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Município de Capanema - PR - 

PORTARIA N° 8.022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 
Apoio a Licitação para execução de 
Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  10  Nomear a servidora Rose lia Kriger  Becker Pagan?  para 
exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico, para o período de 01/01/2022 a 31/12/2022.  

Art.  2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szimanslci  Caroline  
P1 lati, Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Apoio à Licitação do 
Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de 
bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico.  

Art.  3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2022, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.7761  DE 08/12/2020, 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos nove dias do mês de dezembro de 2021. 

Américo  Bell  
Prefeito Municipal Pa. 2orste!:5:.)1_, 0(  

Dsta:_ifaLL),o 
Et2-;to  

Av. Pedro Wriato Per/got de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-132 I•.- Fax:46.3552-1122 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 07 
dia(s) do mês de outubro de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Luciana Zanon  
PARA:  Americo Bell&  

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E  

SCANNERS.  

0 valor máximo para o item foi definido através do preço mínimo obtido entre os 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo de 

Referência. 

0 custo total máximo estimado para esta contratação o é de R$ 370.100,00(Trezentos 

e setenta mil e cem reais). 

Respeitosamente, 

Luciana Zanon 
Secretária Municirial de Administração 

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcp(itcabanema.nr.gov.br  / licitacaolii,cacianema.or.gov.br  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

i. ORGÃO INTERESSADO  
Lt.  Secretaria Municipal de Administração. (órgão gerenciador). 
1.2. Todos os órgãos da Administração Direta. 
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2. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
2.2. Luciana Zanon. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.2. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E  

SCANNERS.  

4. DEFINIÇÃO E QUANTIDADES DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/s 
erviço 

Nome do produto/serviço Quantidad 
e 

Unidade Valor 
Unitário 

TOTAL 

1 64151 LOCAÇÃO DE 5 IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAL COLORIDA PARA 
INSTALAÇÃO EM SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO 
DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  
GX6000 OU SUPERIOR, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MiNIMAS: 
IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, 
IMPRESSÃO REDE A CABO  (ETHERNET),  
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 
AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO: ESAT/SIMPLEX (APROX.): 
PRETO: 24.0  PPM.  COR: 15.5  PPM.  TIPO DE  
SCANNER:  DIGITALIZAÇA0 EM VIDRO 
PLANO E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). 
SUPORTE PARA  DIG  ITALIZAÇÃO VIA  E-
MAIL  SMTP CONFIGURAVEL NATIVAMENTE 
DE FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 
NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA 
FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 
1200 X 1200  DPI.  INTERFACE PADRÃO: 
VVIFI-N 2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-TX E 
USB. INCLUSO  SOFTWARE  DE 
BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, 
CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, 
CONTROLE E REGISTRO DE COPIAS. A 
EMPRESA DEVERÁ PRESTAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 
SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. 
PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
(MiNIMO 02 MÁQUINAS). 

340.000 CO/IM 0,23 78.200,00 

2 64152 LOCAÇÃO DE23 IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA 
INSTALAÇÃO NAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO 

2.490.000 CO/IM 0,11 273.900,00 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
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DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  
1643IF OU SUPERIOR, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MiNIMAS: IMPRESSÃO 
DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A 
CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E 
VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO: ATE 45  PPM  (CARTA); ATÉ 36  
PPM  (OFÍCIO) - TEMPO DA PRIMEIRA 
IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 
SEGUNDOS - TIPO DE  SCANNER:  
DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 
AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE 
PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP 
CONFIGURAVEL NATIVAMENTE DE 
FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 
NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA 
FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 
1200 X 1200  DPI  INTERFACE PADRÃO: 
VVIFI-N 2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-TX E 
USB.INCLUSO  SOFTWARE  DE 
BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, 
CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, 
CONTROLE E REGISTRO DE CÓPIAS. A 
EMPRESA DEVERA PRESTAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 
SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. 
PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
(01 MÁQUINA - DEP. DE TRIBUTAÇÃO), 
SECRETARIA DE FINANÇAS (01 MÁQUINA - 
DEP. DE CONTABILIDADE), SECRETARIA 
DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (01 
MÁQUINA). 

3 64157 LOCAÇÃO MENSAL DE 05  SCANNERS  
PROFISSIONAIS 50 FLS VVIFI, PARA 
SUPRIR A DEMANDA DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE, 
PADRÃO DE QUALIDADE  BROTHER ADS-
3600W OU MELHOR,TENDO COMO 
ESPECIFICAÇÕES: INTERFACES PADRÃO:  
WIRELESS  802.11 B/G/N,  ETHERNET 
GIGABIT  10/100/1000BASE-T,  HI-SPEED  
USB 2.0 VOLTAGEM: BIVOLT - 
VELOCIDADE  MAX.  DIGITALIZAÇÃO  
(DUPLEX):  100  IPM  (COLORIDO E 
MONOCROMÁTICO) - VELOCIDADE  MAX.  
DIGITALIZAÇÃO: 100  PPM  (COLORIDO E 
MONOCROMÁTICO) - TIPO DE  SCANNER: 
CIS  DUPLO - TAMANHO DO DOCUMENTO 
(MINIMO): 5,1 CM (LARGURA) X 7 CM 
(LARGURA) - TAMANHO DO DOCUMENTO 
(MÁXIMO): 21,6 CM (LARGURA) X 497,8 CM 
(COMPRIMENTO) - RESOLUÇÃO 
INTERPOLADA: 1200 X 1200  DPI DISPLAY:  
TOUCHSCREEN COLORIDO CAPACIDADE 
DE ENTRADA DE PAPEL: 50 FOLHAS ADF, 

12 MÊS 1.500,00 18.000,00 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
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INCLUINDO DETECÇÃO DE ALIMENTAÇÃO 
MÚLTIPLA ULTRASSÓNICA.  

TOTAL 

    

    

   

370.100,00 

     

4.1. DESCRITIVOS 
4.1.1. ITEM: 1 — LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PADRÃO DE 

QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  1643IF OU SUPERIOR, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MINIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A 
CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO: ATE 45  PPM  (CARTA); ATÉ 36  PPM  (OFÍCIO) - TEMPO DA PRIMEIRA 
IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 SEGUNDOS - TIPO DE  SCANNER:  
DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA 
DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP CONFIGURAVEL NATIVAMENTE DE FABRICA 
ATRAVÉS DO PAINEL (SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) 
RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI  INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 
2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-TX E USB.INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE 
IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE CÓPIAS. 
A EMPRESA DEVERA PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO SOLICITADO, NO 
MÁXIMO EM 48 HORAS. 
OBSERVAÇÃO: 0 VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO DE CADA EQUIPAMENTO  SERA  0 
VALOR CORRESPONDENTE AO NÚMERO DE CÓPIAS / IMPRESSÕES REALIZADAS 
EM CADA EQUIPAMENTO DISPONIBILIZADO. 

4.1.2. ITEM 2 — LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA, PADRÃO DE 
QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  GX6000 01J SUPERIOR, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MiNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A 
CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO: ESAT/SIMPLEX (APROX.): PRETO: 24.0  PPM.  COR: 15.5  PPM.  TIPO DE  

SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). 
SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE 
DE FABRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA 
FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI.  INTERFACE PADRÃO: 

WIFI-N 2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-TX E USB. INCLUSO  SOFTWARE  DE 
BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E 
REGISTRO DE CÓPIAS. A EMPRESA DEVERA PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, 
QUANDO SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. 
OBSERVAÇÃO: 0 VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO DE CADA EQUIPAMENTO  SERA  0 
VALOR CORRESPONDENTE AO NÚMERO DE CÓPIAS / IMPRESSÕES REALIZADAS 
EM CADA EQUIPAMENTO DISPONIBILIZADO. 

4.1.3. ITEM 3 — LOCAÇÃO MENSAL  SCANNERS  PROFISSIONAIS 50 FLS WIFI, PARA SUPRIR 
A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE, PADRÃO DE 
QUALIDADE  BROTHER ADS-3600W OU MELHOR, TENDO COMO ESPECIFICAÇÕES: 
INTERFACES PADRÃO:  WIRELESS  802.11 B/G/N,  ETHERNET GIGABIT  
10/100/1000BASE-T,  HI-SPEED  USB 3.0; - VOLTAGEM: BIVOLT; - VELOCIDADE  MAX.  
DIGITALIZAÇÃO  (DUPLEX):  100  IPM  (COLORIDO E MONOCROMÁTICO); — 
VELOCIDADE  MAX.  DIGITALIZAÇÃO: 100  PPM  (COLORIDO E MONOCROMÁTICO); - 
TIPO DE  SCANNER: CIS  DUPLO; - TAMANHO DO DOCUMENTO (MiNIMO): 5,1 CM 
(LARGURA) X 7 CM (LARGURA); - TAMANHO DO DOCUMENTO (MÁXIMO): 21,6 CM 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
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(LARGURA) X 497,8 CM (COMPRIMENTO); - RESOLUÇÃO INTERPOLADA: 1200 X 1200  
DPI;  -  DISPLAY:  TOUCHSCREEN COLORIDO; - RESOLUÇÃO ÓPTICA: 600X600dpi; - 
PESO APROXIMADO: 3,6KG; - CAPACIDADE DE ENTRADA DE PAPEL: 50 FOLHAS ADF, 
INCLUINDO DETECÇÃO DE ALIMENTAÇÃO MÚLTIPLA ULTRASSÕNICA. 

4.2. RELAÇÃO DA ESTIMATIVA DE EQUIPAMENTOS E DE COPIAS / IMPRESSÕES POR 
SECRETARIA 

TIPO DE IMPRESSÃO SECRETARIA 
NÚMERO DE 
MÁQUINAS 

QUANTIDADE  
DE COPIAS 

IMPRESSÃO 
COLORIDA ADMINISTRAÇÃO 2 150.000 

IMPRESSÃO 
COLORIDA PLANEJAMENTO 1 40.000 

IMPRESSÃO 
COLORIDA 

EDUCAÇÃO E CULTURA 2 150.000 

TOTAL 340.000 

TIPO DE IMPRESSÃO SECRETARIA 
NÚMERO DE 
MAQUINAS 

QUANTIDADE 
DE COPIAS 

IMPRESSÃO MONO 
AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
1 70.000 

IMPRESSÃO MONO FAMÍLIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 1 40.000 

IMPRESSÃO MONO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 1 40.000 

IMPRESSÃO MONO SAÚDE 10 800.000 

IMPRESSÃO MONO 
ADMINISTRAÇÃO, FINAÇAS E 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

3 700.000 

IMPRESSÃO MONO EDUCAÇÃO E CULTURA 6 800.000 

IMPRESSÀO MONO PLANEJAMENTO 1 40.000 

TOTAL 2.490.000 

LOCAÇÃO  SCANNER  / SECRETARIA QUANTIDADE DE MÁQUINAS 

CONTRATAÇÃO PÚBLICAS 1 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO 1 

FINANÇAS 1 

CONTABILIDADE 1 

ADMINISTRAÇÃO 

4.2.1. As quantidades acima citadas são meramente para fins de estimativa, não estando a 
Administração Pública limitada ou obrigada a imprimir ou copiar o número de folhas 
estimadas por equipamento, bem como a respeito do número de equipamentos a serem 
disponibilizados pela contratada. 

4.2.2. Eventual necessidade .de aumento do quantitativo de equipamentos ou de impressões / 
cópias será realizado por apostilamento. 

5. JUSTIFICATIVAS 
5.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O Município de Capanema-PR, nos últimos anos, e após estudos da relação custo 
x beneficio, optou por contratar a locação de equipamentos reprográficos e seus 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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suprimentos, baseada no principio da economicidade, garantindo agilidade e alta 
disponibilidade dos serviços de impressão, atendendo adequadamente as demandas de 
suas diversas Secretarias. 

Atualmente a Prefeitura utiliza impressoras que são locadas. A responsabilidade da 
empresa contratada é apenas na disponibilização das máquinas, tonners e na respectiva 
manutenção. Este tipo de contratação de serviço de impressão visa prover um modelo 
eficiente e eficaz, capaz de atender a demanda de impressão de suas unidades, através da 
instalação de equipamentos e do fornecimento de suprimentos, exceto papel, atendendo 
aos usuários de forma continuada e controlada, evitando desperdícios e descontinuidade 
causada pela falta de suprimentos ou ineficiência de equipamentos. 

Este tipo de modelo de contratação está atualmente presente em uma considerável 
parte da administração pública, visto o alto grau de eficiência na prestação dos serviços, na 
agilidade de fornecimento de suprimentos e na substituição dos equipamentos em caso de 
defeito/pane. Outro ponto bastante positivo está relacionado ao controle e gerenciamento 
de tudo o que é impresso dentro da Prefeitura, identificando, inclusive, qual usuário enviou 
determinada cópia para a impressora. 

A opção pela contratação na modalidade de serviço de impressão centralizado  
(outsourcing),  com a atualização tecnológica dos equipamentos (ampliação da capacidade 
de produção deles), se dá pelos seguintes beneficias e fatos: 

- Eliminação de investimentos iniciais com a aquisição de equipamentos; 
- Redução de custos com os insumos e consumiveis, visto que estes são fornecidos 

com menores pregos, obtidos pelas compras em grande escala, que podem ser 
realizadas pelo prestador de serviços; 

- Proporcionar a gestão centralizada do serviço de impressão, que em consequência 
possibilita a obtenção de indicadores de qualidade, desempenho, disponibilidade, 
utilização de recursos e custos de forma mais ágil e exata, permitindo melhor 
planejamento, tomadas de decisão e ações rápidas, cada vez mais demandadas 
pelos ambientes produtivos; 

- Permitir a eliminação da necessidade de infraestrutura de logística para 
atendimento de solicitações e distribuição de insumos e consumiveis; 

- Reduzir de forma drástica as interrupções do serviço de impressão, através da 
implantação e aplicação de acordos de níveis de serviço (SLA) prestado; 

- Proporcionar uniformização e padronização dos produtos de impressão; 
A realização do presente certame para locação de equipamentos visa suprir a 

grande demanda de cópia/impressões realizadas pela diversas Secretarias da 
Municipalidade, além da impressão rápida de diversos documentos, notas ficais e diversos 
relatórios, elas nos propiciam rapidez no envio de documentos via  e-mail  para as órgãos 
requerentes, ocasionando assim maior agilidade nos serviços oferecidos pela 
Administração Municipal. 

Para melhor efetividade do trabalho e transparência do processo, foram incluídas 
algumas secretarias que vão depender desse processo para efetivar seu trabalho, sendo 
assim, aumentarão as itens desse termo em relação ao orçamento encaminhado, porém o 
conteúdo do descritivo é o mesmo e o tipo de serviço oferecido será o mesmo. 

5.2. JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Justificamos a necessidade de apenas um lote ser disputado por ampla 

concorrência, pois ficaria organizado as demandas de suprimento, pois quando solicitado a 
empresa supriria manutenções das máquinas e suprimento de  tanners  de todas as 
secretarias, o que traria economia a empresa e consequentemente ao Município. 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
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Ainda a contratação de único fornecedor para prestação dos serviços e 
fornecimento dos suprimentos, garantirá gerenciamento integrado, uma vez que além de 
representar controle e redução de gastos, permitirá a unicidade de objeto, suprimindo 
problemas de continuidade dos serviços contratados, garantindo-lhes a um só tempo 
celeridade, harmonia, equilíbrio e revisão dos atos, além de garantir a padronização na 
prestação dos serviços e o gerenciamento da logística de forma centralizada. 

OBSERVAÇÃO:  SERA  CALCULADO 0 PERCENTUAL DE DESCONTO ENTRE 0 
PREÇO DO LOTE OFERTADO PELA VENCEDORA DO CERTAEME E 0 PREÇO 
MÁXIMO ESTIMADO PARA 0 LOTE, CUJO PERCENTUAL  SERA  APLICADO DE 
FORMA LINEAR SOBRE TODOS OS PREÇOS MÁXIMOS DE CADA ITEM DO LOTE, 
PARA FINS DE DETERMINAÇÃO DO PREÇO FINAL DE CADA CÓPIA / IMPRESSÃO 
DOS ITENS 1 E 2 E DO VALOR MENSAL DE LOCAÇÃO DO ITEM 3. 

5.3. JUSTIFICATIVA PARA A DEFINIÇÃO DO ORÇAMENTO DEFINITIVO 
Para a definição do orçamento definitivo deste certame foi adotada a metodologia 

do menor prego entre as cotações solicitadas aos fornecedores das empresas: 
a) HERLON HENRIQUE KUHL & CIA LTDA, CNPJ 84.797.315/0001-00; 
b) BELINKI E SOUZA LTDA, CNPJ 08.831.603/0001-47; 
c) P.P. 20/2022 do Município de Nova Laranjeiras/PR,  link  de acesso: 

https://www.novalaran[eiras.proov.br/licitacoes/f16494406971.pdf;   

d) P.E. 77/2022 do Município de  Sao  Mateus do Sul/PR,  link  de acesso: 
https://wwvv.saomateusdosul.plgov.brieditais/pregao  eletronico 077-2022- 
contratacao de locacao de  impress  12090638.pdf;  
P. E. 38/2022 do Município de Renascença/PR,  link  de acesso: 
https://www.renascenca.proov.br/licitacao/prepao-eletronico-n-025-2022-servicos-
de-locacao-de-impressoras-e-servicos-de-plotapens/.  

0 critério utilizado foi o de preço mínimo entre todos os orçamentos solicitados. 
Justificamos esta escolha devido ser um prego mais homogêneo, oportunizando aos 
concorrentes prego justo e possibilidade de a Administração obter serviço de qualidade 
aliada a bom prego. 

6. QUALIDADE DOS EQUIPAMENTOS E IMPRESSÕES 
6.1. Os equipamentos a serem fornecidos deverão estar em ótimas condições de uso, com 

garantia de funcionamento, de qualidade de impressão, com tempo máximo de fabricação 
de 04 (quatro) anos; 

6.2. Quando solicitado pela CONTRATANTE ou caso seja necessário, a empresa 
CONTRATADA deverá fornecer prestação dos serviços de qualidade com mão-de-obra 
especializada e habilitada para manter as máquinas adequadamente ajustadas e em 
perfeito estado de conservação e funcionamento; 

6.3. Com relação as máquinas, a empresa CONTRATADA devera fornecer as peças para 
manutenção, componentes, acessórios (conforme a linha de fabricação da máquina), 
disponíveis no mercado, para imediato atendimento aos chamados para reparo técnico 
desta Municipalidade; 

6.4. A empresa CONTRATADA deverá fazer todos os reparos necessários, fazer correções, 
remoções ou substituições, as suas expensas, no total ou em parte, das peças, 
componentes e acessórios em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais utilizados de maneira inadequada; 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 

volk 
-,FCPF TAPIA MUNICIPAL 1-.)1' 

CONTPATAÇÕES PÚBLICAS Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNP.1 n° 7Ç 977760/0001-60 - hnrYIPCMCIP: wwvv.r.Ananoma.nrcinv.hr  



Município de Capanema 
Estado do ParanA 

6.5. A CONTRATADA deve garantir a perfeita impressão de documentos, caso seja necessário 
deverá realizar a troca da máquina para outra com melhor qualidade. 

6.5.1. Em hipótese nenhuma o município poderá ficar sem a oferta de máquinas durante o 
período de reposição. 

7. CHAMADOS TÉCNICOS 
7.1. Para abertura de um chamado técnico, a CONTRATADA terá o prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas para identificar e corrigir o problema que motivou o chamado; 
7.2. A contratada deverá fornecer insumos e consumiveis, excluindo o papel utilizado, 

antecipadamente aos seus términos, de forma a impedir a interrupção dos serviços de 
impressão e a realização dos atendimentos gerados a partir dos chamados efetuados pelo 
contratante; 

INSTALAÇÃO DOS PRODUTOS  E INÍCIO DOS SERVIÇOS 
8.1. Após assinado o contrato, a empresa possui 15 (quinze) dias para o começo das 

instalações das impressoras e para a entrega dos aparelhos de  scanner.  
8.2. Todas as máquinas deverão ser instaladas nesse prazo e a partir dessa data, poderão 

começar a contagem das cópias realizadas por todas as Secretarias da Administração. 

9, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Após 30 (trinta) dias de utilização das impressoras e  scanners,  a empresa deve encaminhar 

ao Departamento Contábil e Financeiro do Município a relação de cópias que cada 
Secretaria utilizou, esta reencaminha o  e-mail  a todas as Secretarias para que cada uma 
envie o seu requerimento ao Departamento Contábil para a emissão do empenho. 
Posteriormente, este deverá ser encaminhado á empresa vencedora para que emita a Nota 
Fiscal e seja encaminhada para pagamento. Esse processo também poderá acontecer da 
seguinte forma: a empresa vencedora do certame, poderá encaminhar para cada secretaria 
o relatório serviços prestados, esta, através do seu responsável fará o requerimento e 
encaminhará ao Departamento Contábil e Financeiro para emissão do empenho. 

9.1.1. 0 requerimento juntamente com o arquivo digital enviado pela empresa ambos 
assinados e carimbados pelo secretário da pasta valerão como recebimento definitivo. 

9.2. Poderá ser emitido o relatório parcialmente nos meses de dezembro e janeiro, pois algumas 
secretarias estarão com suas atividades paralisadas e, portanto, ficarão um tempo sem 
ocupar os devidos serviços da empresa. 

9.3. Após recebido o relatório de serviços prestados. A Secretaria Municipal solicitante deverá 
fazer emitir o requerimento com as seguintes informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) descrição dos produtos a serem adquiridos; 
c) local onde serão entregues os produtos; 
d) prazo para entrega dos produtos; 
e) quantidade, medidas e especificações dos produtos; 
f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição dos produtos; 
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos produtos  caso estes sejam 
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.3. 

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 
para a empresa vencedora do certame. 

9.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 
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9.6. 0 fornecimento dos produtos pela empresa vencedora do certame sem o prévio 
recebimento do requerimento a que alude o subitem 9.3 configura a concorrência da 
empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a 
anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da 
adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

9.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após 
o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluidas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento 
de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante. 

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.t.Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a ata de registro de pregos, ou não assinar o termo de contrato, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Apresentar a proposta de pregos e não apresentar a proposta definitiva de pregos; 
e) Apresentar a proposta definitiva de pregos e não apresentar a documentação de 

habilitação; 
f) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
g) Comportar-se de modo inidõneo; 
h) Cometer fraude fiscal; 
i) Fizer declaração falsa; 
j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2.0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado 

da licitação, de acordo com a gravidade e as consequências da conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo com a 
gravidade e as consequências da conduta do licitante, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominagões legais. 

10.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente. 

10.4.Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

10.5. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro de 
Preços ou no Termo do Contrato. 

10.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo 
de Referência, na Ata de Registro de Pregos ou no Termo do Contrato serão observadas 
as seguintes regras básicas: 

10.6.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
documento e/ou na Lei n° 8.666/1993 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002, com as 

seguintes adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 

serviços em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação 
dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da 
aplicação da multa prevista na alínea "b" acima; 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou 
condição deste Edital, da Ata de Registro de Pregos, do Termo do Contrato ou 
de Termo de Referência, não especificada nas alíneas "a", "h" e "c" acima, 
aplicada em dobro na reincidência, 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da licitação previsto 
no item 1 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação previsto 
no item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total do 
fornecimento/prestação. 

10.6.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública será aplicada por prazo não superior a 02 (dois) 
anos 

10.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.7.As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.9. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 
10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
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10.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão 
também ser aplicadas ás empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho 
das suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

10.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
10.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 
10.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada obriga-se a: 

a) prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo 

de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 
f) comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 
para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
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na execução desta Contratação. 
10.3. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
10.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

10.5. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente os produtos desta contração, por meio do fiscal de 
contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência, para fins 
de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 
de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
11.2. Fica a cargo da CONTRATANTE dar condições elétricas para o bom funcionamento dos 

equipamentos. 

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

12. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
i2.1.A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada por Pedro Augusto Santana. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 07 dia(s) do mês de novembro de 2022. 

f\ 

Luci n4  anon  
Secretária Muni ipb1 de Administração 

Ciência do Fiscal da Contratação da Secretaria de Educação e Cultura 
em  

Assinatura do Fi,pçal da Contratação 
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Ciência do Fiscal da Contratação da Secretaria de Administração 
em /  
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Assinatura do Fiscal da Contratação 

Ciência do Fiscal da Contratação da Secretaria de Saúde 
em 
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ORÇAMENTO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER MONOCROMÁTICAS E JATO DE TINTAS COLORIDAS E LOCAÇÃO DE  SCANNERS  DE MESA 

DE ALTA VELOCIDADE COM REDE WIRELES E  ETHERNET  CABEADA, PARA DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS SIMPLES, FRENTE E VERSO EM ÚNICA PÁGINA E ALIMENTADOR 

AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS PARA INSTALAÇÃO NAS DIVERSAS SECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇO 

PRAZO DE ENTREGA: 07 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

LOTE ÚNICO 

Item 
Código 

produto 
Produto/Serviço 

Quantidad 

e 
Unidade 

Preço 

máximo 

Preço 

máximo total 

1 64147 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA PARA 

INSTALAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  

CANON  GX6000 OU SUPERIOR, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A CABO  

(ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE 

DE IMPRESSÃO: ESAT/SIMPLEX (APROX.): PRETO: 24.0  PPM.  COR: 15.5  

PPM. TIPO DE SCANNER: DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 

AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  

SMTP CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL 

(SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 

DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI.  INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  

ETHERNET  100BASE-TX E USB. INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE 

IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 

CÓPIAS. A EMPRESA DEVERÁ PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 

SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO E PROJETOS. 

40.000 CÓPIAS 0,25 10.000,00 

P.P 20/2022 

Nova 

Laranieiras/P 

P.E. 77/2022 

55o Mateus 

do Sul! PR  

Belinki e 

Souza Ltda 

HerIon 

Henrique 

Kuhl  & Cia 

P.E. 38/2022 

Renascença/P 

R 

MENOR 

PREÇO 

1,32 0,92 0,25 0,23 0,37 0,25 



2 64148 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA 

INSTALAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  

CANON  1643IF OU SUPERIOR, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A CABO  

(ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE 

DE IMPRESSÃO: ATÉ 45  PPM  (CARTA); ATÉ 36  PPM  (OFÍCIO) - TEMPO DA 

PRIMEIRA IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 SEGUNDOS - TIPO DE  

SCANNER: DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 

AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  

SMTP CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL 

(SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 

DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI  INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  

ETHERNET  100BASE-TX E USB.INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE 

IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 

CÓPIAS. A EMPRESA DEVERÁ PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 

SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO E PROJETOS. 

40.000 CÓPIAS 0,11 4.400,00 

3 64149 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA PARA 

INSTALAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  

CANON  GX6000 OU SUPERIOR, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A CABO  

(ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE 

DE IMPRESSÃO: ESAT/SIMPLEX (APROX.): PRETO: 24.0  PPM.  COR: 15.5  

PPM. TIPO DE SCANNER: DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 

AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  

SMTP CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL 

(SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 

DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI.  INTERFACE PADRÃO:  WIT-1-N 2.4GHZ,  

ETHERNET  100BASE-TX E USB. INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE 

IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 

COPIAS. A EMPRESA DEVERÁ PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 

SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA (02 MÁQUINAS). 

150.000 CÓPIAS 0,23 34.500,00 

0,16 0,11 0,15 0,14 0,11 0,11 

1,32 0,92 0,25 0,23 0,37 0,23 

CD 



4 64150 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA 

INSTALAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  

CANON  1643IF OU SUPERIOR, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A CABO  

(ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE 

DE IMPRESSÃO: ATÉ 45  PPM  (CARTA); ATÉ 36  PPM  (OFÍCIO) - TEMPO DA 

PRIMEIRA IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 SEGUNDOS - TIPO DE  

SCANNER: DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 

AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  

SMTP CONFIGURAVEL NATIVAMENTE DE FABRICA ATRAVÉS DO PAINEL 

(SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 

DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI  INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  

ETHERNET  100BASE-TX E USB.INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE 

IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 

CÓPIAS. A EMPRESA DEVERÁ PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 

SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA (01 EQUIPAMENTO), NAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

CONCÓRDIA, BARÃO DE CAPANEMA, JANETE KATZWINKEL, RACHEL DE 

QUEIROZ E TANCREDO NEVES (ESCOLAS SOMENTE 01 EQUIPAMENTO 

POR ESCOLA). TOTAL 06 MÁQUINAS. 

800.000 CÓPIAS 0,11 88.000,00 

5 64151 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA PARA 

INSTALAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  

CANON  GX6000 OU SUPERIOR, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A CABO  

(ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE 

DE IMPRESSÃO: ESAT/SIMPLEX (APROX.): PRETO: 24.0  PPM.  COR: 15.5  

PPM. TIPO DE SCANNER: DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 

AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  

SMTP CONFIGURAVEL NATIVAMENTE DE FABRICA ATRAVÉS DO PAINEL 

(SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 

DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI.  INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  

ETHERNET  100BASE-TX E USB. INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE 

IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 

CÓPIAS. A EMPRESA DEVERA PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 

SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO (MÍNIMO 02 MÁQUINAS). 

150.000 CÓPIAS 0,23 34.500,00 

l, 

0,16 0,11 0,15 0,14 0,11 0,11 

1,32 0,92 0,25 0,23 0,37 0,23 

CD 

C.) 



6 64152 

• 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA 

INSTALAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  

CANON  1643IF OU SUPERIOR, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A CABO  

(ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE 

DE IMPRESSÃO: ATÉ 45  PPM  (CARTA); ATÉ 36  PPM  (OFÍCIO) — TEMPO DA 

PRIMEIRA IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 SEGUNDOS — TIPO DE  

SCANNER: DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 

AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E—MAIL  

SMTP CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL 

(SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 

DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI  INTERFACE PADRÃO: WIFI—N 2.4GHZ,  

ETHERNET  100BASE—TX E USB.INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE 

IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 

CÓPIAS. A EMPRESA DEVERÁ PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 

SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO (01 MÁQUINA — DEP. DE TRIBUTAÇÃO), SECRETARIA 

DE FINANÇAS (01 MAQUINA — DEP. DE CONTABILIDADE), SECRETARIA 

DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (01 MÁQUINA). 

700.000  CÓ  IAS 0,11 77.000,00 

7 64153 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA 

INSTALAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  

CANON  1643IF OU SUPERIOR, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A CABO  

(ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE 

DE IMPRESSÃO: ATÉ 45  PPM  (CARTA); ATÉ 36  PPM  (OFÍCIO) — TEMPO DA 

PRIMEIRA IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 SEGUNDOS — TIPO DE  

SCANNER: DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 

AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E—MAIL  

SMTP CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL 

(SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 

DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI  INTERFACE PADRÃO: WIFI—N 2.4GHZ,  

ETHERNET  100BASE—TX E USB.INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE 

IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 

CÓPIAS. A EMPRESA DEVERÁ PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 

SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A SECRETARIA DA 

FAMÍLIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

40.000 CÓPIAS 0,11 4.400,00 

ç_ 

0,16 0,11 0,15 0,14 0,11 0,11 

0,16 0,11 0,15 0,14 0,11 0,11 



8 64154 

,.. 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA 

INSTALAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  

CANON  1643IF OU SUPERIOR, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A CABO  

(ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE 

DE IMPRESSÃO: ATÉ 45  PPM  (CARTA); ATÉ 36  PPM  (OFÍCIO) - TEMPO DA 

PRIMEIRA IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 SEGUNDOS - TIPO DE  

SCANNER: DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 

AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  

SMTP CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL 

(SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 

DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI  INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  

ETHERNET  100BASE-TX E USB.INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE 

IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 

CÓPIAS. A EMPRESA DEVERA PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 

SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A SECRETARIA DA 

INDÚSTRIA E COMERCIO. 

40.000 CÓPIAS 0,11 4.400,00 

9 64155 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA 

INSTALAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  

CANON  1643IF OU SUPERIOR, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A CABO  

(ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE 

DE IMPRESSÃO: ATÉ 45  PPM  (CARTA); ATÉ 36  PPM  (OFÍCIO) - TEMPO DA 

PRIMEIRA IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 SEGUNDOS - TIPO DE  

SCANNER: DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 

AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  

SMTP CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL 

(SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 

DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI  INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  

ETHERNET  100BASE-TX E USB.INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE 

IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 

COPIAS. A EMPRESA DEVERA PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 

SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A SECRETARIA DA 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 

70.000 CÓPIAS 0,11 7.700,00 

0,16 0,11 0,15 0,14 0,11 0,11 

0,16 0,11 0,15 0,14 0,11 0,11 



LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA PARA INSTALAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  

CANON  GX6000 OU SUPERIOR, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, 

VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ESAT/SIMPLEX (APROX.): PRETO: 24.0  PPM.  COR: 15.5  PPM.  TIPO DE  SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO 

VIA  E-MAIL  SMTP CONFIGURAVEL NATIVAMENTE DE FABRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI.  INTERFACE 

PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-TX E USB. INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE CÓPIAS. A EMPRESA DEVERÁ 

PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. 

DESCRITIVOS DAS IMPRESSSORAS MULTIFUNCIONAL COLORIDA E LASER MONOCROMÁTICA: • 

0,16 0,11 0,15 0,14 0,11 0,11 

4.200,00 3.000,00 3.838,80 3.000,00  

10 64156  

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA 

INSTALAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  

CANON  1643IF OU SUPERIOR, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A CABO  

(ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE 

DE IMPRESSÃO: ATÉ 45  PPM  (CARTA); ATÉ 36  PPM  (OFÍCIO) - TEMPO DA 

PRIMEIRA IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 SEGUNDOS - TIPO DE  

SCANNER: DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 

AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  

SMTP CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL 

(SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 

DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI  INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  

ETHERNET  100BASE-TX E USB.INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE 

IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 

CÓPIAS. A EMPRESA DEVERÁ PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 

SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A SECRETARIA DA 

SAÚDE (NO MÍNIMO 10 EQUIPAMENTOS). 

800.000  CÓPIAS 0,11 88.000,00 

11 64157  

LOCAÇÃO MENSAL DE 10 (DEZ)  SCANNERS  PROFISSIONAIS  SO  FLS WIFI, 

PARA SUPRIR A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA 

MUNICIPALIDADE, PADRÃO DE QUALIDADE  BROTHER ADS-3600W OU 

MELHOR,TENDO COMO ESPECIFICAÇÕES: INTERFACES PADRÃO:  

WIRELESS  802.11 BIG/N,  ETHERNET GIGABIT  10/100/1000BASE-T,  HI-

SPEED  USB 2.0 VOLTAGEM: BIVOLT - VELOCIDADE MÁX. DIGITALIZAÇÃO  

(DUPLEX):  100  IPM  (COLORIDO E MONOCROMÁTICO) - VELOCIDADE 

MÁX. DIGITALIZAÇÃO: 100  PPM  (COLORIDO E MONOCROMÁTICO) - TIPO 

DE  SCANNER: CIS  DUPLO - TAMANHO DO DOCUMENTO (MÍNIMO): 5,1 

CM (LARGURA) X 7 CM (LARGURA) - TAMANHO DO DOCUMENTO 

(MÁXIMO): 21,6 CM (LARGURA) X 497,8 CM (COMPRIMENTO) - 

RESOLUÇÃO INTERPOLADA: 1200 X 1200  DPI DISPLAY:  TOUCHSCREEN 

COLORIDO CAPACIDADE DE ENTRADA DE PAPEL: 50 FOLHAS ADF, 

INCLUINDO DETECÇÃO DE ALIMENTAÇÃO MÚLTIPLA ULTRASSÓNICA. 

12 NIB 3.000,00 36.000,00 

VALOR LOTE 388.900,00 

DESCRITIVOS DAS IMPRESSSORAS MULTIFUNCIONAL COLORIDA E LASER MONOCROMÁTICA: 



Zanon 

Respons  el  ela pesquisa de 

preços Responsável pela planilha final 

ci 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA INSTALAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  

CANON  1643IF OU SUPERIOR, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, 

VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ATÉ 45  PPM  (CARTA); ATE 36  PPM  (OFÍCIO) - TEMPO DA PRIMEIRA IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 SEGUNDOS - TIPO DE  SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 

AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP CONFIGURAVEL NATIVAMENTE DE FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) 

RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI  INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-TX E USB. INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, 

CONTROLE E REGISTRO DE CÓPIAS. A EMPRESA DEVER/it PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. 

DESCRITIVOS  DOS SCANNERS  

LOCAÇÃO MENSAL DE 10 (DEZ)  SCANNERS  PROFISSIONAIS 50 FLS WIFI, PARA SUPRIR A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE, PADRÃO DE QUALIDADE  BROTHER ADS-3600W OU 

MELHOR,TENDO COMO ESPECIFICAÇÕES: INTERFACES PADRÃO:  WIRELESS  802.11 B/G/N,  ETHERNET GIGABIT  10/100/1000BASE-T,  HI-SPEED  USB 2.0 VOLTAGEM: BIVOLT - VELOCIDADE  MAX.  DIGITALIZAÇÃO  

(DUPLEX):  100  IPM  (COLORIDO E MONOCROMÁTICO) - VELOCIDADE  MAX.  DIGITALIZAÇÃO: 100  PPM  (COLORIDO E MONOCROMÁTICO) - TIPO DE  SCANNER: CIS  DUPLO - TAMANHO DO DOCUMENTO 

(MÍNIMO): 5,1 CM (LARGURA) X 7 CM (LARGURA) - TAMANHO DO DOCUMENTO (MÁXIMO): 21,6 CM (LARGURA) X 497,8 CM (COMPRIMENTO) - RESOLUÇÃO INTERPOLADA: 1200 X 1200  DPI DISPLAY:  

TOUCHSCREEN COLORIDO CAPACIDADE DE ENTRADA DE PAPEL: 50 FOLHAS ADF, INCLUINDO DETECÇÃO DE ALIMENTAÇÃO MÚLTIPLA ULTRASSÔNICA. 

A empresa vencedora do certame deve prestar assistência técnica quando solicitado em no máximo 48 (quarenta e oito) horas. Não poderá deixar sem suprimento 

nenhuma impressora de quaisquer setores que tenham feito a demanda. 

DATA: 30/09/2022 

Z.*2 
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ORÇAMENTO 
r- s) 

:••••  

RAZÃO SOCIAL: Herlon Henrique kuhl & CIA LTDA 

CNPJ: 84.797.315/0001-00  EMAIL: beltoner.h@gmail.com  

  

ENDEREÇO: Rua Octavian° Teixeira dos Santos, 1370  

COMPLEMENTO: Loja. BAIRRO: Centro 

  

TELEFONE: (46) 3524 0844 CONTATO, (46) 99981-7340 

  

CIDADE: Francisco BeltrAo  UF: Paraná 

   

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

MULTIFUNCIONAIS LASER MONOCROMÁTICAS E JATO DE TINTA COLORIDAS E LOCAÇÃO DE  SCANNERS  DE MESA DE ALTA 

VELOCIDADE, PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRAZO DE ENTREGA: 05 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

LOTE ÚNICO 

Item 

s 

produto 

Código  
Prado: mo  Quartidmde 

.. 

Unidade   : 
máximo , 

 Pre ço p mAximo  

total 

1 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA PARA INSTALAÇÃO NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

PADRÃO DE QUAUDADE REFERENCJAL  CANON  GX6000 OU SUPERIOR, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO 

REDE A CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO: ESAT/SIMPLEX (APROX.): PRETO: 24.0  PPM.  COR: 15.5  PPM.  TIPO DE  

SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E AUTOALIMENTAÇÂO(ADF). SUPORTE 

PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE FÁBRICA 

ATRAVÉS DO PAINEL (SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) 

RESOLUÇÂO DE DIGITALiZACA: 1200 X 1200  DPI.  INTERFACE PADRÃO; WIFI-N 2.4GHZ.  

ETHERNET  100BASE-TX E USB. INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, 

CONTABIUZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE CÓPIAS. A EMPRESA DEVERA 

PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. 

PARA A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS. 

40.000 COPIAS 0,23 9.200,00 

2 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA INSTALAÇÃO NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  1643IF OU SUPERIOR, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO 

REDE A CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO: ATÉ 45  PPM  (CARTA); ATÉ 36  PPM  (OFÍCIO) - TEMPO DA PRIMEIRA 

IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 SEGUNDOS - TIPO DE  SCANNER:  DIGITAUZAÇÂO 

EM VIDRO PIANO E AUTOALINIENTAM(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA E- 

MAIL  SMTP CONFIGURAVEL NATIVAMENTE DE FABRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 

NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO  DE DIGITALIZAÇÂO: 

1200 X 1200  DPI  INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-TX E 

USB.INCLUSO SOFTWARE DE BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO 

IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE COPIAS. A EMPRESA DEVERÁ PRESTAR 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO SOUCITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E PROJETOS. 

40.000 CÓPIAS 0,14 5.600,00  

3 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA PARA INSTALAÇÃO NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

PADRÃO DE QUAUDADE REFERENCIAL  CANON  GX6000 OU SUPERIOR, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO 

REDE A CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO: ESAT/SIMPLEX (APROX.): PRETO: 24.0  PPM.  COR: 15.5  PPM.  TIPO DE  

SCANNER:  DIGITALIZAÇÂO EM VIDRO PLANO E AUTOAUMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE 

PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP CONFIGURAVEL NATIVAMENTE DE FÁBRICA 

ATRAVÉS DO PAINEL (SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) 

RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI,  INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  

ETHERNET  100BASE-TX E USB. INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, 

CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE CÓPIAS. A EMPRESA DEVERÁ 

PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. 

PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

150 000 

_ 

CÓPIAS 0,23 34.500,00 

4i 



4  

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA INSTALAÇÃO NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, 

PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON 1643IF OU SUPERIOR, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS! IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO 

REDE A CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO: ATÉ 45  PPM  (CARTA); ATÉ 36  PPM  (OFÍCIO) - TEMPO DA PRIMEIRA 

IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 SEGUNDOS - TIPO DE  SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO 

EM VIDRO PLANO E AUTOAUMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA E-

MAIL  SMTP CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE FABRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 

NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 

1200 X 1200  DPI  INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-TX E 

USB.INCLUSO SOFTWARE DE BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO 

IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE CÓPIAS. A EMPRESA DEVERÁ PRESTAR 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (01 EQUIPAMENTO), NAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS CONCÓRDIA, BARÃO DE CAPANEMA, JANETE KATZWINKEL, RACHEL DE 

QUEIROZ E TANCREDO NEVES (ESCOLAS SOMENTE 01 EQUIPAMENTO POR ESCOLA). 

400.000 CÓPIAS 0,14 56.000,00 

5 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA PARA INSTALAÇÃO NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, 

PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  GX6000 OU SUPERIOR, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO 

REDE A CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO: ESAT/SIMPLEX (APROX.): PRETO: 24.0  PPM.  COR: 15.5  PPM.  TIPO DE  

SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E AUTOALIMENTAÇÂO(ADF). SUPORTE 

PARA DIGITALIZAÇÃO VIA E.  MAIL  SMTP CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE FABRICA 

ATRAVÉS DO PAINEL (SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) 

RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI.  INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  

ETHERNET  100BASE•TX E. USB. INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, 

CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE CÓPIAS. A EMPRESA DEVERA 

PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO SOLICITADO, NO MAXIMO EM 48 HORAS. 

PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

50.000 COP!AS 0,23 11.500,00 

6 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA INSTALAÇÃO NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA .- PR, 

PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON 1643IF  DU  SUPERIOR, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO 

REDE A CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO: ATÉ 45  PPM  (CARTA); ATÉ 36  PPM  (OFÍCIO) - TEMPO DA PRIMEIRA 

IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 SEGUNDOS - TIPO DE  SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO 

EM VIDRO PLANO E AUTOALIMENTAÇÃO(ADE). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA E- 

MAIL  SMTP CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE FABRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 

NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 

1200 X 1200  DPI  INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  ETHERNET  100BASC-TX E 

USB.INCLUSO SOFTWARE DE BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO 

IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE COPIAS. A EMPRESA DEVERA PRESTAR 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO SOLICITADO,  NC)  MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

500.000 CÓPIAS 0,14 70.000,00  

7 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA INSTALAÇÃO NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON 1643IE OU SUPERIOR, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MiNIMAS IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO 

REDE A CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO: ATÉ 45  PPM  (CARTA); ATÉ 36  PPM  (OFÍCIO) - TEMPO DA PRIMEIRA 

IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 SEGUNDOS •• TIPO DE  SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO 

EM VIDRO PLANO E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÁO VIA F- 

MAIL  SMTP CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 

NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 

1200 X 1200  DPI  INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-TX E 

USB.INCLUSO SOFTWARE DE BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO 

IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE CÓPIAS. A EMPRESA 01:VERÁ PRESTAR 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS, PARA A 

SECRETARIA DA FAMÍLIA E ASSISTENCIA SOCIAL. 

40.000 CÓPIAS 0,14 5.600,00  
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LOCAÇÃO  OE  IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA INSTALAÇÃO NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  1643IF OU SUPERIOR, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO 

REDE A CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO: ATÉ 45  PPM  (CARTA); ATE 36  PPM  (OFÍCIO) - TEMPO DA PRIMEIRA 

IMPRESSÃO; APROXIMADAMENTE. 5,7 SEGUNDOS - TIPO DE  SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO 

EM VIDRO PLANO E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA E- 

MAIL  SMTP CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 

NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 

1200 X 1200  DPI  INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2,4GHZ,  ETHERNET  100BASEIX E 

USB.INCLUSO SOFTWARE DE BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO 

IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE CÓPIAS. A EMPRESA DEVERÁ PRESTAR 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A 

SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMERCIO. 

40.000 COPIAS 0,14 

. _ 

5.600,00  
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LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA INSTALAÇÃO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

PADRÃO DE QUAUDADE REFERENCIAL  CANON  1643IF OU SUPERIOR, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO 

REDE A CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO; ATÉ 45  PPM  (CARTA); ATÉ 36  PPM  (OFÍCIO) • TEMPO DA PRIMEIRA 

IMPRESSÃO; APROXIMADAMENTE. 5,7 SEGUNDOS - TIPO DE  SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO 

EM VIDRO PLANO E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA E- 

MAIL  SMTP CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE FABRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 

NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 

1200 X 1200  DPI  INTERFACE PADRÃO; WIFI-N 2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-TX E 

USB.INCLUSO SOFTWARE DE BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO 

IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE COPIAS. A EMPRESA DEVERA PRESTAR 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO SOUCITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A 

SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 

70.000 CÓPIAS 0,14 9.800,00 

10 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA INSTALAÇÃO NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  1643IF OU SUPERIOR, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS; IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO 

REDE A CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE 

IMPRESSÃO: ATÉ 4$  PPM  (CARTA); ATÉ 36  PPM  (OFÍCIO) - TEMPO DA PRIMEIRA 

IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 SEGUNDOS - TIPO DE  SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO 

EM VIDRO PLANO E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITAUZAÇÂO VIA E- 

MAIL  SMTP CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE FABRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 

NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO  DE DIGITAUZAÇÃO: 

1200 X 1200  DPI  INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-TN E 

USB.INCLUSO SOFTWARE DE BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO 
IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE COPIAS. A EMPRESA DEVERÁ PRESTAR 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A 

SECRETARIA DA SAÚDE (NO MÍNIMO 07 EQUIPAMENTOS). 

500.000 COPIAS 0,14 70.000,00  

11 
LOCAÇÃO MENSAL DE 10 (DEZ)  SCANNERS  PROFISSIONAIS 50FLS WIFI, PARA SUPRIR A 

DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE. 
12 

. 
M CS 3.000,00 36.000,00 

VALOR LOTE 313.800,00 

DESCRITIVOS DAS IMPRESSSORAS MULTIFUNCIONAL COLORIDA E LASER MONOCROMÁTICA: 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA PARA INSTALAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  GX6000 OU SUPERIOR, COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 

AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ESAT/SIMPLEX (APROX.): PRETO: 24.0  PPM.  COR: 15.5  PPM.  TIPO DE  SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO 

EM VIDRO PLANO E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE 

FABRICA ATRAV8S DO PAINEL (SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO  DE DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI.  

INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-TX E USB. INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, 

CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE CÓPIAS. A EMPRESA DEVERÁ PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 

SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. 

DESCRITIVOS DAS IMPRESSSORAS MULTIFUNCIONAL COLORIDA E LASER MONOCROMÁTICA: 
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LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA INSTALAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  1643IF OU SUPERIOR, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE 

DE IMPRESSÃO: ATÉ 45  PPM  (CARTA); ATE 36  PPM  (OFÍCIO) - TEMPO DA PRIMEIRA IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 SEGUNDOS - TIPO 

DE  SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF), SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  EMAIL  SMTP 

CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 

DIGITALIZAÇÃO. 1200 X 1200  DPI  INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-TX E USB.INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM 

DE IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE CÓPIAS. A EMPRESA DEVERA PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, 

QUANDO SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. 

DESCRITIVOS  DOS SCANNERS  

LOCAÇÃO MENSAL DE 7 (SETE)  SCANNERS  PROFISSIONAIS 50 FES WIFI, PARA SUPRIR A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA 

MUNICIPALIDADE, PADRÃO DE QUALIDADE  BROTHER ADS-3600W OU MELHOR,TENDO COMO ESPECIFICAÇÕES: INTERFACES PADRÃO:  

WIRELESS  802.11 BIG/N,  ETHERNET GIGABIT  10/100/1000BASE-T,  HI-SPEED  USB 2.0 VOLTAGEM: BIVOLT - VELOCIDADE  MAX.  

DIGITALIZAÇÃO  (DUPLEX):  100  IPM  (COLORIDO E MONOCROMÁTICO) - VELOCIDADE  MAX,  DIGITALIZAÇÃO: 100  PPM  (COLORIDO 

MONOCROMÁTICO) - TIPO DE  SCANNER: CIS  DUPLO - TAMANHO DO DOCUMENTO (MÍNIMO): 5,1 CM (LARGURA) X 7 CM (LARGURA) - 

TAMANHO DO DOCUMENTO (MÁXIMO): 21,6 CM (LARGURA) X 497,8 CM (COMPRIMENTO) - RESOLUÇÃO INTERPOLADA: 1200 X 1200  DPI 

DISPLAY:  TOUCHSCREEN COLORIDO CAPACIDADE DE ENTRADA DE PAPEL: 50 FOLHAS ADF, INCLUINDO DETECÇÃO DE ALIMENTAÇÃO 

MÚLTIPLA ULTRASSÔNICA. 

A empresa vencedora do certame deve prestar assistência técnica quando solicitado em no máximo 48 (quarenta e 

oito) horas. Não poderá deixar sem suprimento nenhuma impressora de quaisquer setores que tenham feito a 

demanda. 

DATA: f•-,x),",:ilk..„2 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO 

DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

Fit'4 on fienrique Kuhl  
Cia.  Ltda. 

CNN 84.797.315/0001-00 
R. Octaviano Teixeira dos Santos, 1.370 

Centro- CEP 85,601-030 
Panoisco  BelOo - PR 
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Fone: 

24-9076 
twivirenterbel.corry Rua  Tenente  Comoro. 1015 

Francisco &Ark, PR 
centeib.elfb.hot corn Ir.  .e.te .1400  

ORÇAMENTO 

Dados da empresa  

Razão Social: Belinki e Souza Ltda. 

CNPJ: 08831603000147 

Endereço: Rua Tenente Camargo 1015 

Telefones: 46 35249076 

Dados bancários: BB 001 AG 0616-5 C/C 45155-x 

Item 
Código 

produto 
Produto/Serviço Quantidade Unidade 

Prego 

m6ximo 

Prego 

maximo total 

1 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA PARA INSTALAÇÃO NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 

PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  GX6000 OU SUPERIOR, COM 

AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, 

IMPRESSÃO REDE A CABO (ETHERNET), IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 

AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ESAT/SIMPLEX (APROX.): PRETO: 

24.0  PPM.  COR: 15.5  PPM.  TIPO DE  SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO 

E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP 

CONFIGURAVEL NATIVAMENTE DE FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 

NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 

DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200 DPI. INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  

ETHERNET  100BASE-TX E USB. INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE 

IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 

CÓPIAS. A EMPRESA DEVERA PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 

SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO E PROJETOS. 

40.000 CÓPIAS 
0,25 10.000,00 

2 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA INSTALAÇÃO 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

- PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  1643IF OU SUPERIOR, COM 

AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, 

IMPRESSÃO REDE A CABO (ETHERNET), IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 

AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ATE 45  PPM  (CARTA); ATÉ 36  PPM  

(OFÍCIO) - TEMPO DA PRIMEIRA IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 

SEGUNDOS - TIPO DE SCANNER: DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 

AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP 

CONFIGURAVEL NATIVAMENTE DE FABRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 

NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 

DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200 DPI INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  

ETHERNET 100BASE-TX E USB.INCLUSO  SOFTWARE DE BILHETAGEM DE 

IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 

COPIAS. A EMPRESA DEVERÁ PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 

SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO E PROJETOS. 

40.000 CÓPIAS 
0,15 6.000,00 

3 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA PARA INSTALAÇÃO NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 

PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  GX6000 OU SUPERIOR, COM 

AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, 

IMPRESSÃO REDE A CABO (ETHERNET), IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 

AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ESAT/SIMPLEX (APROX.): PRETO: 

24.0  PPM.  COR: 15.5  PPM.  TIPO DE  SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO 

E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP 

CONFIGURAVEL NATIVAMENTE DE FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 

NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 

DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200 DPI. INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  

ETHERNET  100BASE-TX E USB. INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE 

IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 

CÓPIAS. A EMPRESA DEVERA PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 

SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA. 

150.000 CÓPIAS 
0,25 37.500,00 
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LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA INSTALAÇÃO 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

- PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  1643IF OU SUPERIOR, COM 

AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, 

IMPRESSÃO REDE A CABO (ETHERNET), IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 

AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ATE 45  PPM  (CARTA); ATÉ 36  PPM  

(OFÍCIO) - TEMPO DA PRIMEIRA IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 

SEGUNDOS - TIPO DE SCANNER: DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 

AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP 

CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 

NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 

DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200 DPI INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  

ETHERNET 100BASE-TX E USB.INCLUSO  SOFTWARE DE BILHETAGEM DE 

IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 

CÓPIAS. A EMPRESA DEVERA PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 

SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA (01 EQUIPAMENTO), NAS ESCOLAS MUNICIPAIS CONCÓRDIA, 

BARÃO DE CAPANEMA, JANETE KATZWINKEL, RACHEL DE QUEIROZ E 

TANCREDO NEVES (ESCOLAS SOMENTE 01 EQUIPAMENTO POR ESCOLA). 

400.000 CÓPIAS 
60.000,00 

 
0,15 

5 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA PARA INSTALAÇÃO NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 

PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  GX6000 OU SUPERIOR, COM 

AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, 

IMPRESSÃO REDE A CABO (ETHERNET), IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 

AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ESAT/SIMPLEX (APROX.): PRETO: 

24.0  PPM.  COR: 15.5  PPM.  TIPO DE  SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO 

E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP 

CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 

NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 

DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200 DPI. INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  

ETHERNET  100BASE-TX E USB. INCLUSO  SOFTWARE DE BILHETAGEM DE 

IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 

CÓPIAS. A EMPRESA DEVERÁ PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 

SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

50. 000 C PIAS 6 
0,25 12.500,00 

6 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA INSTALAÇÃO 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

- PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  1643IF OU SUPERIOR, COM 

AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, 

IMPRESSÃO REDE A CABO (ETHERNET), IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 

AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ATÉ 45  PPM  (CARTA); ATÉ 36  PPM  

(OFÍCIO) - TEMPO DA PRIMEIRA IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 

SEGUNDOS - TIPO DE SCANNER: DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 

AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP 

CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 

NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 

DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200 DPI INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  

ETHERNET 100BASE-TX E USB.INCLUSO  SOFTWARE DE BILHETAGEM DE 

IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 

COPIAS. A EMPRESA DEVERA PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 

SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

500.000 CÓPIAS 
0,15 75.000,00 
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7 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA INSTALAÇÃO 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

- PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  1643IF OU SUPERIOR, COM 

AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, 

IMPRESSÃO REDE A CABO (ETHERNET), IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 

AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ATÉ 45  PPM  (CARTA); ATÉ 36  PPM  

(OFÍCIO) - TEMPO DA PRIMEIRA IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 

SEGUNDOS - TIPO DE SCANNER: DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 

AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP 

CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE FABRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 

NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 

DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200 DPI INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  

ETHERNET  100BASE-TX E USB.INCLUSO  SOFTWARE DE BILHETAGEM DE 

IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 

CÓPIAS. A EMPRESA DEVERÁ PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 

SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A SECRETARIA DA FAMÍLIA E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

40.000 CÓPIAS 
0,15 6.000,00 

8 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA INSTALAÇÃO 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

- PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  1643IF OU SUPERIOR, COM 

AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, 

IMPRESSÃO REDE A CABO (ETHERNET), IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 

AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ATÉ 45  PPM  (CARTA); ATÉ 36  PPM  

(OFÍCIO) - TEMPO DA PRIMEIRA IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 

SEGUNDOS - TIPO DE SCANNER: DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 

AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP 

CONFIGURAVEL NATIVAMENTE DE FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 

NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 

DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200 DPI INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  

ETHERNET 100BASE-TX E USB.INCLUSO  SOFTWARE DE BILHETAGEM DE 

IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 

CÓPIAS. A EMPRESA DEVERA PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 

SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A SECRETARIA DA INDÚSTRIA E 

COMERCIO. 

40.000 CÓPIAS 
0,15 6.000,00 

9 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA INSTALAÇÃO 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

- PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  1643IF OU SUPERIOR, COM 

AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, 

IMPRESSÃO REDE A CABO (ETHERNET), IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 

AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ATÉ 45  PPM  (CARTA); ATÉ 36  PPM  

(OFÍCIO) - TEMPO DA PRIMEIRA IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 

SEGUNDOS - TIPO DE SCANNER: DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 

AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP 

CONFIGURAVEL NATIVAMENTE DE FABRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 

NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 

DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200 DPI INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  

ETHERNET 100BASE-TX E USB.INCLUSO  SOFTWARE DE BILHETAGEM DE 

IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 

CÓPIAS. A EMPRESA DEVERA PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 

SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A SECRETARIA DA 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 

70.000 CÓPIAS 
0,15 10.500,00 

10 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA INSTALAÇÃO 

NA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

- PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  1643IF OU SUPERIOR, COM 

AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, 

IMPRESSÃO REDE A CABO (ETHERNET), IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 

AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ATÉ 45  PPM  (CARTA); ATÉ 36  PPM  

(OFÍCIO) - TEMPO DA PRIMEIRA IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 

SEGUNDOS - TIPO DE SCANNER: DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 

AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP 

CONFIGURAVEL NATIVAMENTE DE FABRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 

NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 

DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200 DPI INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  

ETHERNET 100BASE-TX E USB.INCLUSO  SOFTWARE DE BILHETAGEM DE 

IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 

CÓPIAS. A EMPRESA DEVERÁ PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 

SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A SECRETARIA DA SAÚDE (NO 

MÍNIMO 07 EQUIPAMENTOS). 

500.000 CÓPIAS 
0,15 75.000,00 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148  

    

    

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial n2 20/2022 - PMNL 

Entidade Promotora: Município de Nova Laranjeiras - Paraná. 

Pregoeiro e Equipe de Apoio nomeados pelo Decreto n 2  210/2021, de 
05/07/2021, composta pelos senhores: 

Pregoeiro: Valdecir Alves de Medeiros; 

Pregoeira Suplente: Chaiane Mioranza; 

Equipe de Apoio: Emerson Nairnei, Beatriz do Belém Elias e Marcelo dos Santos. 

Data de Emissão: 22 de Março de 2022. 
Data de Abertura: 05 de Abril de 2022. 
Horário: 09:00 horas. 

O Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica sob o n 2  95.587.648/0001-12, com sede a Rua Rio 

Grande do Sul, 2122 - Centro, Nova Laranjeiras - Paraná - Fone (42) 3637-1148, 
convida V. S.a. a participar da Licitação Pregão Presencial, tipo menor preço 
por lote, a realizar-se na Prefeitura Municipal, em conformidade com a Lei 

Federal 8.666/93, 10.520/2002, com o Decretos Federal 3.555/2000, 5455/2005 

e 5504/2005, e com a Lei complementar 147/2014, com os Decretos Municipais 
n 2  136/2006 e 34/2007 e com o descrito neste edital. 

Os anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura Municipal, no 

endereço supracitado, junto ao Departamento de Licitações ou através do  e-
mail:  licitacao.pmnl@cnett.com.br.  

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 

Habilitação, deverão ser protocolados no setor de licitações da Prefeitura 

Municipal, no endereço supra mencionado, bem como o credenciamento dos 
representantes das empresas até às 08:30 (oito e trinta) horas do dia 05 de 
abril de 2022. 

1. OBJETO 

1.1 0 objeto da presente licitação é a contratação de empresa para prestação 
de serviços de locação de copiadoras, equipamentos com as seguintes funções: 
copiadora, impressora e  scanner,  para manutenção dos setores da 
administração municipal, conforme as especificações descritas no termo de 
referência (Modelo - Anexo II). 

1.2 Os serviços de instalação dos equipamentos deverão ter inicio em até 5 

(cinco) dias, após a emissão da ordem de serviços ou assinatura do Contrato, 

devendo as mesmos serem disponibilizados nos setores indicados pela 
Administração Municipal. 

1.2.1 Os equipamentos serão instalados nos setores da administração municipal, 
na sede e no interior do Município, conforme a necessidade. 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

ANEXO I  

Município de Nova Laranjeiras - Paraná 

Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N2 20/2022-PMNL 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 

copiadoras, equipamentos com as seguintes funções: copiadora, impressora e  

scanner,  para manutenção dos setores da administração municipal. 

MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS 

CF. MfDIA DIGITAL  FORMATO  .ESL  

SISTEMA EQUIPLANO 

www.equiplano.com.br   

MENU: ESCOTAÇÃO/ESPROPOSTA  

Clique  nos  links  abaixo para salvar os programas e o manual 

Cotações 

Manual para Fornecedores 

Propostas 

OBS: Para preenchimento e emissão da proposta será necessário a utilização do 

programa de Geração de Proposta e Aquivo Digital.esl, os quais deverão ser 

solicitados por  e-mail  no endereço: licitacao.pmnl@cnett.com.br . 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 0 t 11 .2  

ANEXO ll  

Município de Nova Laranjeiras - Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N 2  20/2022-PMNL 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
copiadoras, equipamentos com as seguintes funções: copiadora, impressora e  
scanner,  para manutenção dos setores da administração municipal. 

TERMO DE REFERENCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1. DO OBJETO 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Cád Nome do produto/serviço Quant Un Prego Preço total 

1 13999 LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A3 
MONOCROMÁTICA LOCAÇÃO DE IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL A3 MONOCROMÁTICA 
PRETO/BRANCO: 

-Velocidade da impressão: 50 ppm; 
-Impressão  Duplex;  
-Resolução: 1.200 x 1.200dpi; 
-Impressão via USB; 
-Memória de Impressão: 2GB;  
-Display:  Painel  Touch screen  de 8,5" polegadas ou 
superior; 
-Cópia Tempo primeira cópia: 3,9 segundos; 
-Digitalização  Scanner  colorido em rede Formato de 
ar.uivo:  TIFF,  PDF, JPEG; 

400.000,00  UN  0,16 64.000,00 

- Alimentador automático originais - ADF:  Duplex  
integrado de 150 folhas; 
-Envia documentos direto para dispositivos de 
memória USB; 
-Tamanho de papel: A5 ate A3; 
-Gramatura do papel: Bandeja 60g/m2  ate 209g/m2, 
Bandeja  Bypass:  56/m2  ate 209g/m2; 
-Capacidade de papel padrão: 500 folhas; 
-Conexões Sistemas suportados:  Windows Server  
2003-2012,  Windows  7/8/10; 
-Protocolos de rede:  TCP/IP;  
-Interface de rede:  Ethernet  e USB 2.0; 
-A cota  minima  de uso corresponde a 4000 (quatro 
mil) páginas mensais por equipamentos; 

-A contratada deverá disponibilizar ate 6 impressoras 
desse item, conforme solicitação e necessidade da 
administração. 
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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Parané 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

2 14000 LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A4 
MONOCROMÁTICA LOCAÇÃO DE IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL A4 MONOCROMÁTICA 
PRETO/BRANCO 

-Velocidade da impressão: 65 ppm; 
-Impressão  Duplex;  
-Resolução: 1.200 x 1.200dp1; 
-Impressão via USB; 
-Memória de Impressão: standart: 1024 MB;  
-Display:  Painel  Touch screen  de 7,0" polegadas ou 
superior; 
-Cópia Tempo primeira cópia: 4,0 segundos;  
-Dig  italização  Scanner  colorido A4 em rede Formato 
de arquivo:  TIFF,  PDF, JPEG; 

500.000,00  UN  0,16 80.000,00 

- Alimentador automático originais -  ADO: Duplex  
integrado de 100 folhas; 
-Tamanho de papel: A5 até A4; 
-Capacidade de papel padrão: 550 folhas; 
-Conexões Sistemas suportados:  Windows Server  
2003-2012,  Windows  7/8/10; 
-Protocolos de rede:  TCP/IP  IPv6; 
-A cota  minima  de uso corresponde a 1000 (um mil) 
páginas mensais por equipamentos; 
-A contratada deverá disponibilizar até 25 
impressoras desse item, conforme solicitação e 
necessidade da administração. 

3 14001 LocAçÃo DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A4*  
MONOCROMÁTICA LOCAÇÃO DE IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL A4 MONOCROMÁTICA 
PRETO/BRANCO 

-Tipo: Laser; 
-Velocidade da impressão: 47 ppm; 
-Impressão  Duplex;  
-Resolução: 1.200 x 1.200dpi; 
-Memória de Impressão: standart: 1024 MB;  
-Display:  Painel  Touch screen  de 7,0" polegadas ou 
superior; 
-Tempo primeira cópia: 6,5 segundos; 
-Digitalização  Scanner  colorido em rede Formato de 
arquivo:  TIFF,  PDF, JPEG; 

600.000,00  UN  0,16 96.000,00 

-rAlimentador automático originais -  ADO: Duplex  
integrado de 50 folhas; 
-Tamanho de papel: A5 até A4; 
-Capacidade de papel: 550 folhas; 
-Conexões Sistemas suportados:  Windows Server  
2012,  Windows  7/8/10; 
-Protocolos de rede:  TCP/IP  IPv6; 
-A cota  minima  de uso corresponde a 2000 (dois mil) 
páginas mensais por equipamentos; 

-A contratada deverá disponibilizar até 15 
impressoras desse item, conforme solicitação e 
necessidade da administração. 

4 14002 LOCAÇÃO DE IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL A4 
POLICROMATICA LOCAÇÃO DE IMPRESSORA 

100.000,00  UN  1,32132.000,00 
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MUNICÍPIO DE RENASCEN; 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2022 — PMR 
PROCESSO N° 038/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48, DA  LC  
123/2006. 

O MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PARANÁ, mediante a Pregoeira, designada pela Portaria 
n° 114 de 31 de março de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que na data e 
local abaixo indicados realizará licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
menor  prep,  em regime global do lote para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS/COPIADORA, INCLUINDO 0 FORNECIMENTO DOS 
EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS E DE TODO 0 MATERIAL DE CONSUMO NECESSÁRIO 
AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS (EXCETO PAPEL), E 
SERVIÇOS DE PLOTAGENS DESTINADO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
SOLICITANTES, conforme discriminação disposta no Anexo I do Edital. 

0 presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, o Decreto Municipal n° 952/2007, e subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis 

espécie. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 20 de abril de 2022 as 08h00min.  

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA  

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de  Brasilia  (DF). 

Os trabalhos serão conduzidos pela pregoeira Luciane  Eloise  Lubczyk, designada pelo Prefeito 
Municipal, mediante a Portaria n° 114 de 31 de março de 2022. 

1. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 
DA SESSÃO PÚBLICA 

1.1. 0 recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasEovernamentais.gov.br.  

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 20 de abril de 
2022 As 08h00min, no  site  wvvw.compras2overnamentais.20v.br,  nos termos das condições 
descritas neste Edital. 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 
CNPJ 76.205.681/0001-96 
Rua Getúlio Vargas, 901 — Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 — Renascença — PR 
www.renascenca.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE RENASCENÇA = PR 

23.20 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência— Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 
ANEXO  III  Modelo de Declar4ção unificada 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP; 
ANEXO V Modelo de Minuta da Ata de Registro de Preços 

Renascença, 06 de abril de 2022. 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
PREFEITO 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 
CNPJ 76.205.681/0001-96 
Rua Getúlio Vargas, 901 — Fone/Fax (46) 3550-8300 
CEP 85.610-000 — Renascença — PR 
www.renascenca.pr.gov.br  



MUNICIPIO DE RENASCENÇA - PR 

EDITAL DE PREGÃO N°: 025/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 038/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE 

ESPECIFICACÕES DO OBJETO LICITADO 

I — DESCRIÇÃO: 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a seleção de propostas, visando o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS/COPIADORA, INCLUINDO 0 FORNECIMENTO DOS 
EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS E DE TODO 0 MATERIAL DE CONSUMO NECESSÁRIO 
AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS (EXCETO PAPEL), E 
SERVIÇOS DE PLOTAGENS DESTINADO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
SOLICITANTE. 

1.2 Para este edital estão previstos as seguintes locações e serviços: 

LOTE 01— LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

ITEM QTDE UND 
FORMA 

IMPRESSÃO  DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

01 298.000 CÓPIAS PRETO 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA 
LASER MULTIFUNCIONAL A4 
MONOCROMATICA COM AS 
SEGUINTES 
CARACTER! STICAS 
MININAS: - Resolução da Cópia 
(máxima em  dpi):  Ate 1200 x 600  
dpi  - Cópias Múltiplas - Acesso 
Remoto - Relatório de 
Atividades/Relatórios Periódicos - 
Funções Principais: Impressão, 
digitalização, cópia (Frente e 
Verso) - Tempo de Impressão da 
Primeira Página: 8 segundos - 
Tecnologia de Impressão: Laser 
Eletrofotogrifico - Memória 
Padrão: 512 MB - Velocidade 
Máx. de Impressão em Preto 
(ppm): 42/40 ppm (carta/A4) - 
Resolução da Impressão (máxima 
em  dpi):  Ate 1200 x 1200  dpi  - da 
Bandeja de Papel: 250 folhas - 
Capacidade de Papel na Bandeja 
Opcional (folhas): 2 x 520 folhas - 

0,11 32.780,00 

MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR 
CNPJ 76.205.681/0001-96 
Rua Getúlio Vargas, 901 — Fone/Fax (46) 3550-8300 
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Bandeja Multiuso: 50 folhas - 
Capacidade de Impressão  Duplex  
(Frente e Verso) - Interface de 
Rede Embutida: Ethernet, Hi- 
Speed  USB 2.0 - Compatibilidade 
com o Driver de Impressora:  
Windows®, Mac  OS®, Linux - 
Função de Impressão Segura - 
Ciclo de Trabalho Mensal Mdx.:1:: 
0,07 50.000 páginas - Volume 
Máximo de Ciclo Mensal: 50.000 
páginas - Volume de Impressão 
Mensal Recomendados: Até 3.500 
páginas Cópia: - Resolução de 
Cópia (máxima): Até 1200 x 600  
dpi  - Copia sem uso do PC - 
Capacidade Mdx. do Alimentador 
Automático de Documentos 
(ADF)/: 70 folhas - Velocidade da 
Cópia cm Preto: 42/40 ppm 
(carta/A4) - Função de Cópias 
Ordenadas - Tamanho do Vidro de 
Documentos: Carta - Cópia  
Duplex  (Frente e Verso) - Cópias 
de  ID  (Documentos  dc  Identidade) 
Digitalização: ADF - Resolução de 
Digitalização Interpolada (dpi):  
Até 19200 x 19200 dpi - 
Resolução de Digitalização Óptica  
(dpi):  1200 x 1200  dpi  - Formatos 
(Exportação): JPEG, PDF Single- 
page/Multi-page (PDF seguro, 
PDF pesquisável, PDF/A),  TIFF  
Single-page/Multipage, TXT, 
BMP, DOCX, XML, PPTX, XPS, 
PNG - Digitaliza para: E-mail,  
Imagem,  OCR,  File, FTP, USB,  
Network Folder (CIFS -  
Windows® only), E-mail Server,  
SharePoint®, SSEI  Server  (SFTP),  
Cloud (Web Connect):, Easy Scan  
to  Email  - Velocidade da  CPU  
(Processador): 800 MHz - Modo 
de Economia de Toner - 
Capacidade de  Saida  do Papel: 150 
folhas - Fonte de Alimentação: AC 
120V 50/60Hz - Certificação  
Energy Star  - Dimensões da Caixa 
de Embalagem (LxPxA cm): 59,9 
x 52,6 x 63 cm - Tela  LCD:  3,7". 
Atendimento técnico, instalação e 
instruções de uso deverão ser 
executados pela empresa 
vencedora do certame, no local em 
que os equipamentos estiverem 
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MUNICÍPIO DE RENASCENÇA. PR  

instalados. Troca e abastecimento 
de tonner e demais suprimentos 
(exceto papel) incluídos no prego, 
garantia na qualidade da 
impressão. 

02 196.550 CÓPIAS COLORIDO 

LOCAÇÃO 
MULTIFUNCIONAL LASER 
COLOR: FUNÇÕES Impressão, 
cópia, digital., fax, email  
ADMITE MULTITAREFAS 
Sim VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO EM PRETO 
Normal: Até 27 ppm [17] 
SAiDA DA PRIMEIRA 
PÁGINA EM PRETO (A4, 
PRONTA) Em apenas 9 
segundos SA1DA DA 
PRIMEIRA PAGINA EM 
PRETO (A4, MODO DE 
SUSPENSÃO) Em até 11,4 
segundos VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO COLORIDA 
Normal: Até 27 ppm [17] 
PRIMEIRA PAGINA 
IMPRESSA (PRONTA) Preto: 
Em apenas 9 segundos [19] 
PRIMEIRA PAGINA 
IMPRESSA (PRONTA) Preto: 
Em ate 11,4 segundos [19] 
PRIMEIRA CÓPIA Em ate 9, 8 
segundos [19] PRIMEIRA 
COPIA (DORMIR) Velocidade  
maxima 12,5 segundos [19] 
CICLO DE TRABALHO 
(MENSAL, A4) Até 50.000 
paginas [8] VOLUME MENSAL 
DE PAGINAS 
RECOMENDADO 750 a 4000 
TECNOLOGIA DE 
IMPRESSÃO Laser 
QUALIDADE DE IMPRESSÃO 
PRETO (6TIMA) 600 x 600  dpi,  
até 38.400 x 600 dpi  
aprimorados QUALIDADE DE 
IMPRESSÃO COLORIDA 
(MELHOR) 600 x 600 dpiTela 
de toque intuitiva Color  Graphic 
Display (CGD) de 
4,3"VELOCIDADE DO 
PROCESSADOR 1200 MHz 
SENSOR AUTOMÁTICO DE 
PAPEL CAPACIDADE SEM 
FIOS Sim, Wi-Fl incorporado; 
Autenticação via WEP, 
WPA/WPA2, WPA  Enterprise;  

0,37 72.723,50 
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9 6:0 3 9 

MON  

Criptografia via ABS ou TKIP; 
WPS; Impressáo Wireless 
Direct;  Toque para imprimir via 
NFC CONECTIVIDADE, 
PADRÃO Porta USB 2.0 de alta 
velocidade; porta de rede  
Gigabit Ethernet 10/100/1000 
Base-TX  incorporada; USB de 
fácil acesso [13] MEMÓRIA, 
PADRÃO 256 MB  NAND  Flash, 
256 MB  DRAM  MEMÓRIA  
MAXIMA  256 MB  NAND  
Flash, 256 MB DRAM  
MANUSEIO DE ENTRADA DE 
PAPEL, PADRÃO 
IMPRESSÃO FRENTE E 
VERSO. 

03 3.500 CÓPIAS PRETO 

LOCAÇÃO DE 
FOTOCOPIADORA COM A 
SEGUINTE composIÇÃo 
BÁSICA: - PROCESSO DE 
CÓPIA: MÉTODO 
FOTOGRÁFICO 
ELETROSTATICO INDIRETO 
(PROCESSO SECO); - TIPO DE 
CÓPIA: ELETRÔNICO LASER; 
- MÉTODO DE LEITURA DO 
ORIGINAL: SENSOR DE 
LINHA CCD; - MESA DE 
ORIGINAIS: VIDRO 
TAMANHO A3; - 
VELOCIDADE: 28  PPM  (A4 OU 
CARTA); - TEMPO DE 
AQUECIMENTO: 25 
SEGUNDOS; - TEMPO DE  la.  
CÓPIA: 5.4 SEGUNDOS (A4 OU 
CARTA); - CÓPIAS 
MÚLTIPLAS: ATÉ 999 CÓPIAS; 
- FORMATO DE PAPEL 
SUPORTADO: DE A5-R A A3 
NAS GAVETAS DE 
ALIMENTAÇÃO (64 A 105 
G/M2) DE A5-R A A3 NO  
BYPASS  (64 A 209 G/M2); - 
MEMÓRIA: 256 MB  RAM  E 
DISCO RÍGIDO 40 GB 
(COMPARTILHADO); - 
REDUÇÃO E AMPLIAÇÃO: 25 
A 400 %; - BYPASS:  
ALIMENTAÇÃO MANUAL 
PARA ATÉ 100 FOLHAS; - 
PAINEL DE CONTROLE:  LCD  
SENSÍVEL AO TOQUE 
(TOUCHSCREEN); 

0,14 490,00 
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MUNICÍPIO DE  SAO  MATEUS DO SUL  v  
e  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Sao  Mateus do Sul, em 09 de setembro de 2022 

RESULTADO DE JULGAMENTO, CLASSIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 077/2022 

Em cumprimento ao disposto no  art.  4°, inciso XVIII da Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
toma-se público o resultado da licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma: 

Lote Proponente Valor Total 
01 Disktoner Copiadoras e Impressoas Eirelli EPP R$ 217.200,00 

declarando como vencedora a empresa acima referenciadas por terem oferecido lances com o 
menor valor por lote. 

MUNICÍPIO DE  SAO  MATEUS DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 077/2022  

0 Município de  Sao  Mateus do Sul, toma público e para conhecimento das interessadas em 
participar da licitação supramencionada, a qual tem por tem por objeto Contratação de locação de 
impressoras com mão de obra exclusiva de empresa especializada em locação de impressoras e 
multifuncionais laser monocromáticas, laser coloridas, matriciais e bilhetagem  (outsourcing  de 
impressão) na modalidade de pagamento por franquia mais excedente, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, incluídos a disponibilização de equipamentos novos, de primeiro uso, em linha de 
produção, com exceção do equipamento Tipo  III  que poderá ser seminovo em função do baixo 
volume, de acordo com a solicitação do Departamento de Informática, comunica que foi 
alterado o subitem 13.8.1 do edital, passando a ter a seguinte redação: 

Apresentar ao menos 01(um) Atestado ou Declaração de capacidade técnica, fornecida por 
pessoa jurídica de direito público ou privada, onde comprove que o licitante teve ou está 
tendo um bom desempenho na prestação de serviços compatível com o objeto da presente 
licitação. 0 atestado deve conter o nome endereço e o telefone de contato do atestador, ou 
qualquer outro meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a 
pessoa declarante. 

Ficando redesignado para o recebimento das Propostas: até As 08:30 horas do dia 17 de 
agosto de 2022. 
Abertura das Propostas: das 08:31 horas até As 09:00 horas do dia 17 de agosto de 2022. 
Inicio da Sessão de Disputa de Preços: As 09:30 horas do dia 17 de agosto de 2022. 

São Mateus do Sul, 02 de agosto de 2022 

Fernanda Garcia Sardanha 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL CNPJ 76.021.450/0001-22 
Rua Barão do Rio Branco, 431 — Centro Fone(042) 3912-7138 CEP 83900-000 São Mateus do Sul-PR 



MUNICÍPIO DE  SAO  MATEUS DO SUL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.°077/2022 

ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO LICITADO  

Item Und Quant  

Mensal 

Quaid  
12 meses 

Especificação PREÇO 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

01 unid 50 600 Tipo I Multifuncionais com 
tecnologia laser ou led  
monocromáticas corn funções de 
copiadora, impressora e  scanner  no 
mesmo equipamento; 
(Franquia 2500 páginas mensal) 

R$ 287,87 

02 und 50.000 600.000 Excedente do Tipo I R$ 0,08 
03 und 30 360 Equipamento Tipo II — Impressoras 

com tecnologia laser ou led  
monocromáticas 
Franquia 1000 páginas mensal) 

R$ 132,00 

04 und 20.000 240.000 Excedente do Tipo II R$ 0,11 
05 und 03 36 Equipamento Tipo  III  — 

Multifuncionais com tecnologia laser 
ou  led  coloridas com funções de 
copiadora, impressora e  scanner  no 
mesmo equipamento; 
Franquia 1000 páginas mensal) 

R$ 1.266,67 

06 und 1000 120.000 
Excedente do Tipo  III  

R$0,92 

07 und 03 36 TIPO IV - Impressora Matricial 136 
colunas 
Pagamento mensal 

R$ 378,75 

08 und 05 60 TIPO V - Impressora térmica de 
etiquetas 
Pagamento mensal 

R$ 146,25 

Valor Global máximo: 373.692,12 (Trezentos e setenta e três mil, seiscentos e noventa e dois 
reais e doze centavos) 

A solução inclui a disponibilização de equipamentos, por meio do regime de comodato, 
devidamente configurados e aptos para a utilização e o fornecimento de todos os 
suprimentos para impressão  (toner,  cartucho, cilindro, reveladores, peças,  etc.),  exceto 
papel. A oferta deverá contemplar toda a parte de  hardware, software, firmware  e 

PREFEITURA MUNICIPAL CNPJ 76.021.450/0001-22 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 15 de setembro de 2022 15:53 

Para: 'agape.contabilidade@hotmail.com' 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

Anexos: ORÇAMENTO LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS.xlsx 

Boa tarde, 
O Município de Capanema/PR estará realizando uma dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICAS, 
JATO DE TINTA COLORIDAS E  SCANNERS.  
Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos à disposição. 

SE POSSÍVEL DEVOLVER ESTE ATÉ 21/09/2022. 

Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

o L.; 



04043 
adm@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

postmaster@outlook.com  
quinta-feira, 15 de setembro de 2022 15:53 

adm@capanema.pr.gov.br  
Entregue: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

details.txt; Anexo sem titulo 00251.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

agape.contabilidadePhotmail.com   

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 



adm@capanema.pr.gov.br  

De: adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 15 de setembro de 2022 15:57 

Para: 'beltoner.h@gmail.com' 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

Anexos: ORÇAMENTO LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS.xlsx 

Boa tarde, 
O Município de Capanema/PR estará realizando uma dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICAS, 
JATO DE TINTA COLORIDAS E  SCANNERS.  
Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos à disposição. 

SE POSSÍVEL DEVOLVER ESTE ATÉ 21/09/2022. 

Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 



adm@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: quinta-feira, 15 de setembro de 2022 15:57 

Para: adm@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00227.txt  

The original message was received at Thu, 15 Sep 2022 15:57:22 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications 
<beltoner.h@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <beltoner.h@gmail.com>... relayed; expect no further 
notifications 

1 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: terça-feira, 20 de setembro de 2022 11:10 

Para: 'Beltoner Copiadoras' 

Assunto: RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

Bom dia 
Confirmo recebimento. 
Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

De: Beltoner Copiadoras <beltoner.h@gmail.com> 

Enviada em: terça-feira, 20 de setembro de 2022 10:55 

Para: adm@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

Bom dia 

Segue orçamento conforme solicitado. 

Att Joce 

R. Octaviano Teixeira dos Santos, 1370. 
Centro I Francisco Beltr50-PR 

(46)  3524-0844  I A6) 99981-7340 

Em qui., 15 de  set.  de 2022 às 15:57, <adm@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

Boa tarde, 

O Município de Capanema/PR estará rcalizando uma dispensa de licitação para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL 
MONOCROMÁTICAS, JATO DE TINTA COLORIDAS E  SCANNERS.  

Para isto,  peg()  a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
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Se possível retornai o mesmo por  e-mail.  

Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 

Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 

Qualquer dúvida, estamos à disposição. 

SE POSSÍVEL DEVOLVER ESTE ATÉ 21/09/2022. 

Grata 

Luciana Zanon 

Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 

(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

2 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: adm@capanema.prgov.br  
Enviado em: segunda-feira, 26 de setembro de 2022 11:23 
Para: 'Beltoner Copiadoras' 
Assunto: RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

Bom dia 
Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

De: Beltoner Copiadoras <beltoner.h@gmail.com> 

Enviada em: segunda-feira, 26 de setembro de 2022 11:16 

Para: adm@capanema.prgov.br  

Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

Bom dia 

Segue ajustado. 

Att Joce 

12_ci 

R. Octaviano Teixeira dos Santos, 1370. 
Centro I Francisco Beltr50-PR 

146) 3524-0844  I 146) 99981-7340 

Em seg., 26 de  set.  de 2022 às 08:28, <adm@capanema.prgov.br> escreveu: 

Bom dia 

Favor observar o item 11 do orçamento, pois a locação são de 10 (dez)  scanner  MES. Favor 
conferir o valor por gentileza. 

Grata 
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Luciana Zanon 

Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 

(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

De: adm@capanema.pr.gov.br  <adm@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: terça-feira, 20 de setembro de 2022 11:10 

Para: 'Beltoner Copiadoras' <beltoner.h@gmail.com> 

Assunto: RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

Bom dia 

Confirmo recebimento. 

Grata 

Luciana Zanon 

Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 

(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

De: Beltoner Copiadoras <beltoner.h@gmail.com> 

Enviada em: terça-feira, 20 de setembro de 2022 10:55 
Para: adm@caianema.pr.gov.br   

Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

Bom dia 



Segue orçamento conforme solicitado. 

Att Joce 

! x 

R. Octaviano Teixeira dos Santos, 1370. 

Centro I Francisco Beltrão-PR 

f4) 3524-0844 I j46) 99981-7340  

Em qui., 15 de  set.  de 2022 às 15:57, <adm@capanema.pr.gov.br> escreveu: 

Boa tarde, 

O Município de Capanema/PR estará realizando uma dispensa de licitação para 
CONTRATAM DE EMPRESA PARA LOCAM DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL 
MONOCROMÁTICAS, JATO DE TINTA COLORIDAS E  SCANNERS.  

Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 

Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  

Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 

Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 

Qualquer dúvida, estamos à disposição. 

SE POSSÍVEL DEVOLVER ESTE ATÉ 21/09/2022. 

Grata 

3 
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Luciana Zanon 

Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 

(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

4 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 15 de setembro de 2022 15:50 

Para: 'CENTERBEL PAPELARIA .' 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

Anexos: ORÇAMENTO LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS.xlsx 

Boa tarde, 
O Município de Capanema/PR estará realizando uma dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICAS, 
JATO DE TINTA COLORIDAS E  SCANNERS.  
Para isto,  peg()  a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos à disposição. 

SE POSSÍVEL DEVOLVER ESTE ATÉ 21/09/2022. 

Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

postmaster@outlook.com  

quinta-feira, 15 de setembro de 2022 15:51 
adm@capanema.pr.gov.br  

Entregue: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
details.txt; Anexo sem titulo 00281.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'CENTERBEL PAPELARIA .' (centerbelfb©hotmail.com)  

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sábado, 17 de setembro de 2022 00:23 
Para: 'CENTERBEL PAPELARIA .' 
Assunto: RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

Boa noite 
Confirmo recebimento. 
Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

De: CENTERBEL PAPELARIA. <centerbelfb@hotmail.com> 
Enviada em: sexta-feira, 16 de setembro de 2022 16:00 

Para: adm@capanema.pr.gov.br  
Assunto: RE: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

Boa tarde 

Segue o orçamento. 

Att 

Paulo 

Centerbel 

Fone: 46 35249076 

De: pgrnecapanema,pLgov.br  <adm@ca_panema.pr,gpv.br> 

Enviado: quinta-feira, 15 de setembro de 2022 13:50 

Para: 'CENTERBEL PAPELARIA .' <centerbelfbPhotmail.com> 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

Boa tarde, 
O Município de Capanema/PR estará realizando uma dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICAS, 
JATO DE TINTA COLORIDAS E  SCANNERS.  
Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 



Qualquer dúvida, estamos à disposição. 

SE POSSÍVEL DEVOLVER ESTE ATÉ 21/09/2022. 

Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

• 

• 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: segunda-feira, 26 de setembro de 2022 13:53 
Para: 'CENTERBEL PAPELARIA .' 
Assunto: RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

Boa tarde 
Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(16) 3552-1321 (46) 99914-0535 

De: CENTERBEL PAPELARIA. <centerbelfb@hotmail.com> 

Enviada em: segunda-feira, 26 de setembro de 2022 11:31 

Para: adm@capanema.pr.gov.br  
Assunto: RE: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

Bom dia 

Segue o orçamento. 

Att 

Paulo 

Centerbel 

Fone: 46 35249076 

De: adm@capanema.pr.gov.br  <adm@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: segunda-feira, 26 de setembro de 2022 06:26 
Para: 'CENTERBEL PAPELARIA <centerbelfb@hotnnatl.com> 

Assunto: RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

Bom dia, 
Favor conferir o orçamento pois ele não está assinado. 
Fico no aguardo. 
Grata 

-44v.p=r. 
Luciana Zanon 

Secretária Municipal de Administração.  
Dec.  6.930/2021 
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(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

De: ada@cap_anema,pr.gov.br  <adrri@capanema.pr.gpv.br> 

Enviada em: sábado, 17 de setembro de 2022 00:23 
Para: 'CENTERBEL PAPELARIA .' <centerbelfb@hotmail.com> 

Assunto: RES: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

Boa noite 
Confirmo recebimento. 
Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

De: CENTERBEL PAPELARIA. <centerbelfb@hotmail.com> 

Enviada em: sexta-feira, 16 de setembro de 2022 16:00 
Para: adm@capanema.pr.gov.br   

Assunto: RE: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

Boa tarde 

Segue o orçamento. 

Att 

Paulo 
Centerbel 
Fone: 46 35249076 

De: g.dniaca_pinprria,pr,g1lv.br <adm@sap_a nem a.pr..gpv.br> 

Enviado: quinta-feira, 15 de setembro de 2022 13:50 
Para: 'CENTERBEL PAPELARIA <centerbelfb@hotmail.com> 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

Boa tarde, 
O Município de Capanema/PR estará realizando uma dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICAS, 
JATO DE TINTA COLORIDAS E  SCANNERS.  
Para isto, pego a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais caracteristicas do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos 6. disposição. 

2 



SE POSSÍVEL DEVOLVER ESTE ATÉ 21/09/2022. 

Grata 

I,uciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 

• 

• 



admgcapanema.pr.gov.br  

De: adm@capanema.prigov.br  

Enviado em: quinta-feira, 15 de setembro de 2022 15:58 

Para: isuzana@colpaz.com.brt 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

Anexos: ORÇAMENTO LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS.xlsx 

Boa tarde, 
O Município de Capanema/PR estará realizando uma dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICAS, 
JATO DE TINTA COLORIDAS E  SCANNERS.  
Para isto,  peg()  a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue cm anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo c demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos ã. disposição. 

SE POSSÍVEL DEVOLVER ESTE ATÉ 21/09/2022. 

Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0120.emaiLlocaweb.com.br>  
Enviado  em: quinta-feira,  15 de  setembro  de 2022 15:58 
Para: adm@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Successful Mail Delivery Report  
Anexos: details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host arnie0120.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was 
delivered to mailbox you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<suzana@colpaz.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.11:24: 250 2.0.0 
<suza.na@colpazhospedagemdcsitesws1936440> WDrBGs51I2M1EQAAaRJUtw Saved 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: adm@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 15 de setembro de 2022 15:53 

Para: iatendimento@copisa.com.br  

Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

Anexos: ORÇAMENTO LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS.xlsx 

Boa tarde, 
O Município de Capanema/PR estará realizando uma dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICAS, 
JATO DE TINTA COLORIDAS E  SCANNERS.  
Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos à disposição. 

SE POSSÍVEL DEVOLVER ESTE  Art  21/09/2022. 

Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 



adm@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: quinta-feira, 15 de setembro de 2022 15:54 

Para: adm@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00239.txt  

The original message was received at Thu, 15 Sep 2022 15:53:27 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications 
<atendimento@copisa.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <atendimento@copisa.com.br>... relayed; expect no 
further notifications • 

• 



adm@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

adm@capanema.pr.gov.br  

quinta-feira, 15 de setembro de 2022 15:51 
ilicitacao@disktoner.inf.bri 
SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

ORÇAMENTO LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS.xlsx 

Boa tarde, 
O Município de Capanema/PR estará realizando uma dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICAS, 
JATO DE TINTA COLORIDAS E  SCANNERS.  
Para isto,  peg()  a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos a disposição. 

SE POSSÍVEL DEVOLVER ESTE ATÉ 21/09/2022. 

Grata 

Luciana Zanon 
Secretaria Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0108.email.locaweb.com.br>  
Enviado  em: quinta-feira,  15 de  setembro  de 2022 15:51 
Para: adm@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Successful Mail Delivery Report  
Anexos: details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host arnie0108.emaillocaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was 
delivered to mailbox you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<licitacao@disktoner.inf.br>: alias expanded 



adin@capanema.pr.gov.br  

 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

adm@capanema.pr.gov.br  
quinta-feira, 15 de setembro de 2022 15:52 
'alfredo72@ibest.com.br' 
SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
ORÇAMENTO LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS.xlsx 

Boa tarde, 
O Município de Capanema/PR estará realizando uma dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICAS, 
JATO DE TINTA COLORIDAS E  SCANNERS.  
Para isto,  peg()  a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos à disposição. 

SE POSSÍVEL DEVOLVER ESTE ATÉ 21/09/2022. 

Grata 

, 
Luciana Zanon 

Secretária Municipal de Administração.  
Dec.  6.930/2021 

(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 
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adm@capanema.pr.9ov.br  

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net>  
Enviado  em: quinta-feira,  15 de  setembro  de 2022 15:52 
Para: adm@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Returned mail: see transcript for details  
Anexos: details.txt;  SOLICITAÇÃO  DE  ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO  DE  IMPRESSORAS  

(40,1 KB) 

The original message was received at Thu, 15 Sep 2022 15:51:51 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had permanent fatal errors  <alfredo72@ibest.com.br> 
(reason: 550 5.1.1 <alfredo72@ibest.com.br>: Recipient address rejected: User unknown in 

virtual mailbox table) 

Transcript of session follows  ... while talking to mxl.ig.correio.biz.: 
>» DATA 
<<< 550 5.1.1 <alfredo72@ibest.com.br>: Recipient address rejected: User unknown in virtual 
mailbox table 
550 5.1.1 <alfredo72@ibest.com.br>... User unknown «< 554 5.5.1 Error: no valid recipients 

• 



adm@ca  anema. • • ov.br 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

adm@capanema.pr.gov.br  

quinta-feira, 15 de setembro de 2022 15:53 
Pluiz@induscom.com.bri 
SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
ORÇAMENTO LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS.xlsx 

Boa tarde, 
O Município de Capanema/PR estará realizando uma dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICAS, 
JATO DE TINTA COLORIDAS E  SCANNERS.  
Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue cm anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Se possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo c demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este  e-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos a disposição. 

SE POSSÍVEL DEVOLVER ESTE ATÉ 21/09/2022. 

Grata 

Luciana Zanon 
Secretaria Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 
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adm@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: quinta-feira, 15 de setembro de 2022 15:53 
Para: adm@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Return receipt  
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00245.txt  

The original message was received at Thu, 15 Sep 2022 15:53:08 -0300 from 
238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications 
<luiz@induscom.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <luiz®induscom.com.br>... relayed; expect no further 
notifications 



adin@ca=Ma.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

adm@capanema.pr.gov.br  
quinta-feira, 15 de setembro de 2022 15:51 
'comercial@interativa.inf.br' 
SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
ORÇAMENTO LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS.xlsx 

Boa tarde, 
O Município de Capancma/PR estará realizando uma dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICAS, 
JATO DE TINTA COLORIDAS E  SCANNERS.  
Para isto, peço a sua gentileza e nos fornecer orçamento. 
Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza, ASSINAR, DATAR E CARIMBAR ou 
ainda ASSINATURA DIGITAL. 
Sc possível retornar o mesmo por  e-mail.  
Favor observar atentamente o descritivo e demais características do orçamento. 
Maiores esclarecimentos poderão ser solicitados por este c-mail  ou pelos contatos descritos 
abaixo. 
Qualquer dúvida, estamos à disposição. 

SE POSSÍVEL DEVOLVER ESTE ATE 21/09/2022. 

Grata 

Luciana Zanon 
Secretária Municipal de Administração.  

Dec.  6.930/2021 
(46) 3552-1321 (46) 99914-0535 



Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

0  c 

Município de Capanema 
Estado do  Parana  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 07 
dia(s) do mês de outubro de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do desse processo 
cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E  • SCANNERS,  deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a modalidade 
e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 
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Município de Capanema 

Estado do  Parana  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 07 dia(s) do mês de outubro de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 07/10/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E  SCANNERS,  informamos a existência de 

previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do 

Certame, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 460 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2022 960 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2022 2450 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2022 2740 09.001.10.301.1001.2464 3494 3.3.90.40.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2740 09.001.10.301.1001.2464 3494 3.3.90.40.00.00 Do Exercicio 

2022 2741 09.001.10.301.1001.2464 494 3.3.90.40.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 3590 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2022 4850 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2022 4990 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2022 5210 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.40.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 5210 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 
Respeitosamente, 

Téc. Cont. 483/0-2 
CPF: 72 9-53  
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Município de Capanema 
Estado do  Parana  

Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

• 
Pregão Eletrônico 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS E  SCANNERS.  

Valor máximo estimado: 370.100,00 (Trezentos e setenta mil e cem reais) 

Data abertura e julgamento 

40* SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 



Mun icípio de Capanema ) 

Estado do Rarcteui 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 117/2022 
LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema— Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 

O MUNICiP10 DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 
75.972.760/0001-60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, 
centro, Capanema, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo Be116, torna pública a realização deste processo de licitação. 

1. DISPOSIÇOES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇAO 

1.1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): Secretaria Municipal Administração 

1.1.1 Demais Secretarias interessadas: 

a)Secretaria Municipal de Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos; 

b) Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

c)Secretaria Municipal de Saúde; 

d)Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social; 

e)Secretaria Municipal de Indústria e Comércio; 

f)Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

g) Secretaria Municipal de Planejamento. 

h)Secretaria Municipal de Contratações Públicas; 

i)Secretaria Municipal de Finanças 

j) Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo 

1.2. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

1.3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor prego por Lote. 

1.4. SISTEMA: adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP). 

1.5. PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA 

1.6. 
1.7. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E  

SCANNERS  PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

1.8. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 370.100,00 (Trezentos e Setenta Mil e cem 
Reais). 

1.9. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
13/12/2022 AS 08H30M 

UASG: 987487 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 
Local da Sessão Pública: www.comprasqovernamentais.gov.br .  

1.10. PREGOEIR(A): Roselia Kriger  Becker  Pagani.(Nomeada pela Portaria n° 8.022 DE 09/12/2021) 

1.11. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade 
com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal n°  
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Municipio de Capanema  
Estado  do Parana 
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10.024/2020, da Lei Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que 
couber, na Lei n° 8.666/1993. 

2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no item 1.1 deste Edital e a descrição pormenorizada do 

objeto encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados por 

meio da  Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 
wvvw.comprasqovernamentais.qov.br  e www.capanema.pr.qov.br  
(https://vvvvw.capanema.pr.qov.britransparencia/admilicitacoes/licitacao)  

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, seus anexos 
e termo de referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela 
Secretaria Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇA0 AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGAO, ou ainda para impugnar este Edital, desde 
que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da 
sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e protocolizadas 

em dias úteis, das 08h00 ás 16h00, na Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1.080, Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de  e-mail  
no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br  

3.1.2. Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste 
PREGÃO. 

3.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou 
cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de 
procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de 
representação da impugnante. 
3.2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03  (tit's)  dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
endereçados exclusivamente ao  e-mail:  licitacaocapanema.pr.qov.br  

3.2.2. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
Citeis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 
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Estado do Paraná 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível  corn  o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no  art.  90  da IN 
SEGES/MP n°3, de 2018. 

a) As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 
acordo com as orientações que seguem no link:  
www.comprasqovernamentais.qov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil a data do 
recebimento das propostas. 

b) A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta 
ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

c) Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
d) Serb  concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte. para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 
11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123/2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 8.666/1993; 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 
4.3. COMO requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n.° 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 
49 
4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento 
no certame; 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos  
neste Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 
exigências editalicias; 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

4.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
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4.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no 
inciso Ill do artigo 5° da Constituição Federal. 

4.4. Independentemente do disposto no subitem 4.3, como requisitos para participação  neste 
processo de contratação, a proponente apresentará as seguintes DECLARAÇÕES (na forma 
da Declaração Unificada anexa):  

a) de ciência e de concordância da proponente com as condições e obrigações contidas 
no Edital, no Termo de Referência/Projeto Básico, minuta da Ata de registro de 
preços/contrato e demais anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no Edital e anexos, bem como de que a proposta comercial 
apresentada está em conformidade com as exigências do processo de contratação; 

b) de ciência e de concordância da empresa com as regras de execução, de 
recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência/ Projeto 
Básico, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) de que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos; de que caso a proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes 
estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal; 

e) de que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 
inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de 
qualquer ente federado; 

f) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de 
que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas 
na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a 
vigência da contratação; 

g) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 
processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

h) de que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 
1° e no inciso Ill do artigo 5° da Constituição Federal; 

1) de que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os 
requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

j) de que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

k) De que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, 
incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante 
n° 13 do STF. 

4.5. De acordo com o indicado no item 1 deste Edital, em se tratando de licitação de 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs), 
aplicam-se as seguintes disposições: 
4.5.1. A participação neste no pregão será exclusiva a microempresas (MEs), empresas de 

pequeno porte (EPPs), sociedades cooperativas enquadradas no  art.  34 da Lei n° 
11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual — MEI, cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto na Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 3/2018. 

4.5.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 
presente PREGAO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 
acordo com as orientações que seguem no link:  
www.comprasqovernamentais.qov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia CAI anterior a 
data do recebimento das propostas. 
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4.5.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta 
ao Portal COM PRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta 
por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  90  da Lei n° 8.666/1993; 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 
h) que não se enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.5.1 deste Edital. 

4.5.5. Aplicam-se os requisitos para participação previstos no subitem 4.3 deste Edital. 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação 

sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do 
contrato, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e 
neste Edital.  

5. DO CREDENCIAMENTO  
5.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

vvww.comprasqovernamentais.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

5.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

5.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

L.) uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço www.comprasqovernamentais.qov.br,  na data e hora da abertura da 
sessão pública prevista neste edital. 

6.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 
(Decreto n° 5.450/05,  art.  24, § 5°). 

6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação, a proposta com a descrição pormenorizada do objeto ofertado 
(incluindo sua marca e/ou modelo) e o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dos 
documentos. 
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6.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

6.5. OS licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  
art.  43, § 10 da  LC  n° 123/06. 

6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após 
o inicio da fase de habilitação. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item",  de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante 
o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valores unitário e total do item; 
b) Marca/modelo do item; 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante 
o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 
com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 
c) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as 

informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 
aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso. 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
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7.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,  a contar da data de 
sua apresentação. 

7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de 
Referência, faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, respectivamente, 
forem de seu interesse. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  

8.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-OF,  a sessão 
pública na internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação das 
propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2. 0(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
8.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.6. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  grew  por item",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário 
do item. 

L..)  8.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  grew  por lote",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do 
lote 

8.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 
com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.11. 0 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,01 (um centavo). 

8.12. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 
com o indicado no item 1 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.13. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
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8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública 

8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-6 automaticamente. 

8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

8.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 
8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.23. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.28. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que 
seja obtida melhor proposta para a Administração. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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8.33. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a 
apresentação da proposta definitiva de preços. 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
9.1. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para que este 

anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf) no sistema COMPRASNET, a 
PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS, em conformidade com o último lance ofertado. Para 
tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante 
anexar os documentos utilizando o  link  "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor. 

9.2. 0 licitante deverá anexar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas) horas, 
contado a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do 
órgão público, ou seja, das 8h As 11h3Om e das 13h15min As 17h30min. 

9.3. Em caso de indisponibilidade do sistema,  sera  aceito o envio da proposta ajustada por meio do  
e-mail:  licitacaoAcapanema.pr.qov.br.  Após o envio do  e-mail,  o responsável pelo envio 
deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do  e-mail  e do 
seu conteúdo. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Capanema quanto do emissor. 
9.3.1. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo 

de 2 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 
alegação, o envio da Proposta Definitiva de Preços, sendo realizado, pelo(a) 
pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

9.4. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 
prazo estipulado, via  chat  ou  e-mail,  prorrogação do mesmo. 

9.5. A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, 
mediante procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que 
comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem 
como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do 
contrato ou estatuto social. 

9.6. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 
item 9, será desclassificado e sujeitar-se-á As sanções previstas neste Edital.  

9.7. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de pregos, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento 

desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) pregos unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
C) indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias 
execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a 
duração da contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não 
haja indicação, o prazo de validade da proposta definitiva de preços será de 1 (um) 
ano, contado da data da apresentação da proposta definitiva de preços; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até 
duas casas decimais (0,00). 

g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o desconto proposto deverá ser 
expresso em percentual. 

9.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar 
os itens que compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus 
respectivos preços unitários e totais. 

Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser 
observada a proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, 
levando-se em consideração o preço total do lote indicado na proposta inicial de 
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preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos itens. 

9.9. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

9.10. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

9.11. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no 
dia de sua apresentação. 

9.12. Após a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
10.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento dos 

requisitos previstos neste edital, especialmente quanto à adequação às especificações contidas 
no Termo de Referência/Projeto Básico e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 
a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 

10.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas,  sob pena de não 
aceitação da proposta. 

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo(a) pregoeiro(a). 
Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 
nos subitens acima e desde que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá 
que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta, no local, prazo e condições indicados no termo de referência. 

10.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário 
de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

10.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 
mensagem no sistema. 
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10.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões minimos de aceitabilidade de 
acordo com o estipulado no Termo de Referência. 

10.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 
entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega 
de amostra fora das especificações previstas neste Edital, anexos e 
Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 

10.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta 
ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-6 com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência. 

10.5.3.6. Os exemplares colocados á disposição da Administração serão 
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados 
pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

10.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no 
Termo de Referência, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

10.5.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, 
os manuais impressos em  lingua  portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat'  a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

10.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.9. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com  
base na metodologia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o 
objeto/item/lote para a empresa vencedora se o  grew  ofertado for igual ou menor ao 
preço apresentado por esta mesma empresa na fase interna da licitação. 

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF, 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).  
11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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11.5.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio 
do SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em 
relação à habilitação jurídica, á regularidade fiscal e trabalhista, á qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, quando for o caso. 
11.5.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia  OW  anterior à data prevista 
para recebimento das propostas; 

11.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

11.5.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ties) válida(s), conforme  art.  43, §3°, do 
Decreto 10.024, de 2019. 

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
integridade do documento digital. 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.10. Ressalvado o disposto no subitem 6.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

11.11. A HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá na apresentação da documentação relativa 6: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas  

Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

e) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 
48/2018, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
wvvw.portaldoempreendedor.qov.br. 

11.12. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá na apresentação da documentação 
relativa á: 

gl Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  
12.) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,  relativa 

ao domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 

E.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do 
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
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Li Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado; 
Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo  
de Serviço (FGTS);  

gi Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),  
nos termos da Lei n° 12.440/2011; 

Li) a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO  III;  
ji Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a 

licitante deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, porém, em 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 
em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

LI) A ausência de algum documento ou a não regularização da 
documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da 
empresa. 

i.2) 0 licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 
I - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de 

acordo com o modelo anexo. 
II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, 
nos últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista 
para recebimento das propostas e da habilitação. 

11.13. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida nesta licitação. 
a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, 
igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública 
deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

12. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
12.1. Os documentos relacionados no item 11 serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e sua Equipe 

de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
12.1.1. O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 
12.2. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
12.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
Para fins dos subitens 12.2 e 12.2.1, é permitido ao Pregoeiro consultar os sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 
2019, não inabilitará o licitante. 

12.3. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
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b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

12.4. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro 
item ou lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso 
necessário, isto 6, somando as exigências do item ou lote em que venceu as do item ou lote 
em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 
12.4.1.  Sera  desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já 

apresentado em momento anterior da mesma licitação. 
12.5. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.6. Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante  sera  
declarado vencedor. 

12.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  sera  convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,  sob pena de 
inabilitação. 

12.8. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 
atualizada ou não atender as exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) DESCLASSIFICARA 
ou INABILITARA, conforme o caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
Edital. 

12.9. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocopia, Publicação de Órgão da 
Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da  INTERNET,  ficando nesta hipótese sua veracidade 
sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

12.10. A habilitação dos Licitantes  sera  comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral 
no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 
12.10.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas  os documentos relativos a Habilitação 

Jurídica, à Qualificação econômico-financeira e à Regularidade fiscal e 
trabalhista incluídos no sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua 
apresentação. 

12.10.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), 
o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento 
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 
inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o  art.  43, § 1° da  
LC  n° 123/2006. 

12.10.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma 
documentação vencida junto ao SICAF; 

12.11. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) o 
declarará vencedor. 

12.12. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente 
de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá 

de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
13.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 
13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso  sera  concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
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querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
defesa dos seus interesses. 

13.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no  site:  www.comprasgovernamentais.gov.br  

13.5. 0 recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
13.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias 

para: 
a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 
b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 
c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

13.7. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

13.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve ã anulação de atos anteriores 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  
n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  ou  e-mail,  de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 
14.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-6 de acordo com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar será declarado vencedor. 
15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender ás exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda 
a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor 
e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

15.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) 
pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
15.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração 

aquisição/contratação do objeto/serviço licitado. 

16. DA FORMALIZAÇA0 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Pregos (SRP), após 

homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação 
e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura da Ata 
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de Registro de Pregos, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
16.1.1. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la 
para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

16.3. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório. 

16.4. Na hipótese do subitem 16.3, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento da 
licitação, reabrir a fase de habilitação, convocando-se os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.6. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame. 

16.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as 
mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 
durante toda a vigência da ata. 

16.8. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata, 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancelamento 
do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n°7.892/13, o Pregoeiro poderá convocar o 
licitante subsequente, na ordem de classificação, reabrindo-se a fase de habilitação para os 
licitantes remanescentes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante 
vencedor. 
16.8.1. Na hipótese do subitem 16.8, o Pregoeiro estabelecerá negociação com o licitante 

melhor classificado, na sequência, para tentar reduzir o preço ofertado na licitação e 
compatibilizá-lo com o prego de mercado atualizado. 

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES POR MEIO DA ATA  
17.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa a este Edital. 
17.1.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da 

Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica, 
no respectivo requerimento elaborado. 

17.1.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o  prep()  registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia á aquisição  (art.  9', inciso XI, do 
Decreto n° 7.892/2013). 

17.2. 0 órgão enviará ao fornecedor com prego registrado em Ata, a cada contratação, e dentro do 
prazo de validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

17.3. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para 
a execução dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação. 

17.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, salvo por aceitação expressa 
e fundamentada da Administração Municipal. 

18. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA  
18.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina da Lei n° 8.666/1993 e do Decreto Federal n° 7.892/2013, conforme 
previsto na Ata de Registro de Pregos anexa ao Edital. 
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18.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.  

19.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, 
conforme minuta anexa a este Edital. 

19.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta, 
descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de registro 
de pregos; 

b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que será prevista no contrato, 
possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto 
da licitação em período anterior, juntando-se os relatórios do sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 
d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da juntada 

de documentos comprobatórios de que o preço do objeto previsto na ata de registro 
de preços continua sendo compatível com o preço de mercado no momento da 
contratação, possibilitando a consulta de sistema de banco de preços ou outros 
meios aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de manter 
o prego vigente na ata de registro de pregos, por toda a duração do contrato, salvo 
na hipótese do  art.  65, II, alínea "d", da Lei n°8.666/1993; 

f) indicação da dotação orçamentária. 
19.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), equipe de 

apoio. 
19.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, isto 6, ao exercício financeiro de sua celebração, com 
exceção das hipóteses previstas nos incisos do  art.  57, da Lei n° 8.666/1993. 

19.5. Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados 
em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração, 
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e 

no interesse da Administração; 
d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 

por Lei; 
e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

19.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

19.7. A alteração contratual respeitará o regime descrito no  art.  65, da Lei n° 8.666/1993, com a 
devida análise da Procuradoria-Geral do Município e autorização da autoridade competente 
para celebrar o contrato. 
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20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
20.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a 

homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

20.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
seu recebimento. 

20.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666/1993; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e ás previsões contidas no edital, seus anexos 
e no Termo de Referência; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/1993 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

20.4. 0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 
20.5. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 
ônus, antes da contratação. 

20.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

20.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

20.9. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da 
empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou procuração e cédula 
de identidade do representante. 

20.10. A alteração do e a extinção do contrato obedecerão a disciplina da Lei n°8.666/1993, bem 
como as disposições no contrato. 

20.11. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n°8.666/1993. 

21. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO  
21.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços solicitados 

na forma e no prazo previstos no Termo de Referência. 
21.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
21.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto da ata 

de registro de preços, o órgão público interessado elaborará um requerimento de 
compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
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b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for o 

caso; 
f) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 

21.2.2. 0 requerimento indicado no subitem 21.2.1 deverá ser enviado à Secretaria Municipal 
de Finanças, a qual emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não com a nota 
de empenho, e devolverá a documentação para o órgão interessado. 

21.2.3. 0 órgão interessado encaminhará o requerimento, juntamente com a requisição de 
empenho e/ou a nota de empenho, para a empresa contratada, via  e-mail.  

21.2.4. A licitante contratada fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos 
constantes do requerimento indicado no subitem 21.2.1, cujo prazo será contado a 
partir do dia seguinte ao encaminhamento do  e-mail  de que trata o subitem anterior. 

21.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar 
o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 21.2.1. 

21.4. A recusa fundamentada no subitem 21.3 não gera responsabilidade ou penalização para o 
licitante contratado. 

21.5. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade 
de responsabilização dos envolvidos. 

21.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 21.2.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

21.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 
recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema disponível 
e armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria 
Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  
22.1. As condições de recebimento do objeto  sera)  previstas no Termo de Referência. 
22.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
22.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um 
termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade 
é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na 
data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento á 
CONTRATADA. 

22.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

22.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada 
por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 
6, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações 
do Termo de Referência e da solicitação mencionada no subitem 21.2.1, para fins de 
recebimento definitivo. 
22.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 21.2.1 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 
objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria 
Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 
A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 
prestados, por meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela solicitação de contratação, com a finalidade de 
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verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade do 
objeto/serviço a que vier ser recusada. 

22.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 
a ser apontadas. 

22.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo 
de Referência e a solicitação indicada no subitem 21.2.1, dentro do prazo de 72 
(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

22.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto 
substituido/ refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

22.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-6 como realizado, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores á exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de 
Compras do Município. 

22.3.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 
por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consumidor). 

22.3.8. A notificação a que se refere o subitem 22.3.4 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

22.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos deste 
edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

22.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do 
subitem 21.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do 
momento em que for entregue o restante. 

23. DO PAGAMENTO 
23.1. 0 pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 
objeto/serviço, nos termos do item 22. 

23.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

23.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
23.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

23.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
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a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado. 

b) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo 
de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

23.6. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

23.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 

23.8. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 
administrativo em que será garantido á empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

23.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
23.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o 
problema seja definitivamente sanado. 

23.11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no Termo de Referência, 
na Ata de Registro de Pregos, no Termo do Contrato ou em instrumento equivalente. 

23.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria deverão 
exigir o cumprimento do disposto nos itens 21 e 22 deste Edital para realizarem os 
procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob pena de 
responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 
23.12.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 

pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação indicada 
nos itens 21 e 22 deste Edital, não poderá ensejar a responsabilização 
administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta 
similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
24.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a ata de registro de preços, ou não assinar o termo de contrato, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Apresentar a proposta de pregos e não apresentar a proposta definitiva de preços; 
ej Apresentar a proposta definitiva de preços e não apresentar a documentação de 

habilitação; 
f) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
g) Comportar-se de modo inidõneo; 
h) Cometer fraude fiscal; 

Fizer declaração falsa; 
j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre o valor 
estimado da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com a gravidade e 
as consequências da conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo com a 
gravidade e as consequências da conduta do licitante, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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24.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

24.4. Considera-se comportamento inideineo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

24.5. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro de 
Preços ou no Termo do Contrato. 

24.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Termo do Contrato serão observadas as 
seguintes regras básicas: 
24.6.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

documento e/ou na Lei n° 8.666/1993 as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

24.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002, com as 
seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

e) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 
objeto/prestação dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto 
na requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou 
condição deste Edital, da Ata de Registro de Preços, do Termo do Contrato ou 
de Termo de Referência, não especificada nas alíneas "a", "h" e "c" acima, 
aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da licitação 
previsto no item 1 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da 
contratação por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 
Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

0 multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação previsto 
no item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total do 
fornecimento/prestação. 

24.6.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração Pública será aplicada por prazo não superior a 
02 (dois) anos. 

24.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

24.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/1999. 

24.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
24.9. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 
24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

24.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas ás empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 
suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilicitos praticados. 

24.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
24.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 
24.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
25.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 
virtude de vicio insanável, nos termos do  art.  49 da Lei n° 8.666/1993. 

25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente dele dependam. 

25.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
25.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 
25.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

26. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE E DA CONTRATADA E DA 
GARANTIANALIDADE DO OBJETO 

26.1. A licitante e a contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo durante todo o certame e na execução da contratação. 

26.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de 
vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviços prestado. 

26.3. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 
onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, 
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fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários á perfeita solução do problema 

26.4. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do vicio/defeito. 

27. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO E DE  COMPLIANCE  
27.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
27.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

27.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
28.1. 0 resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.qov.br/doe,   
e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
www.capanema.pr.qov.br/.  

28.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.4. Com  fundamento na norma do  art.  43, § 3°, da Lei n° 8.666/1993, é facultado ao(6) pregoeiro(a), 
Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgão competente, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 

28.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 
pregoeiro(a). 

28.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 
vigente. 

28.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões 
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

28.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram, especialmente o Termo de Referência. 
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11.1. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 
processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na 
forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo(a) pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para 
oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 

11.2. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

11.3. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
11.4. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 

número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos 
apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

11.5. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 
poderão, em hipótese alguma, ser substituidos após o protocolo, não podendo, ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) 
em sentido contrário. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Capanema. 

11.8. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 
11.9. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa 
a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não 
implicará o afastamento de qualquer licitante. 

11.10. Inte  ram  este Edital ara todos os fins e efeitos os seguintes Anexos: 
ANEXO! Termo de Referência. 
ANEXO II Modelo de ProRosta Definitiva de Pregos. 
ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada. 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 
ANEXO V Minuta do contrato. 

Município de Capanema/ PR, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 07 dia(s) do mês de outubro de 2022. 

AMÉRICO  BELLE  
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO —li  
MODELO DE PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, cargo, RG , CPF , (endereço), propõe fornecer à Prefeitura 
Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° xx/2022, 
conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Late xxxx 

2. Especificações de cada item. 

3. Quantidade de cada item. 

4. Marca e/ou modelo de cada item. 

5. Valor unitário e total de cada item; 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos 
documentos que compõem a licitação. 

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo 
indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação da proposta 
definitiva de preços. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no 
Termo de Referência. 

9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

OBSERVAÇÕES: 
a) Rubricar todas as folhas e assinar a última; 
b) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 
c) 0 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00); 
d) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 

com o indicado no item 1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
e) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  grew  por lote",  de 

acordo com o indicado no item 1 do Edital, a proposta definitiva de preços deverá discriminar 
os itens que compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus 
respectivos preços unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada 
a proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os itens, levando-se em 
consideração o preço total do lote indicado na proposta inicial de preços e o valor total 
do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos 
itens. 

de 2022.  
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

Ot 
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Estado do  Parana  

ANEXO -  III  
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Pregoeira 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Edital de Pregão Eletrônico n° XX/2022 
Objeto: (S..)  

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa , inscrita no 
CNPJ n° , com sede na , através de seu representante 
legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições e obrigações contidas 
no Edital, no Termo de Referência/Projeto Básico, na minuta da Ata de registro de 
preços/contrato e demais anexos; que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial 
apresentada está em conformidade com as exigências deste processo de 
contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de 
recebimento e de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a 
responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes 
estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 
inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de 
qualquer ente federado; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de 
que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas 
na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda 
a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 
processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 
1° e no inciso Ill do artigo 5° da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os 
requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o 
caso, 

1) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, 
incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante 
n°13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)  
Portador(a) do RG sob n°  e CPF n° 

, cuja função/cargo é  (sócio 
administrador/procurador/ diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato/Ata. 

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n" 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  

- ail• or,  ar,  rn a -1,1-• (sr,t hr / it a /11..  i  or, o ,--, ro, o 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 



; 

Municipio de Capanema 
Estado do Paraná 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do 
Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereçose números: 

-  E-mail:  
2 - Telefone: 
3 - Whats  App:  
4 -  Telegram:  

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar 
pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado 
conforme os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) , portador(a) do CPF/MF 
sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da 
presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 
no instrumento convocatório e seus Anexos. 

Local e data.  

Assinatura 
(Nome representante legal) 
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ANEXO-IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n° , com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas 

do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

de 2022.  
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 wvvw.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcnai.cananema.Dr.gov.br  / licitacaoliicatianema.nr.eov.br  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 



Vir 

tx=Ost" 5  ;LI n Utvlo 
Municipio de Capanema  

Estado  do Parana  

ANEXO V — (MINUTA DO CONTRATO N° XX/2022) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA E A EMPRESA XXXX, 
PROVENIENTE DA LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° XX. 

• 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo empregaticio, de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 
XXX)000(XXXXXXXX)00(XX, CNPJ X)00000(XXXXX, com sede na RUA XXXXXXXXXX(- CEP: 
XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICiP10 DE XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato 
representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 8.666/1993, com base no 
Processo de Licitação Pregão Eletrônico n° XX/2022, cuja documentação integra este instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
.1. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Lote Item Códig 
o do 
produt 
o/serv 
iço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto  

Uni 
dad  
e 
de 
me  
did  
a 

Quantid 
ade 

Preço 
unitári 
o 

Prego total 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de X (xxxx) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e encerramento 

em XX/XX/XXXX. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 
4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. 0 valor mensal a ser pago à Contratada, se aplicável, é de R$ XXXXX (XX)(XXXX reais). 
4.3. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
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5.1. A Contratada obriga-se a: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

C) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especial mente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  

sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  
sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, 
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desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa até o 1° (primeiro) dia  (Ail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 50  (quinto) dia útil de cada 
mês 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido á empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
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I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 460 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 
2022 960 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 
2022 2450 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 
2022 2740 09.001.10.301.1001.2464 3494 3.3.90.40.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 2740 09.001.10.301.1001.2464 3494 3.3.90.40.00.00 Do Exercicio 
2022 2741 09.001.10.301.1001.2464 494 3.3.90.40.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 3590 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 
2022 4850 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 
2022 4990 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 
2022 5210 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.40.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2022 5210 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada 
não deu causa á prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores 
constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
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a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

C) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação, 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito á extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem á 
contratação. 
A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n°8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
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12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
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12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe 6 Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

g) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

h) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
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i) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

j) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral 
do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 
8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° xx12022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de 
pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legai da Contratada 

XXXXXXX 

o
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PARECER JURÍDICO N° 157/2022  

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  

AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e outros. 

ASSUNTO: Controle de legalidade de processo de licitação. Pregão Eletrônico. 

Locação de impressoras e  scanners.  

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE 
PROCESSO DE LICITAÇÃO. MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSO COM OS 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÃO DO 
OBJETO E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. 
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da 
Procuradoria-Geral o presente processo de contratação, conforme condições e 
especificações contidas no processo. 

Constam no processo administrativo fisico: 
I) Portaria n° 8.022/2021; 
II) Solicitação da contratação;  
III) Termo de referência atualizado; 
IV) Orçamento definitivo; 
V) Pesquisa de preços; 
VI) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal; 
VII) Parecer do Departamento de Contabilidade; 
VIII) Minuta do edital; 
IX) Anexos II a V. 

E o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos 
do parágrafo único do  art.  38, da Lei n° 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma 
estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhum 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros do objeto entendido como necessári 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto 
da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a este órgão 
jurídico. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 
relacionados à legalidade do feito. 
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2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão  
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados 

em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação 
como um bem/serviço comum, nos termos da Lei IV 10.520/2002; e (2) a necessidade 
de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos 
parâmetros objetivamente fixados no processo de licitação. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei n° 
10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e 
procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros 
contratados da Administração em hipóteses determinadas e especificas, aplicando-
se, subsidiariamente, as normas da Lei n° 8.666/1993. 

A própria lei acima mencionada, em seu  art.  1°, Parágrafo Único, esclarece o 
que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços 
comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos Carvalho 
Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25 Ed., Editora Atlas, p. 
304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do 
pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da Unido, em análise quanto à abrangência 
do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou diversas vezes, tais 
como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. 0 administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns(...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. 0 entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações especificas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de referência), 
bem como da verificação de existência de um mercado vasto, diversificado e capaz de 
identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se a regularidade 
da adoção do pregão como modalidade desta licitação. 

2.2. Do Termo de Referência 
Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração de 

Termo de Referência, o qual deve dispor sobre as condições gerais para a realização 
da licitação e para a execução do contrato. 

Nesse rumo, consoante o diálogo com a Secretaria Municipal de Administração, 
foi realizada a adaptação e a correção de alguns pontos do Termo de Referência, para 
melhorar a clareza e assertividade do documento, o que foi realizado diretamente no 
arquivo digital. 

No mais, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais do 
documento, verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos 
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 
suas propostas e estabelece regras especificas para a execução contratual. 

2.3. Da minuta do edital 
A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável ao 

presente caso, qual seja, a Lei n° 10.520/2002, o Decreto Federal n° 7.892/2013, o 
Decreto Municipal n° 4.118/2007, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem 
como, de forma subsidiária, a Lei n° 8.666/1993. 

Considerando algumas irregularidades formais encontradas nas minutas do 

edital e dos anexos disponibilizadas no processo fisico, a PGM fez as alterações 

necessárias diretamente no arquivo digital do edital e anexos, disponibilizados na 

pasta compartilhada. 

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais do  art.  40, 

da Lei n° 8.666/93, ressaltando-se a razoabilidade dos documentos exigidos. 
Ademais, oportuno registrar a necessidade de a administração se atentar para  

o disposto nos itens 22 e 23 do edital, especificamente no que tange as condições de 
recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento defmitivo 
para possibilitar o pagamento, observando-se as peculiaridades previstas no 
termo de referencia.  

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de confecção 
do Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo podem ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem. 

2.4. Da minuta do contrato  
Extrai-se que a minuta do contrato anexa ao edital prevê as cláusulas essenciais 

dispostas no  art.  55, da Lei n° 8.666/1993, conforme o modelo confeccionado pela 
PGM. 
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2.5. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas 

as informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos 
agentes públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de 
sanções de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso de malversação 
da verba pública e/ou em razão de descumprimento das obrigações legais, 
contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente à publicação 

da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos,  com as alterações 

indicadas pela PGM nos arquivos digitais. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação do edital e dos seus 

anexos, bem como da fase interna da licitação na integra no portal eletrônico do 

Município de Capanema, em atendimento à Lei Federal 12.527/2011.  

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - 

Estrada Parque Camin o do Colono, aos 23 dias do mês de novembro de 2022. 

Sitiba Jontor 
rocuriglor Muntelpal 
de Capanoms - PR 
O•a. 858612014 

0A8/PR 0.807  
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Municipio de Capanema  
Estado  do Parana  

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 24 
dia(s) do mês de novembro de 2022 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 117/2022 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio á Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade PREGA0 ELETRÔNICO, que tem por objeto o CONTRATAÇA0 DE 
EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E  SCANNERS  PARA 0 MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 8.022 de 09/12/2021, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, Edição 870 de 10/12/2021 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Amérin-Bellê 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 117/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 

que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n2117/2022. Tipo de 

Julgamento: Menor prego Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE 

IMPRESSORAS E  SCANNERS  PARA 0 MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR.. R$ 370.100,00 Trezentos e Setenta Mil e Cem 

Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 

13/12/2022. Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br , demais 

informações podem ser adquiridas no Departamento de 

Contratações Públicas , Prefeitura Municipal de Capanema, 

sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— 

Capanema —  Parana  — Centro e também no  site  

www.ca  pa  nema .pr.gov.br. 

Capanema, 24/11/2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira 



96120 - ESTADO DO PARANA 
987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00117/2022-000 

1 - Itens da Licitação 

1 -  Outsourcing  de Impressão - Locação Páginas Impressas A4 Policromática sem Papel 

Descrição Detalhada: LOCAÇÃO DE 5 IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL COLORIDA PARA INSTALAÇÃO EM SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  GX6000 OU SUPERIOR, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MiNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO 
FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ESAT/SIMPLEX (APROX.): PRETO: 24.0  PPM.  COR: 
15.5  PPM.  TIPO DE  SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA 
DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP CONFIGURAVEL NATIVAMENTE DE FABRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 
NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI.  INTERFACE 
PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-TX E USB. INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, 
CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE COPIAS. A EMPRESA DEVERA PRESTAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA, QUANDO SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (MINIMO 02 
MAQUINAS). 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

i ....euantidade Total: 340000 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: PAGINA 
Valor Total (R$): 78.200,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (340000) 

Grupo: G1 

2 -  Outsourcing  de Impressão - Locação Páginas Impressas A4 Policromática sem Papel 

Descrição Detalhada: LOCAÇÃO DE23 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA INSTALAÇÃO NAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  1643IF OU SUPERIOR, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MiNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A CABO  (ETHERNET),  
IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ATÉ 45  PPM  (CARTA); ATÉ 36  PPM  
(OFÍCIO) - TEMPO DA PRIMEIRA IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 SEGUNDOS - TIPO DE  SCANNER:  
DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP 
CONFIGURAVEL NATIVAMENTE DE FABRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA 
FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI  INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  ETHERNET  
100BASE-TX E USB.INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, 
CONTROLE E REGISTRO DE CÓPIAS. A EMPRESA DEVERA PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO SOLICITADO, 
NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (01 MAQUINA - DEP. DE TRIBUTAÇÃO), 
SECRETARIA DE FINANÇAS (01 MÁQUINA - DEP. DE CONTABILIDADE), SECRETARIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
(01 MAQUINA). 

-ratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2490000 

Valor Total (R$): 273.900,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2490000) 

Grupo: G1 

3 -  Outsourcing  de Impressão - Locação Páginas Impressas A4 Policromática sem Papel 

Descrição Detalhada: LOCAÇÃO MENSAL DE 05  SCANNERS  PROFISSIONAIS 50 FLS WIFI, PARA SUPRIR A DEMANDA DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE, PADRÃO DE QUALIDADE  BROTHER ADS-3600W OU MELHOR,TENDO COMO 
ESPECIFICAÇÕES: INTERFACES PADRÃO:  WIRELESS  802.11 B/G/N,  ETHERNET GIGABIT  10/100/1000BASE-T,  HI-SPEED  
USB 2.0 VOLTAGEM: BIVOLT - VELOCIDADE  MAX.  DIGITALIZAÇÃO  (DUPLEX):  100  IPM  (COLORIDO E 
MONOCROMÁTICO) - VELOCIDADE  MAX.  DIGITALIZAÇÃO: 100  PPM  (COLORIDO E MONOCROMÁTICO) - TIPO DE  
SCANNER: CIS  DUPLO - TAMANHO DO DOCUMENTO (MiNIMO): 5,1 CM (LARGURA) X 7 CM (LARGURA) - TAMANHO DO 
DOCUMENTO (MÁXIMO): 21,6 CM (LARGURA) X 497,8 CM (COMPRIMENTO) - RESOLUÇÃO INTERPOLADA: 1200 X 1200  
DPI DISPLAY:  TOUCHSCREEN COLORIDO CAPACIDADE DE ENTRADA DE PAPEL: 50 FOLHAS ADF, INCLUINDO 
DETECÇÃO DE ALIMENTAÇÃO MÚLTIPLA ULTRASSONICA. 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 12 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: PAGINA 
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Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: PAGINA 

(1/2) 



Valor Total (R$): 18.000,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (12) 

Grupo: Cl 

2 - Composição dos Grupos   

Grupo 1 

N° do Item Descrição Quantidade Total Unidade de Fornecimento 

1  Outsourcing  de-Tr-npressão - Locação Páginas Impressas A4 
Policromática sem  Panel  

340000 PAGINA 

2  Outsourcing  de Impressão - Locação Páginas Impressas A4 
Policromática sem Papel  

2490000 PAGINA 

Outsourcing  de Impressão - Locação Páginas Impressas A4 
Policromática sem  Panel  

12 PAGINA 
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UASG Responsável 

987487 -  PRE-FEITURA 

Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão 

96120 -  ETA-DO DO PARANA MUNICIPAL DE CAPAN EMA - 

Forma de Realização Modo de Disputa 

Tipo de Licitação 

Menor Preço 1 

N° do Processo 

117  

Internacional 

Quantidade de !tens 

31  Equalização de ICMS 

Objeto 

Modalidade de Licitação N° da Licitação 

Pregão 00117/2022 

Lei 

Lei n° 10.520/2002 

Característica 

Jradicional 1 Eletrônico  Aberto 

Contratação de de Empresa Visando a Locação de Impressoras e  Scanner  para o Municipio de Capanema PR 

Data da Divulgação 

25/11/2022 

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação 

A partir de 125/11/2022  —16s  198:00 j Em 113/12/2022 —] As git:30 

Disponibilizar apenas para Divulgação  

Aviso de Licitagãoi 

24/11/2022 13:17 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

0 ttO 11  
Licitação 
RAggp.telotgibilidade Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

de Cotacão Eletrônica 
24/11/2022 13:17:51 

 

O Este Aviso de Licitação  sera  Divulgado no gov.bricompras (www.gov.br/comp  ras) na data de 25/11/2022. 

Iftindbassemsel 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N2 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Arieli Kaciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prieg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 19 Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 29  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS   
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 117/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°117/2022. Tipo de Julgamen-
to: Menor prego Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÂO 
DE IMPRESSORAS E  SCANNERS  PARA 0 MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR.. R$ 370.100,00 Trezentos e Setenta Mil e Cem 
Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 13/12/2022. 

Local: https://www.comprasgovemamentais.gov.br, demais in-
formações podem ser adquiridas no Departamento de Con-
tratações Públicas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — 
Paraná — Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 24/11/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

PORTARIA N° 8.285, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico IV 107/2022. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e  corn  a Lei 
n°8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co n° 107/2022, objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPA-
MENTOS ODONTOLOGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 
CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS 
DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.  
Art.  2' Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1" da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor prego Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade 

25.00 
Preio 
41,90 ELISA0 e:oktncio 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA - ME. 

I ADESIVO DENTAL,  TWO:  ATIVAÇÃO 
DUAL, COMPONENTES: AUTOCONDI• 
CIONANTE, COMPOSICAO: DOIS 
COMPONENTES. PASSO ONICO, APRE-
SENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO. 
BR  421227 

rc,m 

SUPREM A DENTAL 
IMPORTACAO. 
EX  PORTACAO  
E a MIERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOTOGICOS 
MEL 

2 ADESTVO DENTA l, TIPO:FOTOP01.1M- 
ERIZAVEL, COMPONF.NTESADESIVO . 
PRIMER.  5.00M1.. BR 03911.13 

RIO- 
DINAM •  
IC.A 

32,00 11,83 

JULIANO DE  COS-  
TA LIDA 

3 AFASTADO)'. ODONTOLOGICO,  
MATERIAL:PLASTICO, TIPOIABLAL 
UNI LATERAL, MODELL/11P° 'C", 
ESTERILIDADE,Auroct.AM El, TA• 
10AM:10:AMATO. BR 0427273 

INDUS-  
BEILO 

40,00 25.82 

DENTAI. MEL) 
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS 
E HOSPITAL ARES 
LIDA 

A FASTADOR  OD  ONTOLOGICO. MA- 
TERIALPLASTICO, TIPO:LABIA I.  LINT  
LATE.RA I., MODELO:TI PO 'V", ESTERIL-
IDADILAUTOCLAVAVEL, TAMAN110:1N-
FANTI L. BR 0427274 

MAQUIRA 14,00 20,66 

VERDE DISTRIBUI- 
DORA DE MEDICA- 
MENTos LTDA 

5 

._ 

AGULHA ODONTOLOGICA,  KO  IN- 
OXTDAVEISTLICONIZADO, GENGTVAL/ 
ANESTESIA, 300 CURTA. COM  BISEL 
TRIFACETADO. CONECTOR P/ SERINGA  
CAR  PULE, ESTPERIL. DESCARTAVEL, 
Ci PROTETOR  PLASTIC°  E LACRE.. BR 
0442145. 

INJEX 8.500,00 0.32 

DIPROM •• DM 
TRIBUIDORA 
DE PRODUTOS  
ODONTOLOGICOS 
R MATERIAIS ITDA 

t AGULHA ODONTOLOGIC:A. MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 
API  ICAÇÃO: GENGIVA I J ANESTESIA, 
DIMENSÃO: 27 G LONGA. TIPO PONTA: 
COM RISEL TRTEAC  ETA  DO, TIPO 
CONEXÃO: CONECTOR P/ SERINGA 
CARPULE. TIPO USO: ESTERIL. DES-
C.ARTAVEI„ APRESENTAÇÃO : C/  PRO  • 
TETOR  PLASTIC()  E. IACRE. ER  0412144 

PROCARE 1.500.00 0.31 

I DE  BRIT°  • 015 • 
TRIBUIDORA DE 
ME DICAMENTOS 
E  CORM  .ATOS 
LTDA 

7 .Atcoarrfuco, TIPO: HIDRATADO, 
TEOR ALCOOLICO: 701:. (70iGL), APRE • 
SENTACAO: LIQUIDO. FRASCO 1000,00 
MI..  HR  0269941 

SUPER 
VALE 

450,00 5,20 

SU 1,  REM A DENTAL 
IMPORIACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 
DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIREL 

8 ALGODÃO. TiraiiiuROFtw, A  PRE-  
SENTAÇÃO.EN1 ROLETE, MAIL.RI-
ALALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO 
DE IMPUREZAS, ESTERILIDADE:NAO 
ESTERIL. C/ 100 UM. BR 0407901 

SSPLUS 300,00 2.06 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  • E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Alecxandro  Noll  
Secretária de Educação e Cultura: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGAO ELETRÔNICO  NR  9/2022-0082PMT 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS FOTOGRÁFICOS, DE  
AUDIO  E VÍDEO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO. Vencedora: PLÁCIDO E PLÁCIDO LTDA EPP - C.N.P.J. 
18.023.458/0001-21 com valor de R$ 91.432,000 (noventa e um mil, quatrocentos e trinta 
e dois reais); HOMOLOGO a licitação na forma da lei no 8.666/93. 

Tucuma - PA, 28 de novembro de 2022. 
CELSO LOPES CARDOSO 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP  Ng  9/2022-072PMT 

O Município de TUCUMA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCUMA, por 
Intermédio da Comissão de Licitação, torna público que  fail  licitação as 09:00 horas do dia 
09 de dezembro de 2022, na modalidade PREGAO ELETRONICO SRP No 9/2022-072PMT, 
tipo menor preço por ITEM, cujo EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 
TUCUMA, de acordo com o que determina a legislação vigente, a realizar-se no Portal de 
Compras Ptiblicas, no  site  www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações Gerais: 0 
edital esta disponível na Rua do Café, S/Ng, Setor Alto Morumbi, Tucume/PA, das 07:30hs 
As 11:30hs e também pelo  e-mail:  cp12021pmt@gmail.com,  bem como no  site  do TCM, no 
endereço www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoesí  

Tucumã - PA, 28 de novembro de 2022. 
NADIELLY SOUSA ROCHA 

Pregoeira 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  9/2022-082PMT 

MUNICÍPIO DE TUCUMA representado pela PREFEITURA MUNICIPAL, por sua 
Pregoeiro designado pela Decreto no 181/2022 de 11 de novembro de 2022, no uso de 
suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que no referido 
Pregão Eletrônico - Aquisição de equipamentos e acessórios fotográficos, de  audio  e  video  
para atender as demandas da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. A 
Comissão de Licitação e seus membros resolve DECLARAR, os ITENS 003, 006 e 014 
FRACASSADOS/DESERTOS no Processo Licitatório no 9/2022.082PMT. Modalidade PREGAO 
ELETRONICO. 

Tucurna - PA. 28 de novembro de 2022. 
IGOR LIMA DOS SANTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  9/2022-00053 

Processo Administrativo no 92022053. 
Objeto: Registro de preços para seleção de proposta mais vantajosa para futura 

e eventual aquisição de  peps  para máquinas pesadas para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Viação e Obras, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. Data da Abertura: 12 de dezembro de 2022 
horário 09 horas Local: www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital encontra-se 
disponível no endereço Rua 15 de novembro ne 526, nos dias úteis, no horário das 08 As 
12 horas e portal do TCM/PA. 

Uruará/PA, 28 de novembro de 2022 
GILSON DE OLIVEIRA BRANDÃO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré-PA, CNPJ n9  
05.351.606/0001- 95. CONTRATADA: NEO BRS COMERCIO DE 
ELETRODOMÉSTICOS LTDA-CNPJ 07.041.480/0001-88. Contrato: No 230922-011-
PMVN. Valor: R$ 269.774,90 (duzentos e sessenta e nove mil, setecentos e 
setenta e quatro reais e noventa centavos) 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

CONTRATADA: B Y B ENGENHARIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-CNPJ 
40.140.016/0001-14. Contrato: Ne 230922-010-PMVN. Valor: R$ 258.240,40 
(duzentos e cinquenta e oito mil, duzentos e quarenta reais e quarenta 
centavos). 
CONTRATADA: R N BARBOSA CARAMELOS E DESCARTÁVEIS, CNPJ 
28.786.063/0001-34. Contrato:  Ng  230922-012-PMVN. Valor: R$ 292.727,25 
(duzentos e noventa e dois mil, setecentos e vinte e sete  reels  e vinte e cinco 
centavos). 
OBJETO: Contratação de Empresas Especializadas para futura e eventual 
aquisição de Materiais de Limpeza, Higiene e Descartáveis para atender as 
Secretarias e Fundos  Municipals  de Vigia de Nazaré-PA. Vigência: 12 (dozes 
meses), a partir da data de assinatura do contrato. Data de assinatura: 
23/09/2022.  Job  Xavier Palheta  Junior  - Prefeito Municipal de Vigia de 
Nazaré 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Contrato: No 250122-003-SEMED. 
Contratante:SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ No 29.517.467/0001-

95. Contratada: ASA LOCAÇÃO E SERVIÇOS,CNPJ N` 05.213.933/0001-80 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO EMEF GERENALDO DOS SANTOS. Valor: R$ 355.097,59 (trezentos e 
cinquenta e cinco mil, noventa e sete reais e cinquenta e nove centavos), que 

a soma do valor pactuado no contrato n'250122-003-SEMED que é de RS 
285.889,44 (duzentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e nove e 
quarenta e quatro centavos), acrescido de R$ 69.508,15 (sessenta e nove mil, 
quinhentos e oito reais e quinze centavos). Data de assinatura: 08 de setembro 
de 2022 

Contrato: No 250122-004-SEMED. Contratante:SECRETAR1A MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CNPJ  Ng  29.517.467/0001- 95. Contratada: ASA LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS,CNPJ N' 05.213.933/0001-80. Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO EMEF DO PEREIRA. Valor: RS 
389.113,09 (trezentos e oitenta e nove mil, cento e treze reais e nove 
centavos), que é a soma do valor pactuado no contrato n''250122-004-SEMED 
que é de R$ 312.526,60 (trezentos e doze mil, quinhentos e vinte e seis reais 
e sessenta centavos), acrescido de 24,50559% que representa o valor de R$ 
76.586,49 (setenta e seis mil, quinhentos e oitenta e seis reais e quarenta e 
nove centavos). Data de assinatura: 08 de setembro de 2022. 

e), Este documento  pod.  ser vtrifkado no endereço eletrtinlco 
http./Avenv.in.gov  briautenticidade html, pelo c6digo 05302022112905175  

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP  Ng  9/2021-093.PMVX • PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
VITORIA DO XINGU (Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu) -  CNN:  34.887.935/0001-53 
- CONTRATADO: CONSTRUFA2 MAQUINAS E TERRAPLENAGEM LTDA - CNPJ: 
14.916.979/0001-86 - Contrato ne 20220640 com o valor global de R$: 5.270.000,00; 
FONTE DE RECURSOS: 1.009, 4.4.90.51.00; VIGENCIA: 01/11/2022 01/11/2023; OBJETO: 
Prestação de serviços de tapa buraco e micro revestimento asfáltico nas vias de Belo 
Monte e comunidade Leonardo da  Vinci,  no rnunidpio de Vitoria do Xingu-PA; Vitoria do 
Xingu/PA; 01/11/2022: Marcio Viana Rocha - Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PREGAO ELETRONICO SRP Ne. 9/2022-013-PMVX - PARTES: CONTRATANTE - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITORIA DO XINGU - CNPJ: 11.190.812/0001-63; CONTRATADO: 
AUTO POSTO XINGU COMERCIO DE COMBUSTIVE'S EIRELI - CNPJ: 28.600.049/0001-02, 
contrato no. 20220588; OBJETO: Aquisição de combustive's; JUSTIFICATIVA: Promover o 
realinhamento (baixa) do preço do  combustive'  a fim de restabelecer o equilibrio 
econômico financeiro, decorrente da baixa de preços do combustivel, sendo que prego da 
gasolina passa de R$: 8,07 para R$: 5,93, conforme  Art.  65, Inciso II, alínea "d" da Lei 
Federal no 8.666/93 e suas alterações; Vitória do Xingu/PA, 25/11/2022; Roseli Aparecida 
de Almeida Braga - Secretária Municipal de Saúde. 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGAO ELETRÔNICO SRP  Ng  9/2022-076-sEmu7s 

0 MUNICIPAL DE VITORIA DO XINGU (Fundo Municipal de Assistência Social de 
Vitoria do Xingu), torna público a todos os Interessados que o PREGÃO ELETRONICO SRP N2 
9/2022-076-SEMUTS, tipo menor preço por lote, que tem como objeto a prestação de 
serviços na administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de cartões 
Vale Alimentação, para atendimento ao Programa Auxilio Vitoria (Lei Municipal n2. 342 de 
02 de Junho de 2022),  sera  REVOGADO para Proceder a adequação do IR, Edital e a 
realização de nova licitação com as devidas correções. Vitória do Xingu/PA, 21/11/2022 

ADNA ROMILIS DA SILVA TORRES 
Secretaria Municipal do Trabalho e Promoção Social 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO  Ng  PMA 44/2022 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO No PMA 073/2022 
0 presente procedimento tem por objeto a aquisição de 01 (um) veículo 

automotor adaptado conforme norma ABNT NBR 14561 - ambuláncia tipo A para simples 
remoção com recursos de Convênio com o Ministério da Saúde 10.778.273000/1220-01, 
conforme Anexo I que faz parte integrante do Edital. 

Com base nas informações constantes do Procedimento Licitatório  Ng  073/2022 
e Pregão Eletrônico  Ng  044/2022, por força do inciso V.  art.  99 do Decreto 3.555/2000, 
ADJUDICO a Empresa vencedora o objeto do procedimento licitatorio epigrafado, 
encaminhando ao Prefeito para Homologação. 

Tendo  ern  vista o julgamento das propostas, lances e habilitação realizada pelo 
pregoeiro assim adjudicada em sesseo: 

SANTA CATARINA COMERCIAL EIRELI - ME 
CNPJ: 29.016.738/0001-29 
ENDEREÇO: Rua Catequese no 1171 Sala 11 - Vila Guiomar 
CEP: 09.090-401 - Santo  Andre  - SP 
Item: Vefculo furgão original de fábrica, O km, adap. p/ AMB SIMPLES 

REMOÇÃO, MARCA/MODELO  Renault Master  1.1111 2022/2023 
Valor: RS 268.000,00 (duzentos e sessenta e oito mil reais). 

MARCIO DE CASTRO SANTOS 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO  Ng  99/2022 - PNIB 

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 
13/01/2023 ás 08h30m1n, no portal de compras do governo federal 
www.cornprasgovernamentais.corn.br, a licitação em referenda, que tem por objeto 
AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO EQUIPADO COM BAU E EQUIPAMENTO DE REFRIGERAÇÃO 
CONVÉNIO PLATAFORMA MAIS BRASIL SOB No 923312/2021, PARA ATENDER A SECRETARIA 
DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital poderá ser 
feita rios sítios eletrônicos: www.comprasgovernamentals.com.br  e ou 
www.bandeirantes.pr.gov.br  e também no departamento de Licitações da Prefeitura. 

Bandeirantes-PR, 25 de novembro de 2022 
RAFAEL HENRIQUE ENÉIAS MARINHO 

Secretario de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITACAO 
PREGAO ELETRONICO  Ng  117/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna publico que realizara 
Processo Licitatario, nos termos a seguir: Modalidade: PREGAO ELETRONICO no117/2022. 
Tipo de Julgamento: Menor preco Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E  
SCANNERS  PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMAPR.. R$ 370.100,00 Trezentos e Setenta Mil 
e Cem Reals). Abertura das propostas: 08:30Horas do dia 13/12/2022. Local: 
haps://www.comprasgovernamentals.gov.br  , demais informacoes podem ser adquiridas 
no Departamento de Contratacoes Publicas , Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  
Gov.  Pedro Viriato  Fagot  de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e tambem no  site  
www.capanema.prgov.br. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO  Ng  118/2022 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna publico que realizara 
Processo Licitatario, nos termos a seguir: Modalidade: PREGAO ELETRONICO 0118/2022. 
Tipo de Julgamento: Merior_preco Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A ASSOCIACAO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA/PR - APAE, CNES N.o 3388506, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO ACORDO 
DE COOPERAÇÃO N.o 01/2022/EMENDAS PARLAMENTARES N.os 81000174 E 37020007, 
PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 120.432,78 Cento e Vinte Mil, 

I:acorn...tined°  digitalmente  conform, MP o'? 2002. de 24/08/2001.  CP  
quo inttitui a Infraestrutura de Chaves Pilbecas gras.leire • ICP-Brasil. 
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Informações Gerais 

Município cApANEmA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,le e Modalidade devem ser Iguais aos informados  (it  Informar) no SIM AM 

Ano* 2022 

Modalidade* Pregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 117 

 

Recursos provenientes de organismos internacionals/multilaterals de crédito 

 

A licitação utiliza estes recursos? 

Número edital/processo* 117  

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E  

SCANNERS  PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

Forma de Avaliçáo Menor Prego 

Dotação Orçamentária* 0500104122040220230460339040 

Preço máximo/Referência de prego - 

R$4  

Data de Lançamento do Edital 29/11/2022 

Data da Abertura das Propostas 13/12/2022 

Há itens exclusivos para EPP/ME? 
 

Não 

HS  cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? 
 

Não 

HS  prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não  

388.900,00 

29/11/2022 08:25 Mural de Licitações Municipais 

Registrar processo licitatório 

°wawa" 

CPF: 63225824968 (lama) 

1/1 https://servicos.tce.prgov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx  



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 08.831.603/0001-47  DUNK):  898998911 
Razão Social: BELINKI & SOUZA LTDA e  Nome Fantasia: LIVRARIA E PAPELARIA CENTERBEL 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/10/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: NM)  
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 

I - Credenciamento • II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 22/05/2023 
FGTS Validade: 14/12/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 28/05/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/01/2023 
Receita Municipal Validade: 07/05/2023 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2023 

Emitido  em: 13/12/2022 09:16 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



13/12/2022 09:17  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
,...kaisrActlr..oPA311.0iA 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 08831603000147 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.prgov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1 
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www.centerbetcom 
certterbeirb@hotataft.com  

ANEXO - H 

PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa Belinki e Souza Ltda., estabelecida na Rua Tenente Camargo 1015 Francisco Beltrão — 
PR. inscrita no CNPJ sob n° 08831603000147, neste ato representada por Paulo Rodrigo de 
Souza, Administrador, RG. 843694320, CPF. 04050826909, propõe fornecer  it  Prefeitura Municipal de 
Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° 117/2022,conforme 
abaixo discriminado: 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Marca Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor 

Unitário 
TOTAL 

1  Canon OX  
6010 

LOCAÇÃO DE 5 IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAL COLORIDA PARA 
INSTALAÇÃO EM SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO 
DEQUALIDADE REFERENCIAL  CANON  
GX6000 OU SUPERIOR, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE 
DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A 
CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE 
E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE 
DE IMPRESSÃO: ESAT/SIMPLEX 
(APROX.): PRETO: 24.0  PPM.  COR: 15.5  
PPM.  TIPO DE  SCANNER:  
DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 
AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). 
SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA E-
MAILSMTP CONFIGURAVEL 
NATIVAMENTE DE FABRICA ATRAVÉS 
DO PAINEL (SEM NECESSIDADE DE 
COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) 
RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 
1200  DPI.  INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 
2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-TX E USB. 
INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM 
DE IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO 
IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO 
DE CÓPIAS. A EMPRESA DEVERÁ 
PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, 
QUANDO SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 
48 HORAS. PARA A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
(MÍNIMO 02 MÁQUINAS). 

340.000 CO/IM 0,22 74.800,00 



Ocenterbel 35244676 
www.conterbet.corn R Ienente Camargo, 

rioncibro PA0 PP 
centerbe1fb4 ot nisticarn t 

Canon  
1643 

LOCAÇÃO DE23 IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA 
INSTALAÇÃO NAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO DE 
QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  1643IF OU 
SUPERIOR, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE 
DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A CABO  
(ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 
AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 
ATE 45  PPM  (CARTA); ATE 36  PPM  (OFÍCIO) - 
TEMPO DA PRIMEIRA IMPRESSÃO: 
APROXIMADAMENTE. 5,7 SEGUNDOS - TIPO 
DE  SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO 
PLANO E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). 
SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  
SMTP CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE 
FABRICAATRAVES DO PAINEL (SEM 
NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA 
FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 
1200 X 1200  DPI  INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 
2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-TX E 
USB.INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM 
DE IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO 
IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 
CÓPIAS. A EMPRESA DEVERÁ PRESTAR 
ASSISTÊNCIA TECNICA, QUANDO 
SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. 
PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
(01 MAQUINA - DEP. DE TRIBUTAÇÃO), 
SECRETARIA DE FINANÇAS (01 MÁQUINA - 
DEP. DE CONTABILIDADE), SECRETARIA DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (01 MÁQUINA).  

2.490.000 CO/IM 0,08 199.200,00 

Brother  
ADS  3600 

LOCAÇÃO MENSAL DE 05  SCANNERS  
PROFISSIONAIS 50 FLS WIFI, PARA SUPRIRA 
DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA 
MUNICIPALIDADE, PADRÃO DE QUALIDADE  
BROTHER ADS-3600W OU MELHOR,TENDO 
COMO ESPECIFICAÇÕES: INTERFACES 
PADRÃO:  WIRELESS  802.11 BIG/N,  ETHERNET 
GIGABIT  10/100/1000BASE-T,  HI-SPEED  USB 
2.0 VOLTAGEM: BIVOLT - VELOCIDADE  
MAX.  DIGITALIZAÇÃO  (DUPLEX):  100  IPM  
(COLORIDO E MONOCROMÁTICO) - 
VELOCIDADE  MAX.  DIGITALIZAÇÃO: 100  
PPM (COLORED()  E MONOCROMÁTICO) - TIPO 
DE  SCANNER: CIS  DUPLO - TAMANHO DO 
DOCUMENTO (MÍNIMO): 5,1 CM (LARGURA) 
X 7 CM (LARGURA) - TAMANHO DO 
DOCUMENTO (MÁXIMO): 21,6 CM 
(LARGURA) X 497,8 CM (COMPRIMENTO) - 
RESOLUÇÃO INTERPOLADA: 1200 X 1200  
DPI DISPLAY:  TOUCHSCREEN COLORIDO 
CAPACIDADE DE ENTRADA DE PAPEL: 50 

12 MÊS 1.458,24 17498,88  



Francisco Beltrão 13 de Dezembro de 2022 

Belinki e Souza Ltda. 
CNPJ/MF  Ng  (08831603000147) 

IE 9040462993 

Rua Tenente Camargo, n° 1015 

Bairro Presidente  Kennedy  

Francisco Beltrão - PR 

centerbelfb@hotmail.com  

46 35249076 

Dados bancários: BB 001 

AG 0616-5 C/C 45155-x 

r0883160aisq. 
- ----B1T, r 

rl$0 • Rtjuza 
(L.. d

i 
 9r4a2m559g269o9 

el.. 46.35244076 yoi6 , ti ,...0. FranCiSco Roltrio - PEI 

rbe 
www.centerbeLcom 
conterbeifb@hotrnalf.com  

Fone: (46) 

3524-9076 
Rua Tariente  Camargo.  1015 

Francisco BeIra° PR 
cm fiimktii hav siAirini3O (440 cwt., 

FOLHAS ADF, INCLUINDO DETECÇÃO DE 
ALIMENTAÇÃO MÚLTIPLA ULTRASSÔNICA. 

TOTAL 291.498,88  

Declaramos que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos 

documentos que compõem a licitação. 

Indicamos que a validade da proposta definitiva de pregos é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo 

indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação da proposta definitiva 

de pregos. 

Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto noTermo de 

Referência. 

Declaramos que pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

...../trabalhistas e todas as demais despesas necessárias ã execução do objeto da contratação. 

(PO 
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ronda Cavalcant. Valber Azov 

BELINKI & SOUZA LIDA-ME 
CNPJ/MF 08.831.603/0001-47 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

PAULO RODRIGO DE SOUZA, brasileiro, maior, natural de Francisco Beltrão PR, 
solteiro. nascido em 17 de maio de 1984, administrador, com CPF sob n° 040.508.269-09. 
identidade sob n° 8.436.942-0, SSP/PR, residente e domiciliado na Rua  Bolivia,  1016, 
Bairro Miniguaçu, na cidade de Francisco Beltrão — Pr, e CEP 85605-410 e ALINE 
TATIANE PEZZATTO BELINKI, brasileira, maior, natural de  Sinop  — MT, solteira. 
nascida em 01 de maio de 1986, administradora, com CPF sob IV 049.698.669-45, 
identidade sob n° 8.676.101-7, SSP/PR residente e domiciliada na Rua Venezuela, 1370. 
Bairro Miniguaçu, na Cidade de Francisco Beltrão — Pr, e CEP 85605-450, únicos sócios 
componentes da sociedade mercantil, que gira sob o nome comercial BELINKI & SOUZA 
LIDA-ME, e  tell  sede e domicilio na Rua Tenente Camargo. 1079, Sala 02, Bairro Vila 
Maria Delani, na cidade de Francisco Beltrão — Pr. e CEP 85605-090, Registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, sob rt° 41205937865. em sessão de 18 de maio 2007, 
Resolvem, assim, alterar o contrato social: 
1° Fica alterado o objeto social para será (4761-0/03) Comercio varejista de artigos para 
escritório e papelaria. (4761-0/03) comercio varejista de material escolar. (4751-2/01) 
comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de intbrmática, (4729-
6/99) comercio varejista de produtos alimentícios em geral não especificados 
anteriormente, (4789-0/05) comercio varejista de produtos de limpeza. (4755-5/02) 
comercio varejista de artigos de armarinho, (4753-9/00) comercio varejista de 
eletrodomésticos e equipamentos de  Audio  e  video,  (4763-6/02) comercio varejista de 
artigos esportivos, (1822-9/01) serviço de encadernação e plastificarão, (8219-9/0 I) 
fotocópias, (4761-0/01) comercio varejista de livros, (4751-2/02) recarga de cartuchos. 
(7733-1/00) aluguel de maquinas e equipamentos para escritório. (4755-5/01) comercio de 
tecidos, (4789-0/01) comercio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos. (4763-6/01) 
comercio varejista de brinquedos, (4756-3/60) comercio Varejista especializado de 
instrumentos musicais e acessórios. (4754-7/01) comercio varejista de moveis, (4754-7/01) 
comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. (4785-7/99) 
comercio varejista de outros artigos usados. (4723-7/00) comercio varejista de bebidas, 
(4744-0/01) comercio varejista de ferragens e ferramentas, (4789-0/99) comercio varejista 
de outros produtos não especificados anteriormente, (4744-0/99) comercio varejista de 
material de construção em geral. (4742-3/00) comercio varejista de material elétrico. (4781-
4/00) comercio varejista de artigos do vestuário, (1813-0/99 impressão de material para 
outros usos, (9511-8/00) reparação e manutenção de computadores e de equipamento de 
informática. 
Em razão desta modificação do objeto social a clausula terceira do contrato social passa a 
ter a seguinte redação: 

..tvesmind (imigiSinroeste l.I6r LT 2.i. /96.? 
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BELINKI & SOUZA LIDA-ME 
CNPJ/MF 08.831.603/0001-47 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

sc? 
O objeto social e será (4761-0/03) Comercio varejista de artigos para escritório e papelaria. ct)  
(4761-0/03) comercio varejista de material escolar. (4751-2/01) comercio varejista 8 

especializado de equipamentos e suprimentos de informática, (4729-6/99) comercio 
varejista de produtos alimentícios em geral não especificados anteriormente, (4789-0/05) 
comercio varejista de produtos de limpeza, (4755-5/02) comercio varejista de artigos de 
armarinho. (4753-9/00) comercio varejista de eletrodomésticos e equipamentos de  audio  e  
video.  (4763-6/02) comercio varejista de artigos esportivos, (1822-9/01) serviço de 
encadernação e plastificarão, (8219-9/01) fbtocópias, (4761-0/01) comercio varejista de 
livros, (4751-2/02) recarga de cartuchos. (7733-1/00) aluguel de maquinas e equipamentos E 

para escritório. (4755-5/01) comercio de tecidos, (4789-0/01) comercio varejista de 
suvenires, bijuterias e artesanatos. (4763-6/01) comercio varejista de brinquedos. (4756-
3/00) comercio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios, (4754-7/01) 
comercio varejista de moveis. (4754-7/01) comercio varejista de cosméticos, produtos de § 

8 :9. perfumaria e de higiene pessoal. (4785-7/99) comercio varejista de outros artigos usados, 2 15 

(4723-7/00) comercio varejista de bebidas, (4744-0/01) comercio varejista de ferragens e 
ferramentas, (4789-0/99) comercio varejista de outros produtos não especificados E 

8 

anteriormente. (4744-0/99) comercio varejista de material de construção em geral, (4742- 
3 /00) comercio varejista de material elétrico, (4781-4/00) comercio varejista de artigos do 

.M vestuário, (1813-0/99 impressão de material para outros usos, (9511-8/00) reparação e 111 w 
manutenção de computadores e de equipamento de informática. 3 g 
2° As demais clausulas do contrato social permanecem inalteradas 4 o 

3° A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o  art.  2031 e 
da lei 10406/2002 os sócios. RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições do 
contrato primitivo que, adequado as disposições da referida Lei numero 10406/2002 
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
BELINKI & SOUZA LIDA-ME 

PAULO RODRIGO DE SOUZA. brasileiro, maior, natural de Francisco Beltrão - PR. 
solteiro, nascido em 17 de maio de 1984. administrador, com CPF sob n° 040.508.269-09, 
identidade sob n° 8.436.942-0, SSP/PR, residente e domiciliado na Rua  Bolivia,  1016. 
Bairro Miniguaçu, na cidade de Francisco Beltrão - Pr, e CEP 85605-410 e ALINE 
TATIANE PEZZATTO BELINKI. brasileira, maior, natural de  Sinop  - MT, solteira. 
nascida em 01 de maio de 1986, administradora. com  CPF sob no 049.698.669-45, 
identidade sob n° 8.676.101-7. SSP/PR residente e domiciliada na Rua Venezuela. 1370, 
Bairro Miniguaçu, na cidade de Francisco Beltrão - Pr. c CEP 85605-450, únicos sócios 
componentes da sociedade mercantil.-que gira sob o nome comercial BELINKI & SOUZA 
LIDA-ME, c terá sede e domicilio na Rua Tenente Camargo, 1015, Sala 01, Bairro Vila 
Maria Delani, na cidade de Francisco Beltrão •- Pr, e CEP 85605-090. Registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná, sob IV 41205937865, em sessão de 18 de maio 2007, 
resolvem assim, alterar e consolidar do contrato social conforme segue: 
P'. A sociedade gira sob nome empresarial de BELINKI & SOUZA LIDA-ME, e terá sede 
e domicilio na Rua Tenente Camargo, 1015, Sala 01, Bairro Vila Maria Delani. na cidade 
de Francisco Beltrão - Pr, e CEP 85605-090. 

(72 
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BELINKI & SOUZA LTDA-ME 
CNRI/MF 08.831.603/0001-47 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

2". 0 capital social no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem 
mil quotas) de valor nominal de R$ 1.00  (urn  real), cada urna integralizadas cm moeda 
corrente do pais, assim subscritas: 
PAULO RODRIGO DE SOUZA n° de quotas 50.000 R$ 50.000,00 
ALINE TATIANE PEZZATTO BELINKI n° de quotas 50.000 R$ 50.000,00 
30. 0 objeto será (4761-0/03) Comercio varejista de artigos pare escritório e papelaria, 
(4761-0/03) comercio varejista de material escolar, (4751-2/01) comercio varejista 
especializado de equipamentos e suprimentos de informática, (4729-6/99) comercio 
varejista de produtos alimentícios em geral não especificados anteriormente, (4789-0/05) 
comercio varejista de produtos de limpeza. (4755-5/02) comercio varejista de artigos de 
armarinho, (4753-9/00) comercio varejista de eletrodomésticos e equipamentos de  Audio  c  
video,  (4763-6/02) comercio varejista de artigos esportivos, (1822-9/01) serviço de 
encadernação e plastificarão, (8219-9/01) fotocópias, (4761-0/01) comercio varejista de 
livros, (4751-2/02) recarga de cartuchos, (7733-1/00) aluguel de maquinas e equipamentos 
para escritório, (4755-5/01) comercio de tecidos, (4789-0/01) comercio varejista de 
suvenires, bijuterias e artesanatos, (4763-6/01) comercio varejista de brinquedos, (4756-
3/00) comercio varejista especializado de. Instrumentos musicais e acessórios, (4754-7/01) 
comercio varejista de moveis. (4754-7/01) comercio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal, (4785-7/99) comercio varejista de outros artigos usados. 
(4723-7/00) comercio varejista de bebidas, (4744-0/01) comercio varejista de ferragens e 
ferramentas, (4789-0/99) comercio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente, (4744-0/99) comercio varejista de material de construção em geral, (4742-
3/00) comercio varejista de material elétrico, (4781-4/00) comercio varejista de artigos do 
vestuário, (1813-0/99 impressão  dc  material para outros usos, (9511-8/00) reparação e 
manutenção de computadores e de equipamento de informática. 
4a .  A sociedade iniciará suas atividades em 04 de junho de 2007, e seu prazo de 
duração é indeterminado. 
5". As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
611. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
75. A administração da sociedade caberá PAULO RODRIGO DE SOUZA e ou ALINE 
TATIANE PEZZA'FTO BELINKI,  corn  poderes e atribuições de administrar a sociedade, 
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotizas ou de 
terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 
8E.  Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios. na  
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Assessoria  'onidtrITS ;direst e i.ió, 332i. 1962 
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Aline Tatiane Pezzatto Belinki Paulo Rodrigo de Souza 

Francisco Beltrão, 12 de novembro de 2013. 

Net ria  Scotti 
R 3.213.391-6 

JUNTA COMERCIAL DO PAFtANA 
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO  BELT  
CERTIFICO 0 REGISTRO EM. 21 /11/201 
SOB NÚMERO: 20136652298 
Protocolo: 13/665229-8. DE 19/11/2013 -25, 

Empresa • 41 2 0593/136 5 

BELINK7 SOUZA LTGA-HE 

SEBASTIÃO MO 
SECRETARIO GERAL 
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MUNK! & SOUZA LTDA-ME 
CNRUMF 08.831.603/0001-47 
SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

9". Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre 
as contas e designarão administradores quando for o caso.  
ID".  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência. 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
11". Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna retirada mensal, a titulo de  "pro  
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
12". Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades  corn  os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes. o valor de seus haveres será apurado e liquidado  corn  base na 
situação patrimonial da sociedade. à data da resolução, verificada em balanço 
especial mente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotados em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
13'. Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade,  ,or  lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação. 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional. contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
14". Fica eleito o foro de Francisco Beltrão-Pr, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias. 
na  presença de duas testemunhas. 

Cartório Azeviido Bastos 
• Av.  Presidents  Epitielo Posses -1145 

Bairro dos Estado, João limos PB 
($3) 32444404• cartorloapazovedobastos.notbr 

https://uevedobastecnot.br  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

01 08.831.603/00-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/05/2007 

NOME EMPRESARIAL 

BELINKI & SOUZA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LIVRARIA E PAPELARIA CENTERBEL 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e  video  
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação 
82.19-9-01 - Fotocópias 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.85-7-99 - Comércio varejista de outros artigos usados 
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R TENENTE CAMARGO 
NUMERO 

1015 
COMPLEMENTO 

SALA 01 

CEP 

85.605-090 
BAIRRO/DISTRITO 

VILA MARIA DELANI 
MUNICÍPIO 

FRANCISCO BELTRAO 
LiF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3524-9076 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (E FR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/05/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/11/2022 ás 18:48:22 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
08.831.603/0001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/05/2007 

NOME EMPRESARIAL 
BELINKI & SOUZA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.44-0-99 - Comércio varejista de  materials  de construção em geral 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 
R TENENTE CAMARGO 

NÚMERO 
1015 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 
85.605-090 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA MARIA DELANI 

MUNICIPIO 
FRANCISCO BELTRAO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 3524-9076 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/05/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/11/2022 ás 18:48:22 (data e hora de  Brasilia). Página: 2/2 
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Certificado digitalmente por: 
ALESSANDRA MARTA 
FISCHBORN ABREU 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — ESPECIFICA - NEGATIVA 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CIVEIS, ESPECIFICAMENTE: FALENCIA, 
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei 
NA° CONSTAR nenhum registro contra: 

BELINKI & SOUZA LTDA 

CNPJ: 08.831.603/0001-47 

Local da Sede: Francisco Beltrão - PR 

Orientações: 

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a). 
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de FRANCISCO 
BELTRÃO 
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo 
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão. 
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais. 
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do  art.  8°, §2° da 
Resolução CNJ 121/2010. 
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se 
dirigir até a Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PE. 
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física 

FRANCISCO BELTRÃO, 7 de Novembro de 2022 

Alessandra Marta Fischborn Abreu 

Distribuidor 

Documento assinado digitalmente, conforme  MP  n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE  
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Data de emissào:07/11/2022 14:56  
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Vor 

JUCEPAR 
kONW.C$4, ISO  

PARANA tO 
dOYFONO 0" 

Governo do Estado do  Parana  
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

II II 01  Jill I Pit  ilu  

u 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e  Sao  vigentes na data da sua expedição. 

I
Nome Empresarial: BELINKI 8, SOUZA LTDA -ME 

Natureza Juridica: Sociedade Empresaria Limitada 

Protocolo: PRC2213627137 

NI R E (Sede) 
41205937865 

CNPJ 
08.831.603/0001-47 

Data de Ato Constitutivo 
18/05/2007 

Inicio de Atividade 
04/06/2007 

Endereço Completo 
Rua TENENTE CAMARGO, N5  1015, VILA MARIA DELANI - Francisco Beltrão/PR - CEP 85605-090 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS PARA ESCRITORIO E PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ESCOLAR; COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS SUPRIMENTOS DE INFORMATICA , COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
EM GERAL NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA, COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE ARMARINHOS, COMERCIO VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS , E EQUIPAMENTOS DE  AUDIO  E  VIDEO,  COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO, FOTOCOPIAS, COMERCIO VAREJISTA DE 
LIVROS, RECARGA DE CARTUCHOS, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS, COMERCIO DE TECIDOS, 
COMERCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS, COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS, COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO EM INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, COMERCIO VAREJISTA DE 
COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS USADOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE BEBIDAS, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONTRUÇÃO EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELETRICO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VESTUARIO, IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, REPARAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 

Capital Social 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Capital integralizado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa)  

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
PAULO RODRIGO DE 040.508.269-09 
SOUZA 
Nome CPF/CNPJ 
ALINE TATIANE PEZZATTO 049.698.669-45 
BELINKI 

Participação no capital 
R$ 50.000,00 

Participação no capital 
R$ 50.000,00 

Espécie de sócio 
Sócio 

Espécie de sócio 
Sócio 

Administrador Término do mandato 
Indeterminado 

Administrador Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data 
21/11/2013 

Ato/eventos 
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

Dados do Administrador 
Nome 
PAULO RODRIGO DE SOUZA 

1

.

Nome 
ALINE TATIANE PEZZATTO BELINKI 

Número 
20136652298 

Término do mandato 
Indeterminado 
Término do mandato 
Indeterminado 

CPF 
040.508.269-09 
CPF 
049.698.669-45 

Esta cert'dão foi emitida automaticamente em 08/11/2022, as 1 0:1 6:32 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código BYGNXKGG. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 
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ANEXO -  III  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A Pregoeira 

Município de Capanema, Estado do Paraná 

Edital de Pregão Eletrônico n° 117/2022 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa Belinki e Souza Ltda., inscrita no 
CNPJ n° 08831603000147, com sede na Rua Tenente Camargo 1015 Francisco Beltrão — PR., através 
de seu representante legal infra-assinado, DECLARA:  

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições e obrigações contidas no Edital, 

no Termo de Referência/Projeto Básico, na minuta da Ata de registro de pregos/contrato e 

demais anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e 

anexos, bem como que a proposta comercial apresentada esta em conformidade com as 

exigências deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de 

pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,perigoso 

ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso 

a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na 

condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 79, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados inid6neos ou 

impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer ente federado; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não 

se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstasna Lei, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante todaa vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de 

contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo12  e no inciso Ill 

do artigo 59  da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos 

estabelecidos no  art.  39  da Lei Complementar n2  123/2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

I) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os 

respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculanten 9  13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
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a) o(a) responsável legal da empresa é o Sr. Paulo Rodrigo de Souza RG sob n284369420 e CPF n2  

04050826909, cuja função/cargo é administrador, responsável pela assinatura do 
Contrato/Ata. 

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem 

como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do 

Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereçose números: 

1 -  E-mail:  centerbelfb@hotmail.com  
2 - Telefone: 46 35249076 
3 - Whats  App:  46 q24040674 
4 -  Telegram:  46 984040674 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a 

protocolizarpedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como 

intimadoconforme os dados anteriormente fornecidos. 
d) nomeamos e constituímos o senhor Paulo Rodrigo de Souza, portador do CPF/MF 

sob n.° 04050826909, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da 
presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

01 36 

Francisco Beltrão 12 de Dezembro de 2022 

Belinki e Souza Ltda. 

CNPJ/MF N° (08831603000147) 

IE 9040462993 

Rua Tenente Camargo, n° 1015 

Bairro Presidente  Kennedy  
Francisco Beltrão - PR 

centerbelfb@hotmail.com  

Fone: 46 35249076 

Dados bancários: BB 001 

AG 0616-5 C/C 45155-x 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa Belinki e Souza Ltda., CNPJ n° 08831603000147, com sede 
na Rua Tenente Camargo 1015 Francisco Beltrão — PR., através de seu representante legal infra-
assinado, declara, sob as penasdo artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 
desta situação. 

Francisco Beltrão 09 de Dezembro de 2022 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
N° 00117/2022 

As 08:30 horas do dia 13 de dezembro de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros 
da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA 8022/2021 de 01/01/2022, em atendimento as 
disposições contidas na Lei No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo No 117, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 00117/2022. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: Contratação de Empresa Visando a Locação de Impressoras e  Scanner  para o Município de 
Capanema PR. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento as disposições contidas no edital, divulgando as 
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances 
ofertados. 

Item: 1 - Grupo 1 
Descrição:  Outsourcing  de Impressão - Locação Páginas Impressas A4 Policromática sem Papel 
Descrição Complementar: LOCAÇÃO DE 5 IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL COLORIDA PARA INSTALAÇÃO EM 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  GX6000 OU 
SUPERIOR, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A 
CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ESAT/SIMPLEX 
(APROX.): PRETO: 24.0  PPM.  COR: 15.5  PPM.  TIPO DE  SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 
AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP CONFIGURAVEL NATIVAMENTE DE 
FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 
DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI.  INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  ETHERNET  100 BASE-TX  E USB. INCLUSO  
SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE CÓPIAS. 
A EMPRESA DEVERA PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (MÍNIMO 02 MÁQUINAS). 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 340.000 Unidade de fornecimento: PAGINA 
Valor Máximo Aceitável: R$ 78.200,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: BELINKI & SOUZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 76.395,0000 . 

Item: 2 - Grupo 1 
Descrição:  Outsourcing  de Impressão - Locação Páginas Impressas A4 Policromática sem Papel 
Descrição Complementar: LOCAÇÃO DE23 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA INSTALAÇÃO 
NAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRAO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  1643IF OU 
SUPERIOR, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A 
CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ATÉ 45  PPM  
(CARTA); ATÉ 36  PPM  (OFÍCIO) - TEMPO DA PRIMEIRA IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 SEGUNDOS - TIPO 
DE  SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  
E-MAIL  SMTP CONFIGURAVEL NATIVAMENTE DE FABRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM NECESSIDADE DE 
COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI  INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 
2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-TX E USB.INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO 
IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE CÓPIAS. A EMPRESA DEVERÁ, PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, 
QUANDO SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (01 MÁQUINA - DEP. 
DE TRIBUTAÇÃO), SECRETARIA DE FINANÇAS (01 MÁQUINA - DEP. DE CONTABILIDADE), SECRETARIA DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (01 MÁQUINA). 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 2.490.000 Unidade de fornecimento: PAGINA 
Valor Máximo Aceitável: R$ 273.900,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: BELINKI & SOUZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 199.495,0000 . 

Item: 3 - Grupo 1 
Descrição:  Outsourcing  de Impressão - Locação Páginas Impressas A4 Policromática sem Papel 
Descrição Complementar: LOCAÇÃO MENSAL DE 05  SCANNERS  PROFISSIONAIS 50 FLS WIFI, PARA SUPRIR A 
DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE, PADRÃO DE QUALIDADE  BROTHER ADS-3600W OU 
MELHOR,TENDO COMO ESPECIFICAÇÕES: INTERFACES PADRÃO:  WIRELESS  802.11 B/G/N,  ETHERNET GIGABIT  
10/100/1000BASE-T,  HI-SPEED  USB 2.0 VOLTAGEM: BIVOLT - VELOCIDADE  MAX.  DIGITALIZAÇÃO  (DUPLEX):  100  
IPM  (COLORIDO E MONOCROMÁTICO) - VELOCIDADE  MAX.  DIGITALIZAÇÃO: 100  PPM  (COLORIDO E 
MONOCROMATICO) - TIPO DE  SCANNER: CIS  DUPLO - TAMANHO DO DOCUMENTO (MÍNIMO): 5,1 CM (LARGURA) 
X 7 CM (LARGURA) - TAMANHO DO DOCUMENTO (MÁXIMO): 21,6 CM (LARGURA) X 497,8 CM (COMPRIMENTO) - 
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RESOLUÇÃO INTERPOLADA: 1200 X 1200  DPI DISPLAY:  TOUCHSCREEN COLORIDO CAPACIDADE DE ENTRADA DE 
PAPEL: 50 FOLHAS ADF, INCLUINDO DETECÇÃO DE ALIMENTAÇÃO MÚLTIPLA ULTRASSÔNICA. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: PÁGINA 
Valor Máximo Aceitável: R$ 18.000,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: BELINKI & SOUZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 17.498,9900 . 

Relação de Grupos 

Grupo 1 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Critério de Valor: R$ 370.100,0000 Situação: Aceito e Habilitado com intenção de recurso 

Aceito para: BELINKI & SOUZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 293.388,9900 . 

Itens do grupo: 

m  1 -  Outsourcing  de Impressão - Locação Páginas Impressas A4 Policromática sem Papel 

" 2 -  Outsourcing  de Impressão - Locação Páginas Impressas A4 Policromática sem Papel 

" 3 -  Outsourcing  de Impressão - Locação Páginas Impressas A4 Policromática sem Papel 

Histórico 

Item: 1 - Grupo 1 -  Outsourcing  de Impressão - Locação Páginas Impressas A4 Policromática sem Papel 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

08.831.603/0001-47 BELINKI & Sim Sim 340.000 R$ 0,2300 R$ 78.200,0000 09/12/2022 
SOUZA LTDA 15:58:20 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOCAÇÃO DE 5 IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL 
COLORIDA PARA INSTALAÇÃO EM SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO DE 
QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  GX6000 OU SUPERIOR, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E 
VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ESAT/SIMPLEX (APROX.): PRETO: 24.0  PPM.  COR: 
15.5  PPM.  TIPO DE  SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE 
PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  EMAIL  SMTP CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL 
(SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  
DPI.  INTERFACE PADRÃO: WIFI- N 2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-TX E USB. INCLUSO  SOFTWARE  DE 
BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE CÓPIAS. A 
EMPRESA DEVERÁ PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA,  canon  gx 6010 
Porte da empresa: ME/EPP 

24.051.821/0001-15 3. E. Sim Sim 340.000 R$ 0,2300 R$ 78.200,0000 13/12/2022 
MARQUES - 00:05:46  
PRINT 
QUALITY 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOCAÇÃO DE 5 IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL 
COLORIDA PARA INSTALAÇÃO EM SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO DE 
QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  GX6000 OU SUPERIOR, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E 
VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ESAT/SIMPLEX (APROX.): PRETO: 24.0  PPM.  COR: 
15.5  PPM.  TIPO DE  SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE 
PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL 
(SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  
DPI.  INTERFACE PADRÃO: WIFIN 2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-TX E USB. INCLUSO  SOFTWARE  DE 
BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE CÓPIAS. A 
EMPRESA DEVERÁ PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. 
PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (MÍNIMO 02 MÁQUINAS). 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluidos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 78.200,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:30:00:520 

R$ 78.200,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:30:00:520 

R$ 78.199,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:30:58:077 

R$ 78.000,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:32:33:807 

R$ 77.999,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:32:48:703 

R$ 77.900,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:33:27:470 

R$ 77.000,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:34:43:503 

R$ 76.900,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:35:30:387 

R$ 76.899,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:36:13:550 
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R$ 76.800,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:36:25:80- 

R$ 76.799,9900 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:37:20:817 

R$ 76.780,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:37:45:583 

R$ 76.779,9900 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:37:46:910 

R$ 76.770,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:38:27:757 

R$ 76.769,9900 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:38:29:217 

R$ 76.740,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:39:05:960 

R$ 76.739,9900 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:39:07:320 

R$ 76.739,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:39:36:110 

R$ 76.738,9900 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:39:37:673 

R$ 76.737,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:40:04:863 

R$ 76.736,9900 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:40:06:680 

R$ 76.735,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:40:51:043 

R$ 76.734,9900 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:40:52:927 

R$ 76.730,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:41:43:023 

R$ 76.729,9900 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:41:44:077 

R$ 76.728,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:42:29:250 

R$ 76.727,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:42:30:533 

R$ 76.726,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:43:36:747 

R$ 76.725,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:43:37:713 

R4 76.724,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:44:07:053 

R$ 76.723,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:44:08:870 
R$ 76.720,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:44:46:320 

R$ 76.719,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:44:47:923 

R$ 76.700,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:45:20:397 

R$ 76.699,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:45:23:080 

R$ 76.690,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:46:28:090 

R$ 76.689,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:46:29:497 
R$ 76.680,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:47:34:520 

R$ 76.675,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:47:35:090 
R4 76.674,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:48:25:503 
R$ 76.669,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:48:27:110 
R$ 76.600,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:49:02:707 
R$ 76.595,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:49:04:173 
R$ 76.590,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:49:49:243 
R$ 76.585,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:49:51:263 
R$ 76.584,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:50:14:887 
R$ 76.579,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:50:16:207 
R$ 76.578,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:50:36:267 
R$ 76.573,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:50:38:290 
R$ 76.500,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:51:00:830 
R$ 76.495,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:51:02:423 
R$ 76.400,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:51:35:813 
R$ 76.395,0000 08.831.603/0001-47  13/12/2022 08:51:37:657  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: BELINKI & SOUZA LTDA, CNP3/CPF: 
08.831.603/0001-47, pelo melhor lance de R$ 76.395,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: BELINKI & SOUZA LTDA - 
CNPJ/CPF: 08.831.603/0001-47 

Aceite de proposta 13/12/2022 
09:21:30 

Habilitação de 13/12/2022 
fornecedor 11:25:37 

Para consultar Intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 

Item: 2 - Grupo 1 -  Outsourcing  de Impressão - Locação Páginas Impressas A4 Policromática sem Papel 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 
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13/12/2022 08:30:00:520 

13/12/2022 08:30:00:520 

13/12/2022 08:31:10:387 

13/12/2022 08:32:49:887 

13/12/2022 08:33:24:070 

13/12/2022 08:33:37:000 

13/12/2022 08:33:42:667 

13/12/2022 08:33:53:230 

13/12/2022 08:34:51:230 

13/12/2022 08:35:39:647 

13/12/2022 08:35:45:023 

13/12/2022 08:35:55:780 

13/12/2022 08:36:05:030 

13/12/2022 08:36:11:740 

13/12/2022 08:36:20:753 

13/12/2022 08:36:35:920 

13/12/2022 08:36:40:217 

13/12/2022 08:36:45:207 

13/12/2022 08:36:58:740 

13/12/2022 08:37:06:083 

13/12/2022 08:37:14:740 

13/12/2022 08:37:21:507 

13/12/2022 08:37:22:763 

13/12/2022 08:37:57:360 

13/12/2022 08:37:59:037 

13/12/2022 08:38:11:517 

13/12/2022 08:38:13:097 

13/12/2022 08:38:35:220 

13/12/2022 08:38:37:237 

13/12/2022 08:39:12:957 
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ME/EPP Declaração Valor Data/Hora 
Quantidade Valor Global Equiparada ME/EPP U Registro 

BELINKI & Sim Sim 2.490.000 R$ 0,1100 R$ 273.900,0000 09/12/2022 
SOUZA LTDA 15:58:20 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOCAÇÃO DE23 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 
MONO, PARA INSTALAÇÃO NAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO DE 
QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  1643IF OU SUPERIOR, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E 
VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ATE 45  PPM  (CARTA); ATE 36  PPM  (OFÍCIO) - TEMPO 
DA PRIMEIRA IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 SEGUNDOS - TIPO DE  SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO 
EM VIDRO PLANO E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP 
CONFIGURAVEL NATIVAMENTE DE FABRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM NECESSIDADE DE 
COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI  INTERFACE 
PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-TX E USB.INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE 
IMPRESSÃO,  canon  1643 
Porte da empresa: ME/EPP 

CNI33/CPF Fornecedor 

24.051.821/0001-15 J. E. Sim Sim 2.490.000 R$ 0,1100 R$ 273.900,0000 13/12/2022 
MARQUES - 00:05:46  
PRINT 
QUALITY 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOCAÇÃO DE 23 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 
MONO, PARA INSTALAÇÃO NAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO DE 
QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  1643IF OU SUPERIOR, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E 
VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ATE 45  PPM  (CARTA); ATE 36  PPM  (OFÍCIO) - TEMPO 
DA PRIMEIRA IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 SEGUNDOS - TIPO DE  SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO 
EM VIDRO PLANO E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP 
CONFIGURAVEL NATIVAMENTE DE FABRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM NECESSIDADE DE 
COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI  INTERFACE 
PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-TX E USB.INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE 
IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE CÓPIAS. A EMPRESA DEVERA 
PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (01 MÁQUINA - DEP. DE TRIBUTAÇÃO), SECRETARIA DE FINANÇAS (01 
MÁQUINA - DEP. DE CONTABILIDADE), SECRETARIA DE CONTRATAÇOES PÚBLICAS (01 MÁQUINA). 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNI23/CPF 

R$ 273.900,0000 08.831.603/0001-47 

R$ 273.900,0000 24.051.821/0001-15 

R$ 273.899,0000 08.831.603/0001-47 

R$ 273.000,0000 24.051.821/0001-15 

R$ 272.000,0000 08.831.603/0001-47 

R$ 271.000,0000 24.051.821/0001-15 

R$ 270.000,0000 08.831.603/0001-47 

R$ 269.000,0000 24.051.821/0001-15 

R$ 268.000,0000 08.831.603/0001-47 

R$ 265.000,0000 24.051.821/0001-15 

R$ 264.000,0000 08.831.603/0001-47 

R$ 263.000,0000 24.051.821/0001-15 

R$ 262.999,0000 08.831.603/0001-47 

R$ 260.000,0000 24.051.821/0001-15 

R$ 259.000,0000 08.831.603/0001-47 

R$ 258.000,0000 24.051.821/0001-15 

R$ 257.000,0000 08.831.603/0001-47 

R$ 256.000,0000 24.051.821/0001-15 

R$ 255.000,0000 08.831.603/0001-47 

R$ 254.000,0000 24.051.821/0001-15 

R$ 253.000,0000 08.831.603/0001-47 

R$ 252.000,0000 24.051.821/0001-15 

R$ 251.999,0000 08.831.603/0001-47 

R$ 251.000,0000 24.051.821/0001-15 

R$ 250.999,0000 08.831.603/0001-47 

R$ 249.000,0000 24.051.821/0001-15 

R$ 248.999,0000 08.831.603/0001-47 

R$ 245.000,0000 24.051.821/0001-15 

R$ 244.999,0000 08.831.603/0001-47 

R$ 244.300,0000 24.051.821/0001-15 
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R$ 244.299,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:39:14:42) r) -1 

f 

R$ 244.200,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:39:42:357 

R$ 244.199,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:39:43:627 

R$ 240.000,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:40:32:393 

R$ 239.999,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:40:33:840 

R$ 239.000,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:41:01:293 

R$ 238.999,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:41:02:957 

R$ 238.500,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:42:00:190 

R$ 238.499,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:42:02:210 

R$ 238.490,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:42:47:800 

R$ 238.489,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:42:49:347 

R$ 238.400,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:44:33:540 

R$ 238.399,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:44:34:917 

R$ 220.000,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:44:59:520 

R$ 219.999,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:45:01:023 

R$ 218.000,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:46:32:577 

R$ 217.999,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:46:34:507 

R$ 217.000,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:48:32:647 

R$ 216.995,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:48:34:100 

R$ 216.900,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:49:16:380 

R$ 216.895,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:49:18:213 

R$ 215.000,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:49:56:127 

R$ 214.995,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:49:58:173 

R$ 213.990,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:50:26:263 

R$ 213.985,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:50:28:280 

R$ 212.000,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:50:42:127 

R$ 211.995,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:50:43:290 

R$ 210.000,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:51:09:450 

R$ 209.995,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:51:11:537 

R$ 200.000,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:51:18:777 

R$ 199.995,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:51:20:640 

R$ 199.500,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:51:42:640 

R$ 199.495,0000  08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:51:43:753  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data Observações 

13/12/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: BELINKI & SOUZA LTDA, CNPJ/CPF: 
09:21:30 08.831.603/0001-47, pelo melhor lance de R$ 199.495,0000. 

13/12/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: BELINKI & SOUZA LTDA - 
11:25:37 CNPJ/CPF: 08.831.603/0001-47 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 

Item: 3 - Grupo 1 -  Outsourcing  de Impressão - Locação Páginas Impressas A4 Policromática sem Papel 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit. Valor Global Equiparada ME/EPP Registro 

08.831.603/0001-47 BELINKI & Sim Sim 12 R$ 1.500,0000 R$ 18.000,0000 09/12/2022 
SOUZA 15:58:20 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOCAÇÃO MENSAL DE 05  SCANNERS  PROFISSIONAIS 50 FLS 
WIFI, PARA SUPRIR A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE, PADRÃO DE 
QUALIDADE  BROTHER ADS-3600W OU MELHOR,TENDO COMO ESPECIFICAÇÕES: INTERFACES PADRÃO:  
WIRELESS  802.11 BIG/N,  ETHERNET GIGABIT  10/100/1000BASE-T,  HI-SPEED  USB 2.0 VOLTAGEM: BIVOLT 
- VELOCIDADE  MAX.  DIGITALIZAÇÃO  (DUPLEX):  100  IPM  (COLORIDO E MONOCROMÁTICO) - VELOCIDADE  
MAX.  DIGITALIZAÇÃO: 100  PPM  (COLORIDO E MONOCROMÁTICO) - TIPO DE  SCANNER: CIS  DUPLO - 
TAMANHO DO DOCUMENTO (MÍNIMO): 5,1 CM (LARGURA) X 7 CM (LARGURA) - TAMANHO DO 
DOCUMENTO (MÁXIMO): 21,6 CM (LARGURA) X 497,8 CM (COMPRIMENTO) - RESOLUÇÃO INTERPOLADA: 
1200 X 1200  DPI DISPLAY:  TOUCHSCREEN COLORIDO CAPACIDADE DE ENTRADA DE PAPEL: 50  brother 
ads  3600 
Porte da empresa: ME/EPP 
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J. E. Sim Sim 12 R$ 1.500,0000 R$ 18.000,0000 13/12/2022 
MARQUES - 00:05:46  
PRINT 
QUALITY  

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOCAÇÃO MENSAL DE 05  SCANNERS  PROFISSIONAIS 50 FLS 
WIFI, PARA SUPRIR A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE, PADRÃO DE 
QUALIDADE  BROTHER ADS-3600W OU MELHOR,TENDO COMO ESPECIFICAÇÕES: INTERFACES PADRÃO:  
WIRELESS  802.11 BIG/N,  ETHERNET GIGABIT  10/100/1000BASE-T,  HI-SPEED  USB 2.0 VOLTAGEM: BIVOLT 
- VELOCIDADE  MAX.  DIGITALIZAÇÃO  (DUPLEX):  100  IPM  (COLORIDO E MONOCROMÁTICO) - VELOCIDADE  
MAX.  DIGITALIZAÇÃO: 100  PPM  (COLORIDO E MONOCROMÁTICO) - TIPO DE  SCANNER: CIS  DUPLO - 
TAMANHO DO DOCUMENTO (MÍNIMO): 5,1 CM (LARGURA) X 7 CM (LARGURA) - TAMANHO DO 
DOCUMENTO (MÁXIMO): 21,6 CM (LARGURA) X 497,8 CM (COMPRIMENTO) - RESOLUÇÃO INTERPOLADA: 
1200 X 1200  DPI DISPLAY:  TOUCHSCREEN COLORIDO CAPACIDADE DE ENTRADA DE PAPEL: 50 12 MÊS 
1.500,00 18.000,00 FOLHAS ADF, INCLUINDO DETECÇÃO DE ALIMENTAÇÃO MÚLTIPLA ULTRASSôNICA. 

24 051 821/0001-15 

r); 
4 3  

Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 18.000,0000 08. 831.603/0001-47 13/12/2022 08:30:00:520 

R$ 18.000,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:30:00:520 

R$ 17.999,0000 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:31:18:270 

R$ 17.900,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:33:01:160 

R$ 17.899,9900 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:37:21:890 

R$ 17.850,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:37:30:150 

R$ 17.849,9900 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:37:31:843 

R$ 17.830,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:38:42:610 

R$ 17.829,9900 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:38:44:260 

R$ 17.828,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:39:22:863 

R$ 17.827,9900 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:39:24:497 

R$ 17.826,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:39:48:910 

R$ 17.825,9900 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:39:49:773 

R$ 17.824,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:41:12:497 

R$ 17.823,9900 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:41:14:010 

R$ 17.823,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:42:14:803 

R$ 17.822,9900 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:42:16:300 

R$ 17.820,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:42:55:217 

R$ 17.819,9900 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:42:56:393 

R$ 17.818,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:46:40:863 

R$ 17.817,9900 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:46:42:547 

R$ 17.500,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:50:06:597 

R$ 17.499,9900 08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:50:07:357 

R$ 17.499,0000 24.051.821/0001-15 13/12/2022 08:50:52:610 

R$ 17.498,9900  08.831.603/0001-47 13/12/2022 08:50:53:540 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data 

13/12/2022 
09:21:30 

13/12/2022 
11:25:37  

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: BELINKI & SOUZA LTDA, CNPJ/CPF: 
08.831.603/0001-47, pelo melhor lance de R$ 17.498,9900. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: BELINKI & SOUZA LTDA - 
CNPJ/CPF: 08.831.603/0001-47 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 

HISTÓRICO DO Grupo 1 

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP 
Equiparada 

08.831.603/0001-47 BELINKI & SOUZA Sim 
LTDA 

24.051.821/0001-15 J. E. MARQUES - Sim  
PRINT QUALITY  

Eventos do Grupo  

Declaração 
ME/EPP Quantidade Valor Global 

Sim R$ 370.100,0000 

Sim R$ 370.100,0000 

Data/Hora 
Registro 

09/12/2022 
15:58:20 

13/12/2022 
00:05:46 

CNPJ/CPF Fornecedor 
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Evento Data Observações 

13/12/2022 
Abertura Item aberto para lances. !)4,0, 1 Z . 08:30:02 Li k) 
Encerramento etapa 13/12/2022 
aberta 08:53:44 Item com etapa aberta encerrada. 

13/12/2022 
Encerramento 

08:53:44 Item encerrado para lances. 

Abertura do prazo - 13/12/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor BELINKI & SOUZA LTDA, CNPJ/CPF: 
Convocação anexo 09:00:22 08.831.603/0001-47. 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

13/12/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor BELINKI & SOUZA 
09:10:00 LTDA, CNPJ/CPF: 08.831.603/0001-47. 

Habilitação de 13/12/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: BELINKI & SOUZA LTDA - 
fornecedor 11:25:37 CNPJ/CPF: 08.831.603/0001-47 

Registro de Intenção de Recurso. Fornecedor: J. E. MARQUES -  PRINT QUALITY  
Registro de intenção 13/12/2022 CNPJ/CPF: 24051821000115. Motivo: Considerando o não atendimento aos 
de recurso 11:31:48 requisitos estabelecidos no edital item 8 e ao não atendimento das exigências da 

legislação aplicável conforme consta no edital, manifestação intenção de  re  

Aceite de intenção 13/12/2022 Intenção de recurso aceita. Fornecedor: J. E. MARQUES -  PRINT QUALITY,  
de recurso 13:39:18 CNPJ/CPF: 24051821000115. Motivo: APRESENTE SEUS ARGUMENTOS 

Intenções de Recurso para o Grupo 

CNPJ/CPF Data/Hora do Recurso 

24.051.821/0001-15 13/12/2022 11:31 

Data/Hora Admissibilidade 

13/12/2022 13:39 

Situação 

Aceito 

Motivo Intencão:Considerando o não atendimento aos requisitos estabelecidos no edital item 8 e 
ao não atendimento das exigências da legislação aplicável conforme consta no edital, manifestação 
intenção de recurso. 

Motivo Aceite ou Recusa:APRESENTE SEUS ARGUMENTOS 

Troca de Mensagens 

Data Mensagem 

Sistema 13/12/2022 A sessão pública esta aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
08:30:00 automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 1 itens poderão 

estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa  sera  entre 
08:30 e 17:30. Mantenham-se conectados. 

Sistema 13/12/2022 0 item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:02 

Sistema 13/12/2022 Algumas propostas do item G1 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:02 

Sistema 13/12/2022 0 item G1 está encerrado. 
08:53:44 

Sistema 13/12/2022 A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na 
08:56:58 funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade". 

Pregoeiro 13/12/2022 BOM DIA A TODOS, A EMPRESA CONVOCADA TERÁ 0 PRAZO DE 2 HORAS PARA 
08:58:04 ANEXAR A PROPOSTA ATUALIZADA 

Sistema 13/12/2022 Senhor fornecedor BELINKI & SOUZA LTDA, CNPJ/CPF: 08.831.603/0001-47, 
09:00:22 solicito o envio do anexo referente ao grupo G1. 

Sistema 13/12/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor BELINKI & SOUZA LTDA, CNPJ/CPF: 
09:10:00 08.831.603/0001-47, enviou o anexo para o grupo G1. 

Sistema 13/12/2022 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para 
11:25:39 os itens/grupos na situação de "aceito e habilitado' ou "cancelado no julgamento 

Pregoeiro 13/12/2022 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 13/12/2022 as 
11:25:59 13:00:00. 

Eventos da Licitação 

Evento 

Alteração equipe 

Alteração equipe 

Data/Hora 

13/12/2022 
07:47:42 

13/12/2022 
07:47:46 

13/12/2022 
08:30:00  

 

Observações 

Abertura da 
sessão pública Abertura da sessão pública 
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13/12/2022 13:43 a 14 5  
Julgamento de 

propostas 

Abertura do prazo 

Fechamento do 
prazo 

13/12/2022 
08:56:58 

13/12/2022 
11:25:39 

13/12/2022 
11:25:59 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 13/12/2022 às 
13:00:00. 

Data limite para registro de recurso: 16/12/2022. 
Data limite para registro de contrarrazão: 21/12/2022. 
Data limite para registro de decisão: 05/01/2023. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do 
Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 13:42 horas do 
dia 13 de dezembro de 2022, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

-• • 

RO ELIA iZRIGER BECKER F1AGANI 
-Pregoeiro Oficial 

Q. kf--Çr  
JEAN  9,--t'(A-\\ZLMSEIN  
Eqpipe de Apoio 

Im  prim  ir o 
Relatório 
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0 til) 1_ 
Portal de Compras do Governo Federal MINISTÉRIO DA ECONOMIA  

Brasilia,  13 de Denmhro de 2.022. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA ROSE LIA krziGER BECKER PAGANI 

Serviços do Governo Voltar para  Area  de Trabalho Sair 3 Ambiente Produ0o 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Encerrar Sessão 

" Escolha a Licitação para ter a Sessão Pública Encerrada 

UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Licitaçfio . 1172022 (Pregão) 

Sr Pregoeiro/Agente de Contratação, favor informar as datas: "Limite de prazo para Razão de  Recurs(  
"Limite de prazo para Contrarrazão" e "Limite de prazo pare Decisão do Pregoeiro/Agente 
Contratação/Autoridade Competente", em dias consecutivos e conforme disposto na legislação vigente. Pa 
contagem de dias consecutivos, excluir sábados e domingos. O controle de feriados  NM)  está contemplado 
sistema. 

Limite de prazo para Razão de Recurso: 16/12/2022 

Limite de prazo para Contrarrazão: 21/12/2022 

Limite de prazo para Decisão: 05/01/2023 

Menu OK 

'',31WPOSEMIgKi$Vs,PII  
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Pregão/Concorrência Eletrônica  

   

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 
-13 6,0 1 41 r  

INTENÇÃO DE RECURSO: 

Considerando o no atendimento aos requisitos estabelecidos no edital item 8 e ao não atendimento das exigências 
da legislação aplicável conforme consta no edital, manifestação intenção de recurso. 

iXaí recha 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/adjudicar/Julgar4.asp?prgCod=1101315&reCod=642079&Tipo=l&origem=D 1/1 
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Pregão/Concorrência Eletrônica  

 

  

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

RECURSO: 

Olá Sr(a) Pregoeiro(a), conforme item 8.13 do edital: "0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante 
não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances." Considerando que o intervalo do último 
lance foi de apenas 1 (um) segundo, conforme gravação do certame que poderá ser demonstrada para fins de 
diligência, caso seja necessário, considerando, ainda, os princípios de isonomia, legalidade, impessoalidade e 
igualdade previstos em Lei, além do fato de que o último lance não atender as especificações do edital, solicitamos 
a desclassificação do primeiro colocado para atender as exigências do edital e cumprimento das Leis que regem o 
instrumento. Certo de vossa compreensão, aguardamos deferimento. 

Voltar Fechar 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/adjudicar/Julgar4.asp?prgCod=1101315&reCod=642079&Tipo=R&origem=D 1/1 
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Lj 
; 4 9 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões 

CONTRA RAZÃO: 

O questionamento no procede pois o o edital fala "sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema 
os respectivos lances" o qual no ocorreu e se o mesmo ocorresse teríamos a chance de dar o lance novamente, 
sendo que na fase final tem 2 minutos para dar o lance renovados a cada lance, sendo assim a empresa teve 
tempo suficiente para cobrir o lance, mas não deu lance e proposta de menor valor ganhou. Não sendo possível e 
justo nessa faze a exclusão de lances, e acredito que ambas deram lances dentro dos 20 segundos, não afetando a 
competitividade do pregão. Ou seja o resultado não comprometeu em nada o certame 

Voltar Fechar 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/adjudicar/Julgar4.asp?prgCod=1101315&crCod=211220&Tipo=CR&origem=D 1/1 
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Portal de Compras do Governo Federal 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Decidir Recursos 

do Governo 

Compras.gov.br  

Voltar para  Area  de Trabalho 

r
u
rN 7'• 

MINIST f.R 10 DA ECONoMiA 
Brisilia, 09 de Janeiro de 2023 

Sair 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

3 - Ambiente Produção 

UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 1172022 (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Propostas: 

Grupo 1 (Visualizar Itens) Critério de Valor: R$ 370.100,0000 

Tratamento Diferenciado: 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Melhor Lance Valor Negociado Situação da 
CNPJ/CPF Razão Social/Nome Anexo 

(R$) (R$) Proposta 

o 08.831.603/0001-47 BELINKI & SOUZA LTDA 293.388,9900 Aceita e Habilitada Consultar 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: Sim 

3. E. MARQUES -  PRINT  
C) 24.051.821/0001-15 293.399,0000 Consultar  

QUALITY  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: Sim 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui 

Recursos e Contrarrazões para o item 
Recursos Qtde de Contrarrazõess 

24.051.821/0001-15 - J. E. MARQUES -  PRINT QUALITY 1 

Decisão do Pregoeiro: Não Procede. 

Fundamentação do Pregoeiro:  

O EDITAL PREVÊ: NO ITEM 8.13. 0 intervalo entre os lances enviados pelo 
mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre 
lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances, portanto quem 

desclassifica é o próprio sistema e não o pregoeiro. 

Caracteres restantes: 99645 

Obs.: Preencha todas as decisões de recurso para o item no campo "Fundamentação do Pregoeiro". 
Se todos os recursos procedem,  clique  em "Procede". 
Se existir pelo menos um recurso que não procede,  clique  em "Não Procede", para que haja decisão 

da autoridade competente. 

lenu Voltar Procede Não Procede Convocar Anexo Encerrar Convocaçãc 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Termo de Adjudicação do Pregão 

N° 00117/2022 

As 13:42 horas do dia 13 de dezembro de 2022, após analisado o resultado do Pregão no 00117/2022, referente ao 
Processo no 117, o Pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Esta licitação não possui termo de adjudicação. 

Fim do documento 

o 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod,---.1101315&acao=A&tipo=t 1/1 



09/01/202315:52 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica  

 

  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Termo de Homologação do Pregão 

No 00117/2022 

As 15:28 horas do dia 09 de janeiro de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 117, Pregão no 00117/2022. 

Resultado da Homologação 

Grupo 1 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 370.100,0000 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: BELINKI & SOUZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 293.388,9900 . 

Itens do grupo: 

• 1 -  Outsourcing  de Impressão - Locação Páginas Impressas A4 Policromática sem Papel 

• 2 -  Outsourcing  de Impressão - Locação Páginas Impressas A4 Policromática sem Papel 

• 3 -  Outsourcing  de Impressão - Locação Paginas Impressas A4 Policromática sem Papel 

Item: 1 - Grupo 1 
Descrição:  Outsourcing  de Impressão - Locação Páginas Impressas A4 Policromática sem Papel 
Descrição Complementar: LOCAÇÃO DE 5 IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL COLORIDA PARA INSTALAÇÃO EM 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  GX6000 OU 
SUPERIOR, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A 
CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ESAT/SIMPLEX 
(APROX.): PRETO: 24.0  PPM.  COR: 15.5  PPM.  TIPO DE  SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 
AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE 
FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 
DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI.  INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-TX E USB. INCLUSO  
SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE CÓPIAS. A 

rn,n,) EMPRESA DEVERÁ PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (MÍNIMO 02 MÁQUINAS). 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Vão 
Quantidade: 340.000 Unidade de fornecimento: PAGINA 
Valor Máximo Aceitável: R$ 78.200,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: BELINKI & SOUZA LTDA pelo melhor lance de R$ 76.395,0000 . 

Eventos do Item 

Data 

09/01/2023 
15:27:45 

09/01/2023 
15:27: 53 

09/01/2023 
15: 27:58 

Evento 

Adjudicado 

Adjudicado 

Adjudicado 

Homologado  

Nome Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BELINKI & SOUZA LTDA, 
CNPJ/CPF:08.831.603/0001-47, Melhor lance : R$ 76.395,0000 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BELINKI & SOUZA LTDA, 
CNPJ/CPF:08.831.603/0001-47, Melhor lance : R$ 76.395,0000 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BELINKI & SOUZA LTDA, 
CNPJ/CPF:08.831.603/0001-47, Melhor lance : R$ 76.395,0000 

09/01/2023 AMERICO 
15:28:25 BELLE 

Item: 2 - Grupo 1 
Descrição:  Outsourcing  de Impressão - Locação Páginas Impressas A4 Policromática sem Papel 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1101315&tipo=t  1/2 
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tdUtJ , 

-Descrição Complementar: LOCAÇÃO DE23 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA INSTALAÇÃO NAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  1643IF OU 
SUPERIOR, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A 
CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ATÉ 45  PPM  (CARTA); 
ATÉ 36  PPM  (OFÍCIO) - TEMPO DA PRIMEIRA IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 SEGUNDOS - TIPO DE  SCANNER:  
DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP 
CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE FABRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA 
FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI  INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  ETHERNET  
100BASE-TX E USB.INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, 
CONTROLE E REGISTRO DE CÓPIAS. A EMPRESA DEVERÁ PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO SOLICITADO, 
NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (01 MÁQUINA - DER DE TRIBUTAÇÃO), 
SECRETARIA DE FINANÇAS (01 MÁQUINA - DEP. DE CONTABILIDADE), SECRETARIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
(01 MÁQUINA). 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 2.490.000 Unidade de fornecimento: PÁGINA 

Valor Máximo Aceitável: R$ 273.900,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: BELINK1 & SOUZA LTDA 

Eventos do Item 

pelo melhor lance de R$ 199.495,0000 . 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 
09/01/2023 
15:27:46 - 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BELINKI & SOUZA LTDA, 
CNPJ/CPF:08.831.603/0001-47, Melhor lance : R$ 199.495,0000 

09/01/2023 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BELINKI & SOUZA LTDA, 
Adjudicado 15:27:54 CNPJ/CPF:08.831.603/0001-47, Melhor lance : R$ 199.495,0000 

Adjudicado 
09/01/2023 

15:27:59 
Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BELINKI & SOUZA LTDA, 

CNPJ/CPF:08.831.603/0001-47, Melhor lance : R$ 199.495,0000 

09/01/2023 AMERICO 
Homologado 

15:28:26  BELLE  

Item: 3 - Grupo 1 
Descrição:  Outsourcing  de Impressão - Locação Páginas Impressas A4 Policromática sem Papel 
Descrição Complementar: LOCAÇÃO MENSAL DE 05  SCANNERS  PROFISSIONAIS 50 FLS WIFI, PARA SUPRIR A 
DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE, PADRÃO DE QUALIDADE  BROTHER ADS-3600W OU 
MELHOR,TENDO COMO ESPECIFICAÇÕES: INTERFACES PADRÃO:  WIRELESS  802.11 BIG/N,  ETHERNET GIGABIT  
10/100/1000BASE-T,  HI-SPEED  USB 2.0 VOLTAGEM: BIVOLT - VELOCIDADE  MAX.  DIGITALIZAÇÃO  (DUPLEX):  100  
IPM  (COLORIDO E MONOCROMÁTICO) - VELOCIDADE  MAX.  DIGITALIZAÇÃO: 100  PPM  (COLORIDO E 
MONOCROMÁTICO) - TIPO DE  SCANNER: CIS  DUPLO - TAMANHO DO DOCUMENTO (MÍNIMO): 5,1 CM (LARGURA) X 7 
CM (LARGURA) - TAMANHO DO DOCUMENTO (MÁXIMO): 21,6 CM (LARGURA) X 497,8 CM (COMPRIMENTO) - 
RESOLUÇÃO INTERPOLADA: 1200 X 1200  DPI DISPLAY:  TOUCHSCREEN COLORIDO CAPACIDADE DE ENTRADA DE 
PAPEL: 50 FOLHAS ADF, INCLUINDO DETECÇÃO DE ALIMENTAÇÃO MÚLTIPLA ULTRASSôNICA. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: PÁGINA 
Valor Máximo Aceitável: R$ 18.000,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: BELINKI & SOUZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 17.498,9900 . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Adjudicado 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome Observações 

09/01/2023 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BELINKI & SOUZA LTDA, 
15:27:47 CNPJ/CPF:08.831.603/0001-47, Melhor lance : R$ 17.498,9900 

09/01/2023 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BELINKI & SOUZA LTDA, 
15:27:55 CNPJ/CPF:08.831.603/0001-47, Melhor lance : R$ 17.498,9900 

09/01/2023 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:BELINKI & SOUZA LTDA, 
15:28:00 CNPJ/CPF:08.831.603/0001-47, Melhor lance : R$ 17.498,9900 

09/01/2023 AMERICO 
15:28:27 BELLE  

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1101315&tipo=t 2/2 
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Resultado por Fornecedor 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão No 00117/2022 - (Decreto No 10.024/2019) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

08.831.603/0001-47 - BELINKI & SOUZA LTDA 
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário Valor Global 

Grupo 1 R$ 370.100,0000 R$ 293.388,9900 
Marca: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

Total do Fornecedor: R$ 293.388,9900 

Valor Global da Ata: R$ 293.388,9900 
()É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é  utilized();  Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

Ir,',  prim  ir 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

1 5 b  

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 1172022 - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Grupo 1 Critério de Valor: R$ 370.100,0000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Fornecedor 

08.831.603/0001- 

Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
(R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

13/12/2022 
47 - BELINKI 370.100,0000 293.388,9900 

08:51:43:753 
Adjudicado Consultar SIM  

& SOUZA LTDA 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

24.051.821/0001- 

15 - 3. E. 
MARQUES - 
PRINT QUALITY 

13/12/2022 
370.100,0000 293.399,0000 Consultar SIM 

08:51:42:640 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Menu Voltar 

Irrprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 



09/01/2023 15:53 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregoo/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 1172022 - (Decreto No 10.024/2019) 
- 

Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Grupo 1 

Fornecedor: 08.831.603/0001-47 - BELINKI & SOUZA LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada 

UASG UASG Fornec.  
Critério 

de Valor • 
Valor Proposta Melhor Lance 

Data Data do 
Valor Negociado 

Ultimo Lance 

Outsourcing  

laçag:62  
1 gJn 340000 340000 340000 78.200,0000 R$ 78.200,0000 R$ 76.395,0000  

Impresses  

Policromatica 
sem Papsil 

Descrição detalhada do objeto ofertado: LOCAÇÃO DE 5 IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL COLORIDA PARA INSTALAÇÃO EM SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIQ DE CAPANEMA - PR, PADRÃO DE_gUALIDADE REFERENCIAL  CANON  GX6000 OU SUPERIOR,  COM AS SEGUINTES CARACTER...  

Outsourcing  

0.g 
Impressão  
Locação 

2 EAginas 2490000 2490000 2490000 273,900,0000 R$ 273.900,0000 R$ 199.495,0000 
Impressas  
A4 
Policromática  
sem Paul 

Descrição detalhada do objeto ofertado: LOCAÇÃO DE23 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO,  PARA INSTALAÇÃO NAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR,  PADRÃO DE OUALIDADE REFERENCIAL  CANON  1643IF OU SUPERIOR,  COM AS SEGUINTES CARAC,..  

Outsourcing  

Impressão  
QçQ 

3 EAginas 12 12 12 18.000,0000 R$ 18.000,0000 R$ 17.498,9900 
j pressas  
A4 
Policromática  
sem Pap_ed 

Descrição detalhada do objeto ofertado: LOCAÇÃO MENSAL DE 05  SCANNERS  PROFISSIONAIS 50 FLS WIFI, PARA SUPRIR A DEMANDA DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA MUNICIPALIDADt, PADRÃO DE OUALIDADE  BROTHER ADS-3600W OU MELHOR,TENDO COMO ESPECIFICAÇÕE„,  

(") necessario detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referbocia ou  Maximo  Aceitável. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 

13/12/2022 
' 08:51:37:657 

13/12/2022 
08:51:43:753 

13/12/2022 
• 08:50:53:540 
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Pr_eAdo/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 1172022 - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Grupo 1 

Fornecedor: 24.051.821/0001-15 - 3. E. MARQUES -  PRINT QUALITY  

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Qtde Qtde Qtde 
Item Descrição Solicitada Aceita Ofertada 

UASG UASG Fornec. 

Critério 
de Valor 

Valor Proposta Melhor Lance 
Data do 

Valor Negociado 
Último Lance  

Outsourcing  
de 
Impressão -  
Locação 

13/12/2022 
1 F2Agirj._ 340000 0 340000 78.200,0000 R$ 78.200,0000 R$ 76.400,0000 

• 085135813 
Impressas  
A4 
Policromática  
sem Pau! 

Descrição detalhada do objeto ofertado: LOCAÇÃO DE 5 IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL COLORIDA PARA INSTALAÇÃO EM SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA -  PR,  PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  GX6000 OU SUPERIOR,  COM AS SEGUINTES CARACTER...  

Outsourcing  
de 
Impressão -  
Locação 

2 Paginas 2490000 0 2490000 273.900,0000 R$ 273.900,0000 R$ 199.500,0000 
Impressas 
A4 
Policromática  
sem Papel 

Descrição detalhada do objeto ofertado: LOCAÇÃO DE 23 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA INSTALAÇÃO NAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR,  PADRÃO DE OUALIDADE REFERENCIAL  CANON  1643IF OU SUPERIOR,  COM AS SEGUINTES CARA...  

Outsourcing  
de 
Impressão -  
Locação 

3 Páginas 12 0 12 18.000,0000 R$ 18.000,0000 R$ 17.499,0000 
Impressas  
A4 
Policromática  
sem Papel 

Descrição detalhada do objeto ofertado: LOCAÇÃO MENSAL DE 05  SCANNERS  PROFISSIONAIS 50 FLS WIFI,  PARA SUPRIR A DEMANDA DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE,  PADRÃO DE QUALIDADE  BROTHER ADS-3600W OU MELHOR,TENDO COMO ESPECIFICAÇõE... 

I') E necessário detalhar o item para saber qual o criterio de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 

13/12/2022 
08:51:42:640 

13/12/2022 
08:50:52:610 
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De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: segunda-feira, 9 de janeiro de 2023 17:03 

Para: 'centerbelfb@hotmail.com' 

Assunto: ATA PARA ASSINATURA PREGÃO 117/2022 

Anexos: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01 BELINKI.pdf 

BOA TARDE 

SEGUE EM ANEXO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA. 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

  

Roselia Kriger Becker Pagani 
CheFe do  Departamento  de Contrataçàes Públreas 

Prnatira 
Pwuna it 022 de I 2 de Deltrntwo do. 202  

  

   

   

SEC:Pr:TARA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

    

 

Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Cechdo th  Ro4ort3 E(ologica 

Estricla Psrqvc,  Curcrehe do Coro 

(46) 3552.1 3? t E-tranit. ticotAc1o@cJnena  a pqobr 
10100 licttaraocavantgan./t p br 
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De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: segunda-feira, 9 de janeiro de 2023 17:04 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Entregue: ATA PARA ASSINATURA PREGÃO 117/2022 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00017.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

centerbelfb(&hotmail.com   

Assunto: ATA PARA ASSINATURA PREGÃO 117/2022 



• 

Município de Capanema 
Estado do  Parana  0160  

PORTARIA N° 8.319, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico n°117/2022. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n°8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE:  
Art.  1° Adjudicar e Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 

117/2022, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
E  SCANNERS  PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 

preçoo Por Lote; 
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Prego 
BELINKI & 
SOUZA 
LIDA - ME 

1 1 LOCAÇÃO DE 5 IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAL COLORIDA 
PARA INSTALAÇÃO EM 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPAN EMA - PR, PADRÃO DE 
QUALIDADE REFERENCIAL  
CANON  GX6000 OU SUPERIOR, 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MiNIMAS: 
IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, 
IMPRESSÃO REDE A CABO  
(ETHERNET),  IMPRESSÃO 
FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 
ESAT/SIMPLEX (APROX.): PRETO: 
24.0  PPM.  COR: 15.5  PPM.  TIPO 
DE  SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO EM 
VIDRO PLANO E 
AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). 
SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO 
VIA  E-MAIL  SMTP CONFIGURAVEL 
NATIVAMENTE DE FABRICA 
ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 
NECESSIDADE DE 
COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) 
RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 
1200 X 1200  DPI.  INTERFACE 
PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  
ETHERNET  100BASE-TX E USB. 
INCLUSO  SOFTWARE  DE 
BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, 
CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, 
CONTROLE E REGISTRO DE 
COPIAS. A EMPRESA DEVERA 
PRESTAR ASSISTNCIA 
TÉCNICA, QUANDO SOLICITADO, 
NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA 
A SECRETARIA DE  

BELINKI & 
SOUZA LTDA ME 

340.000,00 0,22 

in  

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46}3552-1321 
CNP:1  ri°  7ç.q77 760/00M-60 -  hompnancr www ranAnpma.nr nov.hr  

SECIPEAPIA MUNICIPAL DE. 

CONTRATAC8ES PÚBLICAS 



1  

Município de Capanerna 
Estado do  Parana  

6016  
ADMINISTRAÇÃO (MÍNIMO 02 
MAQUINAS). 

BELINKI & 
SOUZA 
LTDA - ME 

1 2 LOCAÇÃO DE23 IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL LASER MONO, 
PARA INSTALAÇÃO NAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPAN EMA - PR, PADRÃO DE 
QUALIDADE REFERENCIAL  
CANON  1643IF OU SUPERIOR, 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, 
IMPRESSÃO REDE A CABO  
(ETHERNET),  IMPRESSÃO 
FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 
ATE 45  PPM  (CARTA); ATE 36  PPM  
(OFICIO) - TEMPO DA PRIMEIRA 
IMPRESSÃO: 
APROXIMADAMENTE. 5,7 
SEGUNDOS - TIPO DE  SCANNER:  
DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO 
E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). 
SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO 
VIA  E-MAIL  SMTP CONFIGURAVEL 
NATIVAMENTE DE FABRICA 
ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 
NECESSIDADE DE 
COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) 
RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 
1200 X 1200  DPI  INTERFACE 
PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  
ETHERNET  100BASE-TX E 
USB.INCLUSO  SOFTWARE  DE 
BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, 
CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, 
CONTROLE E REGISTRO DE 
COPIAS. A EMPRESA DEVERA 
PRESTAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA, QUANDO SOLICITADO, 
NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA 
A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO (01 MÁQUINA - 
DEP. DE TRIBUTAÇA0), 
SECRETARIA DE FINANÇAS (01 
MÁQUINA - DEP. DE 
CONTABILIDADE), SECRETARIA 
DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
(01 MAQUINA). 

BELINKI & 
SOUZA LTDA ME 

2.490000,000,08 

BELINKI & 
SOUZA  
LTDA-ME 

1 3 LOCAÇÃO MENSAL DE 05 
SCANNERS  PROFISSIONAIS 50 
FLS WIFI, PARA SUPRIRA 
DEMANDA DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA 
MUNICIPALIDADE, PADRÃO DE 
QUALIDADE  BROTHER ADS-
3600W OU MELHOR,TENDO 
COMO ESPECIFICAÇÕES: 
INTERFACES PADRÃO:  
WIRELESS  802.11 B/G/N,  
ETHERNET GIGABIT  

BELINKI & 
SOUZA LTDA ME 

1200, 1.458,24 

SC) 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CN P1 n° 7S.977 760/0001-GO - hnmpnanP: www.canAnpma.nroov hr 
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CONTPATACeIES PÚBLICAS 



Americo Bellé  

SECPETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

• 

Município de Capanerna 
Estado do  Pal'  anA 

10/100/1000BASE-T,  HI-SPEED  
USB 2.0 VOLTAGEM: BIVOLT - 
VELOCIDADE  MAX.  
DIGITALIZÁÇÁO  (DUPLEX):  100  
IPM  (COLORIDO E 
MONOCROMÁTICO) - 
VELOCIDADE  MAX.  
DIGITALIZAÇÃO: 100  PPM  
(COLORIDO E MONOCROMÁTICO) 
- TIPO DE  SCANNER: CIS  DUPLO - 
TAMANHO DO DOCUMENTO 
(MiNIMO): 5,1 CM (LARGURA) X 7 
CM (LARGURA) - TAMANHO DO 
DOCUMENTO (MAXIMO): 21,6 CM 
(LARGURA) X 497,8 CM 
(COMPRIMENTO) - RESOLUÇÃO 
INTERPOLADA: 1200 X 1200  DPI 
DISPLAY:  TOUCHSCREEN 
COLORIDO CAPACIDADE DE 
ENTRADA DE PAPEL: 50 FOLHAS 
ADF, INCLUINDO DETECÇÃO DE 
ALIMENTAÇÃO MÚLTIPLA 
ULTRASSONICA.  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N°1/7/2022, 
é de R$ 291.498,88 (Duzentos e Noventa e Um Mil, Quatrocentos e Noventa e Oito Reais e Oitenta 
e Oito Centavos).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica 
— Estrada Parque Caminho do Colono nove dias de janeiro de 2023  

• Prefeito Municipal 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

• C:N P.1 n° 7.S.977.760/0001-60 - homPnacip: wwwcananPma.nroov.hr  



CAPA 3  OLEO  DIESEL STANG 76.000.00 6.41 u. , • 428,861 x., 
COMERCIO DE 
COMBUSTIVEIS 
LTDA  

5500 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico No 119/2022, é de R$ 1.141.152,00 (Um Milhão, Cento e 
(luarenta e um mil, cento e cinquenta e dois reais).  
Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono 
quinze dias de dezembro de 2022 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

Capanema, 09 de janeiro de 2023 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Pablicas 
Município de Capanema PR 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do dia 16/12/2022, Edição 1109, página 03 

Onde Lia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°537/2022 
Pregão Eletrônico N° 0119/2022 
Data da Assinatura: 15/12/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS PARA A FROTA DO MU- 
NICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMOA 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 1.196.940,00 (Um Milhão, Cento e Noventa e Seis Mil, 
Novecentos e Quarenta Reais) 
Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

Leia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°537/2022 
Pregão Eletrônico N° 0119/2022 
Data da Assinatura: 15/12/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS ITDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS PARA A FROTA DO MU- 
NIC/PIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMOA 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 1.141.152,00 (Um Milhão, Cento e quarenta 
e  tun  mil, cento e cinquenta e dois reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Capanema, 09 de janeiro de 2023 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 
Município de Capanema PR 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
. MUNIMIC) PE CAPANENIA 

TERÇA-FEIRA, 10 DE JANEIRO DE 2023 - EDIC,:ÃO 1116 

G  

e  

e 

PORTARIA IsT° 8.319, DE 09 DE JANEIRO DE 2023.  

'Fenno  de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico n" 
117/2022. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e  corn  a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE:  
Art.  1° Adjudicar e Homologar o Processo de Licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n° 117/2022, objeto CONTRATAÇÃO DE EM- 
PRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E  SCANNERS  
PARA O MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR.  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor prego Por Lote; 

Fotnecedor Lote hem Produto/Serviço  , Mara  
i 
 Q0antidade Preo 

BELINKT 
& SOUZA  
I TM - ME 

1 1 LOCAÇAO DE 5 IMPRESSORAS mucrin.w. 
CLONAL  COLORIDA PARA INSTALAÇÃO 
EM SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, PADRÃO DE QUALIDADE 
REFERENCIA I.  CANON  G216000 OU SUPER!.  
OR.  COM  AS SEGUINTES CARALTERISTICAS 
MINIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, 
IMPRESSÃO REDE A CABO  (ETHERNET),  
IMPREsSÃO FRENTE E VERSO AUTOMATI-
CO, VELOCIDADE DE 1MPRESSÃO,  BAT/ 
SIMPLEX  (APROX ). PRETO: 24.0  PPM  COR. 
15.5  PPM.  TIPO DE  SCANNER:  DIGITAL) 
ZAÇÃO EM VIDRO PLANO E ALTOALIMEN. 
TAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITAU: 
ZAÇÃO VIA E-MAII. SMTP CONFIGURÁVEL 
NATIVAMENTE DE FABRICA ATRAVPS DO 
PAINEL. (SEM NECESSIDADE DE COMPUTA • 
DORF-s PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 
DIGITAL17.AÇAO: 1200 X 1200  DPI, INTER..  
FACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ. ETHERNF.T 
100BASE-TX E USB. INCLUSO  SOFTWARE  DF. 
BILHETAGEM DE IMPRESSÃO. CONTABI-
LIZANDO IMPRESSÕES. CONTROLE E 
REGLSTRO DE COPIAS. A EMPRESA DEVERA 
PRESTAR ASSISTÊNCIA TECNICA. QUANDO 
SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 46 FLORAS. 
PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
(MÍNIMO 02 MAQUINAS). 

BELINKT 
& SOUZA 
LIDA ME 

340.000.00 0,22 

BEIINKI 
& SOUZA 
LTDA - ME 

I 

_ 

2 LOCAÇÃO 0E23 IMPRESSORA M1.1  WIN 
CIONA I. LASER MONO, PARA INSTALAÇÃO  
NAS SECRETARIAS DO MIALICIP10 DF. 
CAPANEMA - PR. PADRÃO DE QUALIDADE 
REFERENCIAL  CANON  1643IF OU SUPERIOR. 
COM  AS SEGUINTES CARACTF.RISTICAS 
MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS. 
IMPRESSÃO REDE A CABO (F.THERNF.T). TM-
PRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO. 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ATE. 45  PPM  
(CARTA): ATE 36  PPM  (OFICIO) - TEMPO 
DA PRIMEIRA IMPRESSÃO: APROXIMADA-
MENTE. 5.7 SEGUNDOS -TIPO DF.  SCANNER:  
DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 
AUTOALIMENTAÇÃO(ADE). SUPORTE PARA 
DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP CON-
EIGURAVEL NATIVAMENTE DE FABRICA 
ATRAVÉS DO PAINEL (SEM NECESSIDADE 
DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) 
RESOLUÇÃO DE DIGITALTZAÇÃO: 1200 
X 1200  DPI  INTERFACE PADRÃO: WIVI-N 
2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-TX E USB.INC-
LU  SO SOFTWARE  DE BILITE'TACTEM DE IN. 
PRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES. 
CONTROLE E REGISTRO DE COPIAS. A 
EMPRESA DEVERA PRESTAR ASSISTÊNCIA 
TECN ICA, QUANDO SOLICITADO, NO  MAX -
IMO EM 48 HORAS. PARA A SECRETARIA DE. 
ADMINISTRAÇÃO (01 MAQUINA -DEP. DE 
TRIBUTAÇÃO), SECRETARIA DE FINANÇAS 
(01 MAQUINA • DER DE CONTABILIDADE), 
SECRETARIA DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

401 MAQI.TINA). 

MINX'  
Lk  s(11.17.A 
I TDA 
ME 

2.490.000,00 0,00 



BELINK1 
& SOUZA 

I 3 L ocAcko MENSAL DE OS  SCANNERS  
PROFISSIONAIS  SO  1.1.5  WWI.  PARA SUPRIR 

BELINKI 
& SOUZA 

1200, 

LIDA • ME A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETAR• LTDA • 
IAS DA MUNICIPALIDADE, PADRÃO DE ME 
QUALIDADE  BROTHER ADS-3600W OU MEL- 
HOR.TENDO COMO ESPECIFICAÇOES: IN. 
TERFACES PADRÃO;  WIRELESS  802.11 B/G/N,  
ETHERNET GIGABIT  10/100/10008ASE•T, 
HI.SPEED USO 2.0 VOLTAGEM: BIVOLT 
..vEtoctnADE  MAX.  DIGITALIZAÇÃO  
(DUPLEX):  100  IPM  (coLoRtno r( 
MONOCROMATTCO) • VELOCIDADE  MAX.  
DIGITALIZAT;AO: 100  PPM  (COLORIDO E 
MONOCROMATICO) • TIPO DE  SCANNER: 
CIS  DUPLO • TAMANHO no DOCUMEN• 
TO (MINIMO): 5,1 CM (LARGURA) X 7 CM 
(LARGURA) • TAMANHO 130 DOCUMENTO 
(MÁXIMO) 21,6 CM (LARGURA) X 497.8 
CM (COMPRIMENTO) - RESOLUÇÃO 
INTERPOLADA: 1200 X 1200  DPI DISPLAY:  
TOUCHSCREEN COLORIDO CAPACIDADE 
DE ENTRADA DE PAPEI.:  SO  PUMAS  ADP,  
INCLUINDO DETECÇÃO DE ALIMENTAÇÃO 
SITIITIPLA ULTRASSONICA.  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 117/2022, é de R$ 291.498,88 (Duzentos e Noventa e Um 
Mil, Quatrocentos e Noventa e Oito Reais e Oitenta e Oito Centavos).  
Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema. Estado do  Parana:  
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 
nove dias de janeiro de 2023 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

11111111111111•1111111111111111111111101111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°1/2023  
Prep()  Eletrônico N° 0117/2022 
Data da Assinatura: 09/01/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: BELINK1 & SOUZA LTDA - ME 
Objeto:CONTRATAC,A0 DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS E  SCANNERS  PARA O MUNIC/PIO DE CAPANE- 
MA-PR.. 
Valor total: R$ 291.498,88 (Duzentos e Noventa e Um Mil, Quatrocen- 
tos e Noventa e Oito Reais e Oitenta e Oito Centavos) 
Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

DECRETO 
DECRETO No 7.168, DE 10 DE JANEIRO DE 2023. 

Nomeia o Senhor Luiz Alberto Letti, para exercer o cargo interino de 
Secretário Municipal da Secretaria de Administração. 

O  Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a exoneração da Secretaria da Pasta da Secretaria 
Municipal de Administração. 

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade dos trabalhos da 
Secretaria Municipal de Administração. 

RESOLVE: 

Art.  10  Nomear, o Senhor Luiz Alberto Letti, Secretario Municipal de 
Finanças, para exercer, interinamente, o cargo de Secretario Municipal 
da Secretaria de Administração, sem acúmulo de vencimentos.  

Art.  2' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produz- 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

IUNICIPIO DE CAPANEM 

TERÇA-FEIRA, 10 DE JANEIRO DE 2023 - EDIÇÃO 1116 

60164 
Indo efeitos a partir do dia  09 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos 10 dias do mês de 
janeiro de 2023. 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAçÕES ,„..... 
NOTIFICAÇÃO  

Ern  cumprimento ao  art.  2° da Lei Federal n" 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do  Parana,  vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 

BEC,EITA. DATA V.9 
CTDE — C/C 10.700 • 10/01/2021 119 1 
FNDE -  FUNDED  -  k,/( 3066.1•-7 10/01/2023 2137.90 

10101/2023 8.658.13 
10/01/2023 83.095,98 
10/01/2023 3.838.44 
10101/2023 2.492.97 
10/01/2023 36.098.611 

J0/01/2023 4.499.70  
Fun&  Nulonol de  Said  ••  NOW  CUSTEIO .. C/C 32564.3 10/01/2023 "5.737.11  
FPM  -  Nod°  de 11.irtielp.)%.2o dos Munlaptos - C/C  9 703 9 10/01/2023 114.114,08 

10/01/2023 1.051.503,32 . 
1TR - Tr600040 Sobre  4.  Pro6rtedade Territorial Rural - C/C 9.721-7 10/01/2023 801.27 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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Município de Capanerna 

Estado do  Parana  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 21/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 117/2022 

Aos nove dias de janeiro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o ng 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato 

Parigot de Souza ng 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito 

Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações, do Decreto 

Municipal ng 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrônico n2  117/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no 

Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro 

lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas 

cláusulas que se seguem. 

BELINKI & SOUZA LTDA - ME, sediada na R TENENTE CAMARGO, 1015 SALA 01 - CEP: 85605090 - BAIRRO: 

VILA MARIA DELANI, na cidade de Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o n2  08.831.603/0001-47, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). PAULO 

RODRIGO DE SOUZA, portador do RG n2  84369420 e do CPF n2 040.508.269-09, residente no endereço: 

RUA TENENTE CAMARGO, 1015 - CEP: 85605090 - BAIRRO: P  KENNEDY,  na cidade de Francisco 

Badard/MG.  E-mail  da Empresa: CENTERBELFB@HOTMAIL.COM  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E  

SCANNERS  PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., para atender as eventuais necessidades do Município 
de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITENS i 
Lote Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantidade Prego 
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01 1 64151 LOCAÇÃO DE 5 
IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAL COLORIDA 
PARA INSTALAÇÃO EM 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPAN EMA - PR, PADRÃO 
DE QUALIDADE REFERENCIAL  
CANON  GX6000 OU 
SUPERIOR, COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MiNIMAS: 
IMPRESSÃO DE 
DOCUMENTOS, IMPRESSÃO 
REDE A CABO  (ETHERNET),  
IMPRESSÃO FRENTE E 
VERSO AUTOMÁTICO, 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 

BELIN 
KI & 
SOUZA 
LTDA 
ME 

CO/I 
M 

340.000,00 0,22 

Aveni a Gov. Pedro Viriato Pa -igot de Souza, 1080 

sox 
sttlyEt5apAj.;040-hgkorAgitalmente or Haui I co. Le Sou 
cONTIMV445kg'110EttleArl s:Rkeetrat3ito.,57butiOW,InFiQflei (AC 3552613414282-2791-0682-E9F1. 
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Otf0166 Município de Capanema 
Estado do  Parana  

ESAT/SIMPLEX (APROX.): 
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co
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28
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F
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PRETO: 24.0  PPM.  COR: 15.5  
PPM.  TIPO DE  SCANNER:  
DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO 
PLANO E 
AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). 
SUPORTE PARA 
DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  
SMTP CONFIGURAVEL 
NATIVAMENTE DE FABRICA 
ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 
NECESSIDADE DE 
COMPUTADORES PARA 
FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 
DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  
DPI.  INTERFACE PADRÃO: 
WIFI-N 2.4GHZ,  ETHERNET  
100BASE-TX E USB. INCLUSO  
SOFTWARE  DE BILHETAGEM 
DE IMPRESSÃO, 
CONTABILIZANDO 
IMPRESSOES, CONTROLE E 
REGISTRO DE COPIAS. A 
EMPRESA DEVERA PRESTAR 
ASSISTÉNCIA TÉCNICA, 
QUANDO SOLICITADO, NO 
MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA 
A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO  (MINIM()  02 
MAQUINAS). 

01 2 64152 LOCAÇÃO DE23 IMPRESSORA BELIN CO/I 2.490.000,0 0,08 CO
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MULTIFUNCIONAL LASER KI & M 0 
MONO, PARA INSTALAÇÃO SOUZA 
NAS SECRETARIAS DO LTDA 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - ME 
PR, PADRÃO DE QUALIDADE 
REFERENCIAL  CANON  1643IF 
OU SUPERIOR, COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MINIMAS: 
IMPRESSÃO DE 
DOCUMENTOS, IMPRESSÃO 
REDE A CABO  (ETHERNET),  
IMPRESSÃO FRENTE E 
VERSO AUTOMÁTICO, 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 
ATE 45  PPM  (CARTA); ATE 36  
PPM  (OFÍCIO) - TEMPO DA 
PRIMEIRA IMPRESSÃO: 
APROXIMADAMENTE. 5,7 
SEGUNDOS - TIPO DE  
SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO 
EM VIDRO PLANO E 
AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). 
SUPORTE PARA 
DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  

,.;cafrosTophjpisittudov. i)i.. , italmente orf rIrAVol i 
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at) o 6 Municipio de Capanema  
Estado  do Parana 

SMTP CONFIGURÁVEL 
NATIVAMENTE DE FABRICA 
ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 
NECESSIDADE DE 
COMPUTADORES PARA 
FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 
DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  
DPI  INTERFACE PADRÃO: 
WIFI-N 2.4GHZ,  ETHERNET  
100BASE-TX E USB.INCLUSO  
SOFTWARE  DE BILHETAGEM 
DE IMPRESSÃO, 
CONTABILIZANDO 
IMPRESSÕES, CONTROLE E 
REGISTRO DE COPIAS. A 
EMPRESA DEVERA PRESTAR 
ASSISTÉNCIA TÉCNICA, 
QUANDO SOLICITADO, NO 
MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA 
A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO (01 

DEP. DE CONTABILIDADE), 
SECRETARIA DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  
(01 MÁQUINA). 

MÁQUINA -DEP. DE  
TRIBUTAÇÃO), SECRETARIA  

DE FINANÇAS (01 MÁQUINA -  
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01 3 64157 LOCAÇÃO MENSAL DE 05 
SCANNERS  PROFISSIONAIS 
50 FLS WIFI, PARA SUPRIR A 
DEMANDA DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA 
MUNICIPALIDADE, PADRÃO 
DE QUALIDADE  BROTHER 
ADS-3600W OU 
MELHOR,TENDO COMO 
ESPECIFICAÇÕES: 
INTERFACES PADRÃO:  
WIRELESS  802.11 BIG/N,  
ETHERNET GIGABIT  
10/100/1000BASE-T,  HI-SPEED  
USB 2.0 VOLTAGEM: BIVOLT - 
VELOCIDADE  MAX.  
DIGITALIZAÇÃO  (DUPLEX):  100  
IPM  (COLORIDO E 
MONOCROMÁTICO) - 
VELOCIDADE  MAX.  
DIGITALIZAÇÃO: 100  PPM  
(COLORIDO E 
MONOCROMÁTICO) - TIPO DE  
SCANNER: CIS  DUPLO - 
TAMANHO DO DOCUMENTO 
(MiNIMO): 5,1 CM (LARGURA) 
X 7 CM (LARGURA) - 
TAMANHO DO DOCUMENTO 
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(MÁXIMO): 21,6 CM 
(LARGURA) X 497,8 CM 
(COMPRIMENTO) - 
RESOLUÇÃO INTERPOLADA: 
1200 X 1200  DPI DISPLAY:  
TOUCHSCREEN COLORIDO 
CAPACIDADE DE ENTRADA 
DE PAPEL: 50 FOLHAS ADF, 
INCLUINDO DETECÇÃO DE 
ALIMENTAÇÃO MÚLTIPLA 
ULTRASSONICA. 

Valor Total da Contratacão RS 291.498.88 (Duzentos e Noventa e Um Mil. Quatrocentos e Noventa e Oito 
Reais e Oitenta e Oito Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de . „... 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. i.L. o, u., 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço 30 
ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada.  

9 — a, i--- 
3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

co  3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura 
deste instrumento. instrumento. o 5» 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 09/01/2023 e encerramento -0 ,0 0 
em 08/01/2024. 0 

CO 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. ,.., _ 
• •_ .2, 
a> 

4. CLAUSULA QUARTA -  DO  VALOR DA CONTRATAÇÃO  -a- v- 
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 291.498,88 (Duzentos e Noventa e Um Mil, E 

Quatrocentos e Noventa e Oito Reais e Oitenta e Oito Centavos). E o o 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da ai ch NI e2 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, o , 0 .... u)  co  
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, c a., 7,3  o v., 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 0 tco  

.co  , 
cumprimento integral do objeto contratado. -076 0 .c ci: o • 0. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  m , 
5.1. A Contratada obriga-se a: CL z--o 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma ca. 
6 ,. 

a) 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda c a, a) 
E ,7)  deste instrumento;  

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações -53 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; o u, 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários c o .- O ca 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela tf) c 

RS • 4-6 

Administração Municipal;  
O V,  

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem c (t 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 ? N- 

„.., .. 
(dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 0 0., -0 › 

cY. E.'  
Tr)  ca 

venya Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
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Município de Capanerna 

Estado do  Parana  
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencibrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 
serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  Onus  com transporte. 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para 
o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE co3 
<\I 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: ,r 
o 0) 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; ,E5 .0 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos o 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e Q) N -- 
recebimento definitivos; .2 

a) c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; <4- 

.i3 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. L 

o 0  
cc ii,  

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO N E 
-* -: 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento f)  co  a 
será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do a v, o „hrt 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. a -u ,7 a; 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 'D 
. C). pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias , 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 2_ - . ..: 
7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 1  ii  

pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da E -c 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  CAD  do mês subsequente à entrega ?-i -1-- 
dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para a3 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 'J • > 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 0 03 
C.' = 

no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação r3 ck) 
e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de 
cada mês aj 6- 

,- c.) 3 L.= 
7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em ,..).a O a) 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio .) as 

do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. ..0 a. 

WesigmEteimMurottroAtqlptalmente 0  orPOlaeuino i., 0Ari900rNe. PsoeLdiz to-,o. 
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7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, 
até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou is 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido á empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até 
a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de correção monetária, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = lndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 1 
365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

111L --' cgaymmsiVa,MutqktozolgAgitalmente o,ft5roll-ft9,..0),\/.. 
110."''''CONTOAIAVISÉVV).  "OileitAr s7C45'4./tr̀°"!c41576(14:)°°  - .()n  

1) pc?iii:315o Viriato Parigot de Souza, 1080 
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Estado do Pararth 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 460 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2022 960 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2022 2450 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2022 2740 09.001.10.301.1001.2464 3494 3.3.90.40.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 2740 09.001.10.301.1001.2464 3494 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2022 2741 09.001.10.301.1001.2464 494 3.3.90.40.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 3590 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2022 4850 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2022 4990 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2022 5210 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.40.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 5210 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-6 o indice IPCA para a atualização 
dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 
da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 
Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

C) 

'SECPEIAPAMLINikitiAstOtgitalrriente 
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10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso I I do caput do  art.  65 da 
Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em razão da 
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado a Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso. sujeita as sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão  corn  efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência; 

b) desatendirnento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 
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f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n°8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 

contratação. 
11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 

contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, 
o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 
recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronog rama acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
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fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno 
ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação 
da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo 
de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 
de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão 
do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao 
Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 
omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 
na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS  INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO   
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, 
o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 
isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário 

Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
Registro de Pregos para promover a renegociação dos pregos de forma a torná-
los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o 
disposto na legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos;  
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d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato, 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade 
dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-5o pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei 
n°8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° 117/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva 
de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 

Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)PAULO RODRIGO DE SOUZA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, nove dias de janeiro de 

2023 

PAULO RODRIGO DE SOUZA 

Representante Legal 

BELINKI & SOUZA LTDA - ME 

Detentora da Ata 
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Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

Data: 18/01/2023 14:02 
Para: CENTERBELFB@HOTMAIL.COM  

atio17,  

Boa tarde; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagia  tin  

Departamento de Contrafações Públicas 

SECRETARIA muma  PAL  DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

(46) 3552-1321 E-mail: apotolicitacaol@capanema.prgov.br  

Anexos: 

  

  

Ata belinki (2).pdf 4,0MB 

1 of 1 18/01/2023 14:06 
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A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

CENTERBELFB@HOTMAILCOM  

Assunto: Via assinada  ARP  

Original-Envelope-Id: <2ac64365-525e-d7bc-eadd- 
c026ae1436a6@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;DS7PR20MB3887.namprd20.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Wed, 18 Jan 2023 17:02:29 +0000 

Final-Recipient: rfc822;CENTERBELFB@HOTMAIL.COM  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 
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Ementa: Conversão de Ata(s) em Contrato)  
Referência: Preqâo Eletrônico - 117/2022  8` 

o 

Prezada Senhora 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 
Pregoeira 

Considerando a Contratação realizada através do(a) Pregão Eletrônico 117/2022 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E  
SCANNERS  PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR", Objeto, 

Considerando a necessidade continua dos serviços de impressão e locação 
de cópias pelos diversos órgãos da Administração Municipal„ 

Considerando a anuência da empresa para o procedimento pretendido, 

Considerando a natureza continua dos serviços prestados, que 

Solicitamos as devidas diligências visando o seguinte procedimento de Conversão 
de Ata(s) em Contrato(s) 

- Ata 01/2023 

Solicita-se o procedimento com prazo de vigência de 12 Meses.  
A presente solicitação juntamente com seus anexos se enquadra e cumpre os 

requisitos previstos na lei 8.666/93,  art.  57, inc. II.. 

Município de Capanema, Estado do Paraná, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada 
Parque Caminho do Colono, aos 6 dias do mês de Fevereiro de 2023.  

Document°  assinado digitalmente 
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Verifique em fittps://verificador.M.br 

Aiecxandro  Noll  

Secretário de Contratações Públicas 

ogo
lk SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CN P3 n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.prgov.br  
E-mail:  smcp©capanema.prgov.br  / licitacao©capanema.pr.gov.br  

 



1. -tYLI, 
SOPTWARE CIETWORK 

tilnoL531 

06/02/2023 11:17 SoftSul Webmail :: RE: ATA 01/2023 - PE 117/2022 

Assunto  RE: ATA 01/2023 - PE 117/2022 

De CENTERBEL PAPELARIA. <centerbelfb@hotmail.com> 

Para Secretaria de Contratações Públicas 
<smcp@capanema.prgov.br> 

Data 

Bom dia 

Sim estamos de acordo.  

06/02/2023 09:11 

Aft 

Paulo 

Centerbei 

Fone: 46 35249076 

De: Secretaria de Contratações Públicas <smcp@capanema.prgov.br> 

Enviado: sexta-feira, 3 de fevereiro de 2023 15:43 

Para: CENTERBELFB <CENTERBELFB@HOTMAILCOM> 

Assunto: ATA 01/2023 - PE 117/2022 

Prezado Senhor 
Representante Comercial 
BELINKI & SOUZA LTDA - ME 

Por meio deste, vimos solicitar anuência da empresa para promover a conversão da Ata de Registro de pregos no 
01/2023 oriunda do Pregão 117/2022 em contrato, com vigência por mais 12 meses. 
Aguardamos o retorno para providências. 

Atenciosamente, 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Alecxandro  Noll  
Secretário Municipal de Contratações Públicas 

Decreto 7.088 de IS de lulho de 2022 • 

   

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

 

(46)99916-0850 (46) 3552 1321 E-mail: smcp@capanema.prgov.br  

https://webmail.capanema.prgov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=35818,_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1 



O±1182  
Município de Capanema 

Estado do  Parana  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico, n° 117/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E  SCANNERS  PARA 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. Acato a solicitação do secretario da pasta e solicito 
ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas Providéncias no 
sentido de transformar a ata em contrato com o saldo remanescente. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
07 dia(s) do mês de fevereiro de 2023 

Aménco ellé 
Prefeito Municipal 

 

 

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CN P3 n° 75.972.760/0001-60 www.ca pa n em.pr.gov.b r 
E-mail: smcp©capanema.pr.gov.br  / licitacao©capanema.prgov.br  
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133  
Município de Capanema 

Estado do  Parana  
A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico, n° 117/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E  SCANNERS  PARA 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., informo que há dotação orçamentária para Aditivo 
conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 580 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 1080 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 2620 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 2870 09.001.10.301.1001.2464 3494 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 3940 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 5340 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 5490 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 5630 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 07 
dia(s) do mês de fevereiro de 2023 

Cleomar Walter 

Tec.Cont. 6483/0-2 

CPF 723.903.959-53  

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CN 75.972.760/0001-.60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  srncp©capanerna.pr.gov.br  / licitacaogicapanerna.prgov.br  
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
Q 
I  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°029320661-49 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.831.603/0001-47 
Nome: BELINKI & SOUZA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 06/06/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.v.gov.br   

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (06/02/2023 13:31:16) 



00018'3  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BELINKI & SOUZA LTDA 
CNPJ: 08.831.603/0001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:20:49 do dia 10/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/07/2023. 
Código de controle da certidão: A401.4029.A788.5ACA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA 
CAIXA ECONóMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

08.831.603/0001-47 

BELINKI SOUZA LTDA 

RUA TENENTE CAMARGO 1079 SALA 02 / VILA MARIA DELANI / 
FRANCISCO BELTRAO / PR / 85605-090 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/01/2023 a 01/03/2023  

Certificação Número: 2023013100515705330181 

Informação obtida em 06/02/2023 13:34:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

06/02/2023 13:34 Consulta Regularidade do Empregador 

Volta ; 

 

Irnpr rnir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°1503/2023 

RAZÃO SOCIAL: BELINKI E SOUZA LTDA 
CNPJ: 08.831.603/0001-47 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 114481 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9040462993 
ALVARÁ: 
ENDEREÇO: RUA TENENTE CAMARGO, 1015 - Q77 L 13  SL  01 - P  KENNEDY  CEP: 85605090 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática, Serviços de encadernação e plastificação, Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado 
em produtos alimentícios não especificados anteriormente, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dividas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 1 4 / 0 1 / 2 0 2 3 
DATA DE VALIDADE: 1 3 / 0 7 / 2 0 2 3 
FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH2JZX28B3QG 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na  Internet,  no endereço www.franciscobeltrao.prgov.br  

Certidáo emitida gratuitamente 

Qualquer rasura invalidará este documento. 

pela interne( cm: 14/01/2023 16:54:17 



BOM DIA,„,SEGUE EM ANEXO CONTRATO PARA 

Assunto: BOM DIA,, SEGUE EM ANEXO CONTRATO PARA 
De: "apoiolicitacaol©capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol @capanerna.prgov.br> 
Data: 07/02/2023 11:14 
Para: "CENTERBEL PAPELARIA ." <CENTERBELFB@HOTMAIL.COM> :1)18ç.3 

BOM DIA, 

SEGUE EM ANEXO CONTRATO 32/2023 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO 117/20222 PARA 

ASSINATURA DIGITAL. 

FAVOR NOS DEVOLVER ASSINADO. 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

0,11,
SECPETARIA MUNICIPAL_ DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I @capanema.pr.gov.br  

Anexos: 

CONTRATO 32 - BELINKI.pdf 

   

   

  

299KB 

• 

1 of 1 07/02/2023 11:14 



Entregue: BOM DIA„„SEGUE EM ANEXO CONTRATO PARA 

Assunto: Entregue: BOM DIA„„SEGUE EM ANEXO CONTRATO PARA 
De: <postmaster@outlook.com> 
Data: 07/02/2023 11:14 
Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

61-01S9 

U.N.I.LRU.L.L. PAU:lb R 113.—LUINI.LEULLilladiOLLIALL..1,1)  

  

Assunto: BOM DIA„„SEGUE EM ANEXO CONTRATO PARA 

  

Original-Envelope-Id: <67536a02-1b98-74d3-4f97-5838081ae0da@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns;PH0PR20MB4301.namprd20.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Tue, 7 Feb 2023 14:14:09 +0000 

Final-Recipient: rfc822;CENTERRFLFB@HOTMAIL.COM  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 
X-Display-Name: CENTERBEL  PAPELARIA  . 

410 
X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState: EST 
X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: from AM0P190CA0018.EURP190.PROD.OUTLOOK.COM  (2603:10a6:208:190::28) 
by PHOPR2OMB4301.namprd20.prod.outlook.com  (2603:10b6:510:140::16) with 
Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.6064.36; Tue, 7 Feb 
2023 14:14:09 +0000 
Received: from VI1EUR06FT060.eop-eur06.prod.protection.outlook.com  
(2603:10a6:208:190:cafe::43) by AM0P190CA0018.outlook.office365.com  
(2603:10a6:208:190::28) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 15.20.6064.35 via Frontend 
Transport; Tue, 7 Feb 2023 14:14:07 +0000 

Authentication-Results: spf=pass (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;dmarc=bestguesspass action=none 
header.from=capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 

Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  

designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=protection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; pr=C 

Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
VI1EURO6FT060.mail.protection.outlook.com  (10.13.6.118) with Microsoft SMTP 
Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 
15.20.6086.16 via Frontend Transport; Tue, 7 Feb 2023 14:14:05 +0000 
X-IncomingTopHeaderMarker: 

OriginalChecksum:1666993F852AB921BBDOCDDB54F589EB2A8FC0A8A4C287A434A1A50CF7C4AA86;UpperCa5 
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 317EE3d1004934 
for <CENTERBELFOHOIMATI Tue, 7 Feb 2023 11:14:03 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" u7t2AaAGiAb70fbVNCUdO1CT" 
Message-ID: <67536a02-1h98-74d1-4f97-5838081aeOda@carLanema.pr.gpv.br) 

Date: Tue, 7 Feb 2023 11:14:02 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.6.1 

Content-Language: pt-BR 
To: "CENTERBEL  PAPELARIA  ." <CENTERBELFB@HOTMAIL.COM> 

1 of 12 07/02/2023 11:15 



RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA ASSINATURA 

Assunto: RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA ASSINATURA 
De: "apoiolicitacao1©capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1©capanemadprgov.br> 
Data: 07/02/2023 17:24 
Para: "CENTERBEL PAPELARIA ." <CENTERBELFB©HOTMAIL.COM> 

BOA TARDE, 

».41.9 

SEGUE EM ANEXO A RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO 117/20222, A QUAL FOI TRANSFORMADA EM CONTRATO PARA ASSINATURA DIGITAL 

(esqueci de anexar junto no  e-mail  que enviei hoje pela manhã). 

FAVOR NOS DEVOLVER ASSINADO. 

Fabiana  Schulz  Padilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas )41
, 

SECTATTAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol  @capanema pr.gov.br  

Anexos: 

Recisào ata 1 - Belinki.pdf 192KB 

1 of 1 07/02/2023 17:24 

• 



Entregue: RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA ASSINATURA 

Assunto: Entregue: RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA ASSINATURA 
De: <postmaster@outlook.com> 
Data: 07/02/2023 17:24 
Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:  

CON.)  

Assunto: RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA ASSINATURA 

0$0191 

Original-Envelope-Id: <ee403b20-7cd6-99bd-b437-8ad98ea4a096@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns;IA1PR20MB4732.namprd20.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Tue, 7 Feb 2023 20:24:18 +0000 

Final-Recipient: rfc822;CFNTFRAELFB@HOTMAIL.COM  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 
X-Display-Name: CENTERBEL  PAPELARIA  . • 
X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState: EST 
X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: from DS7PRO5CA0097.namprd05.prod.outlook.com  (2603:10b6:8:56::26) by 
IA1PR20MB4732.namprd20.prod.outlook.com  (2603:10b6:208:3ec::15) with 
Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.6064.36; Tue, 7 Feb 
2023 20:24:18 +0000 
Received: from DM6NAM11FT048.eop-nam11.prod.protection.outlook.com  
(2603:10b6:8:56:cafe::60) by DS7PRO5CA0097.outlook.0ffice365.com  
(2603:10b6:8:56::26) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.6086.16 via Frontend 
Transport; Tue, 7 Feb 2023 20:24:18 +0000 
Authentication-Results: spf=pass (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;dmarc=bestguesspass action=none 
header.from=capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 
Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  

Amidesignates 177.220.151.229 as permitted sender) 
Wreceiver=protection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 

helo=mailserver2.softsul.net; pr-C 
Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
DM6NAM11FT048.mail.protection.outlook.com  (10.13.173.114) with Microsoft SMTP 
Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 
15.20.6043.28 via Frontend Transport; Tue, 7 Feb 2023 20:24:16 +0000 
X-IncomingTopHeaderMarker: 

OriginalChecksum:98578F4F8FF9D5A86853F012FD7726778C22C5D11A34ABFA38153AOFC9672A37;UpperCa! 
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 317KODYv012845 
for CENTERBELFBOOTMAIL.COM>; Tue, 7 Feb 2023 17:24:14 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" dfY3CvvtK71S4wRb3g0CoJZ0" 
Message-ID: <ee403b20-7cd6-q9b0 b437-8ad98ea4a096@capanema,pr,gpv. 

Date: Tue, 7 Feb 2023 17:24:13 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.6.1 

Content-Language: pt-BR 
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APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
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Controladora Geral do Município: Arieli Kaciara Wons 
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E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
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Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

VISA ZIOL4anirlinfAtiarAIRMVIWIE  

ATOS LICITATORIOS 
40,14tAgaidgai 

1." Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 252/2022, que entre 
si celebram de um lado o MIJNICfP10 DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a empresa DIDIGAS - COMERCIO DE  GAS  E TRANS-
PORTE LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa- 
da A, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DIDIGAS - COMERCIO 

ORGAO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 08 DE FEVEREIRO DE 2023 - EDIÇÃO 1137 

DE  GAS  E TRANSPORTE LTDA , pessoa jurídica de direito privado, 
situada a RUA PIAUÍ, 458 - CEP: 85760000 - BAIRRO:  SAO  CRIS-
TOvÃo,  inscrita no CNPJ sob o  re  06.076.643/0001-03, Telefone:(46) 
3552-1245,  e-mail:  didigasnfe@gmail.com,  neste ato por seu represen-
tante legal,  KENNEDY  MIGUEL DE  SA,  CIT.:725.884.979-34 ao fim as-
sinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis n. 10.520/2002 e n°8.666/93 e suas alterações subse-
quentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital  Prep()  
Eletrônico n°  52/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firma-
do em 20/07/2022, objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 52/2022, entre as partes acima identificadas, para AQUI-
SIÇÃO DE  GAS  LIQUEFEITO DE PETROLE0 -GLP- E CASCO DE 
BOTIJA() PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMIN-
ISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PEI.0 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em  conformidade com a De-
cisão Administrativa datada de 03/02/2023, fica acrescida a Ata de Reg-
istro de Preços n° 252/2022 os itens abaixo relacionados: 
It,nt C6digo do  inn-  Duscric,du  du  prodato/surv.;v Mama do Unnlade Quunindatle  Prey,  Pfeço 

I ' 50321 CASCO DE BOMA() DE  GAS  
- I 3KG EXCII`SIVO ME/EPP  

SUPERGAS-  
BRAS  

UN  20 212.0u 016.01 

S 50322 CASCO DE 110.11,4.0 DE  GAS  
- .ISKG EXCIUSIVr,  ME/EPP  

SUPERGAS.  
BRAS  

UN  20 913341 IS 011.01 

Valor 
seis 

não 

E, por 
igual 

1° 
QUE 

0 

1080, 
neste 
e do 
ta no 

RIA 
da 
n° 

dade 
justo 

Pregos 
Por 

Tendo 

CLAUSULA 

Capanema, 
Colono, 

do Aditivo RS 24.196,00 (Vinte e quatro mil, cento e noventa e 
reais) 

SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
teor e forma. 

Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
ao(s) 06 dia(s) do mês de fevereiro de 2023 

AMERICO  BELLE KENNEDY  MIGUEL DE  SA  
Preteit.. Muntopal Representante Legal 

DIDTGAS - COMERCIO DE  GAS  E TRANSPORTE LTDA 
Cuntratdda 

BELINKI 

75.972.760/0001-60, 

CAMARGO, 

CAMARGO, 

Processo 

09/01/2023, 
contrato 
CLAUSULA 

n° 32/2022, 
Eletrônico 
PRESA 

ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

& SOUZA LTDA - ME 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n" 
sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 

na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  
outro lado a Empresa BELINKI & SOUZA I.TDA - ME, inscri-
CNPJ/ME sob o n.° 08.831.603/0001-47, situada a R TENENTE 

1015 SALA 01 - CEP: 85605090 - BAIRRO: VILA MA- 
DELANI, cidade de Francisco Beltrão/PR, neste ato representa- 

pelo(a) Sr(a)PA.ULO RODRIGO DE SOUZA, inscrito(a) no CPF 
040.508.269-09, residente e domiciliado(a) em RUA TENENTE 

1015 - CEP: 85605090 - BAIRRO: P  KENNEDY,  na ci-
de Francisco Badaró/MG na qualidade de CONTRATADA, têm 
e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente ao 

Licitatório Pregão Eletrônico n0117/2022, Ata de Registro de 
n" 32/2022, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. 

razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 
resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em 

mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 
PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 

em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço 
celebrado entre as partes em 09/01/2023, referente a Pregão 
n' 117/2022, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EM-

VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E  SCANNERS  



64157 LOC. \ ç.);., mi;NSAI. DE 05 
SCANNERS  PROFISSIONAIS 
50 ELO WIEL PARA SUPRIR 
A DEMANDA DAS  DIVER.  
SÃO SECRETARIAS DA MU- 
NICIPALIDADE, PADRÃO 
DE QUALIDADE  BROTHER 
ADS  3600W OU MELHOR,• 
TENDO COMO ESPECIFI- 
CAÇOES: INTERFACES 
PADRÃO  WIRELESS  8021) 
B/G/N, ETHERNET GIGA.  
BIT 10/100/1000BASE-T, HI- 
SPEED  USB 2.0 VOLTAGEM: 
BIVOLT • VELOCTDADE  
MAX.  INGITATIZAÇÃO (DU-
PI.F.X): 100  IPM  (COLORIDO 
E MONOCROMÁTICO) - VE-
LOCIDADE  MAX.  DicrrAu-
nr,ko: 100  PPM  (COLORI-
DO E MONOCROMÁTICO; 
- TIPO DE  SCANNER. CIS  
DUNA) - TAMANHO DO  
DOCUMENT() (NI(NIMO): 
5,1 CM (LARGURA) X 7 CM 
(LARGURA) - TAMANHO DO 
DOCUMENTO (MÁXIMO): 
21,6 CM (LARGURA) X 497,8 
CM (COMPIUMENTO) - RES. 
OLUÇÃO INTERPOLADA: 
1200 X 1200  DPI DISPLAY:  
TOUCHSCREEN COLORIDO 
CAPACIDADE DE ENTRADA 
DE  PAM:  50 FOLHAS ADE 
INCLUINDO DETECÇÃO DE 
ALIMENTAÇÃO MULTIPLA  
UT  TR/MONICA 

BEIJNK1 
& SOUZA 
LTDA 
ME 

CO.INI 12,I, ,  

291.498,88 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços 6 de R$ 291.498,88 
(Duzentos e Noventa e Um Mil, Quatrocentos e Noventa e Oito Reais e 
Oitenta e Oito Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os rep-
resentantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) .sete dias de fevereiro de 2023 

AMERICO  BELLE PAULO RODRIGO DE SOUZA 
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA BELINKI & SOUZA LIDA- ME 
Contratante Contratada 

EXTRATO DO CONTRATO N° 32/2023 
PregioN° 117/2022 
Data da Assinatura: 07/02/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: BELINKI & SOUZA LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATA0.0 DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS E  SCANNERS  PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANE-
MA-PR.,. 
Valor total: R$291.498,88 (Duzentos e Noventa e Um Mil, Quatrocentos 
e Noventa e Oito Reais e Oitenta e Oito Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

ERRATA N° 03 

A Pregoeira Sra. Roselia Kriger  Becker  Pagani, torna pública, a todas as 
empresas interessadas em participar do referido certame, a retificação 
do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 1/2023, com alterações de-
scritas a seguir. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS E MÁQUI-
NAS PESADAS ATRAVÉS DOS CONVÉNIOS 921541-2021 (MAPA), 
921166-2021 (MAPA) 910548-2021  (MDR),  926215-2022 (MAPA), 
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 09032021-010379, E RECURSOS 
LIVRES, FIRMADOS COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

NO TERMO DE REFERÊNCIA O ITEM 4.DEFINIÇÃO E QUANTI- 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

UNICIPIO DE CAPANEMA 
• QUARTA-FEIRA, 08 DE FEVEREIRO DE 2023 - EDIÇÃO 1137 

I  

PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Mu-
nicipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato 
com prazo de validade de 336 (trezentos e trinta e seis) dias, conforme 
abaixo:  
loin  Cescligo do  pro  . 

duto/servico 
Destriçao do pi odo; oiNersiot Marra do 

produto 
Uoolade  
de  meal& 

Qua  ot  id  a de Preço 
midi*,  

Preço  told  

1 64151 LOCAÇXO DE 5 MIMES-  
SORAS MULTIFUNCIONAL 
COLORIDA PARA INSTA- 
LAçAo EM SECRETARIAS 
DO MUNICIPIO DE CAP-
ANFMA .• PR, PADRÃO DE 
QUALIDADE RF.FERENCIAL  
CANON  GX6000 OU SUPE•  
MR.  COM AS SEGUINTES 
CARACTERISTICAS MINI. 
MAS: IMPRESSÃO DE DOC- 
UM ENTOS, IMPRESSÃO 
REDE A CABO  (ETHERNET).  
IMPRESSÃO FRENTE E 
VERSO AUTOMÁTICO. VE-
LOCIDADE DE IMPRESSÃO: 
ESAT/SIMPT.F.X (APROX.): 
PRETO 24.0  PPM. COIL  15.5  
PPM.  TIPO DE  SCANNER:  
DIGITALTZAÇÃO EM VIDRO 
PLANO E AUTOALIMEN- 
TAÇÃO(ADE). SUPORTE 
PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  
E-MAIL SMTP CONEIG- 
URÁVEL NATIVAMENTE 
DE EABRICA ATRAVES DO 
PAINEL (SEM NECESSIDADE 
DE COMPUTADORES PARA 
PUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 
DIGITALEZAÇÃO: 1200 X 1200  
DPI.  INTERFACE PADRÃO: 
WITT N 2.4GITZ,  ETHERNET  
100BASE-TX E USE. INCLUSO  
SOFTWARE DE BIIIIETA- 
GEM DE IMPRESSÃO.  CON.  
TABILIZANDO IMPRESSÕES. 
CONTROLE E REGISTRO DE 
COPIAS. A EMPRESA DE. 
VERA PRESTAR ASSISTEM. 
CIA TECNICA, QUANDO SO-
LICITADO. NO MÁXIMO EM 
48 HORAS. PARA A SECRE-
TARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
SNITNIMO 02 MAQUIAS). 

DRUNK!  
& SOUZA 
urtm 
ME 

CO/TM 340.000.00 0,22 74.800,00 

•.•-;15;.' 

_ 

LOCAÇÃO DE23 1MPR.ES. 
SORA MUITIEUNCIONAL  
LASER MONO, PARA INSTA. 
LAÇÃO NAS SECRETARIAS 
DO MUNICIPTO DE.  CAP.  
ANEMA • PR, PADRÃO DE 
QUALIDADE REFERENCIA I.  
CANON  1643IE OU SUPE-
RIOR, COM AS SEGUINTES 
CARACTERTSTICAS MINI. 
MAS: IMPRESSÃO DE DOC. 
UMENTOS. IMPRESSÃO 
REDE A CABO  (ETHERNET),  
IMPRESSÃO FRENTE E 
VERSO AUTOMATICO, VE. 
LOCIDADE DE IMPRESSÃO: 
ATE 45  PPM  (CARTA); ATE 
36  PPM  (OFICIO) • TEMPO 
DA PRIMEIRA IMPRESSÃO: 
APROXIMADAMENTE. 5,7 
SEGUNDOS - TIPO DE  SCAN-
NER.  DIGITAIIZAÇÃO EM 
VIDRO PLANO E AUTOALT-
MENTAÇÃO(ADE). SUPORTE 
PARA DiurrAuzAçAo VIA  
EMAIL SNIP CONEIG- 
DRAVEL NATIVAMENTE 
DE FABRICA ATRAVES DO 
PAINEL (SEM NECESSIDADE 
DE COMPLTTADORES PARA 
FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 
DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  
DPI  INTERFACE PADRÃO: 
WIFI.N 2.4GHZ.  ETHERNET  
1000ASE.TX E USBINCLUSO  
SOFTWARE DE BILFIETA.  
GEM  DE IMPRESSÃO, CON-
TABILIZANDO IMPRESSOES. 
CONTROLE E REGISTRO DE 
COPIAS. A EMPRESA DE. 
VERA PRESTAR A.SSISTEN-
CIA TV-CW/1. QUANDO  SO.  
LICITADO. NO MÁXIMO EM 
48 HORAS. PARA A SECRE-
TARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
(01 MAQUINA - DEP. DE 
TRIBUTAÇÃO), SECRE.TARTA 
DE FINANÇAS (0) MÁQUI-
NA - DEP. DE CONTABIL- 
IDADE). SECRETARIA DE 
CONTRATAÇÕES PUBLICAS 
IN MAQUINA). 

BELINKI 
tit  SOUZA 
VEDA 
ME 

CO/IM 2.490.000,00 0.08 199.200,00 



1 9 '1 

• 

Município de Capanema 
Estado do  Parana  

1'  ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE 
SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n°75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot 
de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE  e do outro lado a Empresa BELINKI & SOUZA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.° 08.831.603/0001-47, situada a R TENENTE CAMARGO, 1015 SALA 01 - CEP: 85605090 - BAIRRO: VILA MARIA 
DELANI, cidade de Francisco Beltrão/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)PAULO RODRIGO DE SOUZA, inscrito(a) 
no CPF n° 040.508.269-09, residente e domiciliado(a) em RUA TENENTE CAMARGO, 1015 - CEP: 85605090 - BAIRRO: 
P  KENNEDY,  na cidade de Francisco Badaró/MG na qualidade de CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo 
de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão 1.1ctrônico n°117/2022, Ata de Registro de Pregos n° 
32/2022,  ern  conlOrrnidade com a clausula nona. item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro de Preços 
firmada em 09/01/2023, resolvendo rescindir o referida Ata, para transformação em contrato mediante as clausulas e 
Condições Seguintes: 

CLAIÍSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de  Prestaçao de Ser> iço  n° 32/2022, celebrado entre as partes em 09/01/2023, 
referente a Pregão Eletrônico  if  117/2022, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO 
DE IMPRESSORAS E  SCANNERS  PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., em atendimento ao requerimento da 
Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com 
prazo de validade de  336 (trezentos e trinta e seis) dias, conforme abaixo: 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitári 
o 

Preço total 

1 64151 LOCAÇÃO  DES  IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAL COLORIDA PARA 
INSTALAÇÃO EM SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PADRÃO DE QUALIDADE 
REFERENCIAL  CANON  GX6000 OU 
SUPERIOR, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, 
IMPRESSÃO REDE A CABO  
(ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E 
VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE 

(APROX.): PRETO: 24.0  PPM.  COR: 15.5 
PPM.  TIPO DE  SCANNER:  
DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 

SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  
E-MAIL  SMTP CONFIGURÁVEL 
NATIVAMENTE DE FÁBRICA 
ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 
NECESSIDADE DE COMPUTADORES 
PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 
DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI.  
INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  
ETHERNET  100BASE-TX E USB. 
INCLUSO  SOFTWARE  DE 
BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, 
CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, 
CONTROLE E REGISTRO DE CÓPIAS. 
A EMPRESA DEVERÁ PRESTAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 
SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 

DE IMPRESSÃO: ESAT/SIMPLEX  

AUTOALIMENTAÇÃO(ADF).  

BELINKI 
& 
SOUZA 
LTDA 
ME 

CO/IM 340.000,00 0,22 74.800,00 

i  

É0 

8 
(< 

o 

st,:sm.48wk hitioiktiogyrt4tain1ente por 

40.."'t/Órkttika.05t§ISÚltieleX itPs'i  

1„hy, payi?  pffil,,o03.51ro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
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smcptIcapanema.prgov.br  licitacao@capanema.pr.gov.br  



• 
Lei 

8 

a., 

O19'3 Municfpio de Capanema 
ran  

HORAS. PARA A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO (MÍNIMO 02 
MÁQUINAS). 

2 64152 LOCAÇÃO DE23 IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL LASER MONO, 
PARA INSTALAÇÃO NAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PADRÃO DE 
QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  
1643IF OU SUPERIOR, COM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE 
DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A 
CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO 
FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ATÉ 
45  PPM  (CARTA); ATÉ 36  PPM  
(OFÍCIO) - TEMPO DA PRIMEIRA 
IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 
5,7 SEGUNDOS - TIPO DE  SCANNER:  
DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 
AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). 
SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  
E-MAIL  SMTP CONFIGURAVEL 
NATIVAMENTE DE FABRICA 
ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 
NECESSIDADE DE COMPUTADORES 
PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 
DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI  
INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  
ETHERNET  100BASE-TX E 
USB.INCLUSO  SOFTWARE  DE 
BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, 
CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, 
CONTROLE E REGISTRO DE CÓPIAS. 
A EMPRESA DEVERÁ PRESTAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 
SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 
HORAS. PARA A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO (01 MÁQUINA - 
DEP. DE TRIBUTAÇÃO), 
SECRETARIA DE FINANÇAS (01 
MÁQUINA - DEP. DE 
CONTABILIDADE), SECRETARIA DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (01 
MÁQUINA). 

BELINKI 
& 
SOUZA 
LIDA 
ME 

CO/IM 2.490.000,0 
O 

0.08 199.200,00 

c 

3 64157 LocAçÃo MENSAL DE 05 
SCANNERS  PROFISSIONAIS 50 FLS 
WIFI, PARA SUPRIR A DEMANDA 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA 
MUNICIPALIDADE, PADRÃO DE 
QUALIDADE  BROTHER ADS-3600W 
OU MELHOR,TENDO COMO 
ESPECIFICAÇÕES: INTERFACES 
PADRÃO:  WIRELESS  802.11 BIG/N,  
ETHERNET GIGABIT  
10/100/1000BASE-T,  HI-SPEED  USB 2.0 
VOLTAGEM: BIVOLT - VELOCIDADE  
MAX.  DIGITALIZAÇÃO  (DUPLEX):  100  
IPM  (COLORIDO E 
MONOCROMÁTICO) - VELOCIDADE 

BELINICI 
& 
SOUZA 
L'TDA 
ME 

CO/IM 12,00 1.458, 
24 

17.498,88  

. 

le
V.-,:,4,0:4811444A WilkfiejpAYtOgitaIrnente poi Paf.h\6 PM? gl.gclquig!'0 viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
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via Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) .sete dias de fevereiro de 2023 Capanema, 

A 'ICOB 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

PAULO RODRIGO DE SOUZA 
Representante Legal 

BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
Contratada 

Município de Capanema 
Estado do ParanA  

MAX.  DIGITALIZAÇÃO: 100  PPM  
. 

(COLORIDO E MONOCROMÁTICO) - 
TIPO DE  SCANNER: CIS  DUPLO - 
TAMANHO DO DOCUMENTO 
(MÍNIMO): 5,1 CM (LARGURA) X 7 CM 
(LARGURA) - TAMANHO DO 
DOCUMENTO (MÁXIMO): 21,6 CM 
(LARGURA) X 497,8 CM 
(COMPRIMENTO) - RESOLUÇÃO 
INTERPOLADA: 1200 X 1200  DPI 
DISPLAY:  TOUCHSCREEN COLORIDO 
CAPACIDADE DE ENTRADA DE 
PAPEL: 50 FOLHAS ADF, INCLUINDO 
DETECÇÃO DE ALIMENTAÇÃO 
MÚLTIPLA ULTRASSÔNICA. 

291.498,88  

• CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Pregos é de R$ 291.498,88 (Duzentos e Noventa e Um Mil, Quatrocentos e 
Noventa e Oito Reais e Oitenta e Oito Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas vias de igual 
teor e forma. 

pAys  Rpor siffloaRgro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 8S760-000 

wmg1PR*0 Pz?t+i?,:isg341?Arifige.c.-,N1?-e7gYA9P1 ,944vt.S.,0401494mpr.gov,br 
E-mail: smcp©capanema.pr.gov.br  /  licitacaocapanema.prgov.br  
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 
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0 documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas  

clique  no  link:  https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/9C69-B976-1AC8-ECE5  ou vá até o  site  

https://www.portaldeassinaturas.com.br:443  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 

válido. 

Código para verificação: 9C69-B976-1AC8-ECE5 
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0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s)  status  em 07/02/2023 é(s5o) : 

Paulo Rodrigo De Souza - 040.508.269-09 em 07/02/2023 17:42 
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Município de Capanema 0 _n .1 9 e3 Estado do  Parana  
CONTRATO N° 32/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E BELINKI & SOUZA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  De outro lado BELINKI & SOUZA LTDA - ME,CNPJ 08.831.603/0001-
47, R TENENTE CAMARGO, 1015 SALA 01- CEP: 85605090 - BAIRRO: VILA MARIA DELANI, MUNICÍPIO 
DE Francisco Beltrão/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). PAULO RODRIGO DE SOUZA , CPF N° 
040.508.269-09, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas as condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 117/2022, que fazem parte integrante deste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E  SCANNERS  PARA 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal do  

Departamento de Compras do Município de Capanema.  
1•1. 

Ite 
in  

Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitári 
o 

Preço  
total 

1 64151 LOCAÇÃO  DES  IMPRESSORAS BELINKI CO/IM 340.000,00 0,22 74.800,00 
MULTIFUNCIONAL COLORIDA PARA & 
INSTALAÇÃO EM SECRETARIAS DO SOUZA 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO DE LTDA 
QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  GX6000 OU ME 
SUPERIOR, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE 
DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A CABO  
(ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO a , 
AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 
ESAT/SIMPLEX (APROX.): PRETO: 24.0  PPM.  

COR: 15.5  PPM.  TIPO DE  SCANNER:  

, 

c 
DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E  

AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA T. 
r »i 

DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP 
CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE FÁBRICA 

,.. -,.- 
d7 

ATRAVÉS DO PAINEL (SEM NECESSIDADE DE  
COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO 
DE DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI.  
INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  
ETHERNET  100BASE-TX E USB. INCLUSO 

' 
i.= 

g  
SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, 
CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E  

, 
a r 

REGISTRO DE CÓPIAS. A EMPRESA DEVERA  
PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO  
SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA •-• 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (MÍNIMO :. 

02 MÁQUINAS). (X
...)  

2 64152 LOCAÇÃO DE23 IMPRESSORA BELINKI CO/IM 2.490.000,0 0,08 19n-00T 
MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA & 0 0 4 

1 

4004:

4tüsttultrymk ifoi iwirwlftiogitainiente  poi r),,byi  pgegit54,9ig5Wo Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
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E-mail: smcp@capanema.prgov.br  / licitacaogcapanerna.prgov.br  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE  
3.1. 0 Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 
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Municipio de Capanema 
Estado do Pararia 

INSTALAÇÃO NAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO DE 
QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  1643IF OU 
SUPERIOR, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE 
DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A CABO  
(ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 
AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 
ATÉ 45  PPM  (CARTA); ATÉ 36  PPM  (OFÍCIO) - 
TEMPO DA PRIMEIRA IMPRESSÃO: 
APROXIMADAMENTE. 5,7 SEGUNDOS - TIPO DE  
SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO 
E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA 
DIGITALIZAÇÂO VIA  E-MAIL  SMTP 
CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE FÁBRICA 
ATRAVÉS DO PAINEL (SEM NECESSIDADE DE 
COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO 
DE DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI  
INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  
ETHERNET  100BASE-TX E USB.INCLUSO  
SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, 
CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E 
REGISTRO DE CÓPIAS. A EMPRESA DEVERÁ 
PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 
SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (01 
MÁQUINA - DEP. DE TRIBUTAÇÃO), 
SECRETARIA DE FINANÇAS (01 MÁQUINA - 
DEP. DE CONTABILIDADE), SECRETARIA DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (01 MÁQUINA). 

SOUZA 
LTDA 
ME 

3 64157 LOCAÇÃO MENSAL DE 05  SCANNERS  
PROFISSIONAIS 50 FLS WIFI, PARA SUPRIR A 
DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA 
MUNICIPALIDADE, PADRÃO DE QUALIDADE 
BROTHER ADS-3600W OU MELHOR,TENDO 
COMO ESPECIFICAÇÕES: INTERFACES 
PADRÃO:  WIRELESS  802.11 B/G/N,  ETHERNET 
GIGABIT  10/100/1000BASE-T,  HI-SPEED  USB 2.0 
VOLTAGEM: BIVOLT - VELOCIDADE  MAX.  
DIGITALIZAÇÃO  (DUPLEX):  100  IPM  (COLORIDO  
E MONOCROMÁTICO) - VELOCIDADE  MAX.  
DIGITALIZAÇÃO: 100 100  PPM  (COLORIDO E 
MONOCROMÁTICO) - TIPO DE  SCANNER: CIS  
DUPLO - TAMANHO DO DOCUMENTO 
(MÍNIMO): 5,1 CM (LARGURA) X 7 CM 
(LARGURA) - TAMANHO DO DOCUMENTO 
(MÁXIMO): 21,6 CM (LARGURA) X 497,8 CM  

(COMPRIMENTO) - RESOLUÇÃO INTERPOLADA:
1200 X 1200  DPI DISPLAY:  TOUCHSCREEN 
COLORIDO CAPACIDADE DE ENTRADA DE 
PAPEL: 50 FOLHAS ADF, INCLUINDO 
DETECÇÃO DE ALIMENTAÇÃO MÚLTIPLA 
ULTRASSÔNICA. 

BELINKI CO/1M 12,00 1.458, 
24 

17.498,88 

cc  
.1 

c 
c r: 

-/- 7 - 
..s-. 
a 

c-
4c: 

T s 
-c 
c -c 

& 
SOUZA 
LIDA  
ME 

291.498,88 

, 
,-, 0  
cu  

4. CLAUSULA OUARTA - DAS OBRIGACÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 0 fornecedor obriga-se a: 

Ettisgtmitnyilt* Oi roAllrictan1ente poi pat% Ratsmetslc&)Ptsgro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 

wvigQ15k4A444§PzItTAsg134fartfil3g?.+7§9MOrsig4.1,15M-Wialgfr65Pr•gov.br 
E-mail: smcp©capanema.pr.gov.br  / licitacao©capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema 
Estado do  Parana  

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais da presente 
licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Edital ou na minuta de 
contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham 
a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 
5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. 0 valor do contrato é de R$ 291.498,88(Duzentos e Noventa e Um Mil, Quatrocentos e Noventa e Oito Reais 

e Oitenta e Oito Centavos) 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. 0 prazo de vigência do contrato  sera  de 336 (trezentos e trinta e seis)dias, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 07/02/2023 e encerramento em 08/01/2024.  

-0 (0 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medida 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,  nã  • 0, 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: .13  CD 

E  7, ,Nlunicipio de Capanema, CNP.1: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080-  Tr,  
Centro, Município de Capanema PR,  Cep  85760-000. <ti  

-5 
8.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade dcp 

va• 
cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, devendo sete 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

8.5. Quando do pagamento,  sera  efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. .2 
8.5.1. 0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 124-, 

P de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, oT-, 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamentci > 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

ttl 

AF, Str: 04LtrilATM 4160416pkyttgitairriente poi Pa6Y5 PROM,ACVAg!*0  Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-00 1 
'' ..',7.11. twórktirovritso instil:it,  ex  g  ttps:/ wAffkitAftW§P1W3s.qi.Wiar:rfigAgg..<-7§9,006ig4X5MVAnWE.#1t9.  p r.  g ov.br 

E-mail: -  smcpOcapanema.prgov.br  I li"citacao(4capanema.prgov.br  

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de notas fiscai0 

(.0 (0 referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do Materiais emitido pela Contratante.,, 
ra 8.2. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos da clausulk,  cs,  

' 43 nona deste instrumento contratual. 2  

2 .2 



Município de Capanema 
Estado do  Parana  

8.6. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

8.7. Sell  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

8.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo fornecedor, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

8.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos morat6rios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I (6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso • 

9. CLAUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação formal do  

Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de  ti 
requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. ,x) 

9.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

(3) 
4  
vt• 
UZ) 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 0 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; <1.) 
-5 e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

I) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; -4- 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. 0 requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará  

possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com  

respectiva nota de empenho. O 

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboraat  
of  

do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2. o '+ 

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a empresa  
D (a. vencedora do certame. •••• c • 

9.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização dik 
t-rq•  r0n  

ordenador de despesa por improbidade administrativa. 't  

9.6. 0 fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do requerimen4 
,c 

configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando **' 
e 

anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebiment  
a, In definitivo dos serviços. 
w (1. 

A r st p l_tsÉgi ta I ni elite  poi Pat%  REreARt AcgsfAro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 XE,  i cr.skrgiplA kAgdrw  
Atkot§i¡olitiagttps:PwAPIRRWO§AMMs r:11143-4546:W§Q,Xii?Pl6Wpwrieg,wo qmipr.gov.br  

E-mail:  smcp©capanema.pr.gov.br  / licitacao0capanema.prgov.br  
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Município de Capanema 

Estado do  Parana  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o recebimento  

definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de  

Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

10. CLAUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

10.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 580 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 
2023 1080 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 
2023 2620 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 
2023 2870 09.001.10.301.1001.2464 3494 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 
2023 3940 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 
2023 5340 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 
2023 5490 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 
2023 5630 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. A fiscalização do presente Contrato  sera  exercida pelo Sr. Pedro Augusto Santana, funcionário da 

Secretaria Municipal de Administração, A qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato 'o  
e de tudo  (lard  ciência A Administração 

11.1.1. 0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 
e controle da execução do contrato. ,nt 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego  C2 

de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dct 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for, .8  
necessário A regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente  part  

O (0 
g),t' 
O rK 0 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  -5 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

rts 

12.1.1. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos otil ti 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contrataçãot; 

F. 7,';;• 12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 41  o  
25% (vinte e cinco por cento).  

o 12.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o  art.  57, §10, da Lei 8.666/93, quando acordadeg cts 
c 

pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para  OA  tp, 
atualização dos valores. gl 

o (f) 
c (.° 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  E o 
•••= 

13.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: Z: 
• ti) 

LU Q 

EveGgimtempaz  f,RindwitOgitaimente Pa6Yi PRÍtfireg.Nr..o Víriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
1091.[)`-`tdritti4iitittattatieiiitiagttps:/ w\AFWPFM(i §W•diVils.g.tiiR;r:0137e5t9i71W§9/WP6itg44.11,W5(AllOrkffinPr.gov,br 

E-mail: smcp(gcapanema.pr.gov.br  / li-citacaoftcapanema.pr.gov.br  

as providências cabíveis. 
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a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade 
da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

0 Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, As seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até dois anos; 

13.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita As sanções 
administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total do 
contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará configurada 
a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 °A sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 °A sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 
d) Multa de 5,0 ')/0 sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação com as demais 
sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do T) 
contrato.  

prazo não superior a 02 (dois) anos; 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou •,,-71 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois d(8, ai 

profissionais que: 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas As empresas ou aoi i 
13.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de.) 

III- 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurareit 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 57,1 

c
1.9,  E 
1:1 riS 

ti  ... •

‘,,,,,3. 

 

.g 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento d 
quaisquer tributos; E Tii 

Tt o  
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

C) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitoC  (0.3 
praticados.  

ril 70  
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante 4‘)  (73 

C 

O 0 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto n 

Z a i  Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. . ,.. 
E i3 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos pelai !-- ,_ 
O (13 

Administração.  
cn • m  
iii  a. 

4 F-7cil ligitalmente  po,  pa6y;  RaygRtipasgro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 ospmolk toiNeip4il  
rittrAtiuktiog§I)0§-0  614 1:tp s:i'wWWW014A§WIA4 s %"ilar9:437-.5kftrqx7§9,8;19P1 g4Nttftrig.ÇM rtir%Pr.gov.te_ 
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13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de competência 
exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 
13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do 
Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA OUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 
impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA OUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; u— 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão na 
entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 

d) 0 atraso injustificado entrega dos materiais; 0  

e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
I) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total 

0 ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no contrato; 0, 
-0 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e autorização em '8 
contrato. cu.  

15.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 10 do  art.  67 da Lei n° 8.666/93; 4 
a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 8 

c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execuçãA 
0  

do contrato; (f) C 
0.) — 

d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas peW  
maxima  autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que 

73 se refere o contrato; 6f `a 
e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial d65' 

contrato além do limite permitido no § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/93; 
f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vintet 

dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;  

g) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da aquisiçaq 
ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra i ;IS C7: 

assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada 4; 
((,r4 situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos materiais, nos:; 
0 4.) prazos contratuais; 

tc.j;;; 

Ar  gitaimente pa6ys  R80413tflo cf(Rgro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-00C stosttpttrymk 001480mA:it  
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i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

i) Descumprimento do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

15.2. Os casos da rescisão contratual  sell()  formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, para 
ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos 
decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Decreto 
n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e 
normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO  

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será providenciada pela 
CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, 
correndo a despesa por sua conta. 

16.  

• 
cp 
U.
LU 

18.  CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 
Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, Cidade aodova Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono„ sete dias de fevereiro de 2023 

AME RICO BE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

PAULO RODRIGO DE SOUZA 
Representante Legal 

BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
Contratada 

psems  paTARtlogsgro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
,i5lifatiO§WOAsçhifar:04:3q)stitrw&Wwpitot44.rmswo pr.gov.br  

E-mail: smcpAcapanema.pr.gov.br  / licitacao(acapanema.pr.gov.br  
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) '2(p)  

0 documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas  

clique  no  link:  https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/64D4-6C95-3807-EF05  ou vá até o  site  

https://www.portaldeassinaturas.com.br:443  e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 

válido. 

Código para verificação: 64D4-6C95-3807-EF05 
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Hash do  Documento  

D3B5F09C23945E942EF293DF9415FB237122002AFD03F38254924DFE2D0FEA23 

0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s)  status  em 07/02/2023 é(são) : 

Paulo Rodrigo De Souza - 040.508.269-09 em 07/02/2023 16:45 

UTC-03:00 

Tipo: Certificado Digital - BELINKI E SOUZA LIDA - 

08.831.603/0001-47 



Via assinada rescisão e contrato 

Assunto: Via assinada rescisão e contrato 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgovbr" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> ') '. 1 7 
Data: 10/02/2023 13:23 

Para: CENTERBELFB@HOTMAIL.COM  

Bom tarde; 

Segue em anexo suas vias assinadas por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitatao 1 ©capanema.prgov.br  

Anexos: 

contrato belinki.pdf 2,5MB 

rescisão belinki.pdf 868KB 

1 of 1 10/02/2023 13:25 



A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

CENTERBELFB©HOTMAILCOM  

Assunto: Via assinada rescisão e contrato 

Original-Envelope-Id: <a6a9b419-2585-5a12-el4d-
lbf9a5f5a859@capanema.pr.gov.br> 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 17 DE AGOSTO DE 2023 - EIKAO 1265 

209  

NAS DESTINADAS AO USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REG-
ISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os pregos homologados 
em 03/11/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
107/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE. 
SACTDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO DE SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalter-
ados os preços homologados em 23/11/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Municipio de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema --  Parana  •••• 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO 
117/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO 
DE IMPRESSORAS E  SCANNERS  PARA O MUNICINO DE CA- 
PANEMA-PR.. Permanecem inalterados os pregos homologados em 
09/01/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
124/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRE-
TARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PRC)CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem  inalterados  os preços homologados em 
30/01/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

r' 
Município de Capanema - Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO No 
123/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
DE TELHAS TERMOACOSTICAS, CALHAS, RUFOS E MATERIAIS 
PARA REPAROS NAS EDIFICAÇÕES PUBLICAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os pregos homologados em 
12/01/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira  

tit! mr,F71.7.ma7 
Municipio de Capanema -  Estado do  Parana  
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
108/2022 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PANIFICADOS PARA  COFFEE BREAK  
NOS EVENTOS, REUNIÕES E CURSOS DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS ALÉM DOS PROGRAMAS DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO /vIUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços homologados em 
10/11/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

EXTRATO DO CONTRATO N* 250/2023 
Pregão Eletrônico N° 80/2022 
Data da Assinatura: 15/08/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: !EVERSON IVAN PAESE - PITTY  SPORTS  - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TROFÉUS VARIADOS E MEDALHAS 
PARA PREMIAÇÕES DESPORTIVAS, PROCESSADA PELO SISTE- 
MA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: RS 60.943,00 (Sessenta Mil, Novecentos e Quarenta e  Tres  
Reais).  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

ADENDO AO CONTRATO N° 202/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 26/2023 

O MUNICÍPIO) DE CAPANEMA, pessoa jurídica de direito publico 
interno, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede 
administrativa na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n" 1080, 
Centro, nesta cidade de Capanema/PR, representado por seu Prefeito, 
Sr.  Americo Belle,  no uso de suas atribuições legais, resolve celebrar o 
presente adendo, mediante as clausulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este adendo tem por objeto informar a alteração da unidade de medida 
utilizada no contrato n° 202/2023 que passa de  UN  para M', pois 
no momento da elaboração do edital houve um erro de digitação, 
conforme abaixo: 

Onde lia-se: 

e Rem 
Ctidtgo  du  
pi  ()dust,/  
IVI Vi(I) 

1,o
Marca 

Deso tOu do produtoNrrviço 
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,14141C 
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uoitarlLo 
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CONTRATAÇÃO  LW  
EMPRESA ESPECIALIZA 
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SF:MACAO PARA EXTER • 
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CONTRATACM , I 
EMPRESA FSPECIA LI zA. 
DA EM DEDETIZAÇAO. 

DFSRATIZA0o, 
DESINSETIZAÇÃO PARA 

EXTERMNIO DE BARATA S. 
Ft  4afIGAS. CUPINS, RATOS. 

ESCOR  NOES  E OUTR AS 
PRAGAS VRRANAS. 

DE-
DETIzA• 
DORA 

C.APANE •  
MA 

M'  IF  000,011 (OS 1.500.00 

CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem vigentes e inalteradas as cláusulas do contrato n° 
202/2023 não alcançadas pelo presente adendo, as quais são ratificadas 
em todas as demais cláusulas e condições, do qual o presente instru-
mento passa a fazer parte integrante e complementar. 
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preços homologados em 20/12/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema Estado do  Parana  Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO /4' 
103/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE NO MUNICIPIO DE CA-
PANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. Permanecem inalterados os pregos homologados em 
15/1 2/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO No 
109/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIATRICAS A SEREM 
FORNECIDAS AOS PACIENTES HIPOSSUFICIENTES ECONOMI-
CA MENTE ATENDIDOS PE-LA  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAODE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalter-
ados os preços homologados em 16/11/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema Estado do  Parana  Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO No 
112/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES/FARDAMENTO PARA 
AGENTES DA DEFESA CIVIL E APENADOS PERTENCENTES AO  
CONVENT()  COM A SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PUBLICA - SESI' / DEPARTAMENTO DE POLICIA PENAL - DE-
PEN,  EM PARCERIA COM O MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. Permane-
cem inalterados os preços homologados em 16/12/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

NIMININIIMOWNIMF 11.10111101MIRMI 

Município de Capanema - Estado do  Parana  Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema -  'Parana  - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
113/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA 
FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA O ANO LETIVO 2023, DES-
TINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços 
homologados em 05/12/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO No 
114/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL 
DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAODE DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR. PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO.. Permanecem inalterados os pregos  ho  
mologados em 13/12/2022. 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080.- Capanema -  Parana  -- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N0  
117/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO 
DE IMPRESSORAS E  SCANNERS  PARA O MUNICIPIO DE CA-
PANEMA-PR.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
09/01/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
119/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS PARA A FROTA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MOA REGISTRO DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os pregos 
homologados em 15/12/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  Av.  Goy.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N° 
121/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA DISTRIBUIÇÃO 
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ATRAVES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTE-
MA REGISTRO) DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os pregos 
homologados em. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanerna - Estado do  Parana  Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema  Parana  - Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N" 
124/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRE-
TARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados Os preços homologados em 
30/01/2023. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do  Parana  Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema  Parana  -- Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL  REF.:  PREGÃO ELETRÔNICO N* 
120/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA 
CONSUMO DOS APENADOS, EM CONFORMIDADE COM O 
CONVÊNIO SESP/DEPEN EM PARCERIA COM O MUNICIPIO 
DE CAPANEMA/PR (LEI MUNICIPAL 1.831/2022). ATRAVÊS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
15/12/2022. 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

0 2 I 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Administração 

OFÍCIO N°  249/2023/ADM 

SOLICITACÃO DE ADITIVO 

SECRETARIA DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

A SF,CRETARIA Tvitiri1i21-PAL  in  ADTviiiiiSTRAçÃO  au-aves do seu 
Secretario, vem, por meio desta, solicitar seja ADITIVADO o saldo do seguinte contrato: 

a) a confecção de aditivo contratual para vinculação da atividade a ser acrescida com objeto 
estipulado no contrato administrativo n° 32/2023, proveniente do procedimento de pregão de 
Licitação Pregão n° 117/2023, firmado com o(a) contratado(a) BELINKI & SOUZA LTDA - 
ME, CNPJ 08.831.603/0001-47. 

A presente solicitação almeja, seja ADITIVADO/ACRESCIDO o seguinte item, 
que é desdobramento do item 3 atual do Contrato: 

LOTE: Não se aplica 
ffElvi: (a incluir) 
CÓDIGO: (a incluir) 
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE 
IMPRESSORAS E  SCANNERS  PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA- 
PR. 
TOTAL A SER ADITIVADO: R$17.498,88 sob o valor total do contrato, 
conforme: 

Item Código 
do 
produto! 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
mcdid 
a 

Quant 
idade 

preço 
unitário 

preço 
unitário 
anual total 

Valor Total 
Máximo 

LOCAÇÃO MENSAL  SCANNERS  
PROFISSIONAIS 50 FLS WIFI, 
PARA SUPRIR A DEMANDA DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA 
MUNICIPALIDADE, PADRÃO DE 
QUALIDADE BROTHER ADS- 
3600W OU MELHOR,TENDO 
COMO ESPECIFICAÇÕES: 
INTERFACES PADRÃO:  
WIRELESS 802.11 B/G/N,  
ETHERNET GIGABIT  
10/100/1000BASE-T, HI-SPEED  
T TC' T' O r. I Tf\T 'V' A J.-TT%  K. TITS  TrIT 'F' 
J01-1 4..11/ V I-11... 11-1,-11-tiVI. 1/1 V \-11-• 1 - 

VELOCIDADE MAX.  
DIGITALIZAÇÃO  (DUPLEX):  100 

BELIN  
KI & 
SOUZA 
LTDA 
ME 

UN  5,00 291,64 3.499,77 

4111\  

17.498,88 

\ 

Avenida  Governador  Pedro Viniato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Folic: (46)3552-1321 -  adm@capancnia.pr.gov.br 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Administração 

1
IPM (COLORIDO E 
MONOCROMÁTICO) - 
VELOCIDADE MAX.  
DIGITALIZAÇÃO: 100 PPM  
(COLORIDO E 
MONOCROMÁTICO) - TIPO DE  
SCANNER: CIS DUPLO - 
TAMANHO DO DOCUMENTO 
(iviiI,III'v10). 5,1 Crvl (LARGURA) X 7 
CM (LARGURA) - TAMANHO DO 
DOCUMENTO (MÁXIMO): 21,6 
CM (LARGURA) X 497,8 CM 
(COMPRIMENTO) - RESOLUÇÃO 
INTERPOLADA: 1200 X 1200  DPI  
TIICPT A V: TOT  TCHCCFPPN 
COLORIDO CAPACIDADE DE 
ENTRADA DE PAPEL: 50 FOLHAS 
ADF, INCLUINDO DETECÇÃO DE 
ALIMENTAÇÃO MÚLTIPLA 
ULTRASSÔNICA. 

Em atenção ao Memorando Interno n° 01/2023/PGM, passo a apresentar as 
justificativas para a solicitação do termo aditivo, bem como instruo o presente requerimento 
com os documentos necessários: 

JUSTIFICATIVA: 

As solicitações acima têm por propósito a manutenção da prestação de serviço de 
locação de  scanners.  A demanda de  scanners  aumentou, devido aos processos de digitali7200 
de documentos nos vários órgãos da administração Municipal. 

Importante que na redação da minuta de aditivo, seja prevista cláusula de que o uso 
do serviço de locação de  scanner  fique vinculado a demanda da Administração, sendo que nos 
períodos que não houver necessidade de consumo parcial ou total do presente aditivo, não seja 
cobrado. 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

a) solicitação (via  e-mail)  de anuência da empresa para o aditivo; 
b) .Dispensa-se a pesquisa de preços, pois o acréscimo aditivado refere-se ao 
mesmo objeto homologado n i ce 1: me icitatório; 

Município de Capane
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Secretário Municipal Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 - adni@capanenia.pr.gov.hr  
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O rO213  Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Administração 

DECLARACAO DO FISCAL DO CONTRATO 

Declaro que os produtos/serviços vêm sendo fornecidos/prestados de forma satisfatória, 
conforme requisitos definidos em contrato, não existindo até a apresente data fatos que 
desabonem 'a sua conduta e responsabilidade. 

e ro August° Santana 
Fiscal do Contrato 

• 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Pariwt de SOUZA, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 -  adingcapanema.pr.gov.br  



21/06/2023, 14:33 SoftSul Webmait :: RE: LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

RE: LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
De CENTERBEL PAPELARIA <centerbelfb@hotmail.com> 

Para Secretaria Municipal de Administração <adm@capanema.prgov.br> 

Data 20/06/2023 17:00 

o OU2t4 

Cj  proposta  capamena.pdf (-419 KB) C)  CONTRATO  SOCIAL 12112021.pdf (--3,9 MB) C) 01 CNPJ 01052023.pdf —150 KB) 

C) 02 FEDERAL 09072023.pdf (-78 KB) C) 03  ESTADUAL  12092023.pdf KB)  0 04 MUNICIPAL 02112023.pdf 32 KB) 

CI 05  CAIXA  23062023.pdf (—BO KB)  Cl  06  TRABALHISTA  05082023.pdf (:--84 KB) 

Boa tarde 

Temos o Interresse, segue a proposta e os documentos. 

Att 

Paulo 

Centerbel 

Fone: 46 35249076 

De: Secretaria Municipal de AdmInIstrag3o <adm@capanema.prgov.br> 

Enviado: terça-feira, 20 de junho de 2023 16:49 

Para: CENTERBELFB <CENTERBELFB@HOTMAILCOM> 

Assunto: LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

Boa tarde, 

Prezado, 

Conforme nos foi passado pelo setor de empenho, 0 Municfpio esta com uma demanda superior aquela prevista no contrato 32/2023: 

LOCAÇÃO MENSAL DE 05  SCANNERS  PROFISSIONAIS 50 FLS WIFI, PARA SUPRIR 

A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE, PADRÃO DE 

QUALIDADE  BROTHER ADS-3600W OU MELHOR,TENDO COMO ESPECIFICAÇÕES: 

INTERFACES PADRAO:  WIRELESS  802.11 B/G/N,  ETHERNET GIGABIT  

10/100/1000BASE-T,  HI-SPEED  USB 2.0 VOLTAGEM: BIVOLT - VELOCIDADE  MAX. BELINKI 

3 64157 
DIGITALIZAÇÃO  (DUPLEX):  100  IPM  (COLORIDO E MONOCROMÁTICO) 

CO/IM 12,00 1.458,24 17498,88 
VELOCIDADE  MAX.  DIGITALIZACAO: 100  PPM  (COLORIDO E MONOCROMÁTICO) - SOUZA 

TIPO DE  SCANNER: CIS  DUPLO - TAMANHO DO DOCUMENTO (MINIMO): 5,1 CM LTDA ME 

(LARGURA) X 7 CM (LARGURA) - TAMANHO DO DOCUMENTO (MÁXIMO): 21,6 CM 

(LARGURA) X 497,8 CM (COMPRIMENTO) - RESOLUÇÃO INTERPOLADA: 1200 X 1200  

DPI DISPLAY:  TOUCHSCREEN COLORIDO CAPACIDADE DE ENTRADA DE PAPEL: 50 

FOLHAS ADF, INCLUINDO DETECÇÃO DE ALIMENTAÇÃO MÚLTIPLA ULTRASSONICA. 

Considerando que a demanda superveniente é a seguinte: 

3  SCANNERS  na administração (Inss, Legislação) 

1  SCANNERS  na Secretaria da Família 

1  SCANNER  Reserva (para eventual  demands)  

Vimos solicitar se a empresa teria interesse em firmar outro contrato por meio de dispensa de licitação, mantendo as mesmas condições do Contrato 32/2023, sendo o 

valor mensal para uso de 5  scanners  RS1.458,24. 

Caso a demanda seja extinta ou a reserva não seja usada, automaticamente  sera  liquidado e pago apenas o usufruido. 

Havendo interesse, pedimos que sejam encaminhadas os seguintes documentos: 

1 - Proposta comercial atualizada (conforme descritivo e valores da tabela acima); 

2 - Documentação; 

a- Contrato social (e alterações, se houver); 

b- Cadastro CNPJ; 

c- Certidão negativa municipal, estadual e federal; 
d- Negativa trabalhista; 

e- Certidão de Regularidade FGTS; 

https://webmail.capanema.pr.gov.br/?_task=mail8Lsafe=08,uld=457308._mbox=INBOXkactIon=print&_extwin=1  1/2 



Alemandro  Noll  

Secretário Municipal de Administração 
Decreto 7.216/2023 

Municipio de Capanerna 
Estado do  Parana  

;:•0 
21/06/2023, 14:33 SoftSul Webmail :: RE: LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

Atenciosamente, 

https://webmaII.capanema.pr.gov.brrLtask=mall&_safe=0aLuld=45730aLmbox.INBOX&_actIon=prInte,oxtwIn=1 2/2 



Forse- 

-bei 3524-9076 

13U 16  

www.centerbel.carn Ras. Tenente.Gemoreo. .035 
Front:cm»13134,..i: 

ccnterbutflp?notrnoil corn 

PR9POSTA 

PRODUTO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

3 LOCAÇÃO MENSAL DE 05  SCANNERS  
PROFISSIONAIS 50 FLS WIFI, PARA SUPRIR A 
DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA 
MUNICIPALIDADE, PADRÃO DE QUALIDADE  
BROTHER ADS-3600W OU MELHOR,TENDO COMO 
ESPECIFICAÇÕES: INTERFACES PADRÃO:  
WIRELESS  802.11 B/G/N,  ETHERNET GIGABIT  
10/100/1000BASE-T,  HI-SPEED  USB 2.0 VOLTAGEM: 
BIVOLT - VELOCIDADE  MAX.  DIGITALIZAÇÂO  
(DUPLEX):  100  IPM  (COLORIDO E 
MONOCROMÁTICO) - VELOCIDADE  MAX.  
DIGITALIZAÇÃO: 100  PPM  (COLORIDO E 
MONOCROMÁTICO) - TIPO DE  SCANNER: CIS  
DUPLO - TAMANHO DO DOCUMENTO (MINIMO): 5,1 
CM (LARGURA) X 7 CM (LARGURA) - TAMANHO DO 
DOCUMENTO (MÁXIMO): 21,6 CM (LARGURA) X 
497,8 CM (COMPRIMENTO) - RESOLUÇÃO 
INTERPOLADA: 1200 X 1200  DPI DISPLAY:  
TOUCHSCREEN COLORIDO CAPACIDADE DE 
ENTRADA DE PAPEL: 50 FOLHAS ADF, INCLUINDO 
DETECÇÃO DE ALIMENTAÇÃO MÚLTIPLA 
ULTRASSONICA. 

1.458,24 17.498,88 

Validade 60 dias 

Francisco Beltrão 20 de Junho de 2023 

Belinki e Souza Ltda. 
CNPJ/MF  Ng  (08831603000147) 
IE 9040462993 
Rua Tenente Camargo, ng 1015 
Bairro Presidente  Kennedy  
Francisco Beltr5o - PR 
centerbelfb@hotmail.com  
Fone: 46 35249076 

Dados bancários: BB 001 
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Pr'-cess' 3079/2023 
Data 23/ /2023 

ASSJOIO 
LICITAÇÃO SOLICITAÇÃO DE 

Rec..ere, 

BELINKt & SOUZA LIDA - ME 
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Equiplano - Central do Cliente 

o 0217  
equiplono 

BUSCA (3) CENTRAL DO CLIENTE (:.) CONTATO MENU 

CENTRAL DO CLIENTE 
EQUIPLANO 

• 

https://central.equiplano.com.br 1/3 



27/11 /2023., ‘40.  Equiplano - Central do Cliente 

CHAMADO N°: 276941 - SISTEMA: SLC 5.00 

Cliente: 50 - Município de Capanema 

Abertura: 24/11/2023 

Contato: Rosélia Kriger  Becker  Pagani 

Solicitação: BOM DIA 

RECEBI UMA SOLICITAÇÃO DE ADITIVO, PEDINDO PARA INCLUIR UM 

ITEM NUM PREGÃO QUE JÁ FOI HOMOLOGADO EM JANEIRO DE 2023, EU 

SABIA QUE NIA0 ERA POSSÍVEL ACRESCENTAR ITEM DE POIS DA 

LICITAÇÃO FEITA, MAS 0 SECRETARIO DA PASTA ME INFORMOU QUE 0  

DR.  ALVARO FALOU COM VOCÊS E VOCÊS RESPONDERAM PARA ELE 

QUE ERA POSSÍVEL, ENTÃO DIANTE DISSO PRECISO SABER SE É 

VERÍDICO ISSO PRECISO QUE VOCÊS ME AJUDEM??? FICO NO 

AGUARDO DE SUA RESPOSTA. 

Voltar (/listarChamados) Adicionar andamento 

(/editarChamado/editarAndamento?formulario.codigoChamado=276941) 

Fechar chamado (/editarChamado/fecharChamado? 

formulario.codigoChamado=276941) 

ANDAMENTO DO CHAMADO 

Andamento n°: 3 

Abertura: 24/11/2023 

Inicio: 11:48 

Término: As 11:54 

Operador:  Allan Mamede de Souza  

Situação: Em fechamento 

Tipo de serviço: Atendimento Interno - Suporte 

https://central.equiplano.com.br  2/3 



27/11/2023, 14:04 Equiplano - Central do Cliente 

n21 
Descrição: Bom Dia! Querida Rosélia, inicialmente, gostaria de r'eSSaltar a 

satisfação em atender-te novamente. Telefonei a você, mas não consegui 

retorno, entretanto, esclarecei por aqui que não é possível, infelizmente e até 

porque, tal inclusão, poderá gerar infortúnios junto ao SIM-AM. Como o sistema 

precisa atentar-se a estas normas e parâmetros estabelecidos pelos Tribunal 

de Contas, a única alternativa, seria a abertura de um novo processo. Continuo 

a sua integral disposição e aproveito para em nome da Equiplano, enviar-te os 

mais elevados votos de estima e consideração. 

Atenciosamente,  

Allan  

:RUA ERNESTO PIAllETA, 202, BACACHERI, CURITIBA - PR, CEP 

.82.510-350. 

TELEFONES: GERAL (41) 3351-5000 / SUPORTE (41) 3351-5010 

TRABALHE CONOSCO 

https://central.equiplano.com.br 3/3 



)-12C22 5909 02112022 01/12= 02/132022 01/12/2023 3.288.51 82988- GENTE SEGURADORA  SA Prmesso dispense 

ONTRATAÇÃO DE ENPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURO, PARA COBERTURA DO SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL E SEGURO TOTAL DOS VEICULOS DE PROPRIEDADE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR PR 

05/12J2022 , !MA 

000088 ADMINISTRAÇÃ 
o 

EDUCAÇÃO 

ato: 

ato: 

ADMINISTRAÇ 
AO/ VIAÇÃO 

4353 

IMP  4111111111111_ 
Pregão 

 

989898 

  

Município de Capanema - 2023 

Contratos a vencer 

Pág ina:1 

Seq. 

 

N° Contrato SIM-A1 Início vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

   

 

Tipo da Licitação 

 

N° Licitação 

     

ato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO LEIIVO 2023, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO WNICIPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

212022 5911 05112/2022 0412/2023 061132022 

  

 

,63659- BEUNKI & Sot 000113  

  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO LETIVO 2023, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

BR COMER C 10 DE ARTIGOS  PROM  OC IONAIS E Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO LETIVO 2023, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

05/12/2022 04/12/2023 05/1 * Pregão 000113 

ato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO LETIVO 2023, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

525-2/20M 5914 04/12=3 OW12/2022 04/22023 05/122022 1419498 9M97 - P8M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E Pregão 

Mo. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO LETIVO 2023, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.  

526-2i2(e2111,15 4411105/12:20224a.'04/12/2023 05122022 Ariej,  04/12/3323 eomyx, 78752 - FOUMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA Pregào 000113  

Ito:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO LETIVO 2023, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

2JI916 I 04/ - FORTOA Pregão

ato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO LETIVO 2023, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MU NI CiP10 DE CAPANEMA PR,  
WPM  

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

528-212022 11111111r.  OS/12/2022 04/12/2023 05/1 RSUL SRELI Pregão 411, 030113 -1 

ato. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA O ANO LETIVO 2023, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

529-2/2022 fAlliffir,,,,,,—.051  00 88537- TELECOPY EOUIPAMENTOSIIi
i, 

Pregão 
Alletalle13  

ato: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA FORMAR OS  KITS  ESCOLARES PARA 0 ANO LETIVO 2023, DESTINADO AOS ALUNOS DA REDE WNIC1PAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

165-22023 6096 07/08/2023 0842/2023 07/062023 06/12/2023 .270.00 57785 - CAPA COMERCIO DE COMBU ST  IVES UDR  .....— ,  
AQUISIÇÃO DE COMBUSTiVEIS PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE  PREPS..  

552-112021 5376 08(12/2021 07/122023 08/12/2021 07/1212023 55.849,00 88674 - WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMERCIO DE 

ADMINIISTRAÇ : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SESSÃO MENSAL DE USO DE SOLUÇÃO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA DE ENTRADA E SAI DA DE SERVIDORES PLBLICOS MUNICIPAIS, COM FORNECIMENTO 

AO DO  SOFTWARE  PARA GESTÃO, A SER UTILIZADO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
532-1/2022 5921 -  --al 09/12/2022 0912/2023 owinon 08/12/2323 6.000,01 2741 - MOUSER'FRANCISCO DE MOURA REPARACÃO DE  SOFAS Pregão 000116 

: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇA0 E INSTALAÇAÕ DE TOLDOS DE PROTEÇÃO PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

553-1/2021 6377 09/1 0912/2023 09/12/2021 011/12/2323 83.936,00 537- EXPRESSO PRINCESADOS CAMPOS SAL Processo Iresegibilidads 000014 

: CONTRATAÇÃO DE ENPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUANDO NECESSÁRIO REALIZAR CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO E 

Ernitido  por:  ROSELIAKRIGER BECKER PAGAN!, r ersão: 5533 h 29/11/2023 0927:25 
\ 7). 

573-2/2022 5912 0512/21722 01/12/2023 09122022 04/12(2)23 

L-) 
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Município de Capanema -2023 
Contratos a vencer 

Seq. Tipo da Licitação N° Licitaç -  N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

ESPORTE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 0 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5409 545-212022 14.914,27 82332- .LAVE CHAMMA UNIFORM  15/12t2023 1,80.242,022 VFM323  

22/11/20230927:25 Erniticio por: ROSELIAKRIGER BECKER  PAGAN  I, na wrsão: 5533 h 

CURSOS EM CURITIBA E PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO NA CIDADE DE CURITIBA-PR., 

5259 395-1/2022 5784 13/101022 11/1212023 13/10+2022 11/12/2023 1.895.445.00 3972.3  -LP-  SERViCOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS  LT  DA - ME Preg 000088  

CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS RESPONSÁVEL POR TODO PROCESSO ADMNISTRATIVO, JURÍDICO E CONTRATUAL PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE 
MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO  MEMO  NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

4511/2020 4678 14/10/21:00 11/12/2023 11/1 698.99000 78242-  SELECT  SERVICOSAãABIENTALTDA Pregão 

CONTRATAÇÃO DE ENPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO EM ATERRO SANITÁRIO DE LIXO RECICLÁVEL E ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERÍMETRO 
URBANO E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LI)() ORGÂNICO E RECICLAVEL PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

532/26124 130"  13112/2623 14k111111111111111111 :111111111111L70128- CIRURGICAONI Pragão 

C°0114  AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3' SEÇÃO DE BOMBEIROS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR   
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

534-2/2022  'son 22 14tt2/2ce2 13/1=3 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 3° sEçAID DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, 

635-  si s 13/12/23f 14/122022 13/1212023 3.647, • DE PRODUTOS 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E MATERIAL DE RESGATE PARA USO DAS  UN  IDADES DE SAC/DE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR E DA 34  sEÇA0 DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

537- 2/211/2 5928 15/12/2022 14112/2023 15/122022 14/12/2023 1.141.152,00 57785 - CAPA COMERCIO DE C  OM BUST  IVEIS LTDA Preg  

ADM IN ISTRAÇ 
AO 

4153  

AGRICULTURA! 

VIAÇÃO  

ADM  IN ISTRAÇÃ AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA A FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
ONIAÇÂO 2f2022 5927 15/12/2922 44/12023 191=22 14/1=23 90.825,51 1088- DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE ESCR(TORIO 

LLOCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA ESTADUAL SANTA CRUZ PARA REALIZAÇÃO DE TREINAMENTOS DE ATLETAS 

 1-1/2022 .: , ` ' • 1612/2022 15/12/2023 16/12f202A111115,12/2023 . 780,00 90220 - MAISA CRISTINE ROCKENBACH RIBEIRO 06307384913 :,. Proces"sPAIIIIIIIMININIM 
CONTRATAÇÃO DE SISTEMA ESTRUTURANTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  (SOFTWARE)  PARA CADASTRO E CONSULTA DE FILA DE ESPERA EM CNEI DA EMPRESA GDL, INCLUINDO 0 SUPORTE TÉCNICO 
OPERACIONAL NA MODALIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO VISTO A EMPRESA TER EWERIENCIA E DAR ASSISTÊNCIA 

5153 39-1/2023 9972 0113212023 15/12/2923 01/022023 Airic15/12/2023 oar 8.400,99 49048- ASSOCIACAO DE  PAIS, MESTRES  E FUNCIONARAFA' "" RV°  

EDUCAÇÃO 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES/FARDAMENTO PARA AGENTES DA DEFESA CIVIL E APENADOS PERTENCENTES AO CONVÊNIO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBUCA — SESP / DEPARTAMENTO DE VIAÇADOBR 
POLÍCIA PENAL - DEPEN, EM PARCERIA COM O MUNICÍPIO DE CAPANBM/PR, PROCESSADO PELO SIS1EMA REGISTRO DE PREÇOS 

15/12/2021111r '1642022 " 1512/2023 18 705,74 90505 - SABRINA MARTINS DA SILVA SANTOS 4354355981/r 46-2/2022 5935 16/12/2022 00041 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES/FARDAMENTO PARA AGENTES DA DEFESA CIVIL E APENADOS PERTENCENTES AO CONVÉNIO COM A SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA — SESP / DEPARTAMENTO DE 
POLÍCIA PENAL - DEPEN, EM PARCERIA COM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

a•ko S1-1/2923 8184 18/12/2023- 30,00 55824 - HEVERTON CARLOS VEIT - ME 

CONTRATAÇÃO DE ENPRESA PARA LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS PARA COMEMORAÇÕES DO DIA DA CRIANÇA, DIA DO MUNICÍPIO, NAS ESCOLAS, CKEIS E EVENTOS DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

174-1,21/3 6107 wow= • 18/12/2023 22052023 18/12/2323 482.500,00 48250- MARSANGO COMERCIO DE MATERIAIS DE  CON  STRUÇÂO Pregão 000041 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COM BASE NA TABELA SINAPI E APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

547-2/2C22 15/12/2023 20/1212022 1911212023 40.34449 63659 - MAKI & SOUZA LTDA - ME Pregão 000118 

 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA/PR - APAE, CN ES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SALDE DE 

'MOM  
EDUCAÇÂO 

5588 

ADMINISTRAÇÃO 

000103  Pregão 

5397 

SAUDE 

5401  

• NOVA FASE COMERCIO DE PRO6UTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 52200, 000114 

ESPORTE 

b405 

5411 

ISAUDE  



5587  

5627  

,
EDUCAÇÃO 

Mtaillik...5 .30 .M.,,,,, , ,"41:4CIAM,y. ,4,1112 L.,,. '. 
taiakirb , .',.. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MIJNICIPIO DE CAPANEMA - PR  Alt  AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ  CAMPUS  CAPANEMA DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO 

83-1/2019 3774 02/04/2019 31/12/2023 02/042019 31/12/2023 4712000 169 - ZEC.ATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA Pregão 0001 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA CIDADE E ESCOLAS NUCLEARIZADAS E ESTUDANTES DO INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ  CAMPUS  CAPANEMA DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO  

000018 

Município de Capanema - 2023 
Contratos a vencer 

P6gina:3 

Seq. N° Contrato Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

ADMINISTRAÇÃ 
ONIAÇÃO 

CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO N.° 01 /2022/EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174 E 37020007. PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
548-22022 59371" 7. 2f/12/20122 19/12/2023 201122022 19/12/2723 94.50 86926- DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS L 000118 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA/PR - APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAL:DE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO N.° 01/2022JEMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174 E 37020007, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

19.986,40 1088- DISTRIBUIDORA DE Millteas,..
.E.SCRITORIO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA/PR - APAE, CNES N.6 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO N.° 01/2022/EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174 E 37020007, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

5534222 -S936 142622 i0/12/2023 21/122022 20/12/20Z1 MOO 90567 - INDUSTRIA FENIX CORTE A LASER LTDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA/PR - APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SACDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO N.° 01/2022/EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174 E 37020007, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

17342023 2111= 221062023 21/12/2323 2511527,48 48250- MARSANGO COMER= DE  MATERIALS OE  CONSTRUÇAIttegio 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO COM BASE NA TABELA SINAPI E APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ PARA FUTURA EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

23/12/2023 
24.1111111111111111111 

M36 GfiLDO%

CONTRATAÇÃO DE ESPECIALISTA PARA FORMAÇÃO PEDAGÓGICA DOS PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA. A SER REAUZADA NOS DIAS 19,20 E 21 DE JULHO DE 
2023, ATRAVF-S DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

114-1/2023. ,-,r,ftt,  . 
,-., 2it12/2023r, wsearn.filimu.,,- 8.000,00 92268- ROBERTO SIDINEI ABATI 028509340f ''''" '` 11111111111111ininigibilideallir 

CREDENCIAMENTO DE EXPOSITORES PARA A 19a FEIRA MUNICIPAL DO LIVRO DE CAPANEMA, QUE OCORRERA NO PERÍODO DE 7 A 10 DE MAIO DE 2023 
5608 194-112C231"27 , . 30/06,2323 2512/2023 33/062023 29/12/20234iiii 27.000,03 79605- ILHA BELA FM TRES LTDA Processoligak.  

SERVIÇOS DE COBERTURA JORNALÍSTICA, TRANSMISSÃO E NARRAÇÃO (AO VIVO) DE JOGOS, PARTIDAS E EVENTOS ESPORTIVOS. 

5064 200-2/20224&6599 01/07/2022411111 30/12/2023 01/07/2022 Fil XI/092023 .111lIllkiogr479,48 87778 - MGS PNEUS IMPORTACAO E DISTRIBUICAO EIREU 4eregão 11111111111111 020046 

VIAÇÃO/OBRAS AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARA PARA CAMINHOS, MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE  PREPS  

'18t1or2&Ir 301tngilLe#102022 30/09/2323:111.111111111111W4,213 1200 - MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA . .,.iiidrornada de  pr  000011 

LANEJAMENT CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFEORMA E AMPUAÇÃO DE BARRACAO INDUSTRIAL LOCALIZADO NA  AV.  INDEPENDÊNCIA, CHÁCARA 8A,  AREA  INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

5526  

.EDUCAÇÃO 

ESPORTE 

AIR 

203-1/2019 38911111111p4/06/2019 31/12/2023 

 

04/092019111WW1/1.dir 

 

94.325,00 3242- CHICOSTUR TRANSPORTE LIDA 
ark 

Pregão 

   

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS 

,.„.,1/2019 3886 04/06+2019 31/12N023 63 2761- VIAÇÃO I Pregão 000041 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NO INTERIOR E NA  AREA  URBANA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR ATE AS ESCOLAS DA CIDADE E 
ESCOLAS NUCLEARIZADAS 

'70111021  'Sit&  ' 04/08/2023 31/12/2023 OSTUR TRANSPORTE LTDA feeaolispensa 0030Q1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO  
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA - 

Emitido por: ROSELIAKRIGER BECKER  PAGAN  I, wrsào: 5533h 29111/20230927:25 • 
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DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERiSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA. 

133-1/2023 6166 00082023 31/12/2023 0006/2023 31112/2023 72.477.64 80512 - MORETTI & KUSNIEWSKI LTDA Process°  dspensa 000301 

CONTRATAÇÃO DE ENPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR NE10 DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO 

000301

SIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORMENECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERiSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

R34-1/2023 , 
3•11111Y1 

• • .02342 - ELI 

CONTRATAÇÃO DE EMDRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AOUisoo PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA. OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA. 

35-1/2023 81 , 04092023 31/12/2023 0,100.1ffic31I1  . .891,73 73787 - LEOCIR PINHEIRO DOS SANTOS 
'  PION* 000001 

CONTRATAÇÃO DE ENPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA. 

n6-12023 6189 04/08/2023 31/122023 04092023 31/12/2/23 30.603,66 78522 - ADOLFO LOPES TRANSPORTES EIRELI Processo dsPensa 000001 

CONIRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA. 

31/1 ,  WCIELLIR L ' 
L3416414"10*'----  

CONTRATAÇÃO DE EA/PRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA. 

n8-1/2023 6171 04108/2023 14i/21323 04/0003-- 311122023 41/79,36 90589-  MACAO  ZANATTA LIDA -lbw Process°  cispensa 000001 

CONTRATAÇÃO DE EN/PRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA. 

139-1/21323 6172 00080423 31/12/2023 04/002023 31/1=23 125,021,15 2762- VIACAOSENTINELALTDA- EPP Prccesso dispersa 000301 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO  PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA 

?40-12023 6173  .11‘g 04/082023 31/12/202314N 04/08023 31/1 .1111 1589184 169- ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDAIIF Processo spensa 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA. 

?41-1/2023 8174 04/08023 31/122023 040/2023 31/12023 101.466,83 2761- vtACAO IGUAÇU LTDA Process°  chspensa 000001 

CONTRATAÇÃO DE ENPRESA ESPECIALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS OBJETO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DURANTE A VIGÊNCIA 
DE REGISTRO DE PREÇOS CONFORME NECESSIDADE DESSA SECRETARIA, OBSERVADAS AS CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA. 

540-1/2022 5929 151200 31022023 15/12022 31/12023 881.160,09 63790- DSC AUTO PECASEIREU  111111111111111111111111arVio 

AQUISIÇA0 DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, (5NIBUS E MCRO 6NIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO IAJNICIP10 DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN',  na varskx 5533h 28/11/20230927:25 

5404 

VIAÇÃO/OBRAS 
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VIAÇÃO/OBRAS 542-1/2322 5931 15/12/2022 31/12/2023 15/122022 31/12/2023  1.257.989,47 48825- GE1SON ASTOR MORE  

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES, 6NIBUS E MCRO ONIBUS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO. 

543-1022 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMNHOES, 6NIBUS E MCRO Õt•oeus PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
REGISTRO DE PREÇO.. 

PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

644- 1/2::1;?2 31/12t2023
,_ 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CAMINHOES,  ON  I BUS E MCRO ONII3US PARA MANUTENÇAD DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO 

*112021 ifiliirit& 01/01/2022 31/12/2023 01101s2(22
.11111P1 000087 

LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL (PRÉDIO EM ALVENARIA) COM  AREA  DE 540,00M2, SITUADO NA RUA BAHIA N° 164, BAIRRO SANTA CRUZ, CIDADE DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ. DESTINADO AO FOMENTO 
INDUSTRIALIZAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

5716 02110Q023 I /2024 01/01/2324 888,03 68073- MACKIEWICZ AUTO PECAS ITEM - 
VIAÇÃO/OBRAS AQUISIÇÃO DE PEÇAS E  MAO  DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DO MOTOR DA MAQUINA N°151 TRATOR DE ESTEIRA 1150L CASE DA FROTA DO MUNICIP10 DE CAPANEMA - PR. 

185-1/2C23IM Wir03/0411L _02101/2024 .„, 03107 4 512101/233111.111111116.089.00 88549- PARAD21NSKI & ALEXSANDER SILVA 

5,445  

ADMINISTRAÇA 
O 

SEC.FAMILIA 

5103 

PLANEJAMENT 
O 

Torratz de proms 000010 

',".',ONTRATAÇÃO DE EMDRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE  SOFTWARE,  INCLUINDO OS SEGUINTES SISTEMAS: APLICAÇÃO MOBILE, MODULO DE ADMISSAO, MÓDULO DE 
ALMOXARIFADO. MODULO DE ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO E HABITE-SE, MODULO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, MODULO DE B.I.  -BUSINESS INTELLIGENCE,  MODULO DE CADASTRO DE LOTEANENTO, MODULO DE 
CARTA DE SERVIÇOS E ATENDIMENTO AO CIDADÃO 156, MODULO DE CONTABILIDADE PÚBLICA. EXECUÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTO ANUAL (PPA, LDO, LOA) E PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TCE/PR, MODULO DE 
7,ONTROLE DE FROTAS, MODULO DE CONTROLE DE ISENÇÃO DE IPTU, MODULO DE CONTROLE DO SIMPLES NACIONAL MODULO DE CONTROLE INTERNO, MODULO DE CONTROLE PATRIMONIAL, MODULO DE 
JECLARAÇÂO ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, MODULO DE DOMICILIO ELETRÔNICO, MODULO DE FISCALIZAÇÃO, MODULO DE LICITAÇÃO E COMPRAS, MODULO DE NOTA FISCAL 

En-otido  por  ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN I,  na  \ersão: 5533 h 29/11/20230227:25 

11° °"92  

ND. E 
COMERCIO 

 

00M39  

 

EDUCAÇÃO CONTRATAÇÃO DE ENPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE METALURGIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS EM GINÁSIOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS. 
32-1/2023 5965 07KZ 29.211111111L.VNKI  &  SO U 000117 

CONIRATAÇÃO DE EM'RESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E  SCANNERS  PARA 0 MUNICIP10 DE CAPANEMA-PR., 

4-1/2023 624111111W! 

CONTRATAÇÃO DE ESPETÁCULO DE VARIEDADES A SER MINISTRADA PARA TODAS AS CRIANÇAS PERTENCENTES DOS PROGRAMAS SOCIAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMAPR EM 
HOMENAGEM AO DIA DA CRIANÇA COM 0 TEMA "X IUDO CULRJRALI QUE ACONTECERÁ NO DIA 10 DE OUTUBRO DE 2o23 

738.1/2C22 5628 Awa418/O7/202jll.rOS011202r"""""b1/00,2,MIMIMIMIMIMM915.85204 7863/1111111111A COeRETIiii.TDA imism 
CONTRATAÇÃO DE EIVPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DA UBS DO DISTRITO DE PINHEIRO, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR- EM ATENDIMENTO AO TERMO DE ADESÃO N° 72/2042919-
SESA-PROTOC OLO 16.271 853 

7 iNIMMINIMPF 000319 

ADMINISTRAÇA.  
o  

ADMINISTRAÇÃ 
O 

,1C(1)12,324 
641111111Lai, 

AoulsiÇÃo DE MATERIAIS DIVERSOS DESTINADOS AO USO DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MJNICIP10 DE CAPANEMPR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECIMENTO DA 
VIGILANCIA EM SAÚDE PROVIGIA-PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

5117 5-_-4411w2 - 12/01/2023 11/01/2024 12101/2023 11/01/7124 269 385,34 63659 - BEL1NK1 & SOUZA LIDA - ME 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMIVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR - PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4-1/21105943
1
461MM/1/2023 1110111 ---01/2023 Adiat  11/01024 82316 - MIL  PRINT  INFORMATICA E1R ELI Pregão 0(11101 

AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TONNER E DEMAIS CONSUMIVEIS RELACIONADOS, PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR - PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5191 327-1/20122 5716 Appj2/064022 11Alk 124362022 119,i/3?24jillaIIIIIIEE 64- EQUIPLANO SISTEMAS LIDA 
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ADMINISTRAÇA 
o 

VIAÇÃO/OBRAS 

SAÚDE 

ELETRÔNICA DE SERVIÇOS, MODULO DE OBRAS PÚBLICAS/INTERVENÇÃO, MODULO DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. MODULO DE PORTAL DO CONTRIBUINTE, MODULO DE PROCESSOS FISCAIS. MODULO DE 
PROTESTO ELETRÔNICO, MODULO DE RECURSOS HUMANOS FOLHA DE PAGAMENTO, MODULO DE REDESIM, MODULO SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO, MODULO DE GERENCIAMENTO DE CUSTOS, MODULO 
DE TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS E PROTOCOLO, MODULO DE TRIBUTAÇÃO E DiVIDA ATIVA, MODULO DE CEMITÉRIO, MODULO DE PROCURADORIA, SERVIÇO DE HOSPEDAGEM EM DATA  CENTER,  SUPORTE 
TÉCNICO ESPECIALIZADO RECURSOS HUMANOS SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO CONTÁBIL E FINANCEIRO SUPORTE TÉCNICO TRIBUTÁRIO E SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL, PARA UTILIZAÇÃO NO 
EXECUTIVO MUNICIPAL E LEGISLATIVO MUNICIPAL 

9317 032i2023 6136 13407/2023 101/2024 13A0war13 12101/2324 30.000.00 1408 - SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LIDA Pt CCASSO dispense 000024 

AQUISIÇÃO DE TIRAS-TESTE PARA AFERIÇÃO DA GLICEMIA CAPILAR EM PACIENTES DIABÉTICOS, NÃO INSULINODEPENDENTES, EJOU QUE NECESSITAM DE CONTROLE GLICEMICO CONFORME SOLICITAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DE SAÚDE. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

„ . 
9324 210-1/2023 6143 1897/2023 17031/2Ca4 138.2M7-18250- MARSANGO COMERCH) DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO Preggo 

07. EM  ATENDIMENTO  AO CONVENIO 679/2022-SEDU PARANACIDADE 

212-1/2023 6146 107/2023 18/01/2024 WT  19/07/2023 

‘,- 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
ELÉTRICO E  MAO  DE OBRA, PARA A MANUTENÇÃO DA REDE URBANA E RURAL, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 

311-1/223 611111111111. 1. ..ft4 18/10202,..3 ,  ..., adinillikuaita„ 8 V -.KRAEMER kITAFAER LTDA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA ELABORAÇÃO DAS REFEIÇÕES DURANTE 0 EVENTO  "API  GUASSU" A REALIZAR-SE NOS DIAS 20 E 21 DE OUTUBRO DE 2023 NO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 
5-1/2023 5944 101/2023 101/2024 19/01/2023 1 " 1.127.600,00 3055- PARANA EQUALIÉNTOS S. A. 

AQUISIÇÃO DE MOTONIVELADORA (CILT1MA SERIE, NOVA, ZERO HORA). POTÊNCIA  MINIMA  DE 170  HP,  PESO OPERACIONAL MINIMO 17.200 KG E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA COPA E COZINHA. PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS 

H3-112323 6146 i 1801/2024 19/07/2023 

000042 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE. LIMPEZA COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMI N I STRACAO PÚBLI CA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS 

17-1/2023 8150 

111116  
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA COPA E COZINHA PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISIRO DE 
PREÇOS. 

14-1/2023 6147 107/2023 1801/2024 19/07r2023 18101/2324 37.161.96 83049- MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LIDA Preg/lo 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS 

15-1/2023 6148 46666- 107/2023 1891/2024 150n2w.3 18101/2324 189.249,77 79611-  WORE  COMERCIAL  BREW 
111111111. Pregão 

Alai 000042 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUN  IC  010 DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. 

16-1/2023 6149 ..,..„14104/2023 1801/2024. 1207/2024 11,01/2)24 . .820,00 87014 - 141.zt.4!...0: DISTR 18U VORA  LT  DA 

- 4ABCOMERCIO E DISTRIBLI  ICAO  DE—PRCOLITOS LIDA glipi‘ 000042 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA COPA E COZINHA, PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUN  IC  IPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS, 

18- 51 18/11ka  iskino24 107/2023 18/01/2024 &CIA LIDA 

1411., 19/07/2023 18/01/2324 

87.512,55 84006- BACH INDUSTRIA DE EMBAiAGEN911134 ,..111106'' 

 

11111111111111  

  

13.301.39 78784 F G DE OUVE1RA LTDA 

11111111111111111160k 

Pr 

003042  

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA COPA E COZINHA. PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PCIBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. 

5138 274-1/2C22 5883 2607/2022 2601/2024 207/2022 26/01/2324 399.155,30 1749 -  CARTER  BRASIL DISTRIt3UIDORA DE PECAS LTDA - EPP Prego 000047 

VIAÇÃO/OBRAS 

  

 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA MAQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO 
E OBRAS. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

  

Ernitido pa: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI,  na  wrsào: 5553h 29/11/2023 0927:25 
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Contratos a vencer 

Pêgins7 

 

Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

 

Valor Fornecedor 

 

Tipo da Licitação N° Licita9110 

 

     

       

7-22323 5948 31/01/2023 30,01/2X24 31/01023 30/01=4 13.051,46 39092- CENTRO OESTE - COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS Pregão 00012411111 

AQUISIÇÃO DE MOBIUAR-10 PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINIS1RAÇÃO PUBLI CA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8-2,2023 5747 317)112023 .• 30/01Q024 37.700,00 90947 - EMMA IN  DU  STR IA ECOMERCIO DE  MOVE'S  LTDA 0,32124 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMNIS'TRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE  PREPS  

  

Afen111111111111111111111111 9-2/2023 5948 ra324 , 00 91 

 

  

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  dump= x0424-------int 71.02  -immiumw  

uniffro 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE  PREPS  
11-2/2023 41111111111101/01/2023 3C10/57111 31/01.2023 30+01/2324 1111M1Wti93,00 93950-  LAYS  INDUSTRIA E COMERCIO DE  ART  IGOS EDUCATIIIMPreW4  ---- — 

AQUISIÇÃO DE moaluARio PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1242023,415051." 31431/2= 3a01/201A163t/01/2323 30+01/2324 tmaiii 23900,00 90954 -  OFFICER  MOVEIS E ELETRÓNICOS LTDIvimilliliftegão , - -latigime, AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA'  DE REGISTRO DE PREÇOS 
13-2/2023 ‘ 1/2023 •- •.,- " - ,70900,00 80964- PAPERFLEWM 

,. 
AQUISIÇÃO DE MOBIUÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SIS1EM4 DE REGISTRO DE PREÇOS 

14-2/2023 110111111111'11/2023 3001/20111111 31/01/2023.,, /2024 111~111115.112.00 90957- ROCCO IAPIWIUIDC4RA  LTD  ,§2.111ENMEMpreglia, 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMNISTRAÇÃOPUBLICA DO MUN ICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE  PREPS  
16-2/2023 J 24

E24  :-- :Av. °I'm 
1=4 

 

': ,.., ,.. 22.310,00 82326 - 140AMB,S,MRy,EIS- , 

AQUISIÇÃO DE MC/BIUARIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
31/0112023 30101/2024 

11111111 100 64397- 14<941111111.111111telY:.,a,...4.— 
AIM"  

 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
31/01/20•14111VO4)1/2024 30+01/2324 5.785000,00 47 - COPEL DISTRIBUICAO  SA . lirriiC8850 illa4gibliilid, • 35.1f2019 3726 31/011019 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA 0 CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

228-212023 6161 26337 :, 3001/23241M 1 13832000 88542 - BUZZACARO & BRACATTO LTDA iniam,..,..ik,46 
AQUISIÇÃO DE MOBIUARIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
' -ffirS 61 ' 850  ,-'4,-, 

- 1.24  '' 8'69  36*  - DÉC66irtYASK 
AQUISIÇÃO DE DE MOBILIÁRIO PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

23 01X2/20 1,01/2024 01/022023 31/01/2)24 111111balir 488,65 88222 - RODOTICA DE SUCESSO LTDA 4.....wor 000125 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE PROJETO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA EM ROBÓTICA EDUCACIONAL, COM ANALISE DE REQUISITOS TÉCNICOS E FUNCIONAIS, INCLUINDO AQUISIÇÃO DE 
RECURSOS TECNOLÓGICOS COMO  KITS  EDUCACIONAIS, MATERIAL DIDÁTICO FÍSICO DE ROBÓTICA EDUCACIONAL DE ACOMPANHAMENTO, PLATAFORMA DIGITAL INTEGRADA A SOLUÇÃO PEDAGÓGICA E 
PRESTAÇÃO DE SERVKX)S TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA E PEDAGÓGICA, para atendimento do Ensino Fundamental I DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

"I^  
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003124 

ADMINISTRAÇA 
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CAPANEMA/PR  
17/04/2023 3101/2024 17/042023 3101/3324 492369,12 83481- ALIMENTEX DISTRMUIDORA MA Pregão 030068 

AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS MUNCIPAIS URBANAS E RURAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

08- 
. 17A04/2O2 IIIItge N2323 

31/01024 ERCIO DE GENEROS AUM&7160$ KRAEMER- 

AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS MUNCIPAIS URBANAS E RURAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Emitido por: ROSELIA KRIGER BECKER  PAGAN',  na ‘ersão: 5533 h 29/11/20230927:25 
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Contratos a vencer 

Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

 

Tipo da Licitação N° Licitação 

  

109•1/203 6042 17/042023 31 7,64 83.604-13.CIO MAFIOLETTI 

EDUCAÇÃO AOUISIÇÁO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) PARA CENTRO DE EDUCK/10 INFAN111. E ESCOLAS MUNC1PAIS URBANAS E RURAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Término vigência atual De: 01/12/2023 
Término vigência atual Ate: 31/01/2024 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

Emitido por: ROSEUA KRIGER BECKER  PAGAN',  na versão: 5553 h 29/11/2023 0927:25 

5623 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 29 de novembro de 2023 10:02 

Para: 'secretarias@capanema.pr.gov.lor 

Assunto: CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE DEZEMBRO/2023 E JANEIRO/2024 

Anexos: Contratos a vencer EM DEZEMBRO E JANEIRO-2024.pdf 

BOM DIA 

ESSAS INFORMAÇÕES TAMBÉM FORAM ENCAMINHAS PELOS WHATSAPP, NO GRUPO DE COMPRAS E SECRETÁRIOS 



R!229 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: quarta-feira, 29 de novembro de 2023 10:02 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00016.txt  

The original message was received at Wed, 29 Nov 2023 10:02:20 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

Transcript of session follows <secretarias@capanema.prgov.br>... expanded to multiple addresses 

adm@capanema.pr.gov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

admsaude@capanema.prgov.br... Successfully delivered educacao@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

esportes@capanema.prgov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.prgov.br... Successfully delivered smcp@capanema.prgov.br... Successfully 
delivered planejamento.secretario@capanema.prgov.br... Successfully delivered empenho@capanema.prgov.br... 
Successfully delivered rubensengenharia@capanema.prgov.br... Successfully delivered 
amandaengenharia@capanema.prgov.br... Successfully delivered agricultura@capanema.prgov.br. Successfully 
delivered 



u23o 
Município de Capanema — PR 

DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 117/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E  SCANNERS  PARA 0 MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. Publique-se no  site:  https://www.capanema.pr.gov.br  , da 
página 209 até o final. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 05 dia(s) do mês de dezembro de 2023 

Chefe do 
Roselia Kriger  Becker  Pagarn 

artamento de Contratações Públicas do 
Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 117/2022 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL 

Prezado Secretário, 

Sirvo-me do presente para requerer Aditivo de Prazo de Vigência e Quantidade do 

Contrato 11032/2023  pelo prazo de 12 (Doze) meses, notadamente com relação aos Itens 1 a 3, 

a saber: 

ITEM 01- LOCAÇÃO DE 5 IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL COLORIDA PARA 

INSTALAÇÃO EM SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO 

DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  GX6000 OU SUPERIOR, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, 

IMPRESSÃO REDE A CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 

AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ESAT/SIMPLEX (APROX.): 

PRETO: 24.0  PPM.  COR: 15.5  PPM.  TIPO DE  SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO EM 

VIDRO PLANO E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA 

DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE 

FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES 

PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI.  

INTERFACE PADRÃO: WIF1-N 2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-TX E USB. 

INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO 

IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE COPIAS. A EMPRESA DEVERA 

PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 

HORAS. PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (MiNIMO 02 MÁQUINAS). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n" 75.972.760/0001-60 - www„civanema.pr.gov,br Pagina: 1 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Administraçao 

ITEM 02 - LOCAÇÃO DE23 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO, 

PARA INSTALAÇÃO NAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 

PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  1643IF OU SUPERIOR, COM 

AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, 

IMPRESSÃO REDE A CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 

AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ATÉ 45  PPM  (CARTA); ATÉ 36  

PPM  (OFÍCIO) - TEMPO DA PRIMEIRA IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 

SEGUNDOS - TIPO DE  SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 

AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  

SMTP CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL 

(SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 

DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI  INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  

ETHERNET  100BASE-TX E USB.INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE 

IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 

CÓPIAS. A EMPRESA DEVERÁ PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 

SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO (01 MÁQUINA - DEP. DE TRIBUTAÇÃO), SECRETARIA DE 

FINANÇAS (01 MÁQUINA - DEP. DE CONTABILIDADE), SECRETARIA DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (01 MÁQUINA). 

ITEM 03-  LOCAÇÃO MENSAL DE 05  SCANNERS  PROFISSIONAIS 50 FLS WIFI, 

PARA SUPRIR A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA 

MUNICIPALIDADE, PADRÃO DE QUALIDADE  BROTHER ADS-3600W OU 

MELHOR,TENDO COMO ESPECIFICAÇÕES: INTERFACES PADRÃO:  WIRELESS  

802.11 BIG/N,  ETHERNET GIGABIT  10/100/1000BASE-T,  HI-SPEED  USB 2.0 

VOLTAGEM: BIVOLT - VELOCIDADE  MAX.  DIGITALIZAÇÃO  (DUPLEX):  100  

IPM  (COLORIDO E MONOCROMÁTICO) - VELOCIDADE  MAX.  DIGITALIZAÇÃO: 

100  PPM  (COLORIDO E MONOCROMÁTICO) - TIPO DE  SCANNER: CIS  DUPLO - 

TAMANHO DO DOCUMENTO (MÍNIMO): 5,1 CM (LARGURA) X 7 CM 

(LARGURA) - TAMANHO DO DOCUMENTO (MÁXIMO): 21,6 CM (LARGURA) X 

497,8 CM (COMPRIMENTO) - RESOLUÇÃO INTERPOLADA: 1200 X 1200  DPI 

DISPLAY:  TOUCHSCREEN COLORIDO CAPACIDADE DE ENTRADA DE PAPEL: 

50 FOLHAS ADF, INCLUINDO DETECÇÃO DE ALIMENTAÇÃO MÚLTIPLA 

ULTRASSÔNICA. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - 'AAN br Pagina 2 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de AdministraçAo 

A sessão pública do Pregão Presencial em referência foi celebrada no dia 
13/12/2022, sagrando-se vencedora dos itens licitados a proponente BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME (CNPJ 08.831.603/0001-47). 

Pois bem. 

Por se tratar de um serviço continuo, com arrimo no  art.  57, inciso II, da Lei n° 

8.666/1993, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, através do Secretário 
da Pasta vem, por meio desta, solicitar que o mesmo seja aditivado por mais 12 (doze) meses, 
mediante o acréscimo da quantidade inicial do contrato e a aplicação do indice 1NPC - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor, culminando no valor total do aditivo em R$ 295.365,68 
(Duzentos e noventa e cinco mil, trezentos e sessenta e cinco reais e sessenta e oito 
centavos). 

A presente solicitação almeja, portanto, sejam ADITIVADOS os seguintes itens: 

ITEM: 01 
CÓDIGO: 64151 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE 5 IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL COLORIDA 
PARA INSTALAÇÃO EM SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  GX6000 OU SUPERIOR, COM 
AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, 
IMPRESSÃO REDE A CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO 
AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ESAT/SIMPLEX (APROX.): 
PRETO: 24.0  PPM.  COR: 15.5  PPM.  TIPO DE  SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO EM 
VIDRO PLANO E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA 
DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE 
FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM NECESSIDADE DE COMPUTADORES 
PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  DPI.  
INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-TX E USB. 
INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO 
IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE CÓPIAS. A EMPRESA DEVERÁ 
PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 
HORAS. PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (MÍNIMO 02 MÁQUINAS). 
VALOR: R$ 78.200,00 (Setenta e oito mil e duzentos reais). 

ITEM: 02 
CÓDIGO: 64157 
DESCRIÇÃO: ESPECIFICAÇÃO: LOCAÇÃO DE23 IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA INSTALAÇÃO NAS SECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO DE QUALIDADE REFERENCIAL  
CANON  1643IF OU SUPERIOR, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A CABO  
(ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO: ATÉ 45  PPM  (CARTA); ATÉ 36  PPM  (OFÍCIO) - TEMPO DA 
PRIMEIRA IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 SEGUNDOS - TIPO DE 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)355 -1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - ágina: 3 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Administração  

SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). 
SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  SMTP CONFIGURAVEL 
NATIVAMENTE DE FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM NECESSIDADE DE 
COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 
1200  DPI  INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-TX E 
USB.INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE IMPRESSÃO, 
CONTABILIZANDO IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE CÓPIAS. A 
EMPRESA DEVERA PRESTAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO SOLICITADO, 
NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (01 
MÁQUINA - DEP. DE TRIBUTAÇÃO), SECRETARIA DE FINANÇAS (01 
MÁQUINA - DEP. DE CONTABILIDADE), SECRETARIA DE CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS (01 MÁQUINA). VALOR: R$ 199.200,00 (Cento e noventa e nove mil e 
duzentos reais). 

ITEM: 03 
CÓDIGO: 64152 
DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO MENSAL DE 05  SCANNERS  PROFISSIONAIS 50 FLS 
WIFI, PARA SUPRIR A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA 
MUNICIPALIDADE, PADRÃO DE QUALIDADE  BROTHER ADS-3600W OU 
MELHOR,TENDO COMO ESPECIFICAÇÕES: INTERFACES PADRÃO:  WIRELESS  
802.11 B/G/N,  ETHERNET GIGABIT  10/100/1000BASE-T,  HI-SPEED  USB 2.0 
VOLTAGEM: BIVOLT - VELOCIDADE  MAX.  DIGITALIZAÇÃO  (DUPLEX):  100  
IPM  (COLORIDO E MONOCROMÁTICO) - VELOCIDADE  MAX.  DIGITALIZAÇÃO: 
100  PPM  (COLORIDO E MONOCROMÁTICO) - TIPO DE  SCANNER: CIS  DUPLO - 
TAMANHO DO DOCUMENTO (MÍNIMO): 5,1 CM (LARGURA) X 7 CM 
(LARGURA) - TAMANHO DO DOCUMENTO (MÁXIMO): 21,6 CM (LARGURA) X 
497,8 CM (COMPRIMENTO) - RESOLUÇÃO INTERPOLADA: 1200 X 1200  DPI 
DISPLAY:  TOUCHSCREEN COLORIDO CAPACIDADE DE ENTRADA DE PAPEL: 
50 FOLHAS ADF, INCLUINDO DETECÇÃO DE ALIMENTAÇÃO MÚLTIPLA 
ULTRASSÔNICA. VALOR: R$ 17.965,68 (Dezessete mil, novecentos e sessenta e 
cinco reais e sessenta e oito centavos). 

TOTAL A SER ADITIVADO: : R$ 295.365,68 (Duzentos e noventa e cinco mil, 
trezentos e sessenta e cinco reais e sessenta e oito centavos) 

Em atenção ao Memorando Interno n° 01 /2023/PQM, passo a apresentar as 

justificativas para a solicitação do termo aditivo, bem como instruo o presente requerimento 

com os documentos necessários. 

JUSTIFICATIVA: 

Esse Serviço de Locação de Impressoras e  Scanner  é de suma importância para a 

Prefeitura, haja vista que os setores que utilizam os equipamentos não podem ficar sem esse 

serviço e a renovação desse contrato tem vários beneficios como: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Custos Previsíveis: A locação de impressoras geralmente oferece custos mensais 

fixos, o que facilita o planejamento orçamentário. Isso permite que a empresa tenha uma 

previsão mais precisa dos gastos relacionados A impressão, evitando surpresas financeiras. 

Atualização Tecnológica Constante:  A tecnologia de impressão está em constante 

evolução. Ao manter um contrato de locação, a empresa pode garantir o acesso a equipamentos 

atualizados e tecnologicamente avançados, sem a necessidade de investir em novas impressoras 

a cada inovação. 

Suporte Técnico e Manutenção Inclusos: Os contratos de locação geralmente 

incluem serviços de suporte técnico e manutenção. Manter esse contrato garante que a empresa 

tenha assistência imediata em caso de problemas, reduzindo o tempo de inatividade e garantindo 

a continuidade das operações. 

Flexibilidade para Ajustes: A necessidade de impressão pode variar ao longo do 

tempo. Manter um contrato de locação oferece flexibilidade para ajustar o número e o tipo de 

impressoras conforme as demandas do negócio evoluem, sem a necessidade de investir em 

novos equipamentos. 

Gestão Simplificada:  A renovação de contratos simplifica a gestão de 

equipamentos. Não é necessário passar pelo processo de seleção de novos fornecedores, 

implementação de sistemas e treinamento. Isso economiza tempo e esforço administrativo. 

Atualizações de  Software  e Segurança: Os contratos de locação muitas vezes 

incluem atualizações regulares de  software  e medidas de segurança. Isso ajuda a manter as 

impressoras protegidas contra ameaças cibernéticas e compatíveis com os sistemas 

operacionais mais recentes. 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

a) solicitação (via  e-mail)  de concordância da Contratada; 
b) declaração de existência de recursos financeiros; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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c) certidões negativas (Federal, Estadual,  Municipal, Trabalhista e de 
Regularidade do FGTS); 

d) declaração subscrita pela Fiscal do contrato, Pedro Augusto Santana, a respeito 

da regularidade dos produtos/serviços já prestados pela empresa Contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná -  Cidade da Rodovia Ecológica - 

Estrada Parque Caminho do Colono,  aos 16 dias de dezembro de 2023. 

Gilmar Gobato 

Secretário Municipal de Administração 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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DECLARAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO 

Em conformidade com o Pregão Eletrônico n° 117/2022, Contrato Administrativo n° 

32/2023, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E  

SCANNERS  PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, informo que a empresa cumpre com suas 

obrigação assumidas no contrato, desempenha um bom serviço. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 15 dia(s) do mês de 
dezembro de 2023 

Pedro Augusto Gluszewicz Santana 
Fiscal de Contrato 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Atualização de um valor por um índice financeiro 

Atualização de R$74.800,00 de 09-Janeiro-2023 e 31-Dezembro-2023 pelo índice IPCA - ind. Pregos ao Consumicice', Amplo 

Valoriatualizado: R$77.820,80  

Memória do Cálculo  

Variação do índice IPCA - ind. Pregos ao Consumidor Amplo entre 09-Janeiro-2023 e 31-Dezembro-2023 

Em percentual: 40385% 
Em fator de multip icacao: 1,040385 

Os varres do índice utilizados neste cálculo foram: 
Janeiro-2023 = 0,53%; Fevereiro-2023 = 0,84%;  Margo-2023 = 0,71%; Abril-2023 = 0,61%; Maio-2023 = 0,23%; Junho-2023 = 
-0,08°4; Julho-2023 = 0,12%; Agosto-2023 = 0,23%; Setembro-2023 = 0,26%; Outubro-2023 = 0,24%; Novembro-2023 = 0,28%. 

Atualização 
Valor atualizado = valor " fator = R$74.800,00 * 1,040385 
Valor atualizado = R$77.820,80 

Curiosidades: 
Por que há tantos  indices  de pregos no Brasil? 

Os  indices  diferem bastante em escopo. Uns medem pregos ao consumidor, outros preços ao produtor  etc.  Um índice pode ser 
apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles. 

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade 
de  indices.  Por um  'ado  a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes pregos diferissem ainda mais entre si, 
levando â necessidade de  indices  de pregos mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o 
custo de vida de tra Dalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissídios salariais. 

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos pregos. Isso se 
i refleti •na criação do IGP-M, com período de coleta de pregos distinto ao do já existente IGP-DI, o que permitiu ao mercado contar 

com u índice divulgado no Ultimo dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de 
balanços. 

(Fonte:  Site do Banco Central do Brasil) 

https://calculoexato.com.briimprimiraspx?codMenu=FinanAtualizalndice 1/1 
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Atualização de R$199.200,00 de 09-Janeiro-2023 e 31-Dezembro-2023 pelo índice IPCA - ind. Pregos ao Consum4lor Amplo 

Valor atualizado. R$207.244,69 

Memória do Cálculo 

Variação do índice IPCA -  End.  Pregos ao Consumidor Amplo entre 09-Janeiro-2023 e 31-Dezembro-2023 

Em percentual: 4,0385% 
Em fator de multiplicação: 1,040385 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Janeiró-2023 = 0,53%; Fevereiro-2023 = 0,84%;  Margo-2023 = 0,71%; Abril-2023 = 0,61%; Maio-2023 = 0,23%; Junho-2023 = 
-0,08%; Julho-2023 = 0,12%; Agosto-2023 = 0,23%; Setembro-2023 = 0,26%; Outubro-2023 = 0,24%; Novembro-2023 = 0,28%. 

Atualização 
Valor atualizado = valor " fator = R$199.200,00 " 1,040385 
Valor atualizado = R$207.244,69 

Curiosidades: 
Por que há tantos  indices  de preços no Brasil? 

Os  indices  diferem bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao produtor  etc.  Um índice pode ser 
apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles. 

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade 
de  indices.  Por um lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes pregos diferissem ainda mais entre si, 
levando à necessidade de  indices  de pregos mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o 
custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissídios salariais. 

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos pregos. Isso se 
refletiu na criação do IGP-M, com período de coleta de preços distinto ao do já existente IGP-DI, o que permitiu ao mercado contar 
com um índice divulgado no último dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de 
balanços. 

(Fonte:  Site do Banco Central do Brasil) 

https://calculoexato.com.bn'imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndice 1/1 



Atualização do um valor por um índice financeiro 

Atualização de R$1.458,28 de 09-Janeiro-2023 e 31-Dezembro-2023 pelo índice IPCA - ind. Pregos ao Consumidor A plo 

Valor atualizado: R$1.517,17 

Memória do Cálculo 

Variação do indic:e IPCA - ind. Pregos ao Consumidor Amplo entre 09-Janeiro-2023 e 31-Dezembro-2023 

Em percentual: 4,0385% 
Em fator de multiplicação: 1,040385 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Janeiro-2023 = 0,3%; Fevereiro-2023 = 0,84%; Março-2023 = 0,71%; Abril-2023 = 0,61%; Maio-2023 = 0,23%; Junho-2023 = 
-0,08%; Julho-2023 = 0,12%; Agosto-2023 = 0,23%; Setembro-2023 = 0,26%; Outubro-2023 = 0,24%; Novembro-2023 = 0,28%. 

Atualização 
Valor atualizado = valor * fator = R$1.458,28 " 1,040385 
Valor atualizado = R$1.517,17 

Curiosidades: 
Por que há tantos  indices  de pregos no Brasil? 

Os  indices  diferem bastante em escopo. Uns medem pregos ao consumidor, outros preços ao produtor  etc.  Um índice pode ser 
apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles. 

' Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade 
de  indices.  Por um lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes pregos diferissem ainda mais entre si, 
levando â necessidade de  indices  de pregos mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o  INFO  foi criado para refletir o 
custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissídios salariais. 

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos pregos. Isso se 
refletiu na criação dD IGP-M, com período de coleta de preços distinto ao do já existente IGP-DI, o que permitiu ao mercado contar 
com um índice divulgado no Ultimo dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de 
balanços. 

(Fonte:  Site do Banco Central do Brasil) 

https://calculoexato.com.b -/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndice 1/1 
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minuta 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 32/2023, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa BELINKI & SOUZA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa BELINKI & SOUZA LTDA - ME., CNPJ sob o n°08.831.603/0001-
47, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo 
n° 32/2023, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 117/2022 e de acordo com 
o Parecer Jurídico n° xx/2023, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — 0 Contrato n° 32/2023 passa a vigorar de acordo com a minuta em anexo. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) xx dia(s) do mês de xxxx de 2023. 

AMÉRICO BELLÉ PAULO RODRIGO DE SOUZA 
Prefeito Municipal Representante Legal 

BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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minuta 
CONTRATO 32/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME, PROVENIENTE DA LicrrAcilo PREGÃO ELETRÔNICO N° 117/2022. 

Polo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo empregaticio, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  
inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal. De outro lado BELINKI & SOUZA LTDA - ME, CNPJ 08.831.603/0001-47, com sede R 
TENENTE CAMARGO, 1015 SALA 01 - CEP: 85605090 - BAIRRO: VILA MARIA DELANI, MUNICÍPIO 
DE Francisco Beltrão/PR, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). PAULO RODRIGO DE SOUZA , CPF N° 
040.508.269-09, a seguir denominada CONTRATADA, vdm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 
8.666/1993, com base no Processo de Licitação Pregão Eletrônico n° 117/2022, cuja documentação integra este 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRICÃO DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E  SCANNERS  PARA 0 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
2.  
Ite 

m 

Código do 

produto/se 

rviço 

Descrição do produto/serviço Unidad 

e de 

medida 

Quantidad 

e acrescida 

Valor 

Unitário 

antes dada 

aplicação 

do lndice 

Valor 

Unitário após 

aplicação 

do Indice 

Valor Total 

1 64151 LOCAÇÃO DE 5 IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAL COLORIDA 
PARA INSTALAÇÃO EM 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PADRÃO 
DE QUALIDADE REFERENCIAL  
CANON  GX6000 OU SUPERIOR, 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MiNIMAS: 
IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, 
IMPRESSÃO REDE A CABO  
(ETHERNET), IMPRESSÃO 
FRENTE E VERSO 
AUTOMÁTICO, VELOCIDADE 
DE IMPRESSÃO: ESAT/SIMPLEX 
(APROX.): PRETO: 24.0 PPM.  
COR: 15.5 PPM. TIPO DE  
SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO EM 
VIDRO PLANO E 
AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). 
SUPORTE PARA 
DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  
SMTP CONFIGURÁVEL 
NATIVAMENTE DE FÁBRICA 
ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 

CO/IM 340.000 0,22 0,2288 77.820,80 

, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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NECESSIDADE DE 
COMPUTADORES PARA 
FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 
DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  
DPI.  INTERFACE PADRÃO: WIFI- 
N 2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE- 
TX E USB. INCLUSO  SOFTWARE  
DE BILHETAGEM DE 
I MPRESSÃO, CONTABILIZANDO 
IMPRESSÕES, CONTROLE E 
REGISTRO DE CÓPIAS. A 
EMPRESA DEVERA PRESTAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, 
QUANDO SOLICITADO, NO 
MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A • 
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO (MÍNIMO 02 
MÁQUINAS). 

2 64152 LOCAÇÃO DE23 IMPRESSORA CO/IM 2.490.000 0,08 0,0832 207.244,69 
MULTIFUNCIONAL LASER 
MONO, PARA INSTALAÇÃO NAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PADRÃO 
DE QUALIDADE REFERENCIAL  
CANON  1643IF OU SUPERIOR, 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, 
IMPRESSÃO REDE A CABO  
(ETHERNET), IMPRESSÃO 
FRENTE E VERSO 
AUTOMÁTICO, VELOCIDADE 
DE IMPRESSÃO: ATÉ 45  PPM  
(CARTA); ATÉ 36  PPM  (OFÍCIO) - 
TEMPO DA PRIMEIRA 
IMPRESSÃO: 
APROXIMADAMENTE. 5,7 
SEGUNDOS - TIPO DE  SCANNER:  
DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO 
PLANO E 
AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). 
SUPORTE PARA 
DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  
SMTP CONFIGURAVEL 
NATIVAMENTE DE FABRICA 
ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 
NECESSIDADE DE 
COMPUTADORES PARA 
FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 
DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  
DPI  INTERFACE PADRÃO: WIFI- 
N 2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE- 
TX E USB.INCLUSO  SOFTWARE  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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DE BILHETAGEM DE 
IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO 
IMPRESSÕES, CONTROLE E 
REGISTRO DE CÓPIAS. A 
EMPRESA DEVERÁ PRESTAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, 
QUANDO SOLICITADO, NO 
MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A 
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO (01 MÁQUINA 

DEP. DE TRIBUTAÇÃO), 
SECRETARIA DE FINANÇAS (01 
MÁQUINA - DEP. DE 
CONTABILIDADE), 
SECRETARIA DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (01 
MÁQUINA). 

64 1 5 7 LOCAÇÃO MENSAL DE 05  UN  12 1.458.24 1.517,17 18.206,04  
SCANNERS  PROFISSIONAIS 50 
FLS WIFI, PARA SUPRIR A 
DEMANDA DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA 
MUNICIPALIDADE, PADRÃO DE 
QUALIDADE  BROTHER ADS- 
3600W OU MELHOR,TENDO 
COMO ESPECIFICAÇÕES: 
INTERFACES PADRÃO:  
WIRELESS 802.11 B/G/N,  
ETHERNET GIGABIT  
10/100/1000BASE-T, HI-SPEED  
USB 2.0 VOLTAGEM: BIVOLT - 
VELOCIDADE MAX.  
DIGITALIZAÇÃO  (DUPLEX):  100  
IPM (COLORIDO E 
MONOCROMÁTICO) 
VELOCIDADE mAx. 
DIGITALIZAÇ AO: 100 PPM  
(COLORIDO E 
MONOCROMÁTICO) - TIPO DE  
SCANNER: CIS DUPLO 
TAMANHO DO DOCUMENTO 
(MÍNIMO): 5,1 CM (LARGURA) X 
7 CM (LARGURA) - TAMANHO 
DO DOCUMENTO (MÁXIMO): 
21,6 CM (LARGURA) X 497,8 CM 
(COMPRIMENTO) - RESOLUÇÃO 
INTERPOLADA: 1200 X 1200  DPI 
DISPLAY: TOUCHSCREEN 
COLORIDO CAPACIDADE DE 
ENTRADA DE PAPEL: 50 
FOLHAS ADF, INCLUINDO 
DETECÇÃO DE ALIMENTAÇÃO 
MÚLTIPLA ULTRASSÔNICA. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses , a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima  tell  inicio na data de 08/01/2024 e encerramento em 08/01/2025. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. 0 valor total da contratação é de R$303.271,53 ( trezentos e três mil, duzentos e setenta e um reais  es 
cinquenta e três centavos) . 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 
pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 
do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscalffatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 
dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato, 
I) Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  
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6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma (mica, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sell  efetuado, 
de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3.  En-  se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sett  efetuado 
através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) 
dia útil do mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sell  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, 
por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 
referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 
emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou 
por outro meio previsto na legislação. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sett  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
c:rcunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada 
a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou A prestação dos 
serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 
da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, 
não impugnados. 
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7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 
pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo 
em que  sett  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. É vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12.0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 
de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações  

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 580 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 1080 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 2620 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 2870 09.001.10.301.1001.2464 3494 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 3940 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 5340 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 5490 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 5630 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 
considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados e'ventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
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A regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para 
a3 providencias cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACCES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ao pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, 
respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCAO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATACAO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo 
de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 
a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do árgào ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 
decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinçao/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução da contratação, ate a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação a Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
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11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 
aplicação das sanções previstas na alínea  "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuizo da aplicação 
de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n°8.666/1993 
e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço 
e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 
para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 
documento A CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 
contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 
as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 
pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, 
a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 
solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 
para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 
arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 
Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 
competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 
finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contrataçAo em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo ip 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 
órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sell  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8.0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 
n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
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12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará 
a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 
termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 
for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referencia. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
ir dependentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 
instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPCAO 
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

Aven:da Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatário ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade 
e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar 
os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle w 
Interno, que adotarão as providências necessárias. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACAO 
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sell  providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor  Americo 
Belle,  e pelo(a) Sr.(a) PAULO RODRIGO DE SOUZA , representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 08 dias 
de janeiro de 2023 

AMÉRICO  BELLE PAULO RODRIGO DE SOUZA 
Prefeito Municipal Representante Legal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
Contratante Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 16 dia(s) do ales de 
dezembro de 2023 

Tec.Cont. 3/0-2 

CPF 723.903.959-53 

A Chefe do De Partamento de Contratações Públicas 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcpcapanema.pr.gov.br  / licitacao©capanema.pr.gov.br  
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Estado do Paraná 
A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Agente de Contratação/Chefe do Departamento de 

Contratações Públicas 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 117/2022, Contrato Administrativo n° 32/2023, objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E  SCANNERS  PARA 0 MUNICÍPIO DE 
CAPANEM A-PR, informo que há dotação orçamentária para Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 580 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 
2023 1080 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 
2023 2620 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 
2023 2870 09.001.10.301.1001.2464 3494 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 3940 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 
2023 5340 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 
2023 5490 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 
2023 5630 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 



o 25:i  

Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO  N° 264/2023 

REQUERENTE: SELOG.  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos  Administrativos. 
ÓRGÃO INTERESSADO: SECAD. 
ASSUNTO: Análise de alteração contratual. Prorrogação. Serviços  continuos.  
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: locação de impressoras e  scanners.  

EMENTA: ANALISE DE PEDIDO DE PRORROGAÇÃO 
CONTRATUAL. SERVIÇOS CONTÍNUOS. RENOVAÇÃO 
DO SALDO CONTRATUAL INTEGRAL. SEM REAJUSTE. 
APLICAÇÃO DA LEI N° 8.666/1993. POSSIBILIDADE. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO 
O Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o 

Despacho da Secretaria Municipal de Contratações Públicas, no qual requer a prorrogação do contrato 
n° 32/2023, decorrente do Pregão Eletrônico n° 117/2022, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

lt a síntese do necessário. 

2. DOS PRESSUPOSTOS DE FATO E DE DIREITO 
2.1. Considerações iniciais  
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos do parágrafo único 

do  art.  38, da Lei n° 8.666/1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico dos documentos 
apresentados, não cabendo nenhuma consideração acerca do mérito do objeto da contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros do(s) produto(s)/serviço(s) 
entendido(s) como necessário(s). 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto do aditivo solicitado 
não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, 
em razão da omissão grosseira do(s) órgão(s) competente(s). 

Ante as  questões  acima suscitadas, passaremos à análise  dos aspectos relacionados à legalidade 
do feito. 

2.2. Da possibilidade da prorrogação contratual 
A Lei  n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contatos, desde que observadas determinadas 

situações, elencadas no citado normativo legal nos seguintes termos:  

Art  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita ci vigência dos respectivo 
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

(-)  
ii  —  a prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter a sua 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de pregos e condições 
mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 

(-) 
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justfficuda por escrito e previamente autorizada 

pela autoridade competente para celebrar o contrato. 
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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Destarte, depreende-se do artigo 57, da Lei n° 8.666/93, que a regra é a de que o contrato possua 
vigência dentro de um único exercício financeiro, para restar adstrito aos créditos orçamentários 
respectivos. No entanto, a exceção é quando se tratar de serviços de natureza continua, em que a 
duração dos contratos poderá se estender ate sessenta meses, em havendo condições vantajosas para 
a Administração. 

Com efeito, tendo em vista a realidade local e as circunstâncias fiticas administrativas atuais, 
calha destacar que a prorrogação do contrato, neste momento, é a melhor solução a ser tomada, tanto 
sob o ângulo da capacidade administrativa atual de concluir um processo de contratação com objeto 
complexo. 

Noutro giro, por meio de uma interpretação lógica e sistemática, em se tratando de serviços  
continuos,  é possível concluir que os limites estabelecidos no  art.  67, § 10, da Lei ri° 8.666/93 são 
aplicáveis dentro de um mesmo exercício financeiro, não sendo aplicável tal limitação quando da 
eventual prorrogação dos serviços  continuos,  para o exercício financeiro seguinte e assim 
sucessivamente, até o limite de sessenta meses indicado no  art.  57, II, do mesmo diploma legal. 

Caso não fosse essa a interpretação, o quantitativo de todas as licitações, cujo objeto configurasse 
serviços  continuos,  deveria prever a estimativa de consumo relativo a 5 (cinco) anos, o que se mostra 
desarrazoado. 

Filio-me à interpretação de que, em se tratando de contrato administrativo cujo objeto possua 
natureza de serviços  continuos,  é permitida a renovação do quantitativo contratual original, na integra, 
anualmente, cujo limite de acréscimos, no montante de 25%, como indicado na lei de regência, 
relacio ria-se com os eventuais acréscimos necessários dentro de um mesmo exercício financeiro e não 
para fins de prorrogações anuais. 

Portanto, diante da concordância do Contratado, vislumbra-se possível a prorrogação, com 
renovação do quantitativo contratual, do contrato n° 32/2023. 

2.3. Do prazo de prorrogação contratual 
Diante da continuidade dos serviços, mister a sua prorrogação pelo prazo de 12 (doze) meses, 

cujo termo inicial deve ser a data subsequente ao encerramento do prazo de vigência. 

2.4. Do reajuste contratual  
Considerando o disposto na Cláusula decima da minuta contratual prevista com anexo do edital 

da licitação, deve ser utilizado o IPCA como indexador para a atualização dos valores. 

2.5. Da minuta do termo aditivo  
Diante da utilização de minuta contratual equivocada por parte do Departamento de Contratações 

Públicas para a celebração do contrato, mister a renovação do contratado, de acordo com a minuta 
contratual prevista como anexo do edital da licitação. 

2.6. Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informaçõe 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
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3. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da celebração do termo 

aditivo de prorrogação contratual, na forma indicada neste parecer, desde que sejam providenciados: 

a) a juntada e conferência de toda a documentação de regularidade fiscal prevista no  
art.  29 da Lei n° 8.666/1993, de modo a comprovar que o(s) contratado(s) ainda satisfaz os 
requisitos de habilitação exigidos no edital do certame; 

b) a utilização da minuta contratual prevista como anexo do edital da licitação; 
c) o reajuste contratual utilizando-se o IPCA; 
d) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
e) a assinatura da nova minuta contratual pelas partes; 
f) a publicação do extrato do aditivo no Diário Oficial Eletrônico do Município, no 

prazo legal; 
g) disponibilização dos documentos, na íntegra, no sitio eletrônico oficial do Município, 

no prazo legal. 

1:7, o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Cql$no,  aos 21 dias do tiles de dezembro de 2023. 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 117/2022, Contrato Administrativo n° 32/2023, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E  SCANNERS  

-PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. Acato o Parecer Jurídico n° 264/2023 pelo aditivo de 
Prazo de Vigência e quantidade. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas Providências no 
sentido da  elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
21 dia(s) do rnês de dezembro de 2023 

• Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcppcapanema.prgov.br  / licitacaopcapanema.prgov.br  

)11, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 



257  

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°700/2024 

RAZÃO SOCIAL: BELINKI E SOUZA LTDA 
CNPJ: 08.831.603/0001-47 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 114481 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9040462993 
ALVARÁ: 
ENDEREÇO: RUA TENENTE CAMARGO, 1015 - Q 77 L 13  SL  01 - P  KENNEDY  CEP: 85605090 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática, Serviços de encadernação e plastificação, Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado 
em produtos alimentícios não especificados anteriormente, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dividas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 
DATA DE VALIDADE: 
FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓRGÃOS PÚBLICOS 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH5JZXMHQ4BB 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na  Internet,  no endereço wwwfranciscobeltrao.pr.gov.br  

0 8 / 0 1 / 2 0 2 4 
0 6 / 0 7 / 2 0 2 4 

Certidão emitida gratuitamente 

Qualquer rasura invalidará este documento. 

pela internet cm: 08/01/2024 11:01:40 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 13ELINKI & SOUZA LTDA 
CNPJ: 08.831.603/0001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Necional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereqcs <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:56:58 do dia 08/01/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida ate 06/07/2024. 
Código de controle da certidão: 6A98.F709.C34C.1DD4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
251. 4  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 032592723-81 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.831.603/0001-47 
Nome: BELINIKI & SOUZA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 07/05/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (08/01/2024 14:24:23) 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

08.831.603/0001-47 

BELINKI SOUZA LTDA 

RUA TENENTE CAMARGO 1079 SALA 02 / VILA MARIA DELANI / 
FRANCISCO BELTRAO / PR / 85605-090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/01/2024 a 01/02/2024  

Certificação Número: 2024010307500726426672 

Informação obtida em 08/01/2024 14:25:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadoresjsf 1/1 



• 
O 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 0 SISTEMA 
ELETRÔNICO, REFRIGERAÇÃO E ESTRUTURAL DOS EQUI-
PAMENTOS CÂMARAS DE CONSERVAÇÃO DE VACINAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA ESTADUAL DE FORTALECI-
MENTO DA VIGILÂNCIA EM SAC/DE -  PRO  VIGIA-PR. 
Valor total: R$ 41.220,00 (Quarenta e Um Mil, Duzentos e Vinte Reais). 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n02/2024. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS CON-
FORME 0 CONVÊNIO 941883-2023, TIPO COLHEDORA DE 
FORRAGEM DE  AREA  TOTAL, PLANTADEIRA DE PLANTIO 
DIRETO 7 LINHAS, GRADE ARADORA INTERMEDIÁRIA, 
CELEBRADO ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO (MAPA).. R$ 329.687,67 Trezentos e Vinte e 
Nove Mil, Seiscentos e Oitenta e Sete Reais e Sessenta e Sete Centavos). 
Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 06/02/2024. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br , demais informações podem ser 
adquiridas no Departamento de Contratações Públicas , Prefeitura 
Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e também no  site  www. 
capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 22/01/2024 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira 

AVISO DE LICITACÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 3/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n03/2024. Tipo de Julgamento: Menor prego 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO PARA COMPOR PATRULHA 
AGRÍCOLA MECANIZADA E CAÇAMBA BASCULANTE DE 15 M 
CÚBICOS, CONFORME CONVÊNIO 941882/2023, CELEBRADO 
COM 0 MINIST8R:0 DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABAS-
TECIMENTO (MAPA).. R$ 817.333,34 Oitocentos e Dezessete Mil, 
Trezentos e Trinta e Três Reais e Trinta e Quatro Centavos). Abertura 
das propostas: 08:30 Horas do dia 07/02/2024. Local: https://www. 
comprasgovernamem  ais.gov.br ,  , demais informações podem ser 
adquiridas no Departamento de Contratações Públicas, Prefeitura 
Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e também no  site  www. 
capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 22/01/2024 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 4/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná»  torna blico 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n04/2024. Tipo de Julgamento: Menor prego 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS CON-
FORME 0 CONVÊNIO 941884-2023, TIPO CONCHA TRASEIRA, 
DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO LIQUIDO, DISTRIBUI-
DOR DE FERTILIZANTES, GRADE ARADORA INTERMEDIARIA 
CELEBRADO ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E ABASTECIMENTO (MAPA).. R$ 229.333,34 Duzentos e Vinte e 
Nove Mil, Trezentos e Trinta e Três Reais e Trinta e Quatro Centavos). 
Abertura das propostas: 13:30 Horas do dia 07/02/2024. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser 
adquiridas no Departamento de Contratações Públicas, Prefeitura 
Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 
Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e também no  site  www. 
capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 22/01/2024 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira  

1.0 Termo Aditivo ao Contrato n° 32/2023, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa BELINKI & SOUZA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
BELINKI 8r SOUZA LTDA - ME., CNPJ sob o n°08.831.603/0001-47, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e 
n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato admin-
istrativo n° 32/2023, decorrente do processo de licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n° 117/2022 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 
264/2023, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 0 Contrato n° 32/2023 passa a vigorar de 
acordo com a minuta em anexo, publicado na integra no endereço: 
https://www.capanema.pr.gov.briattachments/article/13083/CONTRA-
TO%2032-%20BELINKI%2ONOVO.pdf  

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 08 dia(s) do mês de janeiro de 
2023. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

PAULO RODRIGO DE SOUZA 
Representante Legal 

BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
Contratada 

  

DECRETOS 
DECRETO N° 7.355, DE 22 DE JANEIRO DE 2024. 

Nomeia a Senhora Maria José Santos Lira no cargo de Coordenadora 
Administrativa do CMEI Pingo de Gente. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do  art.  123, I, da Lei Orgânica Mu-
nicipal e  art.  9°, II, da Lei Municipal n° 877/2001, 

RESOLVE: 

  

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
)0S ATOS OFICIAIS DO 

 

SEGUNDA-FEIRA, 22 DE JANEIRO DE 2024 - EDIÇÃO 1362 

 

  

O ;'261 

• 
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1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 32/2023, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa BELINKI & SOUZA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa BELINKI & SOUZA LTDA - ME., CNPJ sob o n°08.831.603/0001-
47, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo 
n° 32/2023, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 117/2022 e de acordo com 
o Parecer Jurídico n° 264/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — 0 Contrato n° 32/2023 passa a vigorar de acordo com a minuta em anexo, 
publicado na integra no endereço: 
https://www.capanema.pr.gov.beattachments/article/13083/CONTRATO%2032-
%2013ELINKI%20NOVO.pdf  

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 08 dia(s) do  mess  de janeiro de 2023. 

Assinado de forma digital por 
BELINKI E SOUZA BELINKI E SOUZA 

LTDA:08831603000147 LTDA:08831603000147 
Dados: 2024.01.22 17:08:07 -0300' 

AMÉRICO ÚÇELE PAULO RODRIGO DE SOUZA 
Prefeito Municipal Representante Legal 

BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Pari  got  de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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minuta 
CONTRATO 32/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA BELINKI & SOUZA 
LTDA - ME, PROVENIENTE DA LICITAÇÃO PREGÃO 1I.ETRÓNIco N°  117/2022. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo empregaticio, de um lado o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do  Parana,  
inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal. De outro lado BELINKI & SOUZA LTDA - ME, CNPJ 08.831.603/0001-47, com sede R 
TENENTE CAMARGO, 1015 SALA 01- CEP: 85605090 - BAIRRO: VILA MARIA DELANI, MUNICÍPIO 
DE Francisco Beltrão/PR, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). PAULO RODRIGO DE SOUZA , CPF N° 
040.508.269-09, a seguir denominada CONTRATADA, vem firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 
8.666/1993, com base no Processo de Licitação Pregão Eletrônico no 117/2022, cuja documentação integra este 
instrumento, mediante as clausulas e condições a seguir estipuladas: 

1. g_LÁusuLA PRIMEIRA - DA DESCRICÃO DO OBJETO  
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E  SCANNERS  PARA 0 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
2.  
Ite 

m 

Código doDescrição 

produto/se 

rviço 

do produto/serviço Unidad 

e de 

medida 

Quantidad 

e acrescida 

Valor 

Unitário 

antes dada 

aplicação 

do Indice 

Valor 

Unitário após 

aplicação 

do Indice 

Valor Total 

1 64151 LOCAÇÃO DE 5 IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAL COLORIDA 
PARA INSTALAÇÃO EM 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PADRÃO 
DE QUALIDADE REFERENCIAL  
CANON  GX6000 OU SUPERIOR, 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, 
IMPRESSÃO REDE A CABO  
(ETHERNET), IMPRESSÃO 
FRENTE E VERSO 
AUTOMÁTICO, VELOCIDADE 
DE IMPRESSÃO: ESAT/SIMPLEX 
(APROX.): PRETO: 24.0 PPM.  
COR: 15.5 PPM. TIPO DE  
SCANNER:  DIGITALIZAÇÃO EM 
VIDRO PLANO E 
AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). 
SUPORTE PARA 
DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  
SMTP CONFIGURÁVEL 
NATIVAMENTE DE FABRICA 
ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 

CO/IM 340.000 0,22 0,2289 77.820,80 

M 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —vvww.capanema.pr.gov.br  
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NECESSIDADE DE 
COMPUTADORES PARA 
FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 
DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  
DPI.  INTERFACE PADRÃO: WIFI-
N 2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-
TX E USB. INCLUSO  SOFTWARE  
DE BILHETAGEM DE 
IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO 
IMPRESSÕES, CONTROLE E 
REGISTRO DE CÓPIAS. A 
EMPRESA DEVERA PRESTAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, 
QUANDO SOLICITADO, NO 
MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A 
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO (MiNIMO 02 
MÁQUINAS). 

2 64152 LOCAÇÃO DE23 IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL LASER 
MONO, PARA INSTALAÇÃO NAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PADRÃO 
DE QUALIDADE REFERENCIAL  
CANON  1643IF OU SUPERIOR, 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, 
IMPRESSÃO REDE A CABO  
(ETHERNET), IMPRESSÃO 
FRENTE E VERSO 
AUTOMÁTICO, VELOCIDADE 
DE IMPRESSÃO: ATÉ 45  PPM  
(CARTA); ATÉ 36  PPM  (OFÍCIO) - 
TEMPO DA PRIM  EIRA 
IMPRESSÃO: 
APROXIMADAMENTE. 5,7 
SEGUNDOS - TIPO DE  SCANNER:  
DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO 
PLANO E 
AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). 
SUPORTE PARA 
DIGITALIZAÇÃO VIA  E-MAIL  
SMTP CONFIGURÁVEL 
NAT1VAMENTE DE FÁBRICA 
ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 
NECESSIDADE DE 
COMPUTADORES PARA 
FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE 
DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 1200  
DPI  INTERFACE PADRÃO: WIFI-
N 2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE-
TX E USB.INCLUSO  SOFTWARE  

CO/IM 2.490.000 0,08 0,0832 207.244,69 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ tf 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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DE BILHETAGEM DE 
IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO 
IMPRESSÕES, CONTROLE E 
REGISTRO DE CÓPIAS. A 
EMPRESA DEVERÁ PRESTAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, 
QUANDO SOLICITADO, NO 
MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA A 
SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO (01 MÁQUINA 
- DEP. DE TRIBUTAÇÃO), 
SECRETARIA DE FINANÇAS (01 
MAQUINA - DEP. DE 
CONTABILIDADE), 
SECRETARIA DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (01 
MÁQUINA). 

3 64157 LOCAÇÃO MENSAL DE 05  UN  12 1.458,24 1.517,17 18.206,04  
SCANNERS  PROFISSIONAIS 50 
FLS WIFI, PARA SUPRIR A 
DEMANDA DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA 
MUNICIPALIDADE, PADRÃO DE 
QUALIDADE  BROTHER ADS- 
3600W OU MELHOR,TENDO 
COMO ESPECIFICAÇÕES: 
INTERFACES PADRÃO:  
WIRELESS 802.11 B/G/N,  
ETHERNET GIGABIT  
10/100/1000BASE-T, HI-SPEED  
USB 2.0 VOLTAGEM: B1VOLT - 
VELOCIDADE MAX.  
DIGITALIZAÇÂO  (DUPLEX):  100  
IPM (COLORIDO E 
MONOCROMÁTICO) - 
VELOCIDADE MAX.  
DIGITALIZAÇÃO: 100 PPM  
(COLORIDO E 
MONOCROMÁTICO) - TIPO DE  
SCANNER: CIS DUPLO - 
TAMANHO DO DOCUMENTO 
(MÍNIMO): 5,1 CM (LARGURA) X 
7 CM (LARGURA) - TAMANHO 
DO DOCUMENTO (MÁXIMO): 
21,6 CM (LARGURA) X 497,8 CM 
(COMPRIMENTO) - RESOLUÇÃO 
INTERPOLADA: 1200 X 1200  DPI 
DISPLAY: TOUCHSCREEN 
COLORIDO CAPACIDADE DE 
ENTRADA DE PAPEL: 50 
FOLHAS ADF, INCLUINDO 
DETECÇÃO DE ALIMENTAÇÃO 
MÚLTIPLA ULTRASSÓNICA. (V-0 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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2. CLAUSULA SEGUNDA:. DO DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACAO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses , a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 08/01/2024 e encerramento em 08/01/2025. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA ÇONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$303.271,53 ( trezentos e três mil, duzentos e setenta e uni reais e 
cinquenta e três centavos) . 
4.2. No valor acima estão inclufdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 
pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 
do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 
dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
1) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencifirios, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  Onus  com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados b. Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma (mica, o pagamento  sera  efetuado, em 

Parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado, 
de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado 
através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) 
dia útil do mês subsequente  it  entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, 
por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 
referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 
emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de paramento PIX, ou 
por outro meio previsto na legislação. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6.0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 
anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Ha vendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes  it  contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer  Onus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e  hayed,  em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

7.7.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada 
adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou is prestação dos 
serviços; ou 

7.8.2.0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 
da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, 
não impugnados. 
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7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 
pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de processo administrativo 
em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12.0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 
de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM 7= Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I — 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte Conta da 
despesa 

Funcional programática 

2023 580 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 1080 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 2620 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 2870 09.001.10.301.1001.2464 3494 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 3940 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 5340 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 5490 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 5630 13.001.04.121.0402.2022 000 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 
considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. ]Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa a prorrogação, 
respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONIRATACAO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo 
de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior; 

C) alteração social ou modificação da fmalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 
a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação a 
Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
C') repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 
decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

113.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação a Contratada  sera  feita pelo Agente de Contratações, por 
meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem a contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado.  
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11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 
aplicação das sanções previstas na  alines  "e" do subitem 13.4 deste Instrumento, sem prejuízo da aplicação 
de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 
e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCTIVIA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço 
e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 
para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 
documento  it  CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 
contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 
as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 
pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, 
a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 
solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 
para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais  sea:,  armazenados em 
arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 
Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 
competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 
finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, is suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 
órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores i exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8.0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 
n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
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12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou deftnitivo nos termos deste instrumento ensejará 
a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 
termo de referência, somente serio enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 
for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estio previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 
impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

:nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 
instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPCÃO  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática  Corrupts":  Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



0) '272  
Município de Capanema — PR 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade 
e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar 
os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle 
Interno, que adotarão as providências necessárias. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSICÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente,  sea()  

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Be116, e pelo(a) Sr.(a) PAULO RODRIGO DE SOUZA , representante da Contratada. 

idade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 08 dias 

BELINKI E SOUZA 
Assinado de forma digital por 
BEUNKI E SOUZA 

LTDA:08831603000147 LTDA:08831603000147 
Dados: 2024.01.22 17:0853 -03'00' 

PAULO RODRIGO DE SOUZA 
Representante Legal 

BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
Contratada 
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ADITIVO E MINUTA DO CONTRATO ASSINADOS 

Assunto: ADITIVO E MINUTA DO CONTRATO ASSINADOS 

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 24/01/2C24, 08:30 

Para: CENTERBELFB@HOTMAIL.COM  

Bom dia! 

Segue em anexo o 10  aditivo ao contrato 32/2023 e a minuta do contrato 32/2023, 
referentes ao pregão eletrônico 117/2022, assinados por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_002615.pdf 

CC0_002616.pdf 
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Entregue: ADITIVO E MINUTA DO CONTRATO ASSINADOS 

Assunto: Entregue: ADITIVO E MINUTA DO CONTRATO ASSINADOS ("), 

De: <postmaster@outlook.com> 

Data: 24/01/2024, 08:31 

Para: <apoiolictacao1@capanema.pr.gov.br> 

27 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

CENTERBELFB©HOTMAILCOM  

Assunto: ADITIVO E MINUTA DO CONTRATO ASSINADOS 

Original-Envelope-Id: <fefc8e3c-c9aa-4b4f-8728-068818d91d7c@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns;SA1PR2OMB7060.namprd20.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Wed, 24 Jan 2024 11:30:07 +0000 

Final-Recipiert: rfc822;CENTERBELFB@HOTMAIL.COM  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Coce:  smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
X-MS-Exchange-Organization-ATPService-SubmissionContext: 

_subId=fb64f104-acba-ee11-80b5-9cdc7144cea1;_w1=2;_st=0 
X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState: EST 
X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState-V4: FC 
X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: from BE1P281CA0225.DEUP281.PROD.OUTLOOK.COM  (2603:10a6:b10:88::19) 
by SA1PR2OMB7060.namprd20.prod.outlook.com  (2603:10b6:806:3b5::19) with 
Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.7228.22; Wed, 24 Dan 
2024 11:30:07 +0000 

Received: from VI1EUR06FT056.eop-eur06.prod.protection.outlook.com  
(2603:10a6:b10:88:cafe::e3) by BE1P281CA0225.outlook.office365.com  
(2603:10a6:b10:88::19) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 15.20.7228.21 via Frontend 
Transport; Wed, 24 Dan 2024 11:30:06 +0000 

Authentication-Results: spf=pass (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;dmarc=bestguesspass action=none 
header.from=capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 

Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  
designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=protection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; pr=C 
Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
VI1EURO6FT056.mail.protection.outlook.com  (10.13.6.162) with Microsoft SMTP 
Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 
15.20.7228.22 via Frontend Transport; Wed, 24 Dan 2024 11:30:04 +0000 
X-IncomingTopHeaderMarker: 

OriginalChecksJm:C755A258347402F17376C905AA0309B5B9586CCCCCB8CDO3F269E81F3613516E;UpperCa! 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(autheiticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 400BU1cY022814 

1 of 15 24/01/2024, 08:32 
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De: 
Enviado em: 
Para:  
Ass  11 nto: 

Anexos:  

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

segunda-feira, 22 de janeiro de 2024 16:44 
'CENTERBEL PAPELARIA' 

ADITIVO PARA ASSINATURA 

1° aditivo ao contrato 32.pdf; CONTRATO 32- BELINKI NOVO.pdf 

• 

FAVOR ASSINAR 0 19 ADITIVO DIGITALMENTE E ME DEVOLVER, 0 CONTRATO É PARA  VOCE  VER OS PREÇOS NOVOS 

DE CADA ITEM. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇOES PUBLICAS 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pregoeira 
Portaria  8  022 de 12 de Dezembro de 2021 

Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321  E-mail.  licitacao@capanemaprgov.br  
roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

• 

1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: segunda-feira, 22 de janeiro de 2024 16:45 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00046.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

'CENTERBEL PAPELARIA' (centerbelfb©hotmail.com)  

Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 
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DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 117/2022, objeto CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E  SCANNERS  PARA 0 MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR. Publique-se no  site:  httns://www.capanema.nr.gov.br,  da página 231 até o final. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 21 
dia(s) do mês de fevereiro de 2024 

Roseia Kriger  Becker Pagan].  
Chefe ct'zi Departamento de Contratações Públicas 

do Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.12,ov.br  
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SOLICITAÇÃO DE ADITIVO 

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SECAD, através do 
Secretário Gilmar Gobato, vem por meio deste, solicitar: 

a) A confecção de prorrogação contratual de prazo de 6 (seis) meses  no contrato 
administrativo n° 32/2023, proveniente do procedimento de Licitação Pregão Eletrônico n° 
117/2022, firmado com o contratado BELINKI & SOUZA LTDA — ME, atualizado pelo 
índice indicado no contrato. 

A presente solicitação almeja. portanto. seja ADITIVADO TODOS os itens.  

TOTAL A SER ADITIVADO: A ser calculado, corrigido pelo IPCA.  

Em atenção ao Memorando Interno n° 01/2023/PGM, passo a apresentar as 
justificativas para a solicitação do termo aditivo, bem como instruo o presente requerimento  
corn  os documentos necessários: 

JUSTIFICATIVA: 

A solicitação acima tem por propósito a manutenção da locação das impressoras e  
scanners  utilizados pelo Município de Capanema/PR. 

0 prazo solicitado para prorrogação, se justifica pelo contrato possuir data de término 
em 07/01/2024, sendo seis meses considerado um tempo hábil para avaliação da próxima gestão 
quanto a um novo processo licitatório, ou não, da necessidade desse serviço continuo para 
funcionamento da Administração Municipal, bem como, pela satisfação no fornecimento dos 
objetos realizada pela empresa. 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

a) Solicitação/concordância formulada por BELINKI & SOUZA LTDA — ME; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www,capanema.pr.gov.br  

01610 /09.0.1c5 
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b) Certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal e de Regularidade do 
FGTS), 

c) Declaração subscrita pelo Fiscal do Contrato, PEDRO SANTANA, a respeito 
da regularidade dos serviços já prestados pela contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 12 dias do  riles  de dezembro de 2024. 

Secretaria Municipal de Administração - SECAD 
Gilmar Gobato 

DECLARAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

Declaro que os serviços vêm sendo prestados de forma satisfatória, conforme requisitos 
definidos em contrato, não existindo até a apresente data fatos que desabonem a sua conduta e 
responsabilidade, bem como que o preço é condizente com o aplicado no mercado. 

Pedro Santana 
FISCAL DO CONTRATO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



13/12/2024, 08:08 E-mail  de SoftSul - ADITIVO DE PRAZO - PREGÃO ELETRÕNICO 117/2022 - CAPANEMA/PR 
% °841 

Administração PM Capanema-PR <adm@capanema.prigovebr>  

ADITIVO DE PRAZO - PREGÃO ELETRÔNICO 117/2022 - 
CAPANIEMA/PR 
2 mensagens 

Administração PM Capanema-PR 12 de dezembro de 2024 
<adm@capanema.pr.gov.br> As 08:15 
Para: CENITERBELFB@hotmail.com  

Bom dia! 

Por meio deste, vimos solicitar anuência da Belinki & Souza LTDA - ME, para promover 
prorrogação contratual, aditivo de prazo pelo período de 6 (seis) meses, a contar da 
data de término da vigência do (primeiro aditivo de) contrato n° 32/2023, oriundo do Pregão 
Eletrônico n° 117/2022, mantendo a proporcionalidade do pagamento no valor homologado do 
contrato, atualizado pelo IPCA. 

Atenciosamente, 

Raquel Allbano 
Assessora Especial de Processamento de Dados 

Decreto 7.552/2024 

CENTERBEL PAPELARIA 12 de dezembro de 2024 às 
<centerbelfb@hotmail.com> 08:53 
Para: Administração PM Capanema-PR <adm@capanema.pr.gov.br> 

Bom dia 

Temos o interesse em aditivar sim, se quiser pode ser até para um ano. 

Att 

Paulo 
Centerbel 
Fone: 46 35249076 

De: Administração PM Capanema-PR <adm@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: quinta-feira, 12 de dezembro de 2024 08:15 
Para: CENTEERBELFB@hotmaii.com  <CENTERBELFB@hotmail.com> 

Assunto: ADITIVO DE PRAZO - PREGÃO ELETRÔNICO 117/2022 - CAPANEMA/PR 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=85607b22f48,view=pt&search=all&permthid=thread-a:r21530614641104802068,simpl=msg-a:r758147121891... 1/2 
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haps://mail.google.corr/mail/u/0/?ik=85607b22f4&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r2153061464110480206&simpl=msg-a:r758147121891... 2/2 
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PARECER CONTÁBIL 

ASSUNTO: Aditivo de Prazo de Vigência e Valor. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 

E  SCANNERS  PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Em atenção à solicitação de parecer realizada pelo Departamento de Contratações Públicas acerca da 

existência de dotação(lies) orçamentária(s)  para a contratação do objeto acima referido, 

informamos que a contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

Complementar n° 101/2000). 

Ademais, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes da contratação, cujo pagamento será efetuado por intermédio 

da(s) Dotação(Zies) Orçamentária(s) abaixo descrita(s): 

Dotações 

Exercici 

o dada 

despesa 

Conta 

despesa 

Funcional programática Fonte de 

recurso 

Natureza da 

despesa 

Grupo da fonte 

2022 460 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2022 960 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2022 2450 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2022 2740 09.001.10.301.1001.2464 3494 3.3.90.40.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 2740 09.001.10.301.1001.2464 3494 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2022 2741 09.001.10.301.1001.2464 494 3.3.90.40.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 3590 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2022 4850 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2022 4990 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 ' 
CNPJ n" 75.972.760/0001-60 - ,,s/ww.caparietria,pr,vy .1)t Página: I 
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2022 5210 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.40.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2022 5210 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 580 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 1080 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 2620 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 2870 09.001.10.301.1001.2464 3494 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 3940 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 5340 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 5490 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2023 5630 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2024 590 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2024 1110 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2024 2770 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2024 3090 09.001.10.301.1001.2464 3494 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2024 4270 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2024 5650 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2024 5800 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

2024 5940 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.40.00.00 Do Exercício 

Por oportuno, ressaltamos que o(s) crédito(s) orçamentário(s) serão liberados no momento da 

formalização do(s) contrato(s) —  quando aplicável —, ou pela etapa de empenho. 

Isso porque, não obstante haja apontada a existência de créditos orçamentários, a análise da 

disponibilidade de recursos financeiros para cumprimento da obrigação fica reservada As etapas da 

despesa acima elencadas, consoante disposto no caput do  art.  59 da Lei 4.320, de 17 de março de 

1964, observada a possibilidade de frustração na previsão de arrecadação capaz de afetar a cobertura 

financeira destinada A quitação do contrato. 

Por seu turno, não compete A contabilidade o juizo do mérito da contratação quanto A análise e 

determinação do objeto da compra, cuja decisão é discricionária do Gestor Municipal de cada pasta. 

Dai a imprescindibilidade de planejamento por parte desses agentes, a fim de que não contraiam 

despesas sem a devida cobertura financeira dentro do exercício corrente, sob pena de submeter o 

Fisco a um Déficit Orçamentário e Financeiro. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321  
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.cmii_Igna,pr.ggv.1)1: Pagina: 2 
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Destarte, alertamos aos Secretários que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha 

a superar o valor das dotações acima indicadas, poderá haver limitação de empenho e movimentação 

financeira para realização das despesas correspondentes, por força do § 30  do  art.  90  da Lei 101, de 4 

de maio de 2000 (LRF). 

Os apontamentos realizados neste Parecer ficam vinculados as informações apresentadas no processo 

em anexo, fato que nos exime de qualquer responsabilidade por alterações que eventualmente possam 

ocorrer durante o trâmite do certame até a formalização da contratação, salvo se as alterações forem 

formalmente encaminhadas a este Departamento em tempo hábil para emissão de novo parecer. 

Devolva-se os autos para diligencias posteriores. 

o parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 

Caminho do Colono, ao dia 13 de dezembro de 2024. 

Documento assinado digitalmente 

13 MARCELO ROSA  JUNIOR  
• Data: 13/1212024 15:41:37-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br  

Marcelo Rosa Junior 

CRC- 073799/06-Contador  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321  
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.cuptinerna tprtgpv Pagina: 3 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BELINKI & SOUZA LTDA 
CNPJ: 08.831.603/0001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
respor sabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos cs órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidap emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 10:54:05 do dia 09/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/06/2025. 
Código de controle da certidão: C2A3.1E07.A67E.DDF9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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16/12/2024, 07:59 Secretaria da Fazenda 
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As informações disponíveis não permitem a emissão de Certidão Automática para o 
requerente. 

1PVA em atraso é uma das  principais causas de bloqueio de emissão de certidão para 

pessoa física. 
Consulte pendência de IPVA pelo Aplicativo Serviços Rápidos - Receita Paraná (no celular) 

ou pelo portal PVA. 

possível também ver pendências no sistema  Receita/PR - menu Certidões - Prévia de • Certidão. 

Caso deseje uma Certidão Positiva, preencha o Requerimento e envie por e-protocolo. 

 

Secretaria da Fazenda 

Av. Vicente Machado;  445 - Centro 

80420-902 - Curitiba PR  

 

Loh. 

 

www.cdw.fazenda.pr.cov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica  

 

1/1 
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°33063/2024 

RAZÃO SOCIAL: BELINKI E SOUZA LTDA 
CNPJ: 08.831.603/0001-47 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 114481 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9040462993 
ALVARÁ: 
ENDEREÇO: RUA TENENTE CAMARGO, 1015 - P  KENNEDY  - Q 77 L 13  SL  01 Francisco Beltrão - PR CEP: 85605090 
ATIVIDADE: Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática, Serviços de encadernação e plastificação, Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado 
em produtos alimentícios não especificados anteriormente, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dividas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 2 3 / 0 9 / 2 0 2 4 
DATA DE VALIDADE: 2 2 / 0 3 / 2 0 2 5 
FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4HHJ9UFFH2J5XM8A2RH 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na  Internet,  no endereço www.franciscobeltrao.prgov.br  

Certidáo emitida gratuita  men  te 

Qualquer rasura invalidará este documento. 

pela internet cm: 23/09/2024 08:41:39 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 035179836-74 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.831.603/0001-47 
Nome: BEL.INKI & SOUZA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 05/03/2025 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www_fazend.br 

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  PúblicE ,  (05/11/2024 18:54:27) 



16/12/2024, 08:00 Consulta Regularidade do Empregador 

]

Voltar Imprimir 

CAI  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Endereço: 

08.831.603/0001-47 

BELINKI SOUZA LTDA 

RUA TENENTE CAMARGO 1079 SALA 02 / VILA MARIA DELANI / 
FRANCISCO BELTRAO / PR / 85605-090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/12/2024 a 08/01/2025  

Certificação Número: 2024121002211470645088 

Informação obtida em 16/12/2024 08:00:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf  1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realiizada em: 16/12/2024 08:06:28 

Informações da Pessoa Jurídica:  
Razão Social: BELINK1 & SOUZA LTDA 
CNPJ: 08.831.603/0001-47 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
brgdo Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidemeos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a  certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI.  

brad()  Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Constam Registros 
Suspensão (24/04/2025) - PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MIGUEL DO OESTE - SC 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

brgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNE,P - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



UF do órgão 
sancionador 

SC 

41/21 ). Sanções > Consulta de Sanções > Sanção Aplicada 

Sanção Aplicada 

Painel Gráfico 

Data da consulta: 16/12/2024 08:08:33 
Data da C ltima atualização: 12/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -Acordos de 
Leniência) , 12/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 12/2024 (Sistema Integrado 
de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 12/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 12/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) 

EMPRESA OU PESSOA SANCIONADA 

Cadastro da Receita 

BELINKI & SOUZA LTDA - 08.831.603/0001-47  
CLIQUE  AQUI PARA SABER MAIS SOBRE ESSA EMPRESA 

Nome informado pelo 
Órgão sancionador 

BELINKI & SOUZA 
LTDA 

Nome Fantasia 

LIVRARIA E 
PAPELARIA 
CENTERBEL 

DETALHAMENTO DA SANÇÃO 

Cadastro 

CEIS 

Data de início da 
sanção 

24/10/2024 

Categoria da sanção 

SUSPENSÃO 

Data de fim da sanção 

24/04/2025 

DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO SEÇÃO 
6550264 

Detalhamento do 
meio de publicação  

Data do trânsito em 
julgado 

Data de publicação da Publicação 
sanção 

29/04/202L 

Número do processo Número do contrato Abrangência da Observações 

041/2024 sanção 

NO ORGÃO 
SANCIONADOR 

"" Informação não disponível, favor verificar junto ao orgão sancionador 

ÓRGÃO SANCIONADOR 

Nome Complemento do 

PREFEITURA órgão sancionador 

MUNICIPAL DE  SAO  
MIGUEL DO OESTE - 
SC 

https://portaldatranspareicia.dov.br/sancoes/consulta/321136 1/2 
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Fundamento legal 

LEI 8666 -  ART.  87,  III  - PELA INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DO CONTRATO A ADMINISTRAÇÃO 
PODERÁ, GARANTIDA A PREVIA DEFESA, APLICAR AO CONTRATADO AS SEGUINTES SANÇÕES;  III  
- SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 
COM AADMINISTRAÇÃO, POR PRAZO NÃO SUPERIOR A 2 (DOIS)ANOS; 

ATENÇÃO 

Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra 

licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira 

responsabilidade das entidades que as prestaram, não podendo a União ser 

responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos 

eventuais danos diretos ou indiretos que delas resultem causados a terceiros. 

https://portaldatransparencia.gov.brisancoes/consulta/321136 2/2 



16/12/2024, 08:09  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

q  

Consulta de Impedidos de licitar 

CNPJ: 08831603000147 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.prqov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1 



294  
Município de Capanema - PR 

minuta 
2.° Termo Aditivo ao Contrato a Ata de Registro de Pregos n° 32/2023, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e 
de outro lado a empresa BELINKI & SOUZA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa BELINKI & SOUZA LTDA - ME., CNPJ sob o n° 
08.831.603/0001-47, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente 
termo o Contrato Administrativo n° 32/2023, decorrente do processo de licitação Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 117/2022 e de acordo com o Parecer Jurídico n° xx/2024, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 32/2023 
pelo prazo de 1 (um) ano, a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento. Aumenta-se o seu 
quantitativo conforme abaixo: 

Parágrafo único. Foi aplicado o Indice IPCA- Indice de Pregos ao Consumidor Amplo, Valor 
total do Aditivo R$ xxxxxxxxx xx 
Ite 
M 

Descrição do produto/serviço Unida 
de de 
medid 
a 

Quantidade 
Acrescida 

Valor 
Atual 

Valor com 
aplicação 
do Indice 

Valor Total 

LOCAÇÃO DE 5 IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAL COLORIDA PARA 
INSTALAÇÃO EM SECRETARIAS DO  
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO 
DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  
GX6000 OU SUPERIOR, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MiNIMAS: IMPRESSÃO 
DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A 
CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E 
VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO: ESAT/SIMPLEX (APROX.): 
PRETO: 24.0  PPM.  COR: 15.5  PPM.  TIPO DE  
SCANNER: DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO 
PLANO E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). 
SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E- 
MAIL SMTP CONFIGURAVEL 
NATIVAMENTE DE FABRICA ATRAVÉS DO 
PAINEL (SEM NECESSIDADE DE 
COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) 
RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 
1200 DPI. INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 
2.4GHZ,  ETHERNET 100BASE-TX E USB. 
INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE 
IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO 
IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 
CÓPIAS. A EMPRESA DEVERÁ PRESTAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 
SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. 
PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
(MiNIMO 02 MÁQUINAS). 

CO/IM 340.000,00 0,2289 
0 valor 
sell  
calculado 
após 
Parecer 
Jurídico 

LOCAÇÃO DE23 IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA 

CO/IM 2.490.000,00 0,0832 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 -  \k.w.capanema.pr.go‘.br Pagina: 1 



Município de Capanema - PR 

INSTALAÇÃO NAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO 
DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  
1643IF OU SUPERIOR, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO 
DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A 
CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E 
VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO: ATÉ 45  PPM  (CARTA); ATÉ 36  
PPM  (OFICIO) - TEMPO DA PRIMEIRA 
IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 
SEGUNDOS - TIPO DE SCANNER:  
DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 
AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA 
DIGITALIZAÇÃO VIA E-MAIL SMTP 
CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE 
FABRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 
NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA 
FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 
1200 X 1200  DPI  INTERFACE PADRÃO: WIFI- 
N 2.4GHZ, ETHERNET 100BASE-TX E 
USB.INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM 
DE IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO 
IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 
CÓPIAS. A EMPRESA DEVERÁ PRESTAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 
SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. 
PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
(01 MÁQUINA - DEP. DE TRIBUTAÇÃO), 
SECRETARIA DE FINANÇAS (01 MAQUINA - 
DEP. DE CONTABILIDADE), SECRETARIA DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (01 MÁQUINA). 

to 

3 LOCAÇÃO MENSAL DE 05 SCANNERS  
PROFISSIONAIS 50 FLS WIFI, PARA SUPRIR 
A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DA MUNICIPALIDADE, PADRÃO DE 
QUALIDADE  BROTHER ADS-3600W OU 
MELHOR,TENDO COMO ESPECIFICAÇÕES: 
INTERFACES PADRÃO:  WIRELESS  802.11 
B/G/N, ETHERNET GIGABIT  
10/100/1000BASE-T, HI-SPEED USB 2.0 
VOLTAGEM: BIVOLT - VELOCIDADE  MAX.  
DIGITALIZAÇÃO (DUPLEX): 100 IPM  
(COLORIDO E MONOCROMÁTICO) - 
VELOCIDADE  MAX.  DIGITALIZAÇÃO: 100  
PPM  (COLORIDO E MONOCROMÁTICO) - 
TIPO DE  SCANNER: CIS  DUPLO - TAMANHO 
DO DOCUMENTO (MINIMO): 5,1 CM 
(LARGURA) X 7 CM (LARGURA) - TAMANHO 
DO DOCUMENTO (MÁXIMO): 21,6 CM 
(LARGURA) X 497,8 CM (COMPRIMENTO) - 
RESOLUÇÃO INTERPOLADA: 1200 X 1200  DPI 
DISPLAY: TOUCHSCREEN COLORIDO 
CAPACIDADE DE ENTRADA DE PAPEL: 50 
FOLHAS ADF, INCLUINDO DETECÇÃO DE 
ALIMENTAÇÃO MULTIPLA 
ULTRASSÔNICA. 

C0,1 M 12,00 1.517,17 

4 

CLAUSULA SLUFU1NDA - AS oemais cláusulas no contrato originario, nao atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
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E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono,  ao(s) xx dia(s) do mês de xxxx de 2024 

AMÉRICO  BELLE PAULO RODRIGO DE SOUZA 
Prefeito Municipal Representante Legal 

BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  NVX\ w.eapitnema.pr.gov.br Página: 3 
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DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 117/2022, Contrato Administrativo n°32/2023, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E  SCANNERS  
PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para 
análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo de prazo de vigência e quantidade. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 16 dia(s) do 
mês de dezembro de 2024 

o la  Ter  Becker  ' :ani 
PregoeiralÇfíefe do Departamento de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - ww,v.capanema.prgov.br Pagina: 1 
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PARECER JURÍDICO N° 286/2024 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ORGÁO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração - SECAD 
ASSUNTO: Análise de solicitação de acréscimo de quantitativo. Pregão Eletrônico n° 117/2022. 2° Termo 
Aditivo. Ata de Registro de Pregos 32/2023. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de empresa visando à locação de impressoras e  scanners  
para o Município de Capanema/PR. 

EMENTA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL. ACRÉSCIMO 
DE QUANTITATIVO E VALOR. PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA. JUSTIFICATIVA SUFICIENTE. 
POSSIBILIDADE. PARECER JURÍDICO FAVORÁVEL. 

• I. RELATÓRIO  
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações — SELOG encaminha para análise da 

Procuradoria-Geral o presente Processo Administrativo para análise de solicitação de alteração contratual, 
consubstanciado em acréscimo de quantitativo e valor e prorrogação de prazo de vigência. 

E o relatório. 

2. PARECER 
Considerações iniciais 

Convem destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria-Geral, nos termos do parágrafo 
único do  art.  38, da Lei n° 8.666/1993, prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico dos documentos 
apresentados, não cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros do(s) produto(s)/serviço(s) entendido(s) 
como necessário(s). 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto do aditivo solicitado 
não cons1 itui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 
razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na justificativa da contratação. • feito. Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos relacionados A. legalidade do 

2.2. Do Acréscimo de Quantitativo 
0  art.  65, I, alínea "b", c/c § 10, da Lei n° 8.666/1993, concede à Administração a possibilidade de 

modificar o valor contratual realizando acréscimos ou supressões em obras, serviços e compras num 
percentual máximo de 25% do valor inicial, e no caso particular de reforma de edificio ou equipamento, ate 
o limite de 50% para os seus acréscimos. 

Destarte,  ye-se, pela disposição legal, que em se tratando de uma alteração de natureza quantitativa, 
cujo acréscimo não ultrapasse os limites legais, detém a Administração a possibilidade de faze-10 
unilateralmente, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse público primário. 

Deveras, desde que respeitados os preços ajustados no contrato e considerando a necessidade de 
aquisição/prestação do(s) objeto(s)/serviço(s) indicado(s) no requerimento, indicam que os requisitos 
exigidos para realizar o acréscimo se encontram presentes, haja vista que a possibilidade de alterar 
unilateralmente o ajuste representa uma prerrogativa à disposição da Administração para concretizar o 
interesse público, ainda mais quando há solicitação ou concordância por parte da empresa contratada. 

COIT efeito, a modificação quantitativa do valor contratado deve corresponder, em igual medida, 
alteração das obrigações dos sujeitos da relação jurídica (Administração Pública e empresa contratada), ou 
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seja, a variação da contraprestação deve guardar uma relação direta de proporcionalidade com o aumento do 
objeto. 

Por outro lado, adverte-se que o parâmetro sobre o qual deve ser calculado o limite de 25% não é o 
quanto do objeto é alterado, mas o quanto da alteração do objeto repercute no valor inicial atualizado do 
contrato, isto e, o cálculo do limite a ser aditado deve ter por base o valor total da contratação e não o 
quantitativo individualizado de cada item. 

No caso em análise, o aumento da quantidade do(s) objeto(s) é proporcional ao acréscimo do valor 
do(s) respectivo(s) contrato(s), respeitando-se, portanto, o percentual máximo permitido (25%). 

Por todo o exposto, considerando que a alteração que se pretende implementar qualifica-se como 
quantitativa (acréscimo), vislumbram-se respeitados os limites definidos na Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, e, portanto, nada obsta a sua formalização, pois adequada ao caso  (arts.  60, 61 e 65, todos 
da Lei n° 8.666/1993). 

2.3. Da Prorrogação do prazo de vigência  
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que observadas determinadas situações, 

elencadas no citado normativo legal nos seguintes termos:  
Art  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 

orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

(-) 
§  JO  Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas 

as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde 
que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

Ill - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 
Administração; 

§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
autoridade competente para celebrar o contrato. 

Destarte, depreende-se do  art.  57 da Lei n° 8.666/93, que a regra é a de que o contrato possua 
vigência dentro de um único exercício financeiro, para restar adstrito aos créditos orçamentários 
respectivos. No entanto, o caso em apreço constitui uma das exceções previstas na lei, conforme transcrito 
alhures. 

Al m disso, a prorrogação pleiteada não aumenta o quantitativo e os preços praticados, logo, entendo 
que a prorrogação contratual demonstra a vantajosidade para a administração, visto que os valores vigentes 
ri4o serão alterados substancialmente. 

Outrossim, convem frisar que a prorrogação contratual em análise, per si, não contempla qualquer 
pedido de reequilíbrio contratual, propriamente dito; o pleito de aditivo é limitado ao prazo da vigência 
contratual. 

Com efeito, a PGM não encontra óbices a prorrogação contratual. 

2.4. Do prazo de prorrogação contratual 
A(s) Secretaria(s) interessada(s) pleiteia(m) a prorrogação contratual pelo prazo de 1 (um) ano, a 

contar a partir do dia seguinte de seu vencimento. 
Considerando que não  hi  impedimento legal para a prorrogação contratual pelo prazo pleiteado, na 

visão desta Procuradoria-Geral, não se vê oposição à extensão contratual na forma pleiteada. 

2.5 Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento 
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das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, esta Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da celebração do termo 

aditivo com acréscimo de quantitativo e de valor e prorrogação do prazo de vigência, na forma pretendida, 
desde que sejam providenciadas:  

a) a atualização, se necessário for, de toda a documentação de regularidade fiscal, comprovando 
que o Contratado ainda satisfaz os requisitos legais de habilitação, caso a validade dos respectivos 
documentos apresentados estejam expirados; 

b) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
c) a assinatura do aditivo contratual pelas partes; 
d) a publicação do extrato do aditivo no Diário Oficial do Município.  

-it o  parecer. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 17 de dezembro de 2024. 

itobson Pinheiro da Silva 
Procurador Municipal 
OAB/PR 66.740 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanema.pr.gov.br  Página: 3 



301  
Município de Capanema 

Estado do  Parana  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 117/2022, Contrato Administrativo n° 32/2023, objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E  SCANNERS  
PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. Acato o Parecer Jurídico n° 286/2024 pelo aditivo de 
Prazo de Vigência e quantidade. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
17 dia(s) do mês de dezembro de 2024 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNP.3 n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.prgov.br  
E-mail:  smcp4capanerna.prgov.br  / licitacao©capanema.pr.gov.br  
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17/12/2024, 14:36  Cálculo Exato 30;)  
Cálculo Exato 

Atualização de um valor por um indice financeiro 

Atualização de R$77.826,00 de 08-Janeiro-2024 e 17-Dezembro-2024 pelo índice IPCA - ind. Pregos ao Consumidor Amplo 

Valor atualizado: R$81.163,95 

Memória do Cálculo 

Variação do índice IPCA -  Ind.  Preços ao Consumidor Amplo entre 08-Janeiro-2024 e 17-Dezembro-2024 

Em percentual: 4,2890% 
Em fator de multiplicação: 1,042890 

Os valores do índice utilizados neste cálculo foram: 
Janeiro-2024 = 0,42%; Fevereiro-2024 = 0,83%; Março-2024 = 0,16%; Abril-2024 = 0,38%; Maio-2024 = 0,46%; Junho-2024 = 
0,21%; Julho-2024 = 0,38%; Agosto-2024 = -0,02%; Setembro-2024 = 0,44%; Outubro-2024 = 0,56%; Novembro-2024 = 0,39%. 

Atualização 
Valor atualizado = valor * fator = R$77.826,00 * 1,042890 
Valor atualizado = R$81.163,95 

-1 uriosidades: 
Por que há tantos  indices  de pregos no Brasil? 

Os  indices  diferem n bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros pregos ao produtor  etc.  Um índice pode ser 
apropriado para ceterminado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles. 

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade 
de  indices.  Por  urn  lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes pregos diferissem ainda mais entre si, 
levando à necessidade de  indices  de preços mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o 
custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissídios salariais. 

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. Isso se 
refletiu na criação do IGP-M, com período de coleta de pregos distinto ao do já existente IGP-DI, o que permitiu ao mercado contar 
com um indice divulgado no Ultimo dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de 
balanços. 

(Fonte:  Site do Banco Central do Brasil) 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndice 1/1 



17/12/2024, 14:40 Cálculo Exato 30:i  
Cálculo Exato 

Atualização de um valor por um índice financeiro 

Atualização de R$207.168,00 de 08-Janeiro-2024 e 17-Dezembro-2024 pelo índice IPCA - ind. Pregos ao Consumidor Amplo 

Valor atualizado.  R$216.053,42 

Memória do Cálculo 

Variação do índice IPCA -  Ind.  Pregos ao Consumidor Amplo entre 08-Janeiro-2024 e 17-Dezembro-2024 

Em percentual: 4,2890% 
Em fator de multiplicação: 1,042890 

Os valores do índice utilizados neste calculo foram: 
Janeiro-2024 = 0,42%; Fevereiro-2024 = 0,83%; Março-2024 = 0,16%; Abril-2024 = 0,38%; Maio-2024 = 0,46%; Junho-2024 = 
0,21%; Julho-2024 = 0,38%; Agosto-2024 = -0,02%; Setembro-2024 = 0,44%; Outubro-2024 = 0,56%; Novembro-2024 = 0,39%. 

Atualização 
Valor atualizado := valor* fator = R$207.168,00 * 1,042890 
Valor atualizado R$216.053,42 

lituriosidades: 
Por que há tantos  indices  de pregos no Brasil? 

Os  indices  diferem n bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros pregos ao produtor  etc.  Um índice pode ser 
apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles. 

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade 
de  indices.  Por  urn  lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si, 
levando à necessidade de  indices  de pregos mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o 
custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissídios salariais. 

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos pregos. Isso se 
refletiu na criação do IGP-M, com período de coleta de preços distinto ao do já existente IGP-DI, o que permitiu ao mercado contar 
com um índice divulgado no último dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de 
balanços. 

(Fonte:  Site do Banco Central do Brasil) 

https://calculoexato.com.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndice 1/1 
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Cálculo Exato 

3 0 1  

Atualização de um valor por um índice financeiro 

Atualização de R$1.517,17 de 08-Janeiro-2024 e 17-Dezembro-2024 pelo índice IPCA - ind. Pregos ao Consumidor Amplo 

Valor atualizado: R$1.582,24 

Memória do Cálculo 

Variação do índice IPCA - ind. Pregos ao Consumidor Amplo entre 08-Janeiro-2024 e 17-Dezembro-2024 

Em percentual: 4,2890% 
Em fator de multiplicação: 1,042890 

Os valores do  Inc  ice utilizados neste cálculo foram: 
Janeiro-2024 = 0,42%; Fevereiro-2024 = 0,83%;  Margo-2024 = 0,16%; Abril-2024 = 0,38%; Maio-2024 = 0,46%; Junho-2024 = 
0,21%; Julho-2024 = 0,38%; Agosto-2024 = -0,02%; Setembro-2024 = 0,44%; Outubro-2024 = 0,56%; Novembro-2024 = 0,39%. 

Atualização 
Valor atualizado = valor * fator = R$1.517,17* 1,042890 
Valor atualizado = R$1.582,24 

euriosidades: 
Por que há tantos  indices  de pregos no Brasil? 

Os  indices  diferem n bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao produtor  etc.  Um índice pode ser 
apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles. 

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade 
de  indices.  Por  urn  lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes pregos diferissem ainda mais entre si, 
levando à necessidade de  indices  de preços mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o 
custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissídios salariais. 

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. Isso se 
refletiu na criag5c do IGP-M, com período de coleta de pregos distinto ao do já existente IGP-DI, o que permitiu ao mercado contar 
com um índice divulgado no último dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de 
balanços. 

(Fonte:  Site do Banco Central do Brasil) 

https://calculoexato.ccm.br/imprimir.aspx?codMenu=FinanAtualizalndice 1/1 
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r- 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.prgov.br> 

2° Aditivo ao Contrato32/2022 para assinatura 
1 mensagem 

Licitação PM Capanema-PR <licitacao@capanema.pr.gov.br> 17 de dezembro de 2024 As 15:09 
Para: centerbe fb@hotmail.com  

BOA TARDE 
FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
PREGOEIRA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselialicitacao capanemaprgov.br  
(46)9840135.49 

2° Aditivo ao contrato 32.pdf 
---I  183K 

https://mail.qoodle.com/mail/u/1/?ik=e89384df89&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-8682174005769164570&simpl=msg-a:r-8480570963... 1/1 
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Município de Capanema - PR 

2.° Termo Aditivo ao Contrato a Ata de Registro de Preços n° 32/2023, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e 
de outro lado a empresa BELINKI & SOUZA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa BELINKI & SOUZA LTDA - ME., CNPJ sob o n° 
08.831.603/0001-47, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente 
termo o Contrato Administrativo n° 32/2023, decorrente do processo de licitação Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 117/2022 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 286/2024, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Administrativo n° 32/2023 
pelo prazo de 1 (um) ano, a contar a partir do dia seguinte ao seu vencimento. Aumenta-se o seu 
quantitativo conforme abaixo: 

Parágrafo único. Foi aplicado o Indice IPCA- Indice de Preços ao Consumidor Amplo, Valor 
total do Aditivo R$ 316.027,88 Trezentos e Dezesseis mil, vinte e sete reais e oitenta e oito centavos 
Ite 
m 

Descrição do produto/serviço Unida 
de de 
medid 
a 

Quantidade 
Acrescida 

Valor 
Atual 

Valor com 
aplicação 
do Indice 

Valor Total 

1 LOCAÇÃO DE 5 IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAL COLORIDA PARA 
INSTALAÇÃO EM SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO 
DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  
GX6000 OU SUPERIOR, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO 
DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A 
CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E 
VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO: ESAT/SIMPLEX (APROX.): 
PRETO: 24.0  PPM.  COR: 15.5  PPM.  TIPO DE  
SCANNER: DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO 
PLANO E AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). 
SUPORTE PARA DIGITALIZAÇÃO VIA  E- 
MAIL SMTP CONFIGURÁVEL 
NATIVAMENTE DE FÁBRICA ATRAVÉS DO 
PAINEL (SEM NECESSIDADE DE 
COMPUTADORES PARA FUNÇÃO) 
RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 1200 X 
1200 DPI. INTERFACE PADRÃO: WIFI-N 
2.4GHZ,  ETHERNET 100BASE-TX E USB. 
INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM DE 
IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO 
IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 
CÓPIAS. A EMPRESA DEVERÁ PRESTAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 
SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. 
PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

   (MÍNIMO 02 MÁQUINAS). 

CO/IM 340.000,00 0,2289 0,24 81.158,00 

2 LOCAÇÃO DE23 IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL LASER MONO, PARA 
INSTALAÇÃO NAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PADRÃO 

CO/IM 2.490.000,00 0,0832 0,09 215.883,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - w»tsx,c_migeintumwri: .br Pagina: I 
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DE QUALIDADE REFERENCIAL  CANON  
1643IF OU SUPERIOR, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: IMPRESSÃO 
DE DOCUMENTOS, IMPRESSÃO REDE A 
CABO  (ETHERNET),  IMPRESSÃO FRENTE E 
VERSO AUTOMÁTICO, VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO: ATE 45  PPM  (CARTA); ATE 36  
PPM  (OFÍCIO) - TEMPO DA PRIMEIRA 
IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE. 5,7 
SEGUNDOS - TIPO DE SCANNER:  
DIGITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E 
AUTOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA 
DIGITALIZAÇÃO VIA E-MAIL SMTP 
CONFIGURÁVEL NATIVAMENTE DE 
FÁBRICA ATRAVÉS DO PAINEL (SEM 
NECESSIDADE DE COMPUTADORES PARA 
FUNÇÃO) RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 
1200 X 1200  DPI  INTERFACE PADRÃO: WIFI- • 
N 2.4GHZ, ETHERNET 100BASE-TX E 
USB.INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM 
DE IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO 
IMPRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 
CÓPIAS. A EMPRESA DEVERÁ PRESTAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO 
SOLICITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. 
PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
(01 MÁQUINA - DEP. DE TRIBUTAÇÃO), 
SECRETARIA DE FINANÇAS (01 MAQUINA - 
DEP. DE CONTABILIDADE), SECRETARIA DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (01 MÁQUINA). 

3 LOCAÇÃO MENSAL DE 05 SCANNERS  CO/IM 12,00 1.517,17 1.582,24 18.986,88 
PROFISSIONAIS 50 FLS WIFI, PARA SUPRIR 
A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DA MUNICIPALIDADE, PADRÃO DE 
QUALIDADE  BROTHER ADS-3600W OU 
MELHOR,TENDO COMO ESPECIFICAÇÕES: 
INTERFACES PADRÃO:  WIRELESS  802.11  
BIG/N, ETHERNET GIGABIT  III  
10/100/1000BASE-T, HI-SPEED USB 2.0 
VOLTAGEM: BIVOLT - VELOCIDADE  MAX.  
DIGITALIZAÇÃO (DUPLEX): 100 IPM  
(COLORIDO E MONOCROMÁTICO) - 
VELOCIDADE  MAX.  DIGITALIZAÇÃO: 100  
PPM  (COLORIDO E MONOCROMÁTICO) - 
TIPO DE  SCANNER: CIS  DUPLO - TAMANHO 
DO DOCUMENTO (MÍNIMO): 5,1 CM 
(LARGURA) X 7 CM (LARGURA) - TAMANHO 
DO DOCUMENTO (MÁXIMO): 21,6 CM 
(LARGURA) X 497,8 CM (COMPRIMENTO) - 
RESOLUÇÃO INTERPOLADA: 1200 X 1200  DPI 
DISPLAY: TOUCHSCREEN COLORIDO 
CAPACIDADE DE ENTRADA DE PAPEL: 50 
FOLHAS ADF, INCLUINDO DETECÇÃO DE 
ALIMENTAÇÃO MÚLTIPLA 
ULTRASSÔNICA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais clausulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanetna.pr.gov.bi Pagina: 2 
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Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 17 dia(s) do mês de dezembro de 2024 

AMERICO 
BELLE:24 
059587915  

Assinado digitalmente por AMERICO 
BELLE:24059587915 
ND: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, OU= 
RFB e-CPF Al , OU=AC  VALID  RFB V5, 
OU=AR SENHA DIGITAL, OU= 
Presencial, 0L1 19520630000115, CN= 
AMERICO BELLE:24059587915 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: 
Data: 2024.12.17 15:07:00-0300' 
Foxit PDF  Reader  Versão: 2024.3.0 

PAULO RODRIGO 
DE 
SOUZA:04050826 
909 

Assinado de forma digital 
por PAULO RODRIGO DE 
SOUZA:04050826909 
Dados: 2024.12.17 
15:22:20 -0300' 

AMÉRICO  BELLE PAULO RODRIGO DE SOUZA 
Prefeito Municipal Representante Legal 

BELINKI & SOUZA LTDA - ME 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n" 75.972.760/0001-60 - )..s,.(A..\v„k.:miulstri.illir.  goy Página: 3 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TËCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de SOUT.R, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agricultura e  Mein  Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto Leal 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Eduardo Fernando Balbinotti 
Fernandes 
Secretário de Saúde: Sandro Carlos Lazarini 
Secretário de Viação e Obras: Otávio Fonseca Galiazzi 
Diretor-Geral da SECON: Márcio Kleber Passaglia 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jea.ndra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio  Ulrich  Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilinsen - 1° Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2' Secretário 
Vereador: Claclir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

11111111MINIMINall nutpanammaymmumus 

ATOS  LICITAJORIOS 
2" Termo Aditivo ao Contrato a Ata de Registro de Preços 
244/2024, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa PAULO ROBERTO 
EVENTOS LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de  um lado o MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa PAU-
LO ROBERTO EVENTOS LTDA., CNPJ sob o n° 22.642.992/0001-93, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 14.133/2021 e Lei Com- 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNTC/PIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 17 DE DEZEMBRO DE 2024 - EDIÇÃO 1589 

Si) 309 
plementar Municipal n° 14/2022, ajustam o presente termo aditivo a Ata 
de Registro de Pregos n° 244/2024, decorrente do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico n° 42/2024 e de acordo com o Parecer 
Jurídico n° 263/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Aditiva-se o item 14 do Lote 2 da Ata de 
Registro de Pregos n° 244/2024, Valor total do Aditivo: R$ 13.041,00 
(Treze mil, quarenta e um reais). 

Lote Item 
Ctidigo do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço 

, 

Umdade 
de medida 

Quantidade  
Acrescida  

.. 

Val.:: 
Unity:::  

Val,.  
Total 

69222 

LOCACAO DE TENDA ABERTA,  no 
TIPO MAMA. DIME,NSÕES: 10M DE 
FRENTE, 10M DE PROFUNDIDADE E 
33M DE ALTURA DE SEUS PÉS DE SUS. 
TENTACAO. COBERTURA: EM LONA NA  
CUR  BRANCA, DE PROTECAO IMPER-
MEÁVEL ANTICHAMAS, EM  PVC  COM  
BLACKOUT  SOLAR, COM PROTEÇÃO  
UV.  ANTIM0110 E  ANTI-FUNGOS. ES- 
TRUTURA: FABRICADAS LM CHAPA 
DE FERRO TUBULAR (DE 13 A 201. SOL-
DADA POR SISTEMA MIO COM  GAL-
VANIZACAO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
MONTADA EM SISTEMA DE ENCAIXE 
E COM PARAFUSOS E CONEXÕES 
EM AÇO INOXIDAVEL. FIXAÇA0 NO 
SOLO ATRAVÉS DE ESTACAS DE FER. 
RO  OU CABOS DE AÇO ENTERRADAS 
NO SOLO. INCLUSO OS SERVIÇOS DE 
MONTAGEM E DESMONTAGEM. ES-
TRUTURA PROJETADA  OF.  ACORDO 
COM AS NORMAS  MINT.  LOCA0.0 
PELO  PERIOD()  DE UMA DIÁRIA DE 24 
HORAS A DISPOSIÇÃO DE USO NO 1.0. 
CAI. 1)0 EVENTO. 

U\ 1 44900 13.041,), 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais 
não atingidas por este Termo, permanecem 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado 
Ecológica - Estrada Parque Caminho 
bro de 2024. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

1 

cláusulas do contrato originário, 
inalteradas. 

o presente em 2 (duas) vias de 

do Paraná: Cidade da Rodovia 
do Colono, ao dia 19 de novem- 

PAULO E 
R,., pre

ROBERTO  
ia,, ,c 

 N E CKE 
Legal 

PAULO ROBEf
trat
OE

n
IENTOSLTDA 

2* Termo Aditivo ao Contrato a Ata de Registro de Preços n°32/2023, 
que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa BELINKI & SOUZA LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
BELINKI 8r SOUZA LTDA - ME., CNPJ sob o n° 08.831.603/0001-47, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e 
n° 8.666/1993, ajustam o presente termo o Contrato Administrativo 
n° 32/2023, decorrente do processo de licitação Modalidade Pregão 
Eletrônico n° 117/2022 e de acordo com o Parecer Jurídico n°286/2024, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA -  Prorroga-se a vigência do Contrato Admin-
istrativo n° 32/2023 pelo prazo de 1 (um) ano, a contar a partir do dia 
seguinte ao seu vencimento. Aumenta-se o seu quantitativo conforme 
abaixo: 
Parágrafo único. Foi aplicado o Indice IPCA - Indice de Preços ao Con-
sumidor Amplo, Valor total do Aditivo R$ 316.027,88 (Trezentos e Dez-
esseis mil, vinte e sete reais e oitenta e oito centavos) 

Item Descricio do produto/serviço 
Unidade 

de medida 
Quantidade 
Acrescida 

Valor 
Atual 

Valor  coin
„  

aP""
Jodi.
"'  

do  

Valor 
Tot  a! 

t 

InCACAO DE S IMPRESSORAS MULTI. 
FUNCIONAL COLORIDA PARA INSTA-
LAÇÃO EM SECRETARIAS DO MUNICIPIO 
DE CAPANF.MA  - PR, EADRÁO DE QUALI- 
DADE REFERENCIAL  CANON  GX6000 OU 
SUPERIOR. COM  AS SEGUINTES C.ARAC-
iTIUSTICAS  MINIMA&  

CO/IM 340.000,00 0,2289 0,24 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIRA, 17 DE DEZEMBRO DE 2024 - EDIÇÃO 1589 

31') 
I Si PRESSAO DE DOCUMEN1 OS, IM  • 
PRESSÃO REDE A CABO  (ETHERNET).  IM- 
PRESSÃO FRENTE F. VERSO  AUTOMAT).  
CO, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: ESAT/  
SIMPLEX  (APROX.): PRETO: 24.0  PPM.  
COR: 15$  PPM.  'IlP0 DE  SCANNER:  DIG- 
ITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO E AU. 
TOAIJMENTAÇÃO(ADE). SUPORTE PARA 
DIGTrALIZAÇÂO VIA  E-MAIL  SMTP  CON•  
FIGURAVEL NATIVAMENTE DE FÁBRICA 
ATRAVÉS DO PAINEL (SEM NECESSIDADE 
DE COMPUTAPORES PARA FUNÇÃO) 
RE.SOLUCÃO  OF  DIGITALIZAÇAO: 1200 
X 1200  DPI.  INTERFACE PADRÃO:  WHIN  
2.4GHZ.  ETHERNET  1008ASETX I) USE. 
INCLUSO  SOFTWARE  DE. BILHETAGEM 
DE IMPRESSAO, CONTABILIZANDO IM- 
PRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 
COPIAS. A EMPRESA DEVERA PRESTAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO SOLIC• 
ITA DO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  
(MINIM°  02 MÁQUINAS). 
LOCAÇÃO DE).) IMPRESSORA MUL- 
TIEUNCIONAL LASER MONO, PARA 
INSTALAÇÃO NAS SECRETARIAS DO  
MINION°  DE CAPANEMA • PR, PA •  
DR ÃO  DE QUALIDADE REEERENCIAL  
CANON  16431E OU SUPERIOR, COM AS 
SEGUINTES CA RACTEk1STICAS MINI- 
MAS: IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS, 
IMPRESSÃO REDE A CABO  (ETHER- 
NET),  IMPRESSÀO  FRENTE E VERSO  
AUTOMATIC°,  VELOCIDADE DE 1M• 
PRESSÃO: ATE, 45 PIIM (CARTA); ATÉ 36  
PPM  (OFICIO) - TEMPO DA PRIMEIRA 
IMPRESSÃO: APROXIMADAMENTE 5,7 
SEGUNDOS - TI1,0 DE  SCANNER: DIG.  
ITALIZAÇÃO EM VIDRO PLANO F AU- 
TOALIMENTAÇÃO(ADF). SUPORTE PARA 

2  DIGITALIZAÇÃO VIA E•MAIL SMTP CON-
FIGURAvEL NATIVAMENTE DE EABRICA 

CO/IM 2.490.000,00 0.0832 5,09 215.883.00 

ATEAVES DO PAI NEL (SEM NECESSIDADE 
DE COMPUTADORES PARA PUNÇÃO) 
RESOLUÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO: 1200 
X 1200  DPI  INTERFACE PADRÃO: WIEI.N 
2.4GHZ,  ETHERNET  100BASE•TX E USB. 
INCLUSO  SOFTWARE  DE BILHETAGEM 
DE IMPRESSÃO, CONTABILIZANDO  IM.  
PRESSÕES, CONTROLE E REGISTRO DE 
COMAS. A EMPRESA DEVERÁ PRESTAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO SOLIC- 
ITADO, NO MÁXIMO EM 48 HORAS. PARA 
A SECRETARIA DE. ADMINISTRAÇÃO 
(01 MAQUINA • DEIS DE TRIBUTAÇÃO), 
SECRETARIA DE FINANÇAS (01 MAQUI- 
NA • DEP. DE CONTABILIDADE), SECRE- 
TARIA DE CONTRATAÇÕES POSLICAS (01 
MAQUINA). 
LOCAÇÃO MENSAI DE 05 SCANNERS  
PROFISSIONAIS 50 FLS WIFI, PARA SU- 
PRIR A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRE• 
'I A RIAS DA MUNICIPAI IDA DE. PADRÃO 
1  tE QUALIDADE  BROTHER  ADS•3600W 
01. MELLIOKTENDO COMO ESPECIEL• 
CAÇOES: INTERiAcE,s PADRÃO:  WIRE. 
LESS  802.11 BiG/N,  ETHERNET GIGABIT  
I 0/100/1000BASE•T, 111•SPEED L'SB 2.0 
VOLTAGEM:  WOVE  • VELOCIDADE  
MAX.  DIGITALIZAÇÃO  (DUPLEX): 100 
iPM (COLORIDO E MONOCROMÁTICO) 

3 - VELOCIDADE  MAX.  DTGITALIZAÇÃO: CO/IM 12,00 1.517,17 i 342,24 18.986.88 
100  PPM  (COLORIDO E MONOCROMÁTI- 
CO). TIPO DE  SCANNER: CIS DUN  0 • TA- 
MANHO DO DOCUMENTO (MINIMO): 5,1 
CM (LARGURA) X 7 CM (LARGURA) •• TA- 
MANHO DO DOCUMENTO (MÁXIMO): 
21,6 CM (LARGURA) X 497,8 CM (COMPRI- 
MENTO) - RESOLUÇÃO INTERPOLADA: 
1200 X 1200  DPI DISPLAY:  TOUCHSCREEN 
(:01 01)11))) CAPACIDADF. DE ENTRADA 
DE  PAM,:  50 POLHAS AVE, INCLUINDO 
DETECÇÃO DE ALIMENTAÇÃO MOLTIP- 
LA UITRASSONIC A. 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 2 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica -  Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 17 de dezem-
bro de 2024. 

AMÉRICO BELLÉ 

1 

PAULO O 
R,

11
pre

l:
e
R
n
r
. 

 1E 
1
3
,,Ta

S
I
OUZ.A 

Nefeito Municipal  MUM  la SOUZA"
,T

- ME 
c0 

 
,atda

LTDA 

EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 

65/2024 

Data da Assinatura: 17/12/2024. 
Devedor: Município de Capanema-Pr. 
Credor: SERGIO LUCIANO TAVARES - ME. 
Objeto: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE GERADOR DE ELETRICI- 
DADE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS. 

Valor total: R$ 6.000,00 (Seis Mil Reais). 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema do dia 
16/12/2024, página 4 e Edição 1588. 

Na Publicação do 5° Termo Aditivo ao Contrato n° 192/2022, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e 
de outro lado a empresa CM ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA 
- EPP. 

Onde Lia-se: 
CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Adminis-
trativo n° 192/2022 até 23/12/2024, valor total do Aditivo R$ 11.163,86 
(onze mil, cento e sessenta e três reais e oitenta e seis centavos). 

Leia-se: 
CLAUSULA PRIMEIRA - Prorroga-se a vigência do Contrato Admin-
istrativo n° 192/2022 até 23/02/2025, valor total do Aditivo R$ 11.163,86 
(onze mil, cento e sessenta e três reais e oitenta e seis centavos). 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da  Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 17 de dezem-
bro de 2024. 

Roselia ICriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/Agente de Contratação 

3° Termo Aditivo ao Contrato n° 18/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado 
a empresa ROBOTICA DE SUCESSO LTDA. 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
ROBOTICA DE SUCESSO LTDA., CNPJ sob o n" 47.347.671/0001-97, 
também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATA-
DA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 
8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 18/2023, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão 
Presencial n° 125/2022 e de acordo com o Parecer Jurídico n°287/2024, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA -  Fica Aditivado o Presente Contrato n° 
18/2023 para mais 12 (doze) meses, fica também aditivado seu quanti-
dade conforme abaixo, Valor Total do Aditivo R$ 85.855,66 (Oitenta e 
cinco mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e seis centavos) 

Lote Item 
1)/diga do 
produto/ 
SerVIÇO 

Descrição do produto/serviço 
U nidade 

de  medida 
 

Qu dad antie 
Acrc., 

 

Valor 
Ontario 

, 
spot  

aplicação  du 
Indic,:  

\ lor total 

1 65414  
MATERIAL DIDATTCO EISTCO 

(ALUNOSI. 
UN  121.00 80,26 10.437,46 

: I 654I 0  MATIERIAL DIDkrico FtSICO 
(PROFESSORES). 

UN  10 121,82 1.218,20 



Município de 
Capanema PR 

DESPACHO 

Com relação ao pregão 117/2022: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A 
LocAçÃo DE IMPRESSORAS E  SCANNERS  PARA 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR. Publique-se no  site:  https://www.capanema.prgov.br  da página 278 até o final. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 19 dia(s) do mês de dezembro de 2024. 

6sélia Kriger BeckerPgani 
Chefe d Departamento de Contratações Públicas 

-do Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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